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As Comissões : 

Constituição e Justiça e 
Economia, Indústria e Com 
Finanças e Tributação 

Em 21/01/91 . Presidente 

Define os serviços de qualquer nature­
za sujeitos ao imposto de competência 
dos municípios, previsto no inciso IV 
do art. 156 da constituição, e estabe­
lece suas alíquotas máximas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O imposto, de competência dos municípios, 

sobre serviços de qualquer natureza incide sobre os serviços de: 
1 - médicos, dentistas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais e fisioterapeutas; 
2 - hospitais , clínicas, ambulatórios, prontos-so­

corros, sanatórios , manicômios, casa de saúde, de repouso, de recu­
peração , e congêneres ; 

3 - bancos de sangue, leite, pele, olhos e congêne-
r es ; 

4 análises clínicas e laboratoriais , eletricidade 
médica , radioterapia , ultra-sonografia, radiologia , tomografia e 

A congeneres ; 
5 - assistência médica e serviços congêneres previs­

t os nos i tens anteriores, prestados mediante planos de medicina de 
grupo ou convênios , inclusive com empresas para assistência a em­
pregados ; 

6 - enfermeiros, obstetras, ortópticos e protéticos 
(prótese dentária) ; 

mento , 
anima is ; 

7 psicólogos, psicanalistas e assistentes sociais; 
8 - médicos veterinários; 
9 - hospitais e clínicas veterinárias e congêneres; 

10 - t ratamento, amestramento, adestramento , embel eza­
i nseminação , guarda , alojamento e congêneres, relativos a 

11 advogados; 
12 - engenheiros, 
13 sociólogos e 
14 - contadores, 

arquitetos, urbanistas e agrônomos; 
economistas ; 
auditores , guardas-livros, técnicos 

em contabilidade e congêneres; 
15 - tradutores e intérpretes; 
16 - relações públicas; 
17 - ensino, instrução, treinamento, orientação educa­

cional e avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza; 

, 

(~DM) 
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18 - avaliação de bens, perícias, exames e análises 
técnicas; 

19 - regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de risco seguráveis, prestados por 
quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro; 

20 - projetos, cálculos e desenhos técnicos de qual- \ 
quer natureza; , 

21 - aerofotogrametria (inclusive interpretação), ma­
peamento e topografia; 

22 - análise de sistemas, programação e fornecimento 
sob qualquer forma de software, coleta e processamento de dados de 
qualquer natureza; 

23 - assistência técnica, assessoria, consultoria, or­
ganização, coordenação, programação e planejamento, não objeto de 
outros itens desta lista; 

24 - administração de bens e negócios de terceiros e 
de consórcios (exceto a realizada por instituições ou sociedades au­
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários); 

25 - planejamento, organização e administração de fei-
• _ A 

ras, exposlçoes, congressos e congeneres; 
26 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS); 
27 - hospedagem em hotéis, motéis, serviços de hotela­

ria , pensões e congêneres (exceto alimentação, quando não incluída 
no preço da diária) ; 

28 - agenciamento, organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congê-
neres ; 

29 - agenciamento, corretagem e intermediação de títu­
los, câmbio, seguros, planos de previdência privada, direitos da 
propriedade industrial, artística ou literária, e de qualquer outra 
natureza (exceto os serviços prestados por instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil); 

30 - representação comercial de qualquer natureza; 
31 - distribuição e venda de bilhete de loteria , car-

tões, pules ou cupons de apostas e sorteios; 
32 - despachantes; 
33 - leiloeiros; 
34 - cobrança e recebimentos por conta de terceiros, 

inclusive de direitos autorais, protestos de títulos, sustação de 
protestos , devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos 
vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e ou­
tros serviços correlatos da cobrança ou recebimento; 

35 - instituições autorizadas a funcionar pelo Ban­
co Central do Brasil, além dos previstos no item anterior, transfe­
rência de fundos; ordens de pagamento e de crédito; pagamento por 
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 
aluguel de cofres; emissão de carnês (o imposto não incide sobre o 
ressarcimento de gastos a instituições financeiras, inclusive, com 
portes de correio, telegramas , telex, telefone, t eprocessamento, 
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necessários à prestação dos serviços); 
36 - execução, por administração, empreitada ou subem­

preitada, de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

estradas, 
cadorias 
prestação 

37 - reparação, conservação e reforma de edifícios, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mer­
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

38 - demolição; 
39 - pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, es­

timulação e outros serviços relacionados com a exploração e exporta­
ção de petróleo e gás natural; 

40 - florestamento e reflorestamento; 
41 - escoramento e contenção de encostas e serviços 

A congeneres; 
42 - controle e tratamento de afluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos e biológicos; 
43 - saneamento ambiental e congêneres; 
44 - paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o for­

necimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS); 
45 - varrição, coleta, remoção e incineração de lixo e 

de resíduos quaisquer ; 
46 - limpeza e dragagem de portos, rios, canais, lagos 

e l agoas ; 
47 - limpeza e manutenção de imóveis, inclusive vias 

públicas , parques e j ardins ; 
48 - desinfecção, imunização, higienização, desratiza-_ A 

ç ao e congeneres ; 
49 - lubrificação, limpeza, revisão, conserto, restau­

ração, recondicionamento e manutenção de máquinas, veículos , moto­
res , aparelhos, equipamentos e quaisquer objetos (exceto o forneci­
mento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS); 

50 - recauchutagem ou regeneração de pneus para o 
usuário f inal; 

51 - recondicionamento, acondicionamento, pintura , 
lustração , beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento , galvano­
plastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e con­
gêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comerciali-
zação ; 

52 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipament os, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário 
f inal , exclusivamente com material por ele fornecido; 

53 - raspagem, cal afetação , polimento, lustração de 
pisos , paredes e divisórias; 

54 - colocação de tapetes e cortinas, com material 
fornecido pelo usuário final do serviço; 

55 - armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma­
ção e guar da de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cent al do Brasil; 
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56 - guarda e estacionamento de veículos; 
57 - vigilância ou segurança de pessoas e bens; 
58 - transporte, coleta, remessa de bens ou valores, e 

transporte de pessoas, dentro do território do município; 
59 - utilização de portos e aeroportos, atracação, ca­

patazia, serviços prestados pela administração dos portos, estiva­
gem, armazenagem interna, externa e especial, suprimento de água, e 
serviços acessórios, e movimentação de mercadorias fora do cais; 

60 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabo­
ração de desenhos, texto e demais materiais publicitários (exceto 
sua impressão, reprodução ou fabricação); 

61 - veiculação e divulgação de textos, desenhos e ou­
tros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, 
periódicos, rádio e televisão); 

62 - gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes; 
63 - fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclu­

sive trucagem, dublagem e mixagem sonora; 
64 - fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução e trucagem; 
65 - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de 

documentos e outros papéis, plantas ou desenhos; 
66 - composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia e fotolitografia; 
67 - colocação de moldura e afins, encadernação, gra­

vação e douração de livros, revistas e congêneres; 
68 - diversões públicas: cinemas, taxi dancings e con­

gêneres; bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; ex­
posições, bailes, shows, festivais, recitais e congêneres; jogos 
eletrônicos; competições esportivas ou de destreza física ou inte­
lectual; execução de música, individualmente ou por conjuntos; for­
necimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, pa­
ra vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofô­
nicas ou de televisão); 

69 - produção, para terceiros, de espetáculos, entre­
vistas e congêneres; 

70 - barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, 
tratamento de pele, depilação e congêneres; 

71 - banhos, duchas, sauna, massagens , ginásticas e 
congêneres; 

72 - alfaiataria e costura, quando o material for for­
necido pelo usuário final, exceto aviamento; 

73 - tinturaria e lavanderia; 
74 - datilografia, estenografia, expediente, secreta-

ria e congêneres; 
75 - funerais; 
76 - taxidermia; 
77 - recrutamento, agenciamento, seleção, colocação e 

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregado do prestador do serviço ou de trabalhad es avulsos por 
ele contratados; 

I 

( 
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78 - locação, inclusive arrendamento mercantil, de 
bens móveis, assim entendidos os passíveis de contratos de penhor 
(código Ci vil, art. 178). 

Art. 2 Q - Os serviços de gêneros ou espécie idêntica 
à dos incl uídos na relação do artigo anterior, mas nela não abrangi­
dos à vist a das especificações dos seus itens, bem como os de gênero 
ou espécie diferente, não estão compreendidos na competência dos mu­
nicípios, para efeito da cobrança do imposto sobre serviços. 

Art. 3 Q 
- Os serviços definidos nesta Lei estão su­

jeitos apenas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, ainda 
que a respectiva prestação envolva utilização ou fornecimento de 
bens materiais • 

§ 1 Q - Ressalvadas as exceções expressas 
art . 1 Q e na alínea a do parágrafo seguinte, o valor dos 
zados ou f ornecidos será computado na base de cálculo do 
bre serviços de qualquer natureza. 

na lista do 
bens utili­
imposto so-

§ 2 Q 
- Não se incluem na base de cálculo do imposto 

sobre serviços de qualquer natureza: 

dos 
Le i; 

a) o valor dos materiais fornecidos pelo prestador 
servi ços previstos nos itens 36 e 37 da lista do art . 1 Q desta 

b ) o valor de SUb-empreitadas sujeitas ao i mposto so­
bre serviços de qualquer natureza. 

Art. 4 Q - O fornecimento de mercadorias com a presta­
ção de ser viços não incluídos na lista do art. 1 Q desta Lei, confi­
gura, em seu todo, operação sujeita unicamente ao imposto sobre cir­
cul ação de mercadorias, de competência estadual. 

Art. 5 Q 
- As alíquotas máximas do imposto sobre ser­

viços de qualquer natureza são as seguintes : 
I - j ogos e diversões públicas, exceto cinema , dez 

por cento ; 
II - arrendamento mercantil ou leasinq, dois por cen-

t o ; 
III - execução de obras de construção civil, obras hi­

dráulicas e outras obras semelhantes, inclusive os serviços auxilia­
res e complementares, dois por cento; 

IV - cinema , um por cento; 
V - transporte coletivo, um por cento; 

VI - demais serviços, cinco por cento. 
§ 1 Q 

- Quando se tratar de serviços sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, 
por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do 
serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 
importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2 Q 
- Quando os serviços a que se referem os itens 

1, 4, 6, 7, 8, 11, 12 , 13 , 14 e 15 forem prestados por profissionais 
organizados em sociedades, uniprofissionais ou pluriprofissionais , o 
i mposto s erá devido pelas sociedades e calculado, na forma do pará­
graf o ant erior , em relação a cada profissional habilitado, sócio ou 
não. 

Art . 6 Q 
- Permanecem em vigor as disposições relati­

vas ao i mposto sobre serviços de qualquer natureza, revistas no 
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Decreto-lei n g 406, de 31 de dezembro de 1968, e legislação poste­
rior, não modificadas por esta Lei. 

publicação. 

mel. 

Art. 7 g 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 8 g 
- Revogam-se as dispo ições em contrário. 

SENADO FED~u . .J, EM J g DE i JAN IRO DE 1991 

LSON CARN 
IDENTE 
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GE R l O 01.0050.5 (DEZ/8S) 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACACJ 

DAS COMISSOES PER.MANENTES 

CODIGO CIVIL (LEI DE INTRODUÇAO) 

DECRETO-LEI N,- U57 - DE. DE SETEMBRO DE ... 1 

UVRO m - DOS FATOS JURlDICOS 

nnn.o m - DA 'RESClUCAo 

CAPlnn.olV DOS PRAZOs DA PRESCRIÇAO 

Arl . 17/1 - P~ .. ·~ .. : In.) 

li I ." - I::m dt·, dias . cnnlaclo< do casamento. a açlo do marido para anular o 

mllri""'ni .. l'"nlralelo com mulher ji denorada (arts. 218. 219. n.· IV e 220) . 

li 2.n 
- J:m quiR1r dias. conlados da traditlo da coba. a açlo para haver 

.h.limenlo do pnço da e.,iu móvel . rectbida com vicio redibitbrio. 011 para rescindir 

" ronlralo e ~a'er o pnço palto. mais ptrdas e danos. (14) 

~ 3.n - Em doi, me~s . contados do nascimento. ae era preaente o marido. a 

lçlo porl estr l'onlestar a lellitimidade do filho dt lua mulhtr (Im. 338 e 344) . 

li • .• - Em trf. meses: 

I - A mesma açAo do parigrafo anterior. n o marido Ir acha.a aUKnte. ou 

lhe ocultarlm o n.!>Cimento; contido o prazo do dia de IUI 'Oltl • casa conjullal. no 

primeiro c .. Ó. r da data do conhtcimento do fato . no Irgundo. 

11 - A açlo do pai . tutor OU curador para anular o casamento do filho . pupilo. 

nu l'ur ... ladll. conlraído !\em o consentimento daquek •. nem o IrU suprimento ptlo 

juÍl : L'or.lado o prazo do dia em que th'erem c~ncia do casamento (arts. 180. n.· 111 . 

I H.l. n.n XI. 2()q c 213). (I~) 

li ~ . n - Em seis meses: 
I - A açlo do c:Onjuae coato para anular o cuamento; contado o prazo do 

dia em qur c:t"ou a ccaçAo (art'. 183, nO IX e 2(9) . (16) 

11 - A açlo para anular o casamento do incapaz de consentir. promovida por 

t " r . quando K torne CApU. por seus representantes legais . ou ptlos herdtiros ; 

conlado o prazo do dia em quc ctnou a incapacidade. no primeiro ca",. do casa· 

mento. no Kgundo. e. no terceiro. da morte do incapu. quando esta ocorra durante 

a incapacidade (art . 212) . 
111 - A açlo para anular o casamento da menor dt 16 e do menor de 18 anos ; 

contado o prn o do dia em que o n,enor ptrfez essa idadt . Ir a açlo for por ele 

movida. e da data do matrim6nio. quando o for por IrUS representantes Ieaais (arts. 

213 a 216) ou ptlos plrentes dtsignldos no art. 190. 
IV - A açlo para haver o abatimento do preço da coisa imbvel. recebida com 

vício redibitório. ou para rescindir o contrato comutati.o. e haver o preço paJo. mah 

perdas e dlnos. contado o prazo da traditlo da coisa. (17) 
V - A açlo dos hospedeiros . estalajadeiros ou fornecedores de vI.eres desti· 

nados lO consumo no próprio estabelecimento. ptlo preço da hosptdaaem 011 dos 

alimentos fornecidos: contado o prazo do último paaamento. (18) 

I 6. o - Em um ano: 

I - A açlo do doador para revoaar a doaçlo; contado o prazo do dia em 

que souber do fato. que o autoriza a moai·la (ans. 1.181 a 1.187). 

11 - A açlo do aegurado contra o segurador e vice·vena. Ir o fato que o 

autoriu K verificar no paI.; contado o pruo do dia em que o intere.sado tive r 

conhtcim~nto do mesmo fato (art. 178. fi 7.·. n .· V) . 
111 - A aç lo do filho . para desohriaar e reivindicar os imbveis clt IUI 

propri~dlde . alienados ou ara.ados ptlo pai fora dos casos expressamente Iealis; 

contado o prazo do dil em que cheaar 1 m'ioridade (am. 386 e 388. n.· I). 

IV - A açlo dos herdeiros do filho. no caso do número anterior, contando-se 

o prazo do di. do falecimento. at o filho morreu menor. e bem anim a clt atU 

representante kaal . Ir o pai decaiu do p'trio pod~r. cOrTendo o pruo di datl em qu~ 

hoover decaldo (am. 386 e 388. ·n.os 11 e 111). • 

V _ A açlo clt nulidade da partilha; contado o prazo da data em que a 

Irntençl da partilhl passou em julgado (art . 1.8(5) . 

VI - A açlo dos professores. mestres ou repetidores de ciencia. literarura. 

ou arte. pelas liçbes que derem. paaAveis por periodos alo excedentes a um mh; 

con tado o prazo do termo de cada periodo vencido. 

VII - A açlo dos donos de casa dt ptnslo. educaçlo. ou ensino.' ptl .. 

prestaçlles dos IrUS ptnsionistas . alunos ou aprendius ; contado o pruo do venci· 

mento de cada uma. 

• • 
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VIII - A açlo dos ta!leliles ~ outros oliciail do julUl, pon~iros do .udit6rio ~ 
ncrivl~., ~Ias cult.s dos atos qu~ pr.ticarem; contado o praz.o da data daqu~les 
por qUt elas se dn~rem . 

IX' - A açlo doi m~dicOl , cinlrellln ou ' f.rm.c:eutlcos , por lUas milas . 
~raçClcs ou medicamentos; contado o pruo da data do 61timo aenlço preso 
tado. (19) 

X - A açlo dos .dv",.doI, aoJjcltador., curadores, peritos e pl'OC'llr.dores 
judiciais. para o pagam~nto de leUS honorários; contado o prazo do vencimetlto do 
contrato. da decislo linal do processo ou da revOlaçlo do mandato. (20) 

XI - A açlo do proprietirio do pftdio delfalcadocontra o do pftdio .umen· 
t.do pela avulslo. nos termos do ano S41 : oontado o prazo do dia em que el. OI:OITeU . 

XII - A açlo dos herdeiros do ~i1ho p.ra prova da leeltimidade da filiaçlo; 
~ntado o prazo da data do seu faleCImento Ie houver morrido .inda menor ou 
Inca pU. 

XIII - A açlo do adotado para se: desligar da adoçlo, realiuda quando elt 
era m.nor ou Ie achava inlerdilo: conlado o praUl do dia em que tts~ar a meneri· 
dade ou a inlerdiçlo. (21 ) 

i 7.° - Em dois anos: 

I - A açlo do cônjuge para anular o casamenlo nos casos do art . 219. n.Os I. 
11 e 111 ; contado o prazo da data da celtbrlÇlo do casamento; e da dala da execu,lo 
desle C6digo para os casamenlos anteriormente celebrados. (22) 

11 - A açlo dos cr~dores por divida inferior a cem mil·ftis, salvo as conl~m · 
pIadas nos n.os VI a VIII do parigrafo anl~rior ; contado o pruo do vencim~nlo 
respectivo. Ie est iv~r prefixado. e. no caso conlrário, do dia em que foi contralda. 

111 - A IÇlo dos professores. mestres e repetidores de ciência. literatura ou 
art •. cujos honorários sejam estipulados .m pres\&ÇCIcs correspondenl.s a penodos 
maior.s d. um mês: conlado o prazo do v.ncimento da última prestaçlo. 

IV - A açlo dos ~ng.nh.iros , arquit.tos. agrim.nsores ~ est.reôm.tras . por 
seus honorárins: contado o prazo do t.rmo dos leUS trabalhos. 

V - A açlo do s.gurado contra o legurador e, vic.·v.rsa. se o fato 'lU. a 
autoriza . se v.rificar fora do Brasil: contado o prazo do dia em qUt desse lato soube o 
int.r.ssado (arl. 178. § 6.°. n.o 11) . 

VI - A açlo do cônjuge ou seus h.rd.iros necessários para anular a doaçlo 
I.ita pelo cônjug. adúlt.ro ao seu CÚmplic. ; contado o praz.o da dissoluçlo da 
soci.dad. conjugal (an. 1.177) . 

VII - A IÇlo do marido ou dos seus herd.iros. para anular aIOS da mulh.r . 
praticados sem o s.u cons.ntimenlo. ou sem o suprim.nto do juiz; contado o prazo 
do dia .m 'lu. 5. dissolv.r a soci.dad. conjugal (ans. 252.315). (23) 

li 8.° - Em tfts anos: 

A IÇa0 do v.ndedor para resgatar o imbv.1 vendido; contado o pruo da data da 
escritura . quando se nlo fixou no contrato prazo menor (an. 1.1 .. 1). 

§ '1 .0 - Em quatro anos: 
I - Conlados da dissoluçlo da sociedade conjugal. a açlo da mulh.r para : 

a) desobrigar ou re iviftdirar os imbv.is do casal. quando o marido os gravou. ou 
ali.nou sem outorga ux6ria. ou suprim.nto d.la pelo juiz (arts. 235.237): 

b) anular as fianças prestadas. as doaçbes f.itas pelo marido lora dos casos 
Ic(!ais (ans . 2.1.'> . n."s 111 • IV . • 236) : 

c) ,,"ver do marido o dote (art . 3(0). ou os outros bens leUS oonliados • 
• dministraçlo m.rital (arts. 233, n.o 11 . 263. n.os VI11 c IX. 269 e 289. n.o I. 300 
c 311 , n . o 111) . 

11 - A açlo dos herdeiros da mulher nos casos das letras". " e c do núm.ro 
.nt.rior, quando ela laleceu, sem propor. 'lu. ali .. Ih. asleJUra; contado o prazo 
da data do falecim~nto (arts. 239, 295. n." li, 300 ~ 311. n. o 111). 

111 - A açlo da mulh.r ou StUS h.rd.iros para desobrigar ou reivindicar os 
bens dotais ali.nados ou gravados pelo marido: ,contado o prv.o da dissoluçlo da 
sociedade conjugal (ans . 293 a 2%). 

IV - A açlo do int.ressado em pl.itar a ~xcluslo do h.rdeiro (arts. 1.5'15 • 
1.5'16) . ou provar a causa d. sua d.serdaçlo(ans. 1.7 .. 1 a 1.7 .. 5) . ~ b.m assim a a,lo 
do deserdado pÃra a impugnar: contado o pra7.D da abenura da sucesslo. 

. V - A IÇlo d. anular ou rescindir os contratos. para a qual SI.' nlo I.nha 
estabelecido m.nor prno; conlado esl.: 

a) no caso d. coaçlo. do dia em 'lu. ela ccssar: ---
b) no d. erro. dolo. simvlaçlo ou Iraude. no dia em que .. realizar o alo ou o 

contraio; 
ci quanlo aos aIos dos incapu ••. do dia em que cessar a incapacidade. 
VI - A a,lo do Iilho natural para impugnar o reconhecimenlo; contado o 

rrazo do dia em que atingir a maioridadt ou SI.' enlancipar . 
li lO - Em cinco anos : 

I - As preslaçClcs d. pensbes alimentlcias . 
11 - As preslaçbes dt rendas lempor'rias ou YÍlallcias. 

111 - 05 juros. ou quaisqu.r oulras prestaçClcs acessbrias pagáv.is anual· 
m.nt • . ou em períodos mais cunos. 

f V - Os alugu.res d. pr~dio nístico ou urbano. 
V - A açlo dos lerviçah, operários e jornaleiros. pelo pagamenlo dos IeUS 

sal'rios . (24) 
VI - As dívidAS passivas óa Uni lo. dos Estados t dôs Munidpios. ~ bem assim 

toda • qu ~ lqutr açlo contra a F ... nda Federal. Est~dual ou Municipal : dev.ndo o 
prazo de prescriçlo correr da dala do ato ou fato do qual Ie on.inar • mnma açlo. 

O. prazos dos núm.ros ant.riores serlo contados do dia em 'lU' cada prestaçlo. 
juro. alugu.r ou salário for exiglvel. (25) 

VII - A açlo cj,jl por ofensa a direitos de aulor; contado o prazo da data da 
contrafaçlo. (2b) 

V1I1 - O direito d. propor açlo rescisória . (27) 
IX - A açlo por of.nsa ou dano causados ao direito de ' propncdade; 

conlado o prazo da dala ~m 'lu. SI.' deu a mumi ofehsa ou dano. . . 
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DECRETO-LF.J N" 40G DI: 31 DI: 
DrzUllJllO DI: 196B 

Eblaueletc normas ' DCTais dc üircilo 
j inalltclro, opliCúl'cis ao.ç i7llpr.,stos 
sóbrc opero ções r elatil:as â cir­
culação d e mercadoricrs e sóbre 
~C7Ti.çO.~ d e quo 'qucr natu rc:.a , c! 
d ci out rcs p rol:id C7l cia 1". I 
O Presidcll te da RC'pú!Jlic:l , usr.lJco 

dn~ atribuições que lhe confl'l'C' o 
f l ~ <lo urtigo 2" d<l Ato 1nslltuc';0-
1H.1 n \' 5, de 13 de dezembro o C' l !JGe . 
resohe b ... i>:ur o s('~llintc Dccrr to-lei: 

Arl. J'.' O 1mpôsto sóbre operll!,"õcs 
relativas il circulacão de mell'adona~ 
tem como i r. to ge"rl'.<1or: 

1 - a saida d~ mC:'ca:1:l:':d: dI' 
c<!:.bclccimento comercial, Íl,uuslrjuj 
ou produtor; 

11 - a elltrt'.da . em e, t:lo:,le.:: ;:nc:,to . 
(;oll~cl'ci :>! , inó w,:iri,.i ou proÕ,110r, de ; 
llll')(' : l :iori ~~ impori :lcl :> do eXlcrior 
P~ JC. t ;tul::r (;0" eSlr.lJt'!rtlmellT-:>; 

Hl - () 1on.ecimc,10 dt o;i111e11-
i:. (:<:o , bcbi0."s e ou tras mcc;Jdo:·lr.s 
t:1. l t:: ~l au~ é .. 1Jtt5 , br,j('!. . café=: c c;,~a­

, be~f,c;j!l'l ell tos .-m:liJarel' . 
f F Equipar" 'SE' é. saída a t r:ms­

l:li""ão da pror·riedacie de lllucado­
li, .. q-.:::n(.o eSla llí:o transit"::l }:.ejo 
( ~ lnb(: : c.::im !!:lto <io tl'anSll:ite:lt 2. ! 

f :! -. Q·':2.1.do !l lJ1erclldo:- i ~ fur re- ' 
mé'l idl: pa i .' lInnazém geral ou p:.r" 
dejJG~ . :t () !c(:hac;ú do próprio eofltri­
buü, te, no mesmo Est::do. fi s;:i:Ja 
cOllside"':. -se ocorrid ... n o JU ~~. r (lo ' 
estabelecimento remetente: - I 

I - 110 mCll1 en to d r. sr.!dn d:; , 
.me:·cadoria do armúzém geral ou do 'I 
dcpó;,i,o fecha do. sal\'o ~r pua re­
torna l ao ef tabelecimC'nio OI? oJ'i- ' 
gtru; 
li - no momento da t ransr.: :ssão 

cie prop~'ie:: ll à(' C;1 mel'C'aÔ01'l3 Cé!Pél­
sitacia eu, armazém p.ei'<:i Dl: e;.i <' E- I 
pósit o ie;;ha<io . 

t 3~ O 1r.lp i:~t 0 1\[:0 irlcide: 
I - Súbl'e a 1,8. í;:; a de pro:1t;: c ~ 

i.llõt:~ i.~·iz..~.iL,aào~ dL~~ ill ~C:O .s &0 ex i.( ­
r io! ; 

Il - Sób:-c ~c ~l i c ::~ {:[, 0 f i(: ..! cE.r:: I 
Cll1 t-~rr...!.lti :::. : 

IH - Sõbre a s2.ída , de ('stE •. be!e-1 
(;;Il;C:l~O pre s~a~o: c. c ~ s el'\':ço~ fi qu e: I 
se refere o artigo E~' , de merei! '"l ori~ I 

~ l>Gc:n 0-':' oue t.cnl1arr, sido u~iliza ­
d~ ~ n::! p:-cs~~ç~o de tais serviço:: ; 

IV - I. snic.::: . <l e cstahelc;:in: cn to 
Cf e:::prês:: õe t.r::;:spo,t.r ou cie dc- J' 

pósi to por c~lD t-.'\ e ordem õesta, ele 
mer(; ' d o;'lE\~ dl' telceiros. . 

f 4l ' São 1ser,ta ~ elo 1mpósLo : 
1 - As salda~ de vasilhamr fC'('}­

picntef. e embalagl"n~ , inclubi l'C: snct~­
l'ia . quand o não tobrado~ do <ler ll­
llat~;rio ou nõo :Gmput::jo~ no \'alor 
(~: ;s mercadorias ~ue acolldj(;h)!lr'm e 
l.eêt,t que de,'nm retornar all . est a­
l .. if'c.::mento ), -! ~l! l" ,I.i1 te ou a 0~1l!'0 CIO 
i:lcmo titulal; . 

11 - As snJ:"'~~ dc ya,!'.i111\.!11E I'tc:J-
1 ç'.tnt.( s e er,lUé l:..l~rn ~ 1 ill Clu ::; :\'e srU'3-
' ria . em rrtúrno <:0 e~ta bcH'cimeJl : o 
: reillEtente ou a o:.tro do m C5i'; (. t i­
I tülar ou a drpÓ, li'Ci em seu D 'J111 c; 

III - A saidi.l dt mercador!a!. dE's­
'madas ao merc ~ , j!l interno e produ­
;ija~ em e~la be, (: ,' ; '.1e1110s in:l.ll~ ( nais 

i (·C 11:0 r esultado ':k conr.orrél1cia in­
I tHllucional, com tJarticipaçãc de in­
I :',I iotrias do pHb . co~tl'a pa::; t.lmen to 

:::1:11 r.:cursos o: IUnuos de diVisas 
C:l11H;'E i\'t i ~ pro\'~liel1t-e" de f inan­

: ci:u~1ent o a lO;1go prazo de institui­
I ('úr , f inanc"iras in(ern aclOnais ou 
' en ti0aàes gO';e1'1lamentais e:';~T>Il1r:ej­
\ I' " S ' . '" .. . 

"---------------------------- ----

)\, - }. ~ cn(radhS d t' mercndorias 
em eslnbelrcimw!.o cio IJnpol'tnelor, 
quando 1mporL;:àns <l o extC'rJcr e 

' destinadas à fabricnçfio de p~ças, 
mÚCjuinn~ f cqujpallH'l, Lú· ]1i: rn o 
Llcn:ado illtt'rno como re;.;.Jlta'.lo de 

. co: lc.o~l'éD<.: ia in: C:'nnc ion ~ l ·;01~1 pa.r­
: ticlp: ;-fio do 1nclú o t :'ia do 1J:: ls. COll­
~ tr~ pngnmcllto CO:l~ recurr:l,' pj·c,'.e­
' llicnteF dE' dl;-I:,:,3 conyersJ"els pr t}-
\'en :( :1tC~ d(' fm r llcinmcnw a }(;ngo 
pra z,o àe im ti lu ; çú~s fiI~ alJC' :; ~as in­
tel'nacionai~ ou emitiad r5 I; ' .... 'C':'1\a ~ 
mentais e~1rancci l';,~ ; 

V - A rutra:',: , àe m r;rcadorks 
;mp(,rta<i (l ~ (lo e>;teriol qu anejo de~­
tina Ca ~ é. utiliZ:lçáo cClmo mntf­
rla-prill1:\ t;m p;,o:' cs~os C" lndus­
tri :; ]j;;,ação. Em e~ (abf;lt'::!ll1f11to ào 
imporL::.:lo:·, dt,,:,e que c. ~ ~,jcl n dos 
p1 o:íüto~ jll <.i U~U i~liza c.o, n~ull~nteE 
nelu e ele~~·\· ~.r,: e l~ ~ t s~j ei t..: •. 0 p.J.~r~ -
"1 (-' '' ''0 '" u' ,·,,; .. ·c · I '"'" ~ J. . V '-'u .~ru- ~ . . 

VI - L eL : ~:. "'a df !r, ::· c ::. ciona~ 
II C"1' -, ü· ... ··· !) -.·' · ,' ~ ( d'\' D,' l- 'oll t ~ do ~ .. .. . .... . l .. . ~ . \. .... .. l '- . . ... •• 

i:;.~·!l :':.t o , .. {.( ÚJl:".;)C : ~l1C i F. c:; União, 
f ·:' ~. ;· (" Il 'll:. .. ;:: :J: l :.. ~· :: v dl' Pi l, .~t:l O~ es­
tr::.n!'eiros; 

'~II I e" ·"" '" " , .. , .. ' '''[" 'u "1',.;-- '" .LJ.l .. u.~ .. . , ~ . .. J, ... .... 1. ~ _ •• • 

I
I I:lcn~o ci o lmport::cio~, õe m:-:'cz:t1o:';ns 
14!pc:-tr.<lr:.~ oc cÃt.crlO!' sob () r :.:g:!nc 

I d ~ ",~,." _. b"-1- ", ... ~ &.oo " ... -v .... I 

'VEI - A 1>: .. ;<':::', de estu\;(':;e~.l­
cento de e:r,pre;tciro cic obrns hi­
drâulicas ou de constTUçf:o civil, de ­

. merclldo,iút &dquiriô~ de ~rccjros 

t c5est1na(!aa a obra a ClU'iO do rem~ 
tente' 

IX • - As laldas de mercadorias de 
tstabeleclmento de produtor par~ 
estnbelrcimenLo de cooperativa de 
gue faça pal'tr, Ilituado no mesmo 
lstados; 

X - A!. saldas de mrrcndorias (lI' 

estabelccim-?nto de coopEra1-lvr.!j d{: 
prodl1toH's para estnbeJecfmentcs, no I' 
mesmo E>t ado, de federação de eoop~­
rati\'~ de que a coopera·ti"ll :teme­
~nte fara parv,. 

~ 6~ Ó disposto no I 3~, l!l"!-J 1. 
,plÍC'? -se tam bém é. saida de. m ~J('; : ­
~orias de estabelecimentos lnaust · lr. 1 ~ 
~u de seus depósi\.Os com des: ':1<:: 

I - A emprésas comerciais que op!'­
rem exclusivamente no comÍ'Trio de 
Itxpr,rtaçüo; . 

II - A armazéns a,1fandegn:!os e e:::J- : 
'&repr;rtos aduaneiros. 

~ tio No caso do parágrafo 59, a r-­
lnt.r(,drçáo da m~=eado~ra no merc.:!l ­
ido interno tornará exigÍ\'el o 1m;Jõstc 
devióo pela sa.:da cOm destino a.os es .. 
&.nut:lecirn'2n t.os a ~i refe!·idos. 

, 70 Os Estaáos iSentarão do. ir' ­
pôs t.o de circule.ção de merc:;.donas a 
venda li varej o, d:retamente 110 c.on­
.UIrlidor, dos génrTos de p),imei_l'a n f ­
cessidade que ~pecifiearem. 11:\0 i l J - , 
óendc estabele~l'r dHerença em 1ullGao 
dos Que particip::m da. operaç::J t:l­
liulltua, 

An . 2~ A' ba~( 'áe cálculo do im · 
,·,5.<;tc é: 

r - o va i:>:' Ga opera.ção de q ',l ~ 
. ê r(:G1Ter fi saida da mETca·dor!::; 
. II - Na ta!i.! (lO \'aJor a qu :: SE' :'1' -
1eT<, (\ inc:s:.. a!'l!llior . o preço .c o:·'~·n­
:te da merca .jc:·la, ou sua s'imilar, DO 
mercado atacadista da. praça do :te-
1J1eten:e 

TIl - Na fa~:a do "aJor e n !l !m­
posslbilidaàe àe d eterminar o p!'e ç'~ 
e:.ludido no ln:i'.;o ant{'rior : 
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a ) Ee o remet·mte fo:' 1nctu:t~ ; a 1. o 
p:'eço FOB cstab~-lecimento 1ndu ~~·: :l} . 

t \'lstn; . 
b ) Ee o rem~ten t e fOr com:rclnnll~, 

O preÇo FOB estabelecimento comer­
cial, à ,"I~ t n, em vendas a oul:o.; cc­
nH'rciant('~ ou industria i~. 

I V - 1, .:> C:lSO do inciso n do al'­
tlgo 19, a base de cálculo é o nlo: 
constana~ dos documentos de fm por­
t ação, ccn vertido em cruzeiros à taxe 
cambial efetivamente aplicada em ca­
ela caso e acrescido do valor aos i:n­
poõtos de Importação e sObre pror u­
tos industrializa dos e demais despe­
! Ii'> a duaneiraS' efeLi\'amente pagos. 

~ 19 Na·s saldas de mercadorias p9. ­
T il estabelecimento em outro Estado 
pe:t·encente ao mesmo titular ou seu 
representante, quando as mercadorias 
n ão de\'am sofrer, no estabelecimento 
de destino, " alteraçáo de qualquer es­
péci~, salvo reacondiclonamen to e 
qUE.ndc. a remessa fOr feita por preço' 
à~ v€-nd~. a náv contribuinte, U!1!-fol ­
me em todo o pais. a base de cálculo 
'~:'á equivalente a 75% dêste p:eç-.u. 

f 2' 1\ a h ipótese do inciso In, ub" , 
ó ÉSt ~ arti!'o, se o estabele-cimento co­
D1ercial remetente não efetuar venc;n ~ 

f. outro~ comerciantes ou a Industriais 
a ba~ e de cÉl(:ulo será eq uiyalentt é 
'15 ~c do p:€Ç'o de venda no estabeH'­
cimento rem etente, obst"rvado Q d!;. ­
post·o no § s.e.. 

§ 39 Para apllcaçáo do In'2lso m 
do "caput" déste ar trgo, adotar-.s e-á a 
m É' :::'ia ponde'rada dos preços efeLI \'a ­
nH'n te cobrados p·elo estabeleclm€ll tc, 
nmetente, no segundo m ês a·nterior 
&>0 da remes~a . 

~ 49 Nas operaçÕ"..s Interestaaual~ 

entre estabelecimentos de oontribulu­
tes difer entes. quando houver rf'ajuE­
te do valor da operação de'P?ls da re­
m ~S1: a , a diferença ficará su.ieita a·o 
tm pOsto no est.abelecimento de orl­
gfm . 

~ 59 O montante do ImpOsto ~Obre 
p:'Codu t.os industrializados não int.egra 
&o base de cálculo definida ncste a r­
t:go : 

I - Quando a operação constItua 
f llt c gera-dor de ambos os tributoe; 

n - Em relação a mercadorias su-

)cItas .0 ImpÔSto &úbre p:'o~utos in- I 

dustriullZ11 do:; oom base Õ-" c ;i!cu ' c> , 

:-t:laclonnda com o preço m Ílx ln; ;> d' . 
yenda no , 'arejo muc;\do :>:'10 IO!;;'i-
(,;:':1 t~ . . 

f 6~ Nas sal das d{' mf'rC 3"0~!::~ c('­
c·Jrren!.t:s de cpcraçÓf''; de "Cl1ci:l Ile: 
cllcalTrgados tia ext:u c:ftO da })(II1: ica 

I ú , pn\:üs m ilJ imo1:, a b;J , :;, (]{- cálc-ul .. 
! é o p~c-p m!:1im :l L~; :? (b. p~ l a au;ori ­
. d~ dc federal c omp::~nlc . 

f 79 O mOllt:m;~ 00 imp5<: !.Q de clr­
cc]a çt:. o de m {'.! c:dJ:"j:u: i !1!~2Tr. õ. br.s!' 

Õ- c" \'ulo a ( .". " 1" I n ' " l' -,~ I\ " I ' ,,"~ _ ~. . .. J .... - ...... o(... '-J\ .~ ~ '\.. lt::\.I, 

c<'n , !Huindo o r e~pec : l\'o dest.9.qut 
m~'!'a Ind ~ caç :' :> P~! fi fin e el e cont:&;c. 

I 8~ Na U.íd ~. d" mer,' advrí u ~ parr, 
o ex terior ou pa~a os cs: ::·l.Jelecim.(!ll to~ 
a que se ref€'re o ~ 59 el o a rtf~ .) 19, a 

I base dr cálculo f erá o ya !o:, ii ql!! clo fa­
turado, a êle n ao se adicionanoo fre­
t,c auierido por terceiro, sChi.:ro. ou 
C e~pEsas C;ccorrc'Iltes do s-~: .... iço doe 

I €mba~que po:' y;a a(;: a ou marit·ima·. 

Art. 39 O impo,.lo sobre clrcu:nçll o 
de mercadorias é náo cumulr.tivf' . 
abatendo-se, ( 111 cada optl'ucao. o 
nlOn t~.n te cC'!Jrud:> nn ~ an tcr:orc.· 
pelo me'smo ou outro Eslado. 

f ] 9 }. lei- estr. :lunl d: sporn de f{\T­
ma quc o mOD;;:ntc d ~ r i t.lo resu]t.c cl :'\ 
t::f-2rença a maiO:', CIll dctermí:lflo(· 
perioclo. entre o i'l11p:Jslo rc-!errnl{' ó; 
mercadoria.s salàas do est a b ('lecim ~l:­

t o e o P&g o r e!atirt.men te às m ~ rC3 -

dorias néle en tra:il\s . O sr.ldo vl'!'ifi -
I cado em d{: ermü,adv perloào a far o:' 

do contribuinte tram:!c:'C-s'e para o 
periodo ou pel io:los seguintes . . 

~ 29 Os Estados poderão facult ar 
I ao< p:< duí,:lres a opçr.o pelo abati ­
men to dE' uma percpn:a ~cm fix c... e. 
tit u!o do mon;t.ll t-c- do Im p:;~ :o pa20 
re' at,vamen!·e Íl s m crcedori l1s entro-

• c:a1' no reép~(;J;;> e3'abe'e::imento. 
t 3.9 Nilo se exil:!rn o estórno do 

impõstIJ r €i:;. u ,·o &3- mercadorias en ­
I t~adas. para u li}iZ?;; r. o, CJmo m9i.é-

" 

na-pn ma ou male::~l secundário l)a 

fabricaç'Íio e embõ.;8 ;·. ~ 111 dos . p:od~lo" 
de que tra tam o ~ 3.°, Inciso I e o 
§ ~ .~, inciso lI! . d.:> a:tigv 1.9• O d;s-
posto ~<:te pa: ág:'~f:l n ã:> s ~ aplica, 
salyo d íspcs:çil.o d e )':i cst~. d·..;al em 
cor,trário, às D1 1!!e!'i;:s-primas d~ 

o!'i[;tm animal ou r;:ge:til que repre­
sen iem, 1ndiridua!mw t~, mais de 511 % 
do valor do produto r-:sultante de S:la 
mdu!:.triallzaçÍic . 

f 4.9 Ar, eI!l nré-~RS orodutoras de 
d..<coz fonvfril!i (-.Qs e de ou t·ro~ ma­
I~rja:s d~ graw.ção df !;()Dl p.Y.lerá ) 
aoater , do mnntan te d(; impóslo de 
':: J.l':·~! ~P.ç!ic> de m erCat;0rias, o v>llor 
cK1S d ireitos autorais , frt~1··i .. ::$ e co-

,nexos, comprovadamen ie pagos pela 
! .. w;:lfha. no n.1t' ~:'110 pet Íl.·j e , aos au­
tores e artistas, n acionais ou domici-
1iHC: ::, n:t j:f1 !.:! tt SS!ll'l ~C. ! t .i" ~S S PU5 

~el d :;:- - :; e sucess:>res, mesmo a tra"és 
Q f t .: . ... (1: > <jU te os re;:m:Sfutem. 

~ 5} Fa.:a efei to do .-:ã:culo a que 
se . refer~ o ~ l.~ dést.e artigo, os Es­
taaos podem detern1!nar a exclusão 
,1e lmpõs 'o rtfe: t'n!e a m e:cadonas 
entradas no est~belecime:lt{) quando 
êste lmpOsto t iver Eido devolvido no 
todo cu em parie, ao próprio ou a 
out~?S . COD~ibu ln te.s , po: qunlquer 
entjoaae tnbutante. mt.:mo 5':·b forma 
de prémio ou estimulo . 

Art. 4.9 Em sül:S!il-.:i,ão ao siste­
ma. de que tra ta o artígo anterior, 06 
Est-l'dos poderát, dispc: q:H: () lmpôõ­
I'J devido resulte da diferença a maior 
entre o mon tan te do impO~t.o relatlv;:, 
à opera.ção a tributar e o pago na ID-

I cldéncia . an terior sôbre _ a mesma 
! :nercado: la , nas seguintes U,pOteSf S: 

I - Saída, de estabe) cc10 €n il)S c()- . 
m'!rciais atacadistas ou de coopers­
Uvas de beneficiamento e venda em 
comum, de produtos -agrícola.s "in 
natura" ou simplesmente beneti-

. ciados ' 
I I1":'" Operações de vendedores 2m-

bulantes e de estabelecimentos de 
exlst.êucia transitória'. 

Art. &.9 A allquota do JlDpOstJ) de 
circulação d.e mercadorias Clerá 'Jnl­
forme para tõdas as mercadorias nas 
operações In t.ernas e Interesta-duals, e 
não excederá, naquelas Que se des ~l-
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ema eutl'O .t&eo ·. ,ab ,It1IrAof. ~Ia. ,...,al. ~OI UrlnDl da 
lUnlUa 'laGO. .•. ~.o leI J.S)1Jelm. 

tp'-l!o. Art. 10. Oooltlbulnte f o pteltalSor 
tl~ A rMolut~o errA tmnadll pt!o C!D .emço. 

8eJ1acto.~r Jnl~I(I:I .. -pr6pr1a ou fO 'Par'RrafO maSco. JUo tio eontrl-
P~,ldUltt da R~pnb]:ca . . . bulnt4's til oue lI'!'utrm ,",",ÇOl em 

• 1.9 O JlJII~ a ~ ar ftterr 'st! relnc60 de tmprê,o, os ttabalhadorea 
atUro .ubsL:lulrll a 11fqllOla rl"adn I\'UI,!)~, 08 CUret.ores t J11embros de 
~m lei 'ra'adual. qu~ao lhe '0I -tu' con~lhos CODIUIU,o OU flttnl Ce lO-
ptnor. . tlt>cladel'. 

Art. 6.' Contrib:Jmt~ Co impOsto' Ar1. n . .FJc:a lamlo Co InipOslo • 
O -comercllJlt.e, industrial ou Ilrodul.<':' elt~ruo"!). fXJr ~mln ll\l.raçflo eu em­
QUf prO'lflOft .' aalda Ga mrTC&(torla~ prrttl<ln, tlc obras hlllrAullrar; OU de 
() QU~ a 1m):'".1a, CS~ ~terlor ou o quo tJw·/ru'rf. J t:~'lI rOflt!r.tf\da~ eom a 
arrema\.a em lr.lá':> ou .<lCJ,u!r!' . • m Unlllo, IIstllCSos, Distrito f'edetal. 

·conOOJTtncle. pro~o,J(la P!·1l Poder Munlclplos s'ltarqule~ e emprbas 
Públloo. m~: ca:1oTla lmpo71ada t conc!'s~lon6rlll! cir: ~n Ips pflbllC06 • 
• p~nc11da. a!l6lm DOmO as ftSptcUu.s lN~pre!-

~ ~ .9 Con&l~ram-ee t&!:l~m ton~ tadns. _, 
tr-lbumtes: 

I - As eoclf'dad~, cIvIs 4e rins Art. 21. Con.k!er.~~ loca] da t>re5~ 
econômicos; inc1uslve oooperattva~ q'J~ taçt.o d& ""iço: 
pratiquem . .com bal>!tuaJ:ciade opera- .). lo est.ab~lec~mmto ~staClor 
ç~ rela.tlvas A clrculaçAo ~ .mer· ITI!, na falta de ·enabtleclmento. o do 
ca.dor1as; . d&mlcl!!() (lo 'prestad<'T; 

II - As &Ocledades c!vIs de Ilns ti) no caso tle eon~r~o r.lv!J o lo-
tllo eeonOml~ que explorem esLabe- uI on<ie lIe efetuar a prrstaçáo. 
JectmtDtos lDaustrlaJs ~u que Jlra:l- L!sta lfe ~('rtfçOs 
qutm, eom habItualidade, ven~a de 
mercadorias que Jlara P.i~ · 1,m ' ~d-
qulrirem; \ 

lU - Os 6rgfv.ls ela a.lbtlnlstT'8-
'çf.o j7úblka Clireta. fLs auta.rqulas ". e 
emprêsas ltíll:i1!cr.s, fed!rals. estatlnB.:s 
ou Rlun!elpais, il~ ,endll.m, a1n:la 
que apenas a eomprad:Jres Ge d~ter­
m~na<l.a Clltoeg~~jll ptofi6slonnl O'J fun­
cl<nu.l, m!!readarillS que. para k~ 
fim, adquirirem cu prOOuz~~m. 

• ~ .9 Os Esla!i<>s p!>(kri<> oon!'de­
rar como cont.ribuinte aut.6nom:> ca. 
da .e.stabelllcimemo rtm~rcial. J:J~u~­
tria.! ou prOdutor. perma.I1ente" ou tf n­
porário, do e:mtribuinte. tne!lIsiVf' 
veiculos uU!zados por êste no com!!:". 
cio ambulante. . 

, 3.9 O dlspos~o 1Mrl1.9, !nciv.l lI! 
nio fie aplica 11 S'I~rlnten/lência 1%. 
clonal elo Abas:tc;menl..t' . 

Art. 7.9 Nas r~m~s «t' me!'c".­
dorla pa;-a "'!8 do EstAdo sn-á «'bri­
zat.6ria a emissáél de documento Ls' 
1'1\1 . &egundo 1lI~,t:') estabeiecido em 
dêertto do P~er 'Exeztitivo ·fed~ral. 

Art. 8.9 O !mpÔ!to. de eomjJet-énc!il 
dos Jdunicipios. sébre senis:os de 
qualquer natureza, tem como fato (p­
rador a prestação . .. por emprésa ou 
profissional autôDoII1<l, -e.oro ou -sem 
Màbelecimento fixo; de .setviço cons--

.tante da list-a ft.ne.u. 
I 1 .9 Os servlçOs 4ncluldos ,na tis­

tatICam .6Ujeltos apenas -80 impôsto 
j:irE'Visto neste artigo, -ainda que sua 
prestação en"olva · ~cimento de 
ml'iCadôrias . 

. , . 2.9 Os lerv:ços liló espeCificados 
na list.a f! cUja prestação envolva o 
lorn~ehnl'rito de ml!ft:adorias fi= 
sujeitos ·.ao lmpõsto ,de çircula~o (le 
mercadorias. -

Art. 9.9 A base de cálculo IIb im-
pOsto l! o Preço do 8!!nil,lO. 
.• , L' ~ando se tratar de 1Jtestãçlo 
de serviços sob '& forma de trab lJlJO 
pessóal do -próprio cófitrlliúlnte, '1) 1m­
J)Osto será calculado. por lheio Be ell­
quotas Jixas DU ' fttiATé», :-tm 
fun~lo fta ilatafei:a dó iêrt1!)O bit tre 
ouuas fat6res pertinentes. nestes nAo 
eompreendlda Il IinpotttbfJa .PB#a .. 
ti~ 'de !'emuneraçlkl ~ JB'tiptio _1\-
"balho. '. . 
. ~ 2,' Jfa ex~u~o 'de bbi'as hldrAb­
.1ICaB iIU de eonsti:u,lo e1Y1l 'o tmpAe­
to iletá-ealcalatIo t&bi't .~ ttreço d~ 
duzido das parcelai! ~JleSponftentes: 
. a) "'o ' ulor d08 -tbater1a1s ~qtllri~ 
dos de terceiros, _ ~ando 1ameclde! 
pelo ~Dr de 'aerviçoe: . _ 

fi) ao valor das 6Ubempreltadas jé 
-iribu t:e.du pclo tm pOsto, 

... 8.-9 ·Quando os ~Ç08 • ~ I" 
referem «16 Item J. m. V ~IM as 
serv1ços de eonstruçAo " de ...qualquer 
tipo por edm1nistraçAo eu elpre1ta­
da) e VII da Jif;ta anexa. for8!Jl'J c .. 
tados por sociedadeG. estas .ficarAo suo 
jeltas ao impOrto na forma do I 1 .~. 
talctilado em rela.ç50 à eada tn-ofl&. 
alOllal habil itado. sócio. empregado 
ou nAo, que .preste aervlços em nome 
da lOCiedade, embora assumindo res-

7 - Médlc:ls, tI~tlshl~. ,,~1erln6-
r~ -enfermeIros, pratrt:C' J6. ertopc­
distes, tislot.era~t.es e c:Jn&~neres; 
l!!r.::rctórios de an~lir.s . de ra!liotra­
fia (lU radlosc:lpia. dt: e.letricÍl.i~ mé-
-i!!('1I e cengêneres; . 

11 - H~splt:lis. sanaI6ri::!' . lmllula. 
tórlos. pronto 6cccrro:'. rll~a~ ele ,saú­
de. recuperaçAo ou repC~S :l. asilos e 
con~Cn~ts; 

In - Advogados, E:>llclUt:!ores e 
proTisionr.dos: . 

'IV - Agent.es de pTopTie1ã~~ tn­
du~r1aI, tle!pll::hante!' . J7erltos e .,'a~ _ 
liatiores J:arficulares. tr",àutcres e m­
térpretes JuramentadoF e congêneres; 

V ...;... E~enheiros. tl!'cplt.etos, ur­
·ban:"<1es . ..p!ojet!stas. ca1eul1stas, de­
scnh:r·tas técnlc:ts. c:mstrutores. em­
pl'cltc!ros, . decorador~s, patsag!stas e 
con~~neres'; · . 
. vi - Sen1ços ' .(Ie t~rraplma,em, 

demolicão, conservação e rf'paraçfi.o 
d~ ed!ffci:!s: estradas, pontes e outras 
('brse; de enge~ie., e EUas 'congê. 
Dt'rE'!;; ." 

VII - ContaiJeres. audit9res econo­
tnls ta~, guarda-livres, t-éenleos em 
cOl' tR~}mc1fldc: . . . 

VIII - Barb~!i'os. êabelelfelros ma. 
nlcures, pe:iir.ures e l:ongénefes; ins­
titutes de beleza P wnl!'êneres; ésta­
b~l ec!tt1!ntcs de t!!]I:has,:n1' :_~ens.: . 
gIV'<otioa. bt'-~s t> tcus t !'D!!êneres; 

IX - Serviçoo fie ~anspGrte UI­
banJ ou rural. de carga àU ftp pa!õSa­
gflrCS. p.st1itamen~e til' rlliturela mu-
n icipal; . . 

X - Serl'iços l1e d~ "E.'~ : '>"s Jiúbli-
tas: 

ti , teatros. elile1nas pcrC!ues 6e di­
Ve!6ri : s. eXp;>fl~6es ··CJm é:,b~ança de 
!r;l?rfSSOS-;-', cang4!h;"'e~ . de natureza 
permailrde éru te'1lpbrHia; 

b) bilhares, boliches e Gut.ros jo­
gos pettnltl~os; 'b f omeclment8. no 
recinto. ~ tieblf!as. -.1Ü11~ntos e 0u.­
tras metcadorias . Ij1e fica sujeIto -o 
'mnE-sto De flfr.:J1àçAo de -tn~rcado. · 
rias; . . _ 

.c) ubat'Es. ·tlUbes :hotUrDDS, -dan­
t1n~!. bcites e ~t'Jtfgrnete&; o forne­
cimento. nb -teernto, de ' !revidas, ali­
mentos e .tJtitras t!ietca~rIas. que 
fica sujeIto tio lDil'&to de -tltculaçl0 
fie tt1!rcadotilS; '. ' . . 

'G) baUes e olHlás 2'éUhit!~s ~llbll­
l!e.s. tom .tn1 àetil tGbrança ~i! . in­
rresso; .. ' . ~ - - . 

-t> tDfil~l!t!çtleS etpõtUYas ou de 
flestreza ·f18ica ·&U tntêlectuaJ, com 
ou àem -ttSbTtI.Deã dê ' tn~esso ou par­
ticlpseno do ~$eête.~or. -!bclusive u 
teallZa6as t!m àüf!lt6ftos ee ·bt.aç6~ 
rát1lofOillcat. CU iIe telênsloe COD-
I!neres; .. . . . 

1> :xecltClo IIl' !b!Uieá, . flOT' exe­
cutantes Ifldlvldulll$ 8i1 ~m ~junto. 
ou transmitida epot .tn:De~ . 'meel-
nlco !lHtloo ' ou ·-elêlronl~: ' 

xi - AgêncIas Ce turismo, 1JteíélOl 
e excur66es; fUlas tw1el.loo& e !nUr-
pretes. • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

..- ...... - ~-,."~ ... 
," .XII - AgeIlclamento. C:lrrelal:,."m I XX - Armazéns gerais. armazéns 
f, ou intermediação de segur05. t:a com- 'i frilfori!icGS, '5ilo" .. de.;:ósi t:J5 . de qU:li -
· pra e venda de ben5 móveis ou lmó- 1jiler natureza , guarca ·mónis f' EP:­
, ve!s, e _Quaisquer ativida:1fs .ccngê- · 'Viços correlato.!;; SEHiçcs de carga , : 
, neres ou semelhantes, exceto o açen- descarga, arrumarão e guarda dos : t ctamento, corretagem ou fTttenneaUl- b~ns depositados . , - i 
! .çáo de titulos ou valor.es .mOOWarlOS XXI - H()sp~da~fm ·em ho!·éls, . 
~ praticados por .if}-StitUlção que d('pe7!- • ptn,t ões e congé?eres. ~xceto ° Io!'- j 
: 4a de autorlzaçao federal. neClnlento de ' ahmentaçao. beb}das e I 
í XIII - Organização. programação, outras mercadori&~ qu.an~~ nao in- i 
• planejamento e consulLOria iccnica, cluldas no preço oa dll .. na ou men- ! 
t 1inanceira ou adrntnistrat.ha; avalia- salldade. . ' . t :ções de bens, mercadorias, riscos ou XXII - AdmmlStração de bens .• 
t danos; laboratórios de análises téc- XXIII - .Lubr~flcaçao, -coDSfnaç:.o 
; nicas; stlvldad·es congêneres ou sl- , e manutenção. _. . . ' ! 
~ milares. _ I XXlV - .Emprêta.s ,. hm:: adorB~. I 
~ XIV - Organização de feiras de XXV ~ Ensino de qua'quer grau ! 
I- -amostras, de congressos e reuniões I ou na turezn. . . I f ~imilares. . . . . 'XXVI - Alfa:ates, costureiras nu . 
; xv - Propaganda e publicidace, co~gêDeres, quando. o. I?aterlaJ , 5all:0 i 
~ tnclusive planejamento de campa- a.Tlamentos,. seja fo,n~cldo pelo usua- . 
~ nhas ou sistemas regulares de publl- no do servIço. . . . I 
f ..cidade a elaboração Jie desenhos . XXVII - Tm~ranas e la\ ande-
~ t to' d . t' I bl ' ·tá . ' 1' na~ ; I 
t ex s e \ emalS ma .ena pu lCI r}o .... • ... ·VIII _ E-t· d'os f t~ rá! ' 1 

<exceto sua .1mpressao, reproduçao ,~ . - UI , . o ~g ICOS. e I 
! ou fabricação) e a divulgação de ta is c ,n _ n;tat~grAfiC1ls .. tncl~slve. ~evelaçao, 
· desenhos. textos ou outros m:lterlais .amphaçao e t;,óPlas . fotoóraflcas. 
~ _publicitários por qualquer meio ' apto ~XIX - Vmda ae bilhetes de lo-
, ...Jl torná-lOs acessiveis ao público, 1n- tena. '. 
· clusive por . .meio de transmissã()' te- , Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 
· lefõnica, radiofônica ou télevisiona- 53,. '54, 55, . 56, 57, 58; 7-1-;- 72 -e 73 da 
t ~a, e sua inserção em jornais, peri6- LeI n9 5 .172, de 25. ~e o,utubro de 
I' ilicos ou livros' ·ll~66. com suas modifJcaçoes poste-
: ',. . nores, bem como tôdas as demais 
• XVI -. Dactilografla, estenografia, disposições em ·contrário. 
. ~ecretarJa e congêne:res ; . . I 4It. 14. :E:ste Decreto-lei entrará 

xvn -:- E1abOraçao, c6pla ou re_

1 

em viMor em' 19 de ' jâneiro de 1969. 
produção ~e plantas, desenhos e · do- B ir 31 d d b -cumentof;· . ras la, e ezem ro de .1968; 

, Xvill .:.. Locação de bens mó- 1479• ·d.a Independência 'e 809 ,da 
"\leis·...... Republlca . 

r ,xix - Locação de espaço em bens I · .A. CoStA J: SnVA 
! , , ~6ve1s, la titulo de hos'pedagem; I Antonio Delfim Netto 
t . . - -'. ," , 

IV 

, - ' 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 161, de 1989-Complementar. 

Define os serviços de qualquer natureza 
sujeitos ao imposto de competência dos 
municipios, previsto no inciso IV do 
art. 156 da Constituição, e estabelece 
suas aliquotas máximas. 

Apresentado pelo Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Lido no expediente da Sessão de 23.06.89 e publicado no DCN 

11) de 24.06.89. A Comissão de Assuntos Econômicos. 

(Seção 

Em 06.12.90, é lido o Parecer n9 424/90, da Comissão de Assuntos 

Econômicos, pela aprovação do Projeto, na forma do substitutivo que 

oferece. 

Em 14.12.90, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o Proje­

to. A CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Em 15.12.90, é aprovado o substitutivo, em turno suplementar . 

A Câmara dos Deputados com o oficio S~1/N9.Q 3/ dL i~/ollql 

I 
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·2 1 .J!II 11 Õ 5 ~ O 023 3'~ 
c' o i1D [I~ A~"I ,; ~ E COM UNIC Ar. rrfS 

PROTOCOLO OfRAL 

SM/N9 00.3 Em J ~ de janeiro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter 

mos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 161, 

de 1989 - Complementar, constante dos autógrafos juntos, que "de­

fine os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de com­

petência dos municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Cons 

tituição, e estabelece suas alíquotas máximas". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

consideração. 

SENADO POMPEU DE SOUSA - ~ . Primeiro Secretario, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA 

Em.02.L / ' 1"'/ "-1' 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

me/ . 

distinta 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 161, de 1989 - Complementar 

Define os serviços de qualquer natureza sujeitos 
ao imposto de competência dos Municlp10s, pre­
vist;~o inciso IV 'do artigo 156 da Constituiçao 

O CONGBESSO NACIONAL deçreta: 

Artigo lQ - Os serviços includos no campo de incidê~ 

cia do imposto s.obre serviços de qualquer natureza, de 

dos Municípios, são: 

I - Os serviços de: 

competência 

01 - Médicos, inclusive análises clinicas, eletricidade médica, ra­
dioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomógrafia e congêne­
res. 

02 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambu­
latórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de re­
pouso e de recuperação e congêneres. 

03 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres ~ 

04 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudi6logQs, protéticos 
(prótese dentária). 

05 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens I, 2 e 3 
desta lista, ~restDdos através de planos de medicina de grupo, 
convênios, inclusive com empresas para assistência a empregados. 

06 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja inclulda 
no item 5 desta lista e que se C1Jmprarn através de s~rviQoos pre.! 
lados por terceiros, contralados pela empresa ou apenas pagos 
por esta, mediante indicação do beneficiário do plano . • 

07 ~ Médicos veterinários. 

08 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

09 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, 
alojamento e congêneres, relativos a animais. 

embelezamento, 
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10 - Oarbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicurris, tratamento de 
pele, depilação e congêneres . 

11 - Banhos, duchas, sauna, mas~agens, ginásticas e congêneres. 

12 - Varriç~o, coleta, remoção ~ incineração de lixo. 

1) - Limpeza e dragagem de portos, rios e canols. 

14 - Limpeza, manutenção e conservaçãQode imóveis, inclusive vias 
pÚblicas, parques e jardins. 

15 - Oesinfecção, imunização; higienização, desratização e congêne­
res. 

16 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
agentes físicos e biológicos. 

17 - Incineração de resíduos quaisquer. 

18- Limpeza de chaminés. 

19 Saneamento ambiental e congêneres. 

20 - Assistência técnica. 

21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista, organização, programação, planejamen 
to, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, 
financeira ou administrativa. 

22 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 

2) - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informa­
ções, coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

24 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em cOI,tobili-
dade e congêneres. 

25 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

26 - Traduções e interpretações. 

27 - Avaliação de bens. 

28 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 
congêneres. 

29 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

)0 - Aerofotogrametrla (inclusive interpretação), mapeamento e O topo­
grafia. 

)1 - Execução, por administraçãQ, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhan­
tes e respectiva engenharia consultiva, i~clusive serviços au­
xiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercado-
°rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao IeM). 

)2 - Demolição. 

)] - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

da 

pon-
tes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
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produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da 
taç§o dos serviços, que fica sujeito ao lCM). 

pres-

)4 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e ou­
tros serviços relacionados com a exploração e explotação de pe­

tróleo e gás natural. 

)5 Florestamento e reflorestamento. 

)6 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

)7 - Paisagismo, Jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de 
mer~~dorias, que fica sujeito ao lCM). 

)8 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, 
e divisórias. 

paredes 

)9 - Ensino, instruçbo, treinDmento, avaliação de conhecimentos, de 

qualquer ~rau ou natureza. 

40 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposiçõe~ 

congressos e congêneres. 

'1 ~ Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimen­
to de olimentoçQo e bebidos, que fico sujeito 00 lCM). 

42 - Adminislração de bens e negócios de terceiros c de consórcio. 

4) - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por institui 
çOes autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

44 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros 
e de planos ·de previdência privada. 

4~ - Agenciamento, corretagem ou int~rmediaç~o de títulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instituições eutorizadas a 
funcionar pelo Banco Central). 

46 - Agenciamento, corr.tagem ou intermediação de direitos da 
priedade industrial, art1stica ou literária . 

pro-

47 - Agenciamento, corretagem ou . intermediação 'de contratos de fran­
quia (franchise) e de faturação (factoring) (execetuam-se os 
serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pe­
lo Banco Central). 

48 - Agenciamento, organização, . promoção e execução de programas de 
turismo, passeios excursões, guias de turismo e congêneres. 

49 - Agenciamento, 'corretagem ou intermedição de bens móveis e imó­
veis não abrangidos nos itens 44,' 45, 46 e 47) . . 

50 - Despachantes . 

51 - Agentes da propriedade industrial. 

52 - Agentes da propriedade art1stica ou li~erária. 

5) - Leilão. 

54 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seg~ros: ins­
peçno e avaliação de riscos para cobertura de contratos de se-
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guros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, ,prestados por 
quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

55 - Armazenamento, , depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em institui­
çOes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

S6 - Guarda e estacionamento de veiculos automo'tores terrestres. 

57 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, den-

S9 -

60 -
61 -

tro do território do município. 

Diversões públicas: 
a) cinemas, "táxi dancings" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingreso; 
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive 

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante compra 
de direitos para tanto, pela televisDo, ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 
f) comp~tições esportivas ou de destreza fIsica ou intelectual, 

com ou sem a participaç~o do espectador, inclusive a venda 

de direitos à transmiss~o pelo rádio ou pela televisão; 

g) , execução de ' música, individualmente ou por conjuntos. 

Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer pro­
cesso, para vias públicps ou ambientes fechados (exceto trans­
missões radioFônicas ou de televisão). 

62 - Gravação e distribuição 'de filmes e video-tapes. 

6) - Fonografia ou gravação de sóns ou ruidos, inclusive 
dublagem e mixagem sonora. 

64 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
cópia, reprodução e trucagem. 

trucagem, 

ampliação, 

65 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de 
espetáculos, entrevistas e congêneres. 

66 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido 
usuário ,Final do serviço. 

pelo 

67 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, apare-
lhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, 
que fica sujeito ao rCM). 

68 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, 
veiculas, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o 
fornecimento de peças e partes, que Fica sujeito ao rCM). ' 

69 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo 

prestador do s~rviço Fica sujeito ao rCM). 

, 

,·e 
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70 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

71 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
lavagem, secogem, tingimento, o~lvonoplostl0, onodizoçOo, cor­
te, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de ob ~ cLos 

não destinados à industrialização ou comercializaç~o. 

72 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para u­

suário final do objeto lustrado. 

7' - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
prestados ao usuário final do serviço, _ ~xclusivamente com mate­
ri.l por ele fornecido. 

74 - Montagem,industrial, prestada 'ao usuário final ' do serviço, ex­
clusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Cópia ou reprodução, por ' quaisquer processos, de documentos e 

outros papéis, plantas ou desenhos. 

76 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, li­
tografia e fotolitografia. 

77 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e doura­
ção de livros, revista~ e congêneres. 

78 - Locação de bens móveis, inclusivé ~rrendamento mercantil. 

79 - funerais. 

80 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
usuário final, exceto aviamento. 

81 - Tinturaria -e lavanderia. 

82 - Taxidermia. 

pelo 

8' - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento 
de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, -inclusive por em­
pregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos 
por ele contratados. 

84 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, plane­
Jamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários (exceto 'sua 
impressão, reprodução ou fabricação). 

85 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais 
de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódi­
cos, rádios e televisão). 

86 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou 
aeroporto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e 
especial; suprimento de água, serviços acess6rios; 
ção de mercadoria fora do cais. 

87 - Advogados . 

• 88 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

89 - Dentistas. 

movimenta-
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- Economistas. 

- Psicólogos. 

- Assistentes sociais. 

93 - Relações públicas. 

94 - Cobranças e recebimentos ror conta de terceiros, inclusive di­
reitos autorais, piotestos de tltulos, sustação de pro~estos, 

devolução de tltulos não pagos, manutenção de tltulos vencidos, 

fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros 
serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abran 
ge também os serviços prestados por instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central), 

95 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen 
traI: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques ad 
ministrativos; transferênci~ de f,u{ldos; devolução de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de cré 
ditos; consuitas em terminais eletrônicos; pagamento por conta 

de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; ela 

boração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento de extrato de conta s ; emis 
são de carnês (neste item , não está abrangido o ressarcimento, a 
instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, te 
legramas, telex e teleproce s samento, necessários à 
dos serviços); ' e quaisquer outros, 

96 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

prestação 

97 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do 
mesmo municlpio. 

98 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da 
ali~entação, quando incluldo no preço da diária, fica sujeito 

ao imposto sobre serviços). 
99 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 

natureza; 

11 - Os serviços de gênero ou espécie diferente da dos relacionados 
no inciso I precedente: 

Art. 20 - Os serviços de gênero ou espécie identica 
à dos incluldos na relação do inciso I do artigo anterior, ma s ne la 
não abrangido s à vista das especificações dos seus itens , não 'estão 
compreendidos na competência dos MunicIpios, para efeito da cobrança 

do imposto sobre serviços , 

Art. 30 - Os serviços sobre os quais incide o impo~ 
to são os relacio~;dos especificamente na lei municipal, por seu no 
me, ou sua espécie, com as indicações necessárias à sua exata' ldent! 

(icação. 

Art. 4Q - Os ser~iços definidos nesta lei estão su 
, , 

jeitos ao imposto ainda que ~ respectiva prestação envol~a forneci 

mento de mercadoria. ·e 
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Parágrafo único - Ressalvadas as exceções expressas; 
as mercadorias serão computadas na base de cálculo do imposto. 

Art. 5Q - O tornecimento de mercadorias com a prest! 
çAo de serviços não tributados Ou isentos, configura, em seu todo, 
operação sujeita ao imposto sobre circulação de mercadorias, de com 
petência estadual. 

Art. 6Q - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

bl1cação. 
Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário 

JUS T I F I C A ç A O 

O presente projeto decorre do próprio texto constit~ 
cional que, ao mesmo tempo em que confere competência aos municlpios 
para cobrarem imposto sobre serviços, condiciona o exerclcio dessa 
competência à existência de l.ei complementar que defina os serviços 

tributáveis. 

Portanto, a proposição tem relação direta com a aut~ 

nomia financeira dos municipios, que terão maior ou menor receita 
conforme a abrangência da lista de servlços que poderão tributar. 

o projeto adotou critério diferente do que consta na 
atual legislação. Nesta, a lista é toxatlva, não podendo os munlcl 
pios tributar qual.quer serviço que dela não faça parte. O critério 
que adotamos foi o de , elaborar uma' lista ao mesmo tempo exempll fic! 
tiva e taxativa. Exemplificativa, porque é uma lista aberta, à qual 
os próprios municipios poderão incluir os serviços que foram surgi~ 
do no âmbito de sua economia; taxativa, porque, ao citar determin! 
do gênero ou espécie de serviço, automaticamente impede a tributa 
çAo dos serviços congêneres ou da mesma espécie não incluídos na lis 
ta. 

A própria lei municipal está sujeita a este mesmo 

critério e não poderá determinar a matéria tributável senão de forma 

precisa e individualizada, sendo _edado incluir serviços com design~ 
ções tais como ·outros serviços, "serviços não especificados", etc. 

No mais, seguiu-se o que já determina a atual legi~ 

lação quanto à separação das áreas de incidência do Imposto do Servi 
ço e do Imposto Sobre Circulação de Mercadoria~. 

Esperamos, face ao exposto, contar com O apoio de tQ 
dos para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, .;73 //? du,o"..lfo ?é" /9&9 

çG~~~ 
Senador FERNANOO HENRIQUE CARDOSO 

(PS08 - SP) 
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LEr,ISL~~Ko CITADA 

CONSTITUI~~O DA REPOSLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

11 - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato one­
roso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; 

111 - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, 
exceto óleo diesel; 

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos 
no art. ISS, I, b, definidos em lei complementar. 

§ I ' O imposto previsto no inciso I podera ser progressivo, 
nos termos de lei municipal. de forma a assegurar o cumpri­
mento da lunção social da propriedade. 

§ 2" O imposto previsto no inciso 11: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao património de pessoa juridica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decor­

. rente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídi­
ca, salvo se, nesses casos. a atividade preponderante do adqui­
rente for a compra e venda desses bens ou direitos. locilção 
de bens imóveis ou arrendamento mercantíl; 

11 - compete ao Municipio da situação do bem. 

§ 3' O imposto prevísto no inciso 111 não exclui a incidência 
do imposto estadual previsto no art. 155. I, b. sobre a mesma 
operação. 

§ 4" Cabe à lei complem~ntar: 

I - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos 
Incisos 111 e IV; 

" - excluir da incidência do imposto previsto no inciso 
IV exportações de serviços para o exterior. 

~ Comissão de Assuntos Econômcos 

Publicado no DCN (Seção 11) de 24-6-89 

Oentro Orátloo d<> Senado Federal - BruUla - DF 

• 

. -
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONC.MICOS, sobre o 

Projeto de Lei do Senado n9 161, de 1989 

Complementar, que "define os serviços de 

qualquer natureza sujeitos ao imposto de 

competência dos Municipios, previsto no inci 

so IV do artigo 156 da Constituição". 

RELATOR: Senador ROBERTO CAMPOS 

O presente Projeto de Lei, visa a definir, por 

força do disposto no artigo 156, IV, da Constituiçao Federal, os 

serviços sujeitos ao imposto, de competência dos Municipios, ao 

qual se refere esse mesmo dispositivo . 

Observa-se que a matéria atualmente acha-se regu 

lada pela Lei Complementar n9 56, de 15 de dezembro de 1987 . Atri 

bui -se à lista de ser viços, anexa a esse diploma legal, 
~ 

carater 

taxativo. O Projeto de Lei sob exame reproduz essa mesma lista 

de serviços, dando-lhE!, entretanto, ao mesmo tempo, caráter taxa 

tivo e exemplificativo. Nesse sentido, o ilustre Autor do proje 

to, ao justificá-lo, diz que a lista é "exemplificativa 
~ 

porque e 

uma lista aberta, à qual os Municipios poderão adicionar os servi 

ços que forem surgindo no âmbito de sua economia; taxativa, pOE 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 161, DE 1989 - COMPLEMENTAR 

Define os serviços de qualquer na 

tureza sujeitos ao imposto de com 

petência dos Municípios, previsto 

no inciso IV do artigo 156, da 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

constituição, e estabelece 

alíquotas máximas. 

suas 

Art. 19. O imposto, de competência dos Municípios, sobre 

de qualquer natureza incide sobre os serviços de: 

serviços 

01. Médicos, dentistas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

fisioterapeutas; 

02. Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros, 
~ , 

sanatorJ.os, 

manicômios, casa de saúde, de repouso, de recuperação, e • congene 

res; 

• 03. Bancos de sangue, leite, pele, olhos e congeneres; 

04. Análises clínicas e laboratoriais, eletricidade médica, radiotera 

pia, ultrasonografia, radiologia, tomografia e congêneres; 

5. Assistência médica e serviços congênetes previstos nos itens ante 

riores, prestados mediante planos de medicina de grupo ou • conve 

nios, inclusive com empresas para assistência a empregados; 

06. Enfermeiros, obstetras, ortópticos e protéticos (prótese dentá 

ria) ; 

07. Psicólogos, psicanalistas e assistentes sociais; 

08. Médicos veterinários; 

09. Hospitais e clínicas veterinárias e congêneres; 

10. Tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, insemina 

ção, guarda, alojamento e congêneres, relativos a animais; 

11. Advogados; 
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-12. Engenheiros, arquitetos, urbanistas e agronomos; 

13. Sociólogos e economistas; 

14. Contadores, auditores, guardas-livros, técnicos em contabilidade 

-e congeneres; 

15. Tradutores e intérpretes; 

16. Relações públicas; 

17. Ensino, instrução, treinamento, orientação educacional e avalia 

ção de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza; 

18. Avalização de bens, pericias, exames e análises técnicas; 

19. Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspe 

ção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 

prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem não 

seja o próprio segurado ou companhia de seguro; 

20. Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza; 

21. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topogra 

fia; 

22. Análises de sistemas, programação e fornecimento sob qualquer 

forma de "software", coleta e processamento de dados de qualquer 

natureza; 

23. Assistência técnica, assessoria, consultoria, organização, coorde 

nação, programação e planejamento, não objeto de outros itens des 

ta lista; 

24. Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios 

(exceto a realizada por instituições ou sociedades autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mobiliá 

rios) ; 

25. Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

-congressos e congeneres; 

26. Organização de festas e recepções; buffet (exceto o fornecimento 

de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS); 

27. Hospedagem em hotéis, motéis, serviços de hotelaria, pensões 

congêneres (exceto alimentação, quando não incluida no preço 

diária) i 

28. Agenciamento, organização, promoção e execução de programas 

turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres; 

e 

da 

de 

• 
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que, ao citar determinado gênero ou espécie de serviço, automati 

camente impedem a tributação dos serviços congêneres ou da mes 

ma espécie não incluídos na lista". 

Os artigos 29 a 49 do Projeto de Lei estabelecem 
regras que objetivam caracterizar devidamente os serviços que se 

sujeitam ao ilnposto municipal, delimitando com a necessãria cla 
reza sua área de incidência. 

• Entendemos que o Projeto de Lei atende aos re 

quisito s de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legi~ 

lativa, bem como satisfaz às conveniências e interesses dos Mu 

nicipios, estando, portanto, em conformidade com os objetivos vi 

sados pela Constituição na parte referente ao sistema tributãrio 

nacional. 

Assim, procuramos estabelecer uma lista taxati 

va , através da descrição de qêneros de serviços e de menção a 

• espéci e s congêneres , que permita aos Municípios a edição de lis 
tag e m com especificações mais analíticas. 

Por outro lado, a lista integrante do substituti 

vo que propomos procurou reagrupar os vários itens de serviços , 

por s e tore s de atividade, e fundiu itens análogos. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprov~ 
-çao do presente Projeto de Lei, na forma do substitutivo que a 

seguir apresentamos, definindo, além dos serviços tributáveis , 
a fixação das aliquotas máximas do ISS. 

-- -------
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29. Agenciamento, corretagem e intermediação de títulos, 

seguros, planos de previdência privada, direitos da proprieda 

de industrial, artística ou literária, e de qualquer outra na 

tureza (exceto os serviços prestados por instituições autor i 

zadas a funcionar pelo Banco Central) ; 

30. Representação comercial de qualquer natureza; 

31. Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou 

cupons de apostas e sorteios; 

32. Despachantes; 

33. Leiloeiros; 

34. Cobrança e recebimentos por conta de terceiros, inclusive de 

direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protes 

tos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos 

vencidos, forneceimento de posição de cobrança ou recebimento 

e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento; 

35. Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central: além 

dos previstos no item anterior, transferência de fundos; or 

dens de pagamento e de créditos; pagamento por conta de ter 

ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; aluguel 

de cofres; emissão de carnês (o imposto não incide sobre o 

ressarcimento de gastos, a instituições financeiras, inclusi 

ve com portes d e Correio, telegramas, telex, telefone, tele 

processamento, necessários à prestação dos serviços); 

36. Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil, de obras hidráulicas e outras obras seme 

lhantes e respectivas engenharia consultiva, inclusive servi 

ços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do lo 

cal da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

37. Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pon 

tes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercado 

rias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 

prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

"/1' fl l~!;~OS 
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38. Demolição; 

39. Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e 

outros serviços relacionados com a exploração e exportação de 

petróleo e gás natural; 

40. Florestamento e reflorestamento; 

41. Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

42. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos e biológicos; 

A 

43 . Saneamento ambiental e congeneres~ 

44. Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de 

mercadorias, que fica sujeito ao ICMS); 

45. Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo e de resíduos 

quaisquer; 

46. Limpeza e dragagem de portos, rios, canais, lagos e lagoas; 

47. Limpeza e manutenção de imóveis, inclusive vias públicas, par 

ques e jardins; 

48. Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêne 

res; 

49. Lubrificação, limpeza, revisão, conserto, restauração, recon 

dicionamento e manutenção de máquinas, veículos, motores, apa 

relhos, equipamentos e quaisquer objetos (exceto o fornecimen 

to de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS); 

50. Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final; 

51. Recondicionamento, acondicionamento, pintura, lustração, bene 

ficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano 

dização, corte, recorte, polimento, plastificação e -congen!:, 

res, de objetos não destinados à industrialização ou comercia 

lização; 

52. Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, ex 

clusivamente com material por ele fornecido; 

53. Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes 

e divisórias; 
LOI~~sno Dl A r \lHOS [ r O~tl~:~US 
f(J.. ,N.o ... , t ... ~e 19 ,d/." 
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54. Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo 

usuário final do serviço; 

55. Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em insti 

tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central) ; 

56. Guarda e estacionamento de veículos; 

57. Vigilância ou segurança de pessoas e bens; 

58. Transporte, coleta, remessa de bens ou valores, e transporte 

de pessoas, dentro do território do município; 

59. Utilização de portos e aeroportos, atracação, capatazia , ser 

viços prestados pela administração dos portos, estivagem, ar 

lrazenagern interna, externa e especja~ suprirrento de água, e serviços 

acessórios, e movimentação de mercadorias fora do cais; 

60. Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, pla 

n e jame nto oe campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 

d e desenhos, t e xto e demais materiais publicitários (exceto 

sua impressão, reprodução ou fabricação); 

61 . Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros mate 

riais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais , 

periódicos, rádio e televisão); 

62. Gravaçao e distribuição de filmes e vídeo-tapes; 

63. Fonografia ou -gravaçao de sons ou ruídos, inclusive trucagem, 

dublagem e mixagem sonora; 

64. Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reprodução e trucagem; 

65. Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos 

e outros pápeis, plantas ou desenhos; 

66. Composição gráfica, fotocomposição, clicheria,. zincografia , 

litografia e fotolitografia; 

67. Colocação de moldura e afins, encadernação, gravação e dou 

ração de livros, revistas e congêneres; 

CO~~~10 Dl O) ~SU"1US lCUlIOWh
OS 

.. , ...... , rll"' ., . J. .. _.... . Il ~ A ie 19 .~J. ... 
IIs . . _ . .lt~ ..... 



• 

• 

68. Diversões públicas: cinemas, "taxi dancings" e 

bilhares, boliches, corridas de animais e outros Jogos; expo 

sições, bailes, "shows", festivais, recitais e -congeneres; 

jogos eletrônicos; competições esportivas ou de destreza fí 

sica ou intelectual; execução de música, individualmente ou 

por conjuntos; fornecimento de música, mediante transmissão 

por qualquer processo, para vias públicas ou ambientes fecha 

dos (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

69. Produção, para terceiros, de espetáculos , entrevistas e con 

-generes; 

70. Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento 

de pele, depilação e congêneres; 

71. Banhos , duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres; 

72 . Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento ; 

73. Tinturaria e lavanderia; 

74. Datilografia, estenografia, expediente, secretaria 
,., 

e congene 

res; 

75. Funerais; 

76. Taxidermia; 

77. Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação e fornecimento 

de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de e~ 

pregado do prestador do serviço ou de trabalhadores avulsos 

por ele contratados; 

78. Locação, inclusive arrendamento mercantil, de bens móveis,a~ 

sim entendidos os passíveis de contratos de penhor (Cod. Ci 

vi 1, art. 178). 

Art. 29 Os serviços de gênero ou espécie idêntica ã dos incluí 

dos na relação do artigo anterior, mas nela não abrangidos ã vis 

ta das especificações dos seus itens, bem corno os de gênero ou 

espécie diferente, não estão compreendidos na competência dos mu 

nicípios, para efeito da cobrança do imposto sobre serviços. 
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Art. 39. Os serviços definidos nesta lei estão sujeitos apenas ao 

imposto sobre serviços de qualquer natureza, ainda que a respecti­

va prestação envolva utilização ou fornecimento de bens materiais. 

§ 19 - Ressalvadas as exceções expressas na lista do art. 19 e na 

alinea "a" do parágrafo seguinte, o valor dos bens utilizados ou 

fornecidos será computado na base de cálculo do imposto sobre servi 

ços de qualquer natureza . 

§ 29 - Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza: 

a) o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 

serviços previstos nos itens 36 e 37 da I. list~ do 

art. 19; 

b) o valor de sub-empreitadas sujeitas ao imposto sobre 

serviços de qualquer natureza. 

Art. 49. O fornecimento de mercadorias com a prestação de serviços 

não incluidos na lista do art. 19 configura, em seu todo, opera-

ção sujeita unicamente ao im~osto sobre circulação de mercadorias, 

de competência estadual. 

Art. 59. As aliquotas máximas do imposto sobre serviços de qual-
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-quer natureza sao os seguintes: 

I - jogos e diversões públicas, exceto cinema, 10% (dez por cen 

to) ; 

II - ar rendamento mercantil ou "leasing", 2% (dois por cento); 

III - execução de obras de construção civil, obras hidráulicas e 

outras obras semelhantes, inclusive os serviços auxiliares 

e complementares, 2 % (dois por cento); 

IV - cinema, 1% (um por cento); 

V - Transporte coletivo, 1% (um Dor cento); 

VI - demais serviços, 5% (cinco por cento); . 

§ 19 - Quando se tratar de serviços sob a forma de trabalho pessoal 

do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alí-

quotas fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de 

• outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a im90rtância pa 

g a a tItulo de remuneração do próprio trabalho. 

§ 29 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 6, 7, 8, 

11, 12, 13, 14 e 15 forem prestados por profissionais organizados 

em sociedades, uniprofissionais ou pluriprofissionais, o imposto 

será devido pelas sociedades e calculado,'na forma do § 19, em 

relação a cada profissional habilitado, sócio ou não. 
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Art. 69 - Permanecem em vigor as disposiç5es relativas ao imposto 

sobre serviços de qualquer natureza, previstas no Decreto-lei nQ 

406, de 31 de dezembro de 1968, e legislação posterior, não modifi-

cadas por esta lei. 

Art. 79 - Revogam-se as disposiç5es em contrário . 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUS T I F I C A C Ã O - - - -.. 

1. A tarefa que a Constituição requer da lei complementar é a de-

finição dos serviços sujeitos ao imposto municipal, dado o poten­

cial de litígios que seriam provocados pela falta de uma clara de-

marcação do universo sujeito ao tributo municipal. 

1.1 Há duas maneiras de se executar essa tarefa. Uma consistiria 
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em descrever a conceituação jurídica do vocábulo " solu 

ção que a prática legislativa brasileira não tem recomendado. 

Com efeito, o Decreto-lei n9 406/68 optou pelo caminho da lista 

gem dos s e rviços tributáveis (necessariamente taxativa, sob pena 

de frustrar-se o próprio objetivo básico de definir o campo da 

incidencia). Essa experiência mostrou-se adequada, tendo sido 

pre st i giada pe los Tribunai s e mantida pela Lei Complementar n9 

56, d e 15.12.87, que editou a lista de serviços atualmente em vi 

goro 

-1.2. O Projeto do ilustre Senador Fernando Henrique nao adotou ne 

nhum desses caminhos. Embora o inciso I do art. 19 tenha dado 

uma lista de 99 itens que, em princípio, delimitaria, demarca 

ria - ou seja, definiria - o campo de incidência do tributo, o 

inciso 11 apagou os lindes estabelecidos, ao agregar à lista 

"os serviços de gênero ou espécie diferente da dos relacionados 

no inciso I", frustrando a tarefa atribuída pela • r - .. Constltulçao a 

lei complementar, e viciando de inconstitucionalidade o dispos~ 

tivo, o que seria agravado pelo art. 39 do Projeto original, que 

delegou à lei municipal a tarefa de relacionar "especificamente" 

os serviços tributáveis. 

1.3. O encargo de definir os serviços é da lei complementar. Os servi 

ços que nela não forem agora inseridos poderão sê-lo no futuro, 

por modificação ou substituição da lista, sempre, porém, através 

de lei complementar, único veículo constucionalmente idôneo para 

a definição dos serviços tributáveis pelos Municípios. 

1.4. O Substitutivo soluciona o problema, ao estabelecer uma lista 

taxativa, embora, em grande número de itens, através da descri 

ção de gêneros de serviços e de menção a espécies 
A 

congeneres, 

permita aos Municípios a edição de listagem com especificações 

mais analíticas. 

I\\,\\\, .rus 
~\. ~ ~Ui\\~~ t(Ur,,1 \ 
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1.5. Ademais, a lista integrante do substitutivo procurou reagrupar 

os vários itens de serviços, por setores de atividade, e fundiu 

itens análogos. Não há razão, p.ex., para a lista da lei comp1~ 

mentar relacionar, em itens apartados, a restauração de motores 

e o recondicionamento de motores (itens 68 e 69 da lista do Pro 

jeto original). 

2. À vista dessas considerações, o art. 29 do projeto original é man 

tido, mas com redação adaptada ao art. 19 do Substitutivo, e o 

art. 39 foi suprimido. 

3. Os demais artigos do Projeto original foram mantidos, com peque 

nos ajustes na redação, acrescentando-se a disposição do § 29 do 

art. 39, para compatibilizar a regra, atualmente posta no Decreto-

l e i n9 406/68, com a redação do Decreto-lei n9 834/69, à nova 1is 

ta, e a disposição esclarecedora do art. 69 do Substitutivo. 

4. As referências ao ICM, na lista do Projeto original, foram substi 

tuídas pela menção ao ICMS. 

5. O substitutivo abrange, além da definição dos serviços tributá 

veis, a fixação das alíquotas máximas do ISS, dando-se tratamento 

diferenciado às várias espécies de serviços, analogamente à atual 

legislação. Além disso, na esteira da mesma legislação, evita a 

incidência do imposto com alíquota proporcional à remuneração do 

trabalho pessoal (já diretamente gravada pelo imposto de renda), 

bem como à remuneração do trabalho profissional prestado 
0# 

atraves 

de sociedades. 

5.1. Essa colocação leva à disciplina das alíquotas-teto no mesmo 

corpo normativo, dada a simplificação da referência aos iteri~ ' da 
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lista de serviços. A matéria é objeto do art. 59 do Substituti 

vo. 

SALA DAS COMISSÕES, em 05 de dezembro de 1990. 

Severo Gomes 
, PRESIDENTE. 

Roberto Campos 

Mauro Benevides 

• 
Mário Covas 

Meira Filho 

Fernando Henri 

Lourival Baptista 

Edison Lobão 

Nabor Junior 

Fr anc is co Ro l-....;::.e;.ç:~~~~~---_::---)~~ 

~(~....J- , 
Jorge Bornhausen 

Cid 

Leite 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ........... . 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SENADOR ALUI­

SIO BEZERRA, na COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMI 

COS, ao Projeto de Lei do Senado n9 161, de 

1989 - Complementar, que "define os serviços 

de qualquer natureza sujeitos ao imposto de 

competência dos Municípios, previsto no inci 

so IV do artigo 156 da Constituição". 

O presente Projeto de Lei Complementar cumpre dis-

positivo constitucional (artigo 156, IV, da Constituição Federal) 

em definir os serviços de qualquer natureza sujeitos à A 

competen-

cia tributária dos Municípios. 

Analisamos o excelente relatório efetuado pelo re-

lator, mas entendemos que o substitutivo apresentado pelo mesmo 

pode ser aperfeiçoado visando o melhor atendimento das conveniên-

cias e interesses dos Municípios e,também, por que não dizer, dos 

Estados , no que se refere, principalmente, aos conflitos de compe 

tência tributária, conforme entendimentos mantidos. 

Assirn, pelo exposto, concluimos pela apresentação 

de um substitutj.vo, que anexamos. 
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S llB S TTTl lTIVO 

A() I'RO. I E 'I' O IJI ~ LI'; I DO SI~N AIJO N9 161, DE 1989 - COMPLEMENTAR 

De fin e os s e rviços de qualquer nature 

za slljeitos ao imposto de competincia 

d os ~111nicípios, previsto no 
. . 
InCISO IV 

d o artigo 156, da Constituição, e es-

t u h e lece 'luas alíquotas - . maXlmas. 

() C () N (; 1{Io; S S O N A C I () N A I , ti e c r l' ta : 

A r r . 19 O i 111 P () S I () , ti e c' n 111 p e tê 11 C i 11 dos M uni c í p i os , sobre 
. 

serVlços 

d e q \l i11qll e r n <lt ll l"c'za i nc id e s o br e os 
. 

serVIços de: 

O I . nC; di cos , d e n t i s t a s, fo n oa lldi ó Logos, 
. . 

terap e utas ocupacionaIs e 

r i s i () t c r ;i p (' 11 I :I S ; 

0:' . 11 (l s p i l;l i s , c I í 11 i c as , él m b u 1 a t ,; r i os, p r o n t os - s o c o r r os , s a n a t o 

03 . 

04 . 

I) ') . 

r l OS , 
. . 

!TlD n 1 COII II O S, cflsa d e s a li de, de repou s o, de -r e cuperacao, 

e c (l n g e n (! r e s ( ( .! X C e t I) o f o r n e c i m e n t o d e !Tl e d i c a m e n to s , a 1 i m e n t a 

<.: a o (' h l' hi d; I S , «\I <1 nd o o s e ll v a lor -nao estiver incluído no pre 

ço d a d i círi a , qu e f i c a s u je ito ao ICUS); 

Ba n cos de s .1 n g ll e , l e ite, p e le, olhos -e congenet'es , humanos; 

An á li ses 
, , 

c lllll ca s e laborator i ais, eletricidade médica, radio 

te r ap i a , li] t r aso n og r a fia, radiologia, tomografia e -con g eneres; 

I' s e r v I C; () H -c o n ge nere s pr e vistos IlOS it e n s 

a n ter i ores , p r-estados med i a n te pl a nos d e me di c ina de grupo ou 

l'o n v!' I1I ()S , i l1c lll S i v(> co m e mpr es as para a s sistên c ia a e mprega-

()(). I ~ 11 f (' r 111<' i I" () S , I) h s 1 (' t r :l s , o r l () P t i c o s e p r o t é t i c o s (p r õ te se de n -

tár i a) ; 

0 7 . . . 
snC l.'l IS; 

!l9 . Hos pi tD i s e (' I LI1 1(,;]5 vete rin ár ias e cong e n e r e s; 

I () . 'l'r;t l <111 ) ('11 1 li , : IIIII'~; I r ;II\I" ll t(l , n dpst r a me n to , em b e 1e z <1mento, 
. , 
lnsemloa 

(: éI t) , " I " i :)"" 'l l !' !) ~ -t:o ll ge n e r es , r e lntivos a 
. . 

animaIS; 

L-________________________________ ---- -- -

" 

~ 
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11. AJv ogados ; 

1 2 . E n gl' llh e i ros, ,1 r q 11 I t (' tos , urbanistas e -agronomos; 

1 14. C I) 11 t <l d () r l' S , ; 1 11 <I i r o 1- I ' S , g 11 [I r d ; 1 - 1 i v r o s, t é c n i c o sem c o n t a b i 1 i d a-
<Iv L' t'llllge ll l' rt 'S ; 

1 " ) . i 11 L I; 1- (> r l ' l l' S ; 

1 b . 1< c I il t; ;; l ' S P I i h I I C <I S ; 

I 1 , 1\ 11 S i 11 (l , i 11:; I I \I ':;111, r{ ' in a lnpllto, orientnr;nn educflcinnal e Rvali 
<l<;[lO d e c OIIII I'c im p nL lls , d e qllaLquer grau ou natureza; 

1 B. 1\ v iJ I i ;I ç :i II d L' b e n s , p e r :í c i [I s, e x a m e s e a n á 1 i s e s t é c n i c as; 
I q. H l' g li I il <; ;)" d, ' ~; i n i S t r () s c o b L! r t n s p o r c: o n t r a tos de se g u r os; 

. 
1.ns-

p e çao e [lva l l aça0 d e rISCOS para cobertura de contratos de se-
g ur os ; de 

. 
r1.SCOS - , segurave1.S, prestados 

prevellçélO e g e rencla 

por fluem Ilal) - , proprlO seguro; se gurado ou companhia de se .lél o 

;'(), I'rnj'''' (l s , C; II {' lllns t' oesf'll h os técni, cos d c' qunlqller natureza; 
~ I, 1\I' I- l1!"otog l'illll,'lrl;1 (inc lu sive interpretaç ão ), mapeamento e top~ 

p, rafiil; 

') '2 1\ Il ií I i S t' I I t' " " !i I l .... IU : l S, 

fl u er n at llr eZ il; 

prograllla<;ao e fornecimento sol) qualquer 
l'o l eta e processamento de dados de 

2 '3, I\ssist~ncia tcicnica (exceto o fornecimento de partes e de 
ças , qlle fica s uj e il o ao ICMS); 

pe-

1 4 , I\ssessorirl, c.n n s ul ta ri a, organizaç'ão, coordenação, -programaçao 
I' pl:lllt'j ill1ll ! lllo, nal1 llhjeto de outros itells desta lista; 

:?') , Adm ini stração de b e ns e negócios de terceiros e de 
( e xcl'to a r C';lli zacla por instituições ou sociedad e s 

- . consorc1.OS 

a 1I t o r i z a das 
; 1 !"IIII I, illl1i1r 1" ' 10 1\;111 ("1 Cl' lltr ill ou p e la Clllllissno de Valores 110-
I> il i ;i r i (J S ) ; 

,! (1, I' I dIlL' oi ;llll L' ll tll , l)rg,1I11 z açao e ild ministraçã o de feiras, expos1.-
<:C)(' S , l'()111'. rl \!:~; t)~i ( ' 1 ' (I II) ~(' ll ( 'r t·!; ; 

0' / tlrg;11I i Z;It,';lll .I, ' rL'Slil~; e reCt' p~oes; buffet (exceto o fornecimen 

0, H , 

t: () d e a 1 i 111 t~ 11 I iI ': a n , lJ (' b i d CI S (' S e r v i ç o s a f í n s , que f i c a sujeito 
d o L C ~1 S ) 

11 tl S P " li ,q, I ' 111 l ' 111 11 () I. l~ i s , ml) t: c i s , - -pensoes e congeneres (exceto 
f () r n I' (' i 111 e n t (1 d l! n 1 i 111 ( ' n ta ç ã o e b e b i das, q u a n d o o seu valor 
l:' 5 t i v l' r i n c I 11 í cI o n li IH e ç o d a d i á r i a, que f i c a s u j e i t o 
I C H ~; ) ; 

o 

nao 

ao 



3 . 

- -29 . J\gl'I1ClilIllL'l1tol1 , nrg,1I11Zaçao, promoçao e execuçao de programas de 
tl lrism' l , [Jil sse IOS, -E'xc urso es , guias de turismo e -congenereSj 

3 (). J\ g I ' II (' i ; I III " II I ti , (' (I I" I o' I <I g ( ! nt l ~ i n t e r In e d i. a ç ií () d e t í t \I 1 () s , câmbio, 
seg llr os , pl ;lIluS Ul' previdênci.a privada, direitos da proprieda­
d e illdll st ri ,II,<1t"tíst i Cél 0 11 literária, e de qualquer outra natu 
r (' ;I, ;1 (l' X t: P I o I () S S l' r v I ç (J S P r e s t a dos P o r i 11 S t i tu i ç Õ e s a u t o r i z a -
das éI flll1cí " I1 ;lr ple' l o Ba n co Ce ntral); 

J I. R (> P r L' SI' 11 l° ,H; ~ (I t: CHlll' I" (' i a I ri (> C] u a 1 que r na t 11 r e z a ; 
°L! . I) i S I r i h II i L; ~ ,) c V (' 11 d i.I d e b i 1 h e te de lo t e r i a, c a r t o e s, pu 1 e sou 

r: 11 P o II S dI' ;1 P () S t [l s ( ! S o r t e i o S j 

0\ °I. II e S p a c li a 11 l I> S ; 

34 . 

"35 . 

L e i l o(' iros; 

Co!Jralll;<1 EC' rel : ('!J illl"l1t os p or co nta de terceiros, inclusive de 
d i r L' i l ,) S éI I1 l () r a i s , p r o t e s tos de t í tu los, -sustaçao de protestos, 
d e vo[uçau d I' tíLII [ ()S Il ao p agos , manutençao de títulos vencidos, 
for ll c'C' illl e nt l) d e p os l çao de co brança ou recebimento e outros ser 
V I ÇllS ('orr,' I "los dn co bran çrl ou recebim e nto; 

°I h . I n s I i I 11 i ': (i,, ~ ; ; 1 Ii I ,I r i /," d n S a f II n c i (J 11 a r p e 1 () B a n c o C e n t r ai: além 
ti o) S (' r l' v i s i ,, :; Ii (\ i I ,'1l1 a 11 l (' r í () r, t r él. n s f e r ê 11 C i a d e f li 11 dos; o r d e n s 
d(' p ;l g; llllI'nl II (' cll' "I'l~d i t()s ; p a8a mc nto P O l" co nta de terceiros, 
illlOlll s i " o' ,I '; rl' il o) ;; fO I"a dll (!stabe l ec im e rho; alugtll~ l de cofres; 
e 111 I SS ;] Il ti (' , ° ;J I' n e s (11 i nt Jl () s t () n a o i n c i d e sob r e o ressarcimento 
d e gilSt(IS , ; 1 in sti t' llições f inanceiras, inclusive com portes de 
('(1 1' 1 "111, 1 ,' I, ')~ r , llll ; I : ;, tl , OII' X , telefone, tc]eprocessamento , ne ce5-

sá rios a prl'staçan dos serviço s); 

1 7. E x f' c: U C Ã () , P 11 r a d 111 í 11 i s t r a ç Ã o , e III p r e i t a d a o u sub em p r e i t a da, d e 
(' () n S I I" 1i ': ~ n ( 0 i v i I, ti (' () b r , I S 11 i d r á II 1 i c a s e o ti t r a sob r a s sem e 1 h a n-

r l' S P (' , 0 t i v il S C II g e n 11 a r i n c o n sul t i v a , inclusive 
. serV1ç05 au-

x i 1 I il r l' S o 1i (' () 111 P I I ~ 111 L! 11 t a r e 5 (e x c e t o o f o r n e c i m e n to de m e r c a d o r i-
. ;l S 1 () (' ri 1 da pr es taca o dos serViços, que fica 

S II i l' i I" ; I 11 (( : ~ 1 S ) ; 

O\H. RI'P ;II ' ;I (:;i ' l , ,',) II Se r V; l r;no e reforma de edifícios, estra'das, pon-
t e s , p n r' I () ~ ; .. c o n g l' 11 e r e s ( e x c e t o o f o r n e c i m e n t o d e 
p r Il ti li Z i d ; 1 S I II C a 1 da prestaçao dos . 

serViços, 
.i e i I ,) ; I 11 J C W;) ; 

L _________ _____ -

mercadorias 

que fica 5U 

I 
I 

I 
I 
I 
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39. Dem o liç ão ; 

40. 

4 1 • . -
Florest.tm(~ llto e r(~ Elorestarnento; 

Escoramento e contenção de encostas e serVlços congeneres 
. '. ceto o forn ec imento de mercadorias produzidas fora do local ' 

• da prestaç~() dos se rVIços, 
, 

que fica sujeito ao ; ICMS); . i 

42. Controle e te atam e nto de efluentes de qualquer ; natureza e de : , 
agentes f l S i cos e biológicos; 

-e cong<!neres; 
44. Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de ' 

mercadorias, que f ica suj ei to ao ICMS); 
45. Varriç~o, co leta, remoção e incineraçio de lixo e de resíduos 

46. 

4 7 . 

qualquer; 

Limpeza e e1ragagem de portos, . 
canalS, lagos e lagoas; 

• rlOS, 
Limpeza e manutençao de 

. ~ . 
ImovelS, inclusive vias públicas, paE,. 

" qll es e jardins; 

L, H. J) e S i II E e c ç ii I) , i 111 uni z a ç ã o, h i g i e n i z a ç ã o, de s r a t i z a ç ã o e c o n g ê n ~ 
r e s ; 

49 . L\lbriEicaç~o, limp ez a, . - -reVlsao, conserto, restauraçao, recon-
dicionamento e manutenção ele miquinas, veículos, motores, ap~ 
rel tios, e ql\ i pamentos e quai squer ,objetos (exceto o fornecimen 
to d e Il eças c p artes ,que fica sujeito ao ICMS); 

5 U. R e c a li c Ilu t é1 g t' 111 o li r (' g e n e r a ç ã o d e p n e u S p a r a o u suá r i o f i n aI; 
5 1. Reco ndi c i o ll ;lmento, aco ndi cio namento, pintura, lustração, ben~ 

ficiall\t'Ilt:O, lava g (' III, secag('m, tingimento, galvanoplastia, ano 
dização, corte , r ecorte , p o limento, plastificação e congêne-
r es , d e o b .i (> tos -na o comerciali d esti nados à industrialização, 
zação , 01\ ql l;'l1q\\ C I ' ulltLa operéição relati.va a circulação de mer 
cadoL i as ; 

52 . Instal<lçiio ~ . 
maqulnas e ,' equipamentos, 

(' ll1 o n ta g e m d e a p a r e 1 h os, 

i 11 (" 1 li S i v I! 111" 11 l" a g L~ 111 i 11 c11l S t r. i a 1, p r e B t a dos a o u suá r i. o f i. n aI, e x 
, ~ c 1 11 S i v iI I1ll' 11 t l' C o \li 111 a t e r i a ] p o r ele fornecido; l 

. ,.: 53 . Haspagl'lII , ca l afetação , polimento, lustração de pisos ', paredes -' 
(' d i v i s ,i r i as ; 

') 4. C () '1 I) C a ç ii ,) LI I' t;] Jl ( ~ t I ;' S e c o r. t i nas, c o m ma. t e r i. a 1 f o r n e c i do pelo . . 
\l 5 \1 <1r 1 Cl f i II a 1 • sprVl ç o , desde que pio prestadQ pelo pr~prio 

do 

é1 1 Í 0 ll élnte ; 
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5 5 . 1\ r m a ze n , I 111 C II to , d l' li ó S i to , c a r g a, de s c a r g a, a r rum a ç a o e g u a r d a 
de h í' I1 S d I' - . es p ec l e feitos em 

. 
1n8-(exceto depósitos q ll a lqll l'r 

l i l. II i l;'~"~; ; 1 1 1 I () ,- i ;/, ; 1 ti d S éI f li 11 C i o n a r p e 1 o B a n c o C e n t r n 1 ) ; 
5CJ. C ll ar d il e l' s l ac i ll l1 ll 11 fl ' nt o d e v e ículos; 

" 'j 7. V i g i 1.11 1 I' i ;, '1 11 se g 111- <I n ç a d e p e s s o a s e b e n s ; 
, 

5 8 . T r a 11 S P <) , - l l' , C o 1 e t LI, r e me s 8 a d e b e n sou valor e s, e t r a n s por t e 

h I) . 

h 1 , 

dI:' p pssnas , d e n t l- o d u t e rritório 'do município; 

li V; l gl'lI l, "rllli l ze ll <1! ',(' 11I i nt e rn<l, externa e e special e . serV1ços 
;1 (' I' S S (l 1- I () ~; ; 

-, ' \1\1111 i "i li a d e , in c lusiv e promoçao de vendas, pla-
n e i illlll ' 11 I 'I ti I' l:: 1 1I 'I1.'1I1 llil S o Ii S i s t e ma s de pu b 1. i c i d a de, elabora 
ç a () li e <.ll ~ S l' 11 IlO S , t I I X l o 8 e d E' III a i s ma t e r i a i s p u b 1 i c i t á r i o s ( e x 
ceto S II , I Il lI jlr C8sao , repr o dução ou fabricação, que ficam su-
.i e i t () S <1 () I. t: r" S ) ; 

t e xtos , des e nhos e outros materi-
a i s d c> pllol i c idéld e , p o r me lO que nao constitua serviço de co 
m\ln I ('<1(;;11 1 :; 11 i I' i I () il n T CHS; 

h ~ . (: r il v ;\ I; ; " 1 e ti i S t r i I li I i ç ã o d e E i 1 m e s e v é d e o - t a p e s ; 
6 3 . F o n n g r él f i a I 1 I1 g r <1 v i l <; a o d e s o n sou ruí dos, i n c 1 u s i v e t r u c a g em, 

clllbl ;l g l ' lIl (' IIll x él gr' llI so n o ra; 

6l,. F o t og r ar i a I' c in E' llldt: o grafi a , inclusive revelação, ampliação, 
c o P I a , 1- I' P r , 1 ti \I ç ií 11 I' t r u c a g L' III ; 

h S . C I i p i" , 1 11 r I ' " r o) d 11 c; ;\ (l , p o r q \I <I I. S que r pro c e s s os, d e d o c um e n tos 
e o li t 1- () S P " 11 " I S , P I ;1 n ta s o u d e s e n h os; 

6 6 . C o 111 P o S i ç;,1 o )~ r ,-1 f i (' a foto c()mp 0 sição, clicheria, zincografia, 

() 7 . 

1 i t , 1 g 1- ; 1 r i ; 1 L' r o t o I t: o g r a f i LI ( e x c e t o a c o n f e c ç ã o o LI 

ç il () d ( ~ 1111 11 r I ' S S o 8 l' (' (l n g e n e r e s, cu j a s c o r r e s p o n d e n t e s 
f i ca m s uj e il as ao ICMS); 

-

fabrica 

saídas 

gravnçao e dou-
r il I ; I I [) d l' I V 1- () S , r l ' V i s tas -e congeneres; 

h H , IJ i v I' r s (i l~ S P I i h '\ j c as : c: 1. n e m a 8, .. t a x i d a n c i n g S" e -congeneresj 
h i \ 11 ; 1 r I ' :; , 1II1 \ i e ]I I' S , [' o r r i ri ;1 S ti e 

, . 
animaIs e outros jogos; exp~ 

S l l;OI'S , !> ;Ii II 's , .. I .. S 10\"8 , recitais e - . cong e neres; J~ f es tivais, 
g ns [' I !' l r ~-i 11 i I'" S • , C' I llIl p et i ções e sportivas ou de destreza física 
111 1 i 111 c I I ' I : I 11.1 I; (' X L~ (' li ç ã o d e 11l Ú s i c a, i TI d i v j d u a 1 m e n t e o u p o r 
(' li 11 i 11 11 t tl s ; t , ) I' n (' (' i 1111 ' 11 l ' () dI' IlIlj 8 j C a e m a m b i e n t e s f e c h a dos ( e x c e 
l o I' ; I ti i I 1 f ô n i (~;1 s ou d e televisão) ; 
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-Prodllç ;10 , I: l' r v l ' i r os, d e espetáculos, entrevistas e cong~ 

n e r es ; 

70 . Barb e iru s , c<l h e l e i re iros, manicuros, pedicuros, . tratamento de 
p e l e , ue pi, l ac;ii o e -co ngeneres; 

7 I . Ba nh os , du c h as , ginásticas e -çongeneres; sauna, massagens, 
72 . Al fa i <l l il ri a e co s tur a , quando o material for fornecido pelo u 

S \I , I r I () r i n ;J 1, e x c e t () a v i a m e n to; 
1'3 . 'I' i nl 1i r ,ll' i ' l I' I , I v <lll d\~r ia; 

/I,. J) <J t i I (q ~ I' <I r i ,I, l' !' L I ' 11 I) g r a [ i a , e x p e d i e n te, s e c r e t a r i a e c o n g e n e -
r (' s ; 

7'i . F lll1 l" r ,ll S 

7 h, 'I' ;] x i ri (' r 111 i <l 

7 7 , I{ p c I' \I \ <I III (, 11 L ( I . (J g C' 11( ' i ., In e n t o , s e 1 e ç ã o, c o 1. o ç ã o e f o r n e c i me n t o de 
môo d l' o h r ;l . I11PS I1II> ( ' 11 1 ca r a t e r temporário, inclusive de emprega 
d o d o p r ('s L,ld " r d (l se LV lç o 0 11 d e trabalhadores avul ,sos por ele 
( ' 0 11\ I' <I I ; 1 ti li :: ; 

78 , L o (' a(; ~n , 1ll l, 'III S i vl' i1 rr e nd a me nto mercantil ou "leasing ll
, de 

h l' n S 111 (\ V c' I :; , 

1\ I ' \ d i ' - . e sp ec le idêntica incluídos 
. 
a dos 

Os g e n E' r o u IJ 

11<1 r (, 1 ,I C; 711 I ti () .Ir\ l gu <1 111 \' r] or , 111 a s n e la -nao abrangidos a vista das 
l'S lll'cif i Cil (;(:OS dtlS SP II S i te n s , h e m como os de genero ou espécie di 
ft' I' (' lll(' , 11:1(1 (!: : I ;]11 ClI IIIJlrl' e ndid os na competência dos Municípios, p~ 
r il e f e i t () cI il C li h r ,I n ç a ti () . 

serVlços. impo sto sobre 
, \ I ' I ( ) :; !: I' I ' 1i I I.' li s di ' r i 1I i d o H 11 I ' S t n 1 e i e s t [I (J S IJ j c i. tos a p e n n s ao 
i lll[)()S I O so hr e S(' r Vl çOS ue qu a lqu e r natureza, ainda que a respecti­
Vil prl's t il\." I () P ll v o l vil 11L i li zação o u fornecim e nto de mercadorias. 

v, II 'lr " ,I H IIIVr( ' ;l d"I' ] ;]S 11\ i li zél L1 as o u fornecidas -sera computado na 
h .I S V dt ' 1,;il l' lll lI d t) illl!l (l:; I' o so h!' (' se rvjç;os d e qualquer natureza. 

Ar!: . 49 () f< H lll,(' im e n lo d e me r c ad o rias coma prestaçao de ' . . 
serVlços 

11;1" i 11 I'lllíd tls 11 :1 li s t ;1 ti o artigo 19 configura, em seu todo, opera-
t; ; I l 1 l ' :: llj I ' i 1 :1 sobr e -Opel'élçOCS rela I I 1I i l ' a UH' II l e a o impost o 
( i V;I S ,I (' i I' (' 1I I ,I (; ;1 I) li l ' 111 (' r c a d o r i a s e sob r e p r e s ta ç o e s de . 

serV1ços 
ele t r a n s p o r te il ll: ( ~ r es t ' é)( lllal e intermunicipal e de comunlcaçao, de 
I' , 1111 I' t' \ ;: I I I ' i : I t ' s i . I ti 1i il I . 
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1\ ; 1 I í fi 11 I I 1::1 111 : 1 X I 111 iJ d O i 111 P OS tos o b r e s e r v i ç o s de q u a I que r 

Jlatllr eZ iI é d e lO !.: (ei ez pllr cento). 

~ 1 () - (i 11 a Jl dos I' 'r" t a I ' d e s e r v I ç o s sob a f o r m a de t r a b a I h o p e s _ 

so a "1 d o proprlo ('ontril1l1inte Cjll e nao caracterize atividade empr~ 
sa rja] , o impo s to -sera ca l c ulado, por meio de alíquotas fixas ou 

, -
var l3v e ls, e m fllnção da natureza do . 

serviço ou de outros fatores 
I' (' I' t i 11 Co 11 l- (O S, 11 ( O ~; 1 lOS J1 ri n (' () 111 P r l! (' 11 ti i d é1 a i m p o r t ;; n c i a p a g [I a t f t u 1 o 

ti l' rl!llIlII1L~ril(;;II) d" prll pr I Ii t rnballlo. 

Q 11 é1 n d o n s s e r v I (: () s a fi 11 e s e r e f e r e mos i t e n s 1, 4, 6, 7 , 
H , 1 1 , 1 ') - , 13 , 1 ~ e 1 5 [rIrem prestados por profisêionais organl"-

;~ ild()s C tn soc i e dild l's lI11ipr of is s Í o nais que não caracterizem ativi-

d ilue empresarial 

Cili ado , li a form:1 

, 

do 

o 

§ 

i mposto ser.á devido pelas sociedades e cal 

19, e m relação a cada profissional habili-
t , Id o , snr' ll l 011 11 ;10, 

,\ r t . 6 ç> P e rman E' I:!:' 1n em v i gor as disposições relativas ao imposto 

sohre serV It;o s di ' C(1I[l]qlll'r natur e za, previstas no Decreto-lei n9 

til) h, Li e J I d e LI t' ;: c' In b r o d e 1 968, e I e g i s 1 a ç ã o p os t e r i o r, n a o mo di 

ficad as por esta l ei . 

,\ r t. 7 ç> R l' V o g a 111 - s e a s ti i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

I\rt . 89 Esta l e i entra e m Vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

I. (] 11' II'tl l/ "I ' IIII :; t ; 111,( ~, J;1 . Oll " I · . C' <, 1 ' " I I \' ç a- () r e q li C r , exprC'ssamente, 

1 • ' ) 

<1 11 (' , I I,,· i C"IIII' 1('1111 '1 11 li" uefLll1I os s e rviços sujeitos ao 

to nllllli !' ip a l , 

. 
lmpos-

Complementar definir a lista de 

f o r 111 il , iI X ;1 1 I V <I , P <I r il 11<-1 li frtlstarmos o campo de incidência 

p "I l.'IIII' 11 1 ; 1 r 1i I.' 

I: r i 11111 1<1 i s 

( '(1 11 r I) l ' llll' 

'i h " I' , 

nbsl'r.v amos 

1 5 .1 2 .87) e 

n a L e i e m v i g o r ( L e' i C o m­

em reiteradas decisões dos 

N ;, ,) (l11 s , ; 11 1 I l' <l I i ~; I il g e 111 n a ]. e i C o m pIe m e n t a. r, na da impede 

editem q \ I l' "S ~ 1 \I I I i (. í p i " :~ , p r. i 11 C i r ;11 me n t e e mal g ti n s i t e n s , 

CO~~~SAO DE AjSUtllDS tCOHÚ~~J 
.. tIJ H.oJá.1..._,,Je 19.01.., 
lls ..... 71. I;Jf ' 
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I . 'l o E f f' lll il I 1l11~1 : 1 1 )'.1 111 ~; ; 1 jll~tes 11 <1 l j st n de s e rVlços do pr.ojeto ori-

g i 11 ti ') , b 0. lI! ( ' f) m I) Il () S li b s t i t li t i vo d o r e l a t o r , . v i s a n do clareza 
. . -e 1I 1 1 ~ 1 11 (l r dI ' f 1111 \,:,11l se Le i , p e l a r ef ere ao campo de . 

1n-no que 

(' i u ;-; 11 1: i ;1 d ti i m p (l S I () . 

:~ . N()s d l'lIli1 i s , Irt i g ( ) ~; efet u a mos alguns ajustes de red a ção, . 
V1-

sando a C l ilrf'Za di! Lei p ara n ã o p r ejudi c ar a s ua a plicação p!:. 

l os HUl1i c í pillS , () fl ll e pode r ia tr a zer d a n o s à arrecadação. 

3. En tend e nlos,ai nd a , que a L e i deva tao som e nte tratar da alíqu~ 

ta máx i ma do i mposto , d e aco rdo com o que determina o artigo 

1 56 , § 49 , [T , d a Co n s titui,ção, cabendo aos Municípios a fixa 

ção do [J 1 íqll otas p() r setor / ati vidade, d e acordo com ,seus inte 

ress l'S c c() n ve ni ênc l as , co nf o rme const a do artigo 59 do subs­

tit u t i vo a n cxo . 

---------
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HEQUERIMENTO Nº ~51 J DE 1990 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro di$pensa 

de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Substitutivo ao 

Projeto de Lei do Senado nº 161, de 1989 - Co~plementar, de autoria do 

Serladbr Fernando Henrique Cardoso, que define os serviços de qualquer 
natureza sujeitos ao imposto de competência dos' Municípios, previsto no 

inciso IV do art. 156 da Constituição , 

a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte . 

Sala das Sessões, em 

-- . - - - ---_ .-._-_ .. 

• 

~-------------------------------- -
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COMISSAO DIRETORA 

PARECER NS' 1rYG ' DE 1990 

Redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo áo 

Projeto de Lei do Senado nS' 161, de 

1 989 - COMPLEMENTAR. vI. I 
w ('112 10 

#1~~/ )EI/l(i,~'''''''' 
-- /I.A~~~' /J ~? 4 c..~' / " 

//,:;? . .,r/ 
/ ... 

./ 

/ 
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/" .' 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido pa 

ra o turno suplenlentar do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 

nS' 161, Je 1989 - COMPJ,EMENTAR, de autoria do Senador Fernando Hen 

rique Cardoso, que define os serviços de qualquer natureza sujeitos 

ao imposto de compet~ncia dos Municípios, previsto no inciso IV do 
art. 156 da Constituição. 

Sala de Reuniões da Comissão, em I~ de~ond~ de 1990. 

, 
, RELATOR 

() ' \(1 ' r'" /, . 



ANEXO AO PARECER Nº 486, DE 1990 

Redação do vencido para o 

turno suplementar . do Substitutivo 

ao Projeto de Lei do Senado nº 161, 

de 1989 - COMPLEMENTAR. 

Define os serviços de qual 
quer natureza sujeitos ao imposto 
de competência dos municípios, pre 
visto no inciso IV do art. 156 da 
Constituição, e estabelece suas alí 
quotas máximas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O imposto, de competência dos municípios, so 

bre s er vi ç os de qualquer natureza incide sobre os serviços de: 

1 - médicos, dentistas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupa 
c ion a is e fisioterapeutas; 

2 - hospi tais, clínicas, ambulatórios, prontos - socorros, 
sa na tórios, 

c ongêner es; 
mani cômios, casa de saúde, de repouso, de recuperação, e 

3 - bancos de sangue, leite, pele, olhos e congêneres; 

4 - análises clínicas e laboratoriais, eletricidade médi 

c a, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres; 

5 - assistência médica e serviços congêneres previstos 

nos itens anter i ores, prestados mediante planos de medicina de grupo ou 

c onv ênios, inclusive com empresas para assistência a empregados; 

6 - enfermeiros, obstetras, ortópticos e protéticos (pró 
t es e dentária); 

L--______ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ 
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7 - psi cólogos, psicanalistas e assistentes sociais; 

8 - médicos veterinários; 

9 - hospitais e clínicas veterinárias e congêneres; 

1 O - t r a t a m e n to, a m e s t r a m e n to, a d e s t r a m e n t o, em bel e z a m e n to, 
inseminação, guarda, alojamento e congêneres, relativos a animais; 

11 - advogados; 

12 - engenheiros, arquitetos, urbanistas e agrônomos; 

13 - sociólogos e economistas; 

14 - contadores, auditores, guardas-livros, técnicos em 

contabilidade e congêneres; 

15 - tradutores e intérpretes; 

16 - relações públicas; 

17 - ensino, instrução, treinamento, orientação educacio 

nal e avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza; 

1 8 a v a 1 i a ç ã o d e b e n s, p e r í c i as, e x a m e s e a n á 1 i s e s técnicas; 

19 - regulação de sinistros cobertos por contratos de se 

guros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 

seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis , prestados por que~ 
não seja o próprio segurado ou companhia de seguro; 

20 - projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer na 
tureza; 

21 - aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
mento e topografia; 

mape~ 

22 - análises de sistemas, programação e fornecimento sob 

qualquer forma de software, coleta e processamento de dados de qualquer 
natureza; 

23 - assistência técnica, assessoria, 
zaç ão, coordenação, programação e planejamento, não 
itens desta lista; 

consultoria, 
objeto de 

organi 

outros 
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24 - administração de bens e negócios de terceiros e de 

consórcios (exceto a realizada por instituições ou sociedades autoriza 
das a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários); 

25 - planejamento, organização e administração de feiras, 
• _ A 

ex poslçoes, congressos e congeneres; 

26 - organização de festas e 

fornecimento de alimentação e bebidas, que 

recepções; 

fica sujeito 

bufê (exceto o 

ao ICMS); 

27 - hospedagem em hotéis, motéis, serviços de hotelaria, 

pensões e congêneres (exceto alimentação, quando não incluída no preço 

da diária); 
28 - agenciamento, organização, promoção e execução de 

pr ogramas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres; 

29 - agenciamento, corretagem e intermediação de títulos, 

c âmbio, seguros, planos de previdência privada, direitos da propriedade 

industrial, artística ou literária, e de qualquer outra natureza (exce 

to os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil); 

30 - representação comercial de qualquer natureza; 

31 - distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, 

pules ou cupons de apostas e sorteios; 

32 - despachantes; 

33 - leiloeiros; 

34 - cobrança e recebimentos por conta de terceiros, in 

clusive de direitos autorais, protestos de títulos, sustação de prote~ 

tos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornecimento de posição de cobrança ou recebimento 

correlatos da cobrança ou recebimento; 

e outros serviços 

35 - instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen 
t raI do Brasil, além dos previstos no item anterior, transferência de 
fundos; ordens de pagamento e de crédito; pagamento por conta de ter 
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ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; aluguel de cofres; 
emissão de carnês (o imposto não incide sobre .o ressarcimento de ga~ 
tos a instituições financeiras, inclusive, com portes de correio, tel~ 
gramas, telex, telefone, teleprocessamento, necessários à prestação dos 
serviços); 

36 - execução, por administração, empreitada 
tada, de construç ão civil, de obras hidráulicas e outras 

ou subemprei 
obras seme 

lhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxili~ 
res ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS); 

37 - reparação, conservação e reforma de edifícios, estr~ 
das, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

38 - demolição; 

39 - pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estim~ 
lação e outros serviços relacionados com a exploração e exportação de 
petróleo e gás natural; 

40 - florestamento e reflorestamento; 

41 - escoramento e contenção de encostas e serviços congê 
neres; 

42 - controle e tratamento de efluentes 
reza e de agentes físicos e biológicos; 

de qualquer natu 

43 - saneame nto ambiental e congêneres; 

44 - paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o forneci 
mento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS); 

45 - varrição, colet a, remoção e incineração 
de resíduos quaisquer; 

46 - limpeza e dragagem de portos, rios, 
e lagoas; 

~-------------------------------------

de lixo e 

canais, lagos 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
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47 - limpeza e manutenção de imóveis, 

bli cas, parques e jardins; 

inclusive vias pú 

48 - desinfe cç ão, imunização, higienização, desratização 
~ e congeneres; 

49 - lubrificação, limpeza, revisão, conserto, restaura 

çã o, recondicionamento e manutenção de máquinas, veículos, motores, ap~ 

r e lho s , equipamentos e quaisquer objetos (exceto o fornecimento de pe 

ças e partes, que fica sujeito ao ICMS); 

50 - recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário 
final; 

51 - recondicionamento, acondicionamento, pintura, lus 

traç ão , beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 

a no diza ção, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de 

objetos não destinados à industrialização ou comercialização; 

52 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equi 
pam ent os, in c lusive montagem industrial, prestados ao usuário final, ex 

c lusivamente com material por ele fornecido; 

53 - raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, 
pared es e divisórias; 

54 - colocação de tapetes e cortinas, com material forne 

cido pelo usuário final do serviço; 

55 - armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 

tt e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em insti 

tui çõe s autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil); 

56 - guarda e estacionamento de veículos; 

57 - vigilância ou segurança de pessoas e bens; 

58 - transporte, coleta, remessa de bens ou valores, e 

t ran s porte de dentro do território do • , • pessoas, munlclplo; 

59 - ut i li zaç ão de portos e aeroportos, atracação, capata 

zia , s e r vi ços pretados pe la administração dos portos, estivagem, arma 
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zenagem interna, externa e especial, suprimento de água, e serviços aces 

sórios, e movimentação de mercadorias fora do cais; 

60 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de ven 

das, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 

de desenhos, texto e demais materiais publicitários (exceto sua impres 

são, reprodução ou fabricação); 

61 - veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros 

materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódi 

cos , rádio e televisão); 

62 - gravação e distribuição de filmes e video-tapes.; 

63 - fonografia ou gravação de sons ou ruídos, 

trucagem, dublagem e mixaaem sonora; 

inclusive 

64 - fotografia e cinematografia, inclusive revelnção, am 

pliação, cópia , reprodução e trucagem; 

65 - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de 

documentos e outros papéis, plantas ou desenhos; 

66 - composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zinco 

grafia, litografia e fotolitografia; 

67 - colocação de moldura e afins, encadernação, gravação 

e douração de livros, revista s e congêneres; 

68 - diversões públicas: cinemas, taxi dancings e con 

tt gêneres; bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; exp~ 

sições, bailes, shows, festivais, recitais e congêneres; jogos eletrôni 

cOS i competições esportivas ou de destreza física ou intelecturu; ex~ução 

de música, individualmente ou por conjuntos; fornecimento de música, m~ 

diante transmissão por qualquer processo, para vias públicas ou .ambi 

entes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão); 

69 - produção, para terceiros, de espetáculos, 

tas e congêneres ; 

entrevis 

70 - barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tra 

J 
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tamento de pele, depilação e congêneres; 

71 - banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congê 
neres; 

72 - alfaiataria e costura, quando o material for forneci 
do pelo usuário final, exceto aviamento; 

73 - tinturaria e lavanderia; 

74 - datilografia, estenografia, expediente, secretaria e 
congêneres ; 

75 - funerais; 

76 - taxidermia; 

77 - recrutamento, agenciamento, seleção, colocação e for 
necimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de em 
pregado do prestador do serviço ou de trabalhadores avulsos por ele con 
tratados; 

78 - locação, inclusive arrendamento mercantil, de bens 
móveis, assim entendidos os passíveis de contratos de penhor (Código Ci 
vil, art. 178). 

Art. 2º - Os serviços de gênero ou espécie idêntica 
, 
a 

dos incluídos na relação do artigo anterior, mas nela não abrangidos à 
vista das especificações dos seus itens, bem como os de gênero ou espé 
cie diferente, não estão compreendidos na competência dos municípios, 
para efeito da cobrança do imposto sobre serviços. 

Art. 3º - Os serviços definidos nesta Lei estão sujeitos 
apenas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, ainda que a 
respectiva prestação envolva utilização ou fornecimento de bens materi 
ais. 

§ 1º - Ressalvadas as exceções expressas na lista do art. 
1º e na alínea a do parágrafo seguinte, o valor dos bens utilizados ou 
fornecidos será computado na base de cálculo do imposto sobre serviços 
de qualquer natureza. 



.. 

§ 2º - Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre 

serviços de qualquer natureza: 

a) o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 

serviços previstos nos itens 36 e 37 da lista do art. 1º -desta Lei; 

b) o valor de sub-empreitadas sujeitas ao imposto sobre 

serviços de qualquer natureza. 

Art. 4º - O fornecimento de mercadorias com a prestação 

de servi ços não incluídos na lista do art. 1º desta Lei, configura, em 

seu todo, operação sujeita unicamente ao imposto sobre circulação de 

mercadorias, de competência estadual. 

Art. 5º - As alíquotas máximas do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza são as seguintes: 

ce nto; 

I - jogos e diversões públicas, exceto cinema, dez por 

11 - arrendamento mercantil ou leasing, dois por cento; 

111 - execução de obras de construção civil, obras hidráu 

licas e outras obras semelhantes, inclusive os serviços 

complementares, dois por cento; 

auxiliares e 

IV - cinema, um por cento; 

V - transporte coletivo, um por cento; 

VI - demais serviços, cinco por cento. 

§ 1º - Quando se tratar de serviços sob a forma de traba 

lho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio 

de alíquotas fixas ou varIáveis, em função da natureza do serviço ou de 

outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga 

a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2º - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 

6, 7, 8, 11, 12, 13, 14 e 15 forem prestados por profissionais organiz~ 

, 
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dos em sociedades, uniprofissionais ou pluriprofissionais, o imposto se 

rá devido pelas sociedades e calculado, na forma do parágrafo anterior, em relação 
a cada profissional habilitado, sócio ou não. 

Art. 6º - Permanecem em vigor as disposições relativas 

ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, previstas no Decreto-Lei 

nº 406, de 31 de dezembro de 1968, e legislação posterior, não modifica 
das por esta Lei. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
ca ç ão. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 



• 

Define os serviços de qualquer nature­
za sujeitos ao imposto de competência 
dos municípios, previsto no inciso IV 
do art. 156 da Constituição, e estabe­
lece suas alíquotas máximas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O imposto, de competência dos municípios , 

sobre serviços de qualquer natureza incide sobre os serviços de: 
1 - médicos, dentistas, fonoaudiólogos, t erapeutas 

ocupacionais e fisioterapeutas; 
2 - hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-so­

corros, sanatórios, manicômios, casa de saúde , de repouso, de recu­
peração , e congêneres; 

3 - bancos de sangue, leite, pele, olhos e congêne-
res i 

4 análises clínicas e l aboratoriais , eletricidade 
médica, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia , tomografia e 

A congeneres; 
5 - assistência médica e serviços c ongeneres previs­

tos nos itens anteriores , prestados mediante planos de medicina e 
grupo ou convênios, inclusive com empresas para assistência a em­
pregados; 

6 - enfermeiros, obstetras, ortópticos e protéticos 
(prótese dentária ); 

mento, 
animais; 

7 - psicólogos, psicanalistas e assistentes sociais; 
8 - médicos veterinários; 
9 - hospitais e clínicas veterinárias e congêneres; 

10 - tratamento, amestramento, adestramento, embeleza­
inseminação , guarda, alojamento e congêneres , relativos a 

11 - advogados; 
12 - engenheiros, 
13 - sociólogos e 
14 contadores, 

arquitetos, urbanistas e agrônomos; 
economistas; 
auditores, guardas-livros, técnicos 

em contabilidade e congêneres; 
15 - tradutores e intérpretes; 
16 - relações públicas; 
17 - ensino, instrução, treinamento, orientação educa­

cional e avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza; 

r 

I 
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18 - avaliação de bens, perícias, exames e análises técnicas; 
19 - regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de risco seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro; 
20 projetos, cálculos e desenhos técnicos de qual­quer natureza; 
21 - aerofotogrametria (inclusive interpretação), ma­peamento e topografia; 
22 - análise de sistemas, programação e fornecimento sob qualquer forma de software, coleta e processamento de dados de qualquer natureza; 
23 - assistência técnica, assessoria, consultoria, or­ganização, coordenação, programação e planejamento, não objeto de outros itens desta lista; 
24 - administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios (exceto a realizada por instituições ou sociedades au­torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários); 
25 - planejamento, organização e administração de fei­ras , exposições, congressos e congêneres; 
26 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS); 27 - hospedagem em hotéis, motéis, serviços de hotela­ria, pensões e congêneres (exceto alimentação, quando não incluída no preço da diária); 
28 - agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congê-neres ; 
29 - agenciamento, corretagem e intermediação de títu­los , câmbio , seguros, planos de previdência privada, direitos da propriedade industrial, artística ou literária, e de qualquer outra natureza (exceto os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil) ; 
30 - representação comercial de qualquer natureza ; 31 - distribuição e venda de bilhete de loteria, car-tões, pules ou cupons de apostas e sorteios; 
32 - despachantes; 
33 - leiloeiros; 
34 - cobrança e recebimentos por conta de terceiros, inclusive de direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos , devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e ou­tros serviços correlatos da cobrança ou recebimento; 
35 - instituições autorizadas a funcionar pelo Ban­co Central do Brasil, além dos previstos no item anterior, transfe­rência de fundos; ordens de pagamento e de crédito; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; aluguel de cofres; emissão de carnês (o imposto não incide sobre o ressarcimento de gastos a instituições financeiras, in usive, com por tes de correio, telegramas, telex, telefone, tele cessamento, 
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necessários à prestação dos serviços); 
36 - execução, por administração, empreitada ou subem­

preitada, de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação 
dos serviç os, que fica sujeito ao ICMS); 

estradas, 
cadorias 
prestação 

37 - reparação, conservação e reforma de edifícios, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mer­
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

38 - demolição; 
39 - pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, es­

timulação e outros serviços relacionados com a exploração e exporta­
ção de pet róleo e gás natural; 

40 - florestamento e reflorestamento; 
41 - escoramento e contenção de encostas e serviços 

congêneres; 
4 2 - controle e tratamento de afluentes de qualquer 

n a t ureza e d e agentes f ísicos e biológicos; 
43 - s aneamento ambiental e congêneres ; 
4 4 - paisagismo , jardinagem e decoração (exceto o for­

n e cime n to de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS) ; 
45 - varrição , coleta , remoção e incineração de lixo e 

de resíduo s quai squer ; 
46 - l impeza e dragagem de portos, rios, canais , l agos 

e lagoas ; 
47 l impeza e manutenção de imóveis , i nclusive vias 

públicas , p arques e j ardi ns ; 
4 8 - desinfecção, imunização , higienização , desratiza­

ção e c ongêneres ; 
49 - lubrificação , limpeza , revisão, conserto , restau­

r a ção , recondicionamento e manutenção de máquinas, veículos , moto­
r es , apar elhos, equipamentos e quaisquer objetos (exceto o forneci­
me nto de peças e partes , que fica sujeito ao ICMS); 

50 - recauchutagem ou regeneração de pneus para o 
usuário fi nal; 

51 - r econdicionamento, acondicionamento, pintura, 
l ust ração , beneficiamento , lavagem , secagem, tingimento , galvano­
p lastia , a nodização, corte, recorte, polimento, plastificação e con­
g ê n e r es , de objetos não destinados à industrialização ou comerciali­
zação; 

52 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
e quipament os , inclusive montagem industrial, prestados ao usuário 
f i n a l, e xclusivamente com material por ele fornecido; 

5 3 - r aspagem , calafetação , polimento , l ustração de 
pisos, paredes e d ivisórias ; 

54 - colocação de tapetes e cortinas, com material 
fornecido pelo usuário final do serviço; 

55 - armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma­
ção e guar da d e b e ns d e qual quer espécie (exceto depósitos feitos em 
instituiç ões auto r i zadas a f uncionar pelo Banco Central o Brasil; 
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56 - guarda e estacionamento de veículos; 
57 - vigilância ou segurança de pessoas e bens; 
58 - transporte, coleta, remessa de bens ou valores, e 

transporte de pessoas, dentro do território do município; 
59 - utilização de portos e aeroportos, atracação, ca­

patazia, serviços prestados pela administração dos portos, estiva­
gem, armazenagem interna, externa e especial, suprimento de água, e 
serviços acessórios, e movimentação de mercadorias fora do cais; 

60 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabo­
ração de desenhos, texto e demais materiais publicitários (exceto 
sua impressão, reprodução ou fabricação); 

61 - veiculação e divulgação de textos, desenhos e ou­
tros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, 
periódicos, rádio e televisão); 

62 - gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes; 
63 - fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclu­

sive trucagem, dublagem e mixagem sonora; 
64 - fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução e trucagem; 
65 - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de 

documentos e outros papéis, plantas ou desenhos; 
66 - composição gráfica, fotocomposição, clicheria , 

zincografia, litografia e fotolitografia; 
67 - colocação de moldura e afins, encadernação, gra­

vação e douração de livros, revistas e congêneres; 
68 - diversões públicas: cinemas, taxi dancings e con­

gêneres; bilhares , boliches, corridas de animais e outros jogos; ex­
posições, bailes, shows, festivais, recitais e congêneres; jogos 
eletrônicos; competições esportivas ou de destreza física ou inte­
lectual; execução de música, individualmente ou por conjuntos; for­
necimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, pa­
ra vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofô­
nicas ou de televisão ); 

69 - produção, para terceiros, de espetáculos, entre­
vistas e congêneres ; 

70 - barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, 
tratamento de pele, depilação e congêneres; 

71 - banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e 
congêneres; 

72 - alfaiataria e costura, quando o material for for­
necido pe l o usuário final, exceto aviamento; 

73 - tinturaria e lavanderia; 
74 - datilografia, estenografia, expediente, secreta-

ria e congêneres; 
75 - funerais; 
76 - taxidermia; 
77 - recrutamento, agenciamento, seleção, colocação e 

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregado do prestador do serviço ou de trabalhadores vulsos por 
ele contratados; 
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78 - locação, inclusive arrendamento mercantil, de 
bens móveis, assim entendidos os passíveis de contratos de penhor 
(Código Ci vil, art. 178). 

Art. 2 Q 
- Os serviços de gêneros ou espécie idêntica 

à dos incl uídos na relação do artigo anterior, mas nela não abrangi­
dos à vist a das especificações dos seus itens, bem como os de gênero 
ou espécie diferente, não estão compreendidos na competência dos mu­
nicípios, para efeito da cobrança do imposto sobre serviços. 

Art. 3 Q 
- Os serviços definidos nesta Lei estão su­

jeit os a penas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, ainda 
que a respectiva prestação envolva utilização ou fornecimento de 
bens materiais. 

§ 1 Q 
- Ressalvadas as exceções expressas na lista do 

art. 1 Q e na alínea a do parágrafo seguinte, o valor dos bens utili­
zados ou f ornecidos será computado na base de cálculo do imposto so­
bre serviços de qualquer natureza. 

§ 2 Q 
- Não se incluem na base de cálculo do imposto 

sobre serviços de qualquer natureza: 
a ) o valor dos materiais fornecidos pelo prestador 

dos servi ços previstos nos itens 36 e 37 da lista do art . 1 Q desta 
Lei; 

b ) o valor de SUb-empreitadas sujeitas ao imposto so­
bre serviç os de qualquer natureza. 

Art . 4 Q 
- O fornecimento de mercadorias com a presta­

ção de serviços não incluídos na lista do art. 1 9 desta Lei, confi­
gura , em seu todo , operação sujeita unicamente ao imposto sobre cir­
c u l ação de mercadorias , de competência estadual. 

Art. 5 Q - As alíquotas máximas do imposto sobre ser­
viços de qualquer natureza são as seguintes: 

I - jogos e diversões públicas , exceto cinema, dez 
p o r c ento ; 

11 arrendamento mercantil ou leasing, dois por cen-
t o ; 

111 - execução de obras de construção civil, obras hi­
dráulicas e outras obras semelhantes, inclusive os serviços auxilia­
r es e comp lementares, dois por cento; 

IV - cinema, um por cento; 
V - transporte coletivo, um por cento ; 

VI - demais serviços, cinco por cento. 
§ 1 Q - Quando se tratar de serviços sob a forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, 
por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do 
serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 
i mportância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2 Q - Quando os serviços a que se referem os itens 
1 , 4, 6, 7, 8 , 11 , 12, 13, 14 e 15 forem prestados por profissionais 
organizados em sociedades, uniprofissionais ou pluriprofissionais, o 
i mpos to s erá devido pelas sociedades e calculado, na forma do pará­
grafo ant erior, em relação a cada profissional habilitado, sócio ou 
não . 

vas ao 
Art. 6 Q 

i mposto sobre 
- Permanecem em vigor as disposições relati­
serviços de qualquer natureza, prev as no 

~ a~~ 
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Decr eto-lei n g 406, de 31 de dezembro de 
rior, não modificadas por esta Lei. 

Ar t. 7 g 
- Esta Lei entra 

p ublicação. 
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1968, e legislação poste-

em vigor na data de sua 

Art. 8 g 
- Rev ogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDE DE E RO DE 1991 

PRES DENTE 

mel . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 
'PLS N° 161/89 - Complementar 

Define os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
pela aprovação deste, com emenda e do de nO 79/91 , apensado; da Comissão de 
Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
rejeição deste e do de nO 79/91 , apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de nO 
79/91 , apensado, e da emenda da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

ll- Projeto apensado: n° 79/91 

IH - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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v- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - O imposto, de competência dos municípios, 
sobre servlços de qualquer natureza incide sobre os serviços de: 

1 - médicos, dentistas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais e fisioterapeutas; 

2 - hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-so­
corros, sanatórios, manicômios, casa de saúde, de repouso, de recu­
peração, e congêneres; 

res; 

médica, 

3 - bancos de sangue, leite, pele, olhos e congêne-

4 - análises clínicas e laboratoriais, eletricidade 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e 

congêneres; 
5 - assistência médica e serviços congêneres previs­

tos nos itens anteriores, prestados mediante planos de medicina de 
grupo ou convênios, inclusive com empresas para assistência a em­
pregados; 

6 - enfermeiros, 
(prótese dentária); 

obstetras, ortópticos e protéticos 

mento, 
animais; 

7 psicólogos, psicanalistas e assistentes sociais; 
8 - médicos veterinários; 
9 - hospitais e clínicas veterinárias e congêneres; 

10 tratamento, amestramento, adestramento, embeleza­
inseminação, guarda, alojamento e congêneres, relativos a 

11 advogados; 
12 - engenheiros, arquitetos, urbanistas e agrônomos; 
13 sociólogos e economistas; 
14 - contadores, auditores, guardas-livros, técnicos 4t 

em contabilidade e congêneres; 
15 tradutores e intérpretes; 
16 - relaçôes públicas; 
17 - ensino, instrução, treinamento, orientação educa­

cional e avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou naturezai 

18 - avaliação de bens, perícias, exames e análises 
técnicas; 

19 - regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de risco seguráveis, prestados por 
quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro; 

20 - projetos, cálculos e desenhos técnicos de qual-
quer natureza: 
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21 - aerofotogrametria (inclusive interpretação), ma­

peamento e topografia; 
22 - análise de sistemas, programaçao e fornecimento 

sob qualquer forma de software, coleta e processamento de dados de 
qualquer natureza; 

23 - assistência técnica, assessoria, consultoria, or­
ganização, coordenação, programação e planejamento, não objeto de 
outros itens desta lista; 

24 - administração de bens e negócios de terceiros e 
de consórcios (exceto a realizada por instituições ou sociedades au­
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários); 

25 - planejamento, organização e administração de fei­
ras, exposições, congressos e congêneres; 

26 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS); 

27 - hospedagem em hotéis, motéis, serviços de hotela­
ria, pensões e congêneres (exceto alimentação, quando não incluída 
no preço da diária); 

28 - agenciamento, organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congê-
neres; 

29 - agenciamento, corretagem e intermediação de títu­
los, câmbio, seguros, planos de previdência privada, direitos da 
propriedade industrial, artística ou literária, e de qualquer outra 
natureza (exceto os serviços prestados por instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil); 

30 - representação comercial de qualquer natureza; 
31 - distribuição e venda de bilhete de loteria, car-

tões, pules ou cupons de apostas e sorteios; 
32 - despachantes; 
33 - leiloeiros; 
34 - cobrança e recebimentos por conta de terceiros, 

inclusive de direitos autorais, protestos de títulos, sustação de 
protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos 
vencidos t fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e ou­
tros serviços correlatos da cobrança ou recebimento; 

35 - instituições autorizadas a funcionar pelo Ban­
co Central do Brasil, além dos previstos no item anterior, transfe­
rência de fundos; ordens de pagamento e de crédito; pagamento por 
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 
aluguel de cofres; emissão de carnês (o imposto não incide sobre o 
ressarcimento de gastos a instituições financeiras t inclusive t com 
portes de correio t telegramas, telex, telefone, téleprocessamento t 

1 

necessários à prestação dos serviços); 
36 - execução t por administração t empreitada ou subem­

preitada t de construção civil t de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia consultiva t inclusive serviços 
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviçost fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

37 - reparação t conservação e reforma de edifícios, 
estradas t pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mer-
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cadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 

38 - demolição; 
39 - pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, es­

timulação e outros serviços relacionados com a exploração e exporta­
ção de petróleo e gás natural; 

40 - florestamento e reflorestamento; 
41 - escoramento e contenção de encostas e serviços 

A congeneres; 
42 controle e tratamento de afluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos e biológicos; 
43 - saneamento ambiental e congêneres; 
44 - paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o for­

necimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS); 
45 - varrição, coleta, remoção e incineração de lixo e 

de resíduos qua1squer; 
46 - limpeza e dragagem de portos, rios, canais, lagos 

e lagoas; 
47 limpeza e manutenção de imóveis, inclusive vias 

públicas, parques e jardins; 
48 - desinfecção, imunização, higienização, desratiza­

ção e congêneres; 
49 - lubrificação, limpeza, revisão, conserto, restau­

ração, recondicionamento e manutenção de máquinas, veículos, moto­
res, aparelhos, equipamentos e quaisquer objetos (exceto o forneci­
mento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS); 

50 - recauchutagem ou regeneração de pneus para o 
usuário final; 

51 - recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
lustração, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento , galvano­
plastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e con­
gêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comerciali-
zaçao; 

52 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente com material por ele fornecido; 

53 - raspagem, calafetação, polimento, lustração de 

• 

p1S0S, paredes e divisórias; 4t 
54 - colocação de tapetes e cortinas, com material 

fornecido pelo usuário final do serviço; 
55 - armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma­

ção e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

56 guarda e estacionamento de veículos; 
57 - vigilância ou segurança de pessoas e bens; 
58 - transporte, coleta, remessa de bens ou valores, e 

transporte de pessoas, dentro do território do município; 
59 - utilização de portos e aeroportos, atracação, ca­

patazia, serviços prestados pela administração dos portos, estiva­
gem, armazenagem interna, externa e especial, suprimento de água, e 
serviços acessórios, e movimentação de mercadorias fora do cais; 

60 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabo-
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ração de desenhos, texto e demais materiais publicitários (exceto 
sua impressão, reprodução ou fabricação); 

61 - veiculação e divulgação de textos, desenhos e ou­
tros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, 
periódicos, rádio e televisão); 

62 - gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes; 
63 - fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclu­

sive trucagem, dublagem e mixagem sonora; 
64 - fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução e trucagem; 
65 - cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de 

documentos e outros papéis, plantas ou desenhos; 
66 - composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia e fotolitografia; 
67 - colocação de moldura e afins, encadernação, gra­

vação e douração de livros, revistas e congêneres; 
68 - diversões públicas: cinemas, taxi dancings e con­

gêneres; bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; ex­
posições, bailes, shows, festivais, recitais e congêneres; jogos 
eletrônicos: competições esportivas ou de destreza física ou inte­
lectual; execução de música, individualmente ou por conjuntos: f or­
necimento de música, mediante transmissão por qualquer processo , a ­
ra vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofô­
nicas ou de televisão); 

69 - produção, para terceiros, de espetáculos, entre­
vistas e congêneres; 

70 - barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, 
tratamento de pele, depilação e congêneres; 

71 banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e 
congêneres: 

necido pelo 
72 alfaiataria e costura, quando 

usuário final, exceto aviamento; 
73 - tinturaria e lavanderia; 
74 - datilografia, estenografia, 

ria e congêneres; 
75 funerais; 
76 taxidermia; 

o material for for-

expediente, $~ -

77 recrutamento, agenciamento, seleção, colocação e 
fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregado do prestador do serviço ou de trabalhadores avulsos por 
ele contratados; , -- - . -

78 - locação, inclusive arrendamento mercantil, de 
bens móveis, assim entendidos os passíveis de contratos de penhor 
(Código Civil, art. 178). 

Art. 2 Q 
- Os serviços de gêneros ou espécie idêntica 

à dos incluídos na relação do artigo anterior, mas nela não abrangi­
dos à vista das especificações dos seus itens, bem como os de gênero 
ou espécie diferente, não estão compreendidos na competência dos mu­
nicípios, para efeito da cobrança do imposto sobre serviços. 

Art. 3 Q 
- Os serviços definidos nesta Lei estão su­

jeitos apenas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, ainda 
que a respectiva prestação envolva utilização ou fornecimento de 
bens materiais. 
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§ l Q 

- Ressalvadas as exceções expressas na lista do 
art. l Q e na alínea a do parágrafo seguinte, o valor dos bens utili­
zados ou fornecidos será computado na base de cálculo do imposto so­
bre serviços de qualquer natureza. 

§ 2 Q 
- Não se incluem na base de cálculo do imposto 

sobre serviços de qualquer natureza: 
a) o valor dos materiais fornecidos pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 36 e 37 da lista do art. l Q desta 
Lei; 

b) o valor de Sub-empreitadas sujeitas ao imposto so­
bre servlços de qualquer natureza. 

Art. 4 g 
- O fornecimento de mercadorias com a presta­

ção de serviços não incluídos na lista do art. l Q desta Lei, confi­
gura, em seu todo, operação sujeita unicamente ao imposto sobre cir­
culação de mercadorias, de competência estadual. 

Art. 5 Q 
- As alíquotas máximas do imposto sobre ser­

viços de qualquer natureza são as seguintes: 
I - jogos e diversões públicas, exceto cinema, dez 

por cento; 
11 arrendamento mercantil ou leasing, dois por cen-

to; 
111 - execução de obras de construção civil , obras h i ­

dráulicas e outras obras semelhantes, inclusive os servi ços auxilia­
res e complementares, dois por cento; 

IV cinema, um por cento: 
V - transporte coletivo, um por cento: 

VI - demais serviços, cinco por cento. 
§ l Q 

- Quando se tratar de serviços sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, 
por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do 
serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 
importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 2 Q 
- Quando os serviços a que se referem os itens 

1, 4 , 6, 7 , 8, lI, 12, 13, 14 e 15 forem prestados por profissionais 
organizados em sociedades, uniprofissionais ou pluriprofissionai s , o 
imposto será devido pelas sociedades e calculado, na forma do pará­
grafo anterior, em relação a cada profissional habilitado, sócio ou 
não. 

Art. 6 g 
- Permanecem em vigor as disposições relati­

vas ao i mposto sobre serviços de qualquer natureza, ~revistas no 

Decreto-lei n Q 406, de 31 de dezembro de 1968, e legislação poste­
rior não modificadas por esta Lei. 

, Art. 7 Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8 Q - Revogam-se as dispo~ições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM /J ~ DE JANEIRO DE 1991 
/ 

Jt reli ágiL i SENAD~R ~LSON CARN IRO 
PRE~IDENTE 

• 

• 
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An . 17M - Prr ... ·rr.r . In.) 
~ I ." - Em &1 dia •. cl>nla ,1o< d" ca .. mrnlo. a açlo do marido para anular o 

malrim'mi .. ""nlraid<> "om mul~r ji denorada (aM'. 218. 219. n.· IV c 220) . 

li 2." - 1: m quin7t di ... conlados da Iradiçlo da caiu. a açlo para ha.er 

.1>~liment" do preç" da roi .. máwel. ITttbida .-om mio redibilbrio. 011 para rescindir 

" ront .. tn e re .. er " I'rrco pA,O. mais perdas c danos. (14) 

!: 3." - Em doi> me", •. roftlada. do nudmenlo. K era prnenle o marido. a 

atl" plra cSlr l'onlestar a le~it imidade do filho de lua mulher (aMS. 338 e 344) . 

li 4.· - Em Irfs me>c •. 

I - A mesma atA0 do pari,ralo anlerior. le o marido se ach .. a ausenle . ou 

Ihr ocultaram" n ... imrnlo: cunlade> o prazo do dia de lua oolla 1 cua .-onjullal. no 

primeirn c .. 6 . r da da .. do cun~cimenlo do fala . no segundo. 

11 - A açlo do pai. lulor ou .-urador para anular o casamenlo do filho . pupilo. 

\lU Nrateladu. l·ontraid" ",m o conlCnlimenlu daquek,. nem" ItU suprimenlo pelo 

Jui/ : ,·or.tad"" prazo dn dia em qur li"erem déncia do ca .. menlo (ans. 1110. nO 111. 

IX"'. n." XI. 20Q c 213). (I!- ) 

~ ~ . " - Em sri, me,., : 
I - A açlo do c6njuee roalo para anular o casamento; coDtado o prazo do 

dia em que .-cS\ou a .-oaç10 tam. 183. n.· IX e 2(9). (16) 

11 - A açln para anular ocasamrnl:! do incapaz d< conlCnlir. promowida por 

e>l< . quando lC lorll< capu. por seu, rrpresenlanle, le,ais. ou pelos herdeira.: 

conlldo o prazn dn dI. em que .-enou a incapacidade. no primeiro caso. do casa · 

menlO. no segundo. c . no lel't'tiro. da maMe do incapaz. quando esta ocorra duranlc 

a an.-apacidade (art. 2 I 2), 
111 - A a,lo para anular ocuamenlo da menor de 16 e do menor de 18 ana.: 

conlado o pruo do di. em qur o menor perfez essa idade. It a açlo for por elr 

mnwida. e da data do malrimônio. quando o for por seus representanles Ie,ais (ans . 

213 a 216) ou pela. parenles desi,nada. no aM. 190. 

IV - A açlo para hawer o abalimenlO do preço da coisa imÓYeI. recebida .-om 

vicio redibil6rio. ou para rescindir o contraio comutamo. e ha.er O preço pala. mai, 

perdu e danos . .-onlado o IIrlZO da tradiçlo da coisa. (17) 
V - A açlo da. ha.pedeiros . eSlalajadeiros ou fornecedores de >1Yeres desti· 

nada. ao consumo no próprio eslabelecimenlo. pelo preço da hospedaltm ou dos 

alimenla. fornecidos : conlado O prazo do úllimo palamenlo. (18) 

I 6.° - Em um ano: 

I - A açlo do doador para re'OIar a doaçlo; conlado o prazo do dia em 

que souber do fala . que o auloriza • rtYOIi·la (ans. J.J81 a 1.187). 

11 - A açlo do segurado conlra o KlUrador c vice·ftna. K o fala que o 

aUlori ... It .erif;'-ar no pai" conlado o prazo d:! dia em que o inlere"ado ti ... 

conhecimenlo do mesmo filo (a". 178. fi 7.°. n .· V) . 
111 - A aç lo do filho. pa.. desol>ri,ar e rei.indicar os irnb.eis de sua 

propriedadr. alienada. ou ,ra.ada. pelo pai fora dos casa. elprrssamenle Ie,ais: 

conlado o praz.o do dia em quc cheia r â miioridade (aru. 386 e 388. n.· 1) . 

IV - A açlo dos herdeiros do filho. no caso do número anlerior. contand()ose 

o prazo do di_ do falecimenlo . te o filho morT'CU menor. e bem assim a de Itu 

rrpreKnlanle Ielal. Ir o pai decaiu do pilrio pader. correndo o pruo da data em quc 

hoa.er decaldo 'aru. 386 e 388. "II .·s 11 c 111). • 

V - A açlo de nulidade da partilha: conlado o prazo da data em que a 

senlcnea da partilha passou em jul,ado (al1 . 1.8(5) . 

V I - A açlo da. professores . meSlres ou repetidores de .-ilncia. Iileratura . 

ou a"c. pelas 1i,000s quc derrm. pa.heis por periada. nlo el.-edenles a um mh: 

contado o praz.o do lermo dr cada penado .eDcido. 

VII - A açlo dos donos de casa de pensa0. edu.-&Çlo. ou ensino. pelas 

prrstaçbc. dos seus penslOnislU. alunos ou aprendiz.es : contado o praz.o do .. nei· 

mrnlO de cada uma . 

7 
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VIII - A açlo dos tabelilel • outros oficiais do juizo. poneiros do aud it6rio • 

elcri ••••. pelll Cu"" dos atos que praticarem; contado o prazo da data daquele, 

por que 0111 se deverem. 

IX - A açlo doi m~dicOl . ciruTJiba ou farmac:futicos . por lU" ruitll . 

opcraça.. ou medicamontOl ; contado o prazo da data do último teTYiço pres· 

tado. (9) 

X - A 1Ç10 dos adY",adol . IOÜcitadons. curadora. peritos e procuradora 

judicia i • . paro o pagamento de KU' honor'rios: cont.do o prazo do vencimento do 

contrato . da decislo fin.1 do proceno ou da rn",aç'o do mandato. (20) 

XI - A IÇA0 do proprietirio do p~dio desialcadocontra o do p~dio aumen . 

tado pel. lYulslo. nos t.rmos do an. S41 : contado o prazo do dia em que el. DCOrn:u . 

XII - A aç.o dos herdeiros do filho par. prova da leritimidade d. filiaçlo: 

~ntado o prazo d. d.t. do seu f.lecim.nto K hou= morri do ainda menor ou 

Inc.paz. 

XIII - A .çlo do .dot.do para se de,lig.r d •• doçlo. realia.!. quando .Ie 

~r. mrnor ou K acha\". interdito; contado o praz.o do dia rm qur ttuar I mencn­

dade ou • interdiçlo. (21) 
fi 7.° - Em dois lInos : 

I - A açlo do cônjuge p.ro .nular o casamento nos casos do .n. 219. n .O, I. 

11 t 111 : contado o prazo d. data d. celebraçlo do casamento: • d. d.t. d. ex.eu,'o 

de ... C6digo para os casamentos anteriorm.nte celebrados . (22) 

11 - A açlo dos credore, por divida inferior a cem mil -~is . salvo as contem· 

piadas nos n .o, VI a VIII do pariJfTlfo anterior: contado o prazo do .encimento 

respect ivo. St .. tiver prdiudo . • . no caso contr.rio . do di. em que foi contrald • . 

111 - A IÇ'o dos professore, . mestre' • repetidores de ciEncia . lit.ratura ou 

ane. cujos honorários sejam .. upulados em pres1,lÇba correspondente. a penodo, 

maior •• de um mh: contado o prazo do •• ncimento da última prest.,.o. 

IV - A açlo dos .ngenhetros. arquitetos . agrimensore, e e ... reõmetr&S. por 

StU' honorán",: contado o prazo do termo dos Stus trabalhos. 

V - A açlo do segurado contra o segurador • . vice-versa . se o fato que • 

autorUa . St .erificar for. do Brasil : cont.do o prazo do dia em que d .... lato soub. o 

int.r .... do (art. 178. § 1> .0. n .O 11 ). 
VI - A .ç'o do cônjuge ou Stu. herdeiros necessirios p.ra anular a doaçl<' 

feita pelo cônjuge .dúlt.ro .0 seu cúmplice : cont.do o prazo d. dissoluçlo da 

sociedade conjugal (.n. 1.177). 
VII - A açlo do marido ou dos KU' herdeiros. para anular atos da mulher . 

pr.ticados Stm o s.u con •• ntim.nto . ou .. m o suprimento do juiz: cont.do o prazo 

do dia em que s. dissolv.r a socied.de conjug.1 (.ns . 252 • 315). (23 ) 

li 8 .° - Em ui, .nos: 

A IÇa0 do .endedor par. resg.tar o imóvel .endido: contado o prazo da d.t. da 

escritura. quando St nlo fixou no contrato pr.zo m.nor (.n. \.141 ). 

li 9.° - Em quatro .nos: 
I - Cont.dos da dissoluç'o da soci.dade conjug.1. • IÇ'o d. mulher par. : 

. ) desobri(lar ou rei.indicar os imó •• i, do CAsaI. qu.ndo o m.rido os gravou . ou 

.lienou sem outorga uxória . ou suprim.nto dela pelo juiz (.n, . 235 e 237) : 

b) anular., fianc;a , prestada, • as doaça.. feitas pelo marido fora dos c.sos 

Ie(!.i. (am . 2.1~ . n."' 111 e IV . • 231>1: 
c) r .... r do m.rido o dote (.n. 3001. ou os outros bens IeUS confiados • 

adminislraç'o m.ril. l (aru. 233. n.· 11 . 263. n.·s VlllelX. 269.289. n .o I. JOO 

.311. n.· 111). 
11 - A aç'o dos herdeiros da mulher nos casos das letras ". b e e do número 

anterior. quando .1. f.leceu. &em propor. que ali K lhe assegura: contado o prazo 

da data do f.lecimento (ans. 239. 295. n. b 11. JOO e 311 . n.· 111). 

111 - A .çl0 d. mu lh,r ou seu' h,rdeiros para desobrigar ou reivindIca r os 

ben, dot.is . Iienados ou IIra •• dos pelo marido: cont.do o prazo d. dissolu,'n da 

socied.dt conju(!al (an, . 293 a 2%). 
IV - A aç'o do Interessado rm pleitar • nduslo do herdtiro (.n • . I,SQ5 • 

1.5%1. ou provar a causa d •• ua deserdaç'o l .n • . \.741 a 1.745) . e t>tm .ssim • açlo 

do deStrd.do para. impugnar: con tado o prl70 da .benur. da sucessln. 

. V - A atlo dt anular ou f'tSC'lndlr os contratos . par. a qual s.t nlo t~nha 

nl.he-~C'ido menor pra7.0: contado rslt: 

aI no caso de ccaç'o. do dia .,m que ela cessar : 
---

b) no de erro. dolo. &imúlaç'o ou fr.ude . no dI • .,m qu, K ruli.z.ar o ato ou o 

('Onu. to; 
ci qu.nto.os atos dos ineapau •. do dia em que cessar . incapacidade. 

VI - A .ç'o do lilho n.tura l p.r. impullnar o reconhecim.nto: cont.do o 

rrazo do dia em que atinltir • maioridade ou se enlancipar . 

~ 10 - Em cinco anos: 
J As prestaça.. d. pensa. •• Iimentlci., . 

11 - A. prest.,a.. de rendas tempor'rias ou ';talícias . 

J 11 - O. juros. ou quai'quer outras pre".ça.. aceu6rias p.,1"ei, anual. 

mentc . ou em ~riodM mais cunOi. 
IV - O. alugutres de pridlo rústico ou urbano. 

V - A .çlo dos K"'içai •. opcririos , jornaleiros. pelo papm,nto dos seu • 

.. "rios. (24 ) 
VI - A, d i"idA' passivas OI Uni'o. dos Est.dos. dOs Munidpios . ., bem .ssim 

toda , qu, lqurr ,çl0 contra. F&7tnd. Frdera l. Est.du.1 ou Mun icip.l : devrndo o 

prazo de prescriç'o COTTer d. d.ta do .to ou fato do qual ac: on,inar a mesma 1Ç10. 

• 

• 



• 

• 

. o, prazo. dos numrros Intrriorn srrlo contidos do dil rm que cada prestlçAo. 
Juro . Ilul/Urr ou sllino lor uÍlfÍvcl. ( 2,5) 

VII - A açAo ci.il por ofensa I direitos de autor; contado o praw da data da 
contrallclo. (26) 

VIII - O direito d. propor açlo rescisóril . (27) 
IX - A lçlo por of.nsa ou dano causados lO d ireito de propncdad. · 

contado o prazo d. data rm quo se deu a mesma of.hS. ou dano. . 

....•.•...•.•.............•.............••..•...•......••...••....•.•.. .........•• 
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DLCR ETO-LFJ 1"" 40G '"'"' DI' 31 Di: \ 
DI:ZL~IUI:O DI: 19GB 

E~lal.dcce 7.or mas gerais d e /l i! cifo 
f i na7l c:e iro, Op/l(;U l 'ei .< aos i 7llp"[:lo~ 
I;óbr e opcraçüo n /e 1iras i: eir- ! 
cu /aeã o de- 17leTcaà orias c scib;'c ' .' I 
I; cn'U,:o~ de Qua 'quer Tla tnc:.c , c 
da Outl'CS pro,·idclI ciar. I 
O Plc.'; i ~icll t t' da Rep'.ÍIJt: ~ :>. us~ I: C0 i 

d:J ~ & triL1,;i cü C~ que lllC COll~rr (' o 
f 1(' ti o :lrt:~(J ~ r. 60 Ato l!l~ t:!t:(" ; ('­
Il :J 11" 5, d ( l Z dc d czcml1:'c or n·~f . 
rcsoh e b;. i::;:l o s~~t! illl (' D cclr iO-Jei: 

Ar! . 1" O 1mpbs'to s obre op2ra~'õe~ 
rrla t lvas iI circula r.ão de m el('n dor.::.:: 
t e!n CO!ll~' 1 ~to {: e'rr (Ôor: 

1 - a s:;ida dt mr:-LC. :~:': · :~~· d r 
e : :;IJ('lecimento com e! ci;:ll, il;G~slrj;:l 
Oll 1'ro:1 u(o:'; 

lJ - z. (:!~U~c~~. en1 r .::: t!1I)=!e~ ; ~ i"~c:.!O 
\.:():l"'.C!' ( 'l;' ;. inQu~· ~ ri..j ou p rotill{úl'. t il' 
l,ll'lc:'::un:: i.::l;:>on :\(;;, uo t:-;iCl, ::n­
p:H t.tul .. l (;" e ,; ::IJ,,!t'cimenD; 

J il - l: 1c.n.ecimc.,to cl t' a :i::u.'ló ­
t::~'"O' t..:;(:l>~c.: ", ~. e oUlr,~ s n1( .. (;:d~ : ·1:.~· 
c! • • 11."l aü:", ~ 1~t~~. b:-., e!:. c~i(.:: c C~~ ~I. ­
!.JC:Cc:i!l :êl ltos '::ll:;ll:lr e~. 

{ 1'· :CqUlj):lrâ SE' à saida II ti·:'.l','­
l:ll,,~ão o;: pr,,~·ri ed::.ciE de m~!' c::tio­
:h. q ;;::11l .. 0 t~·.:: 1l~; 0 Íl'Z. :l S;·. ::: l- ~;o 
t.::t::b::!L,,:· i~::~:~:'o O'" t j."~ns::·. : t~~ ;t :. 

i :l Q~:'l.'; (, r 1Jl e;-cr.:::o : · :~. fVl" rf­
D1~ ~i6~ . p .::: . ê.nnazc.l! rer:11 O:.l ;i~ . ! ' ; 
d c;.;~.: :~t· ! (...:112. ( Ú ÕCr p: 'ó~;'i o c :·:·~~r~­
b~i4; t \:, 110 n:(3::1~O Est~~~ . = ~:::::2 
c:Jnsif.c:'.;:. -sc c=on·:G... n o J 'IJ::-=-~ ' <;(\ 
e"t2. b ~leêJ::)(;l1,O r e:-netente: I 

1 LO !i1::;~1:cnt0 dr. st.id ~ c ...... ' 
r..e:·: ac oria <i o armúzcm ner",l O'J cio ' 
• . ( e ' 

' o cj)o,:,,:!~C • (:(;l:.::.õo . S~. ~~·O ~e p r.ra I ? - ' 
t Ol"l.!::l: :: c: e .:· ~ :.b~}cci:n c l;tO ót- C ~~ -
gcr,.; I 
li - r.o n;O!1:~!;:(\ c: tr;.~~r.~: ~: ~fI 0 · 

ti t p,oP:'l(;:::õr (~ men·:'.<io:·l::' (:~':~ J­
sita~a f !l! 2.1:!: z.zel!J p::~i Oi.: c, ( ( ­
pó.si; o 1E~h:d J. 

t 3' O ir.1p(:,;r ~ ó ~.~ i!1 cide : 
I - S l;~; ' e •. ~:j~;; c:. c p~c~t:: c: 

il1C:~::·~ . l~: . ';"3.tio~ õc~·.~:~ ~:>:;:: E..C c·:~\.­
r .(. ~ : 

11 - S0:::-c : ~l~ c :·.:-. t::; L~~ .:("E. : · ~: 
C' " .. . . ... . . . - . 

"'-iII V.::~SÓbre ~ S2. :~~. d e (·~:~'.1:C: é- I 
(;:l~ ; C:1 ~ O p~' C3~:':';C: (:(:~ scr,': :; o~ rI ouc; ! 
,'e r eferE o 2.r ti~o 1:' . cI <' n: erê': -.. (d:: ; 
;. ~c :c~ O'~ q'-l ( t.c :: !::....~. s~ci( U~!j~z:.-
c: ... <: L'" ,.. .. · ... ': ... --.:.rl G'c t::, ;(';: r-,..--· ·- o-· ..... . ..- ... ~ '----- _"' - ... - ;) .... ,.- ... . 
. I Y - .l~ S~~<.::. . C: c c5t:.~)ejc.:~~ c ::l t c 

C-ê ~ ::._ ~:-:...: :- LC t : :.::s}): :-t r 0-": ÓC õc­
J: 6~~ to . p ~: C ~~:l~:' €" or àen: desta , Cf ' 
mcc; ... 0:';; .. ° cC' t el cti~os. ! 
~ 4' São isP.r,ta: do Imposto. 
1 - As salll;; ~ d e \'as!lh:J.nu- r rl' ;­

picnte~ e e[jJ b al,,~rr,~. ill clu~in. eau, ­
l i;, . qua lHJo n ão cobre do!: do ocrti­
ilJ.l .. TlO ou ll ÜO :l..:np'.lt:::.o: n o Y: ' ,or 
I " : ~ mercadorias <,uc úr ollcii:.I.):::·m e 

':' f~(, ( . que dc,;':n re tornar a0 e~ l :: ­
lfo!r 'c:::} Cnl o r .: :~ ~ ,·'. I..1tc ou a O:ll!'ú C::J 
;: , r : J,1O tit1,; Ja!; 

11 - A~ S~I ! :..~t.: c.i~ \" :::.~.i!l~~ . !n~. r c.ci ­
ç.(}1 : C: c (ljl~'·~ "'" rI" l' I'C'U ' \ ' C ~ "{ . , . _ ~ ._: 4.... . ~ ...... id -

r.:~. {'D~ r r!0l"nO ~o c :-: t.2iJ~H ·~~iIl1Cll::> 
, l c:::n(~rnt (· O ~l r. (.,~ t TO C'J n "lC3i":j ( 1 1-
: ~~! ~:. ou ~ drr:Ó':! i' C: €111 seu D';n"! c : 
!. In - A saio;: Ct mncador~;; ! d ~~-

I . ma~as ao m ere': ,.·) I, Interno e pro::u­
i'lj~~ (Ul e:::i:. b c .'!: ~~ :~ .1 cn t os jlljl~~ \ n:1is 

· ~ . { 1,: 0 res:;;t:,C;o tl, Cúl1r orn'lci~ ill ­
, ~~n'~.~lOll~ l. com .;larticij12.ç:âc d e i:1-
I ..• 1~tlJa~ ao p;:l~ con,r;; \.) :\~"me~llo 
~:J:l: rêcu nos (): :unuú;, 'cit' din sas 
(, ~li\"(:· ':lYt..~~ P! 0yci·e"·l tp ·. d~ f \ n'":~ ' -

· ri,~~,(llt o a 10;1ç:O pr~~~- ci c - in ~:ti ~~'i -
· cue . fIna: ' c(;;ras i:1, ema':J(,nais ot: 
· t:IH.é.:;oe, 1; O·,Tl'lJ .. llJ Cll f<:. ;< e'" - " -1"[ ' : r~ .:; : .. - _1. . , .... ;. ,-

1\' - }.. ~ e ;)(r;)~l hr d e m~ :'~ ;Jd~ r ia 5 
em est:1 be l rc iJl) C J~(O 6 {1 l; :l ;JOriari or , 

I qua ndo 1mp::>rl ;:c ns el o ext (,l icr e 
dC5ti1Jnd n~ t. f ab!'ic n c~o de jJ2ças, 
r'~ ~l ({L~ l !l ~: f (;qt:.1P:i:1H'1 , ~(J r Jl I·~ !"C. o 
Ll cll:a<1o h, ( '!'n u COlno rC.·J;;a 'jo dE: 

· rc:,;:o:TÜKi:l ~ ~ ;C:-llr.e ! D:);: l ·;or..J p <l.r­
t: ,= ij~:: ;'[\0 à:. 1:1due-j; i ,~ C; o 'x . i!. con­
t:·;, p: ;:nr;: n : to CO:1: r e, t: r:':l:' P;'C, w­
n iu:: t c:- de di ·,i:,:.:: ~ol1 \'cr5 IH' i~ pr o­
\' Cll:C:Jt C~ dt fJ::~l' C I :;.m en t (, o l l..m::o 
P!'::'z:> ci c ir: : ~: l U:Ç;j ~S fl~:(!'1~ C' :-.:-z s m­
tern~~iOll :j.C" ou c~~:.i<':a:le!: ~ ' ... " C: ·l i H-
111cnulis t::l r:'.'!j:~i~;~ ~; 

V - A Cllt!":.: ._: àe n+l f:l''=2.d o!·it .. s 
: !'!-'pLr : ~c:.!~ (; 0 r \i.er~0! qü~:.n rj ::> d(' ~ ­
t~n:::C~~ É UtUz:;çf! o , ';'::10 mnt t ­
l'ln- p:tm:: 1;1:1 ;: ; 'o:' ~s'oõ (_ ill du ~­
t ri:.Ji;,~ \·.20 . c :'! e~· : 2.b tl(.:i!ncnto cio 
iTI~P::i~ · i ~_::! O : · . 0. ~ ::'~ (' qu e- c L.ir: !". dos 

: p~0~l.nC~ inC· "· ·· : ~~iza4: :r l ·:- "Jl· .... n tn :-r 'c"' " 11..

" 

_ .~~~::-.- c "'-:_: , ,, - - . l' .~ ,.-r,- -
, .l ; ... _ ( ... _ .. . , .. . , •• ..:. • • • :... ... ~l l..· ~. _ ~ . O p _ _ .. -
~"\ (" ' - O C:"J ,.~ ..., j -." . . -

• - - . ~ ~ -~ l- .... _~ .... 

" 1 - i e' . _. '- d ( : ~·.,: , :. ci orias 
: c ··';~ .... o : •• ~ .: .. : ... ""'"~ 
i - ..... 14 •• :j~. ~ .. .. . ~ . ( ~~i '\ ' e~ j' ~;l t ~ cio 
i:_: :-: ~:·. O . t.( ( ;,;r"lC' ilF" " (" -. ".- 1~ 0 _. ' •• _: . . ... _ ~ . ' 0 f. ........ t 

~ .' ... : . ~ . ~ .; \ ••.. • . • l • • ;' ~ I ~( . . • . . · ·~C< e-.. . ..... . ~ ..; _ ... _ ;. •• ..J..... r-~ \" _ L. .... --
tr::n~CiTOS ; 

YTI - I e"·-"":i" ( '" " "- ;p" ' '' ; 
: ::lC r: ~ ~ ci ~ ~1:>;r~-"'~' ~~t ~ ê· · m .. ·:·· ... ~:.. d-Ô:· :Ó.; 1: __ ,.._ .. ~.-~,.. .. ',.. I.'::n~·:· ~ · r- .. . _ .... , • • ~ .... ; . 

I 
.......... P ............ Uh. a .. C.I. l _.J.O • ..:ob ( I 1 :.:- ::-:1C 
d' .'(;_ .. - . b- " ;· .. · 

'YTIi ~ " -;- S:.:t::. , d e- C3:",:; (· le:.l­
Z::~:J : O <i c e::.prc;tciro <i r obras hi­
dráulic,2.s . O'J <ie CODst r.:;:!: o chil, de 
me;CC(jorl!:.~ & :j q;,:irici~ de ~rcejros 

, C!est1nadu a obra a ca.riO do rem~ 
tente; 

IX - As snldns de merc.ador iss ~e 
.sinbeleclmento de produtor p:lr~ 
e.!'tabe!('('lmento dE' eoopernttyn (1 (' 
gue inçn p~:·tr, 5ituado DO D,C5:n o 
I",t.ados · 

X -' A..' uid 9..< de m(':· c r. do;i n~ (l I' 

tst3 bc;r cim-?nto de coop, ~Ii :_l \"!;~ d~ 
prod1l\.orf':: pera E.>ta~ l ec fmen t{' s !lO 
mtsmo E! Lado, de federnç õo de eO :J ;~ :' _ : 
rat1'.·~ de que a coop~:n tl Y Il. fe ::1C -

1
' 

~n l {' fera p"rt.<.:. 

9 



10 
~ 6< O ó isposta no f 3~, l~~;-~ 1,1 

.r;~ir:'.-~' f tsmoe:r, à saidf. ô~ ::;: ; I, - : 

~orias de es tabelecimentos 1njust ' l~, ;' 'I 

PU àf: seus depO~Jl 05 com d e;; ':l <- ; 
J - A empresas comerciais que op!'- 1 

rem exclusivampllU' DO comrrrlD ci c I 
IIxpr,rtaçüo; I 

JI - A arma::ér_s alfandeb :l:lo~ e e:J­
,:ep~"t.os adumelros. 

S 1;'0 No ca~o do parág:rafo 5", a r ·­
!ntredL'ção d a m.rcado~la DO me!T~­
ido interno to:-nara exigiHl o im~ôõL: , 
OCV,00 pela sa:ôa , com de:;t-ino aos es. ! 
;l.al.;f:,~~L'11,:n tos a ~ l re!e:': cO!:. I 

~ 7 9 Os Estaôos 1.>entarbo (\ 0 1:-'- , 
pbn<l àe circulEÇ5.o de me;c:-,dcria;, . a I 
venea e. \'are.1O. Q:!'et2.:nente 1!.0 CO.l ­

lum:dc:. dos genE'ros de p"imci:'z n~- I 

ce.ssiàaàe qUt ESpecificarem, n~o iJ ) - : 
oendc e:tabele~er drIer~nça em l1'::l:ao 
dos Que p::r :icip::m da ope:a ;-:":> !-:1-
tu: l1<..a. 

Al'I. 2~ A' b3.,<e de cálculo do i~ · 
~',~,a; é: 

I - O va ;:>:- Ca oper:::zo de q,l ~ 
êt' ~:':Te!' n st:.i:u da I!lt':ca:lori~; 

1l - 1\a la~ i", (te. Yalo~' a qt!,.; Sf ~, ' ­
~éf<' (' inc:s;, !!.:1", 1 lO:' o preço Co:'r-11-
te da m~:ca.j';; 'Hl , ou sua Eimilar, :1(' 

merca:io a:acadi:;ta da pr::.ç<: do Ié­

~e~en:e 
TIl - Na fa~:a do ,'alo!' e !!~ :m­

pos~;biE:'aàe ée ó ,,. e!minl r ú p:'~ç'~ 

1.1udido no in:t<> s.n te:'io!' : 
o) se o re:1H:: 'znt"" f<J:- ln:1u:t:- ' ã : o 

p:'eço rOE cS~lb"lec;mcnto L'1du ~ '~':::), 
t Ylzt~; . 

li ) se o remetente f6r cv:n:!rc;:m~ ", 
o preÇo FOB estabelecimento com,:!'­
eiaJ à \'i,"t::. em venda:; a 0:.1 : : '0: c.,:­
lllercian:r.< ~'J mdus:ri!lf~. 

1\' - :,.:> C:l5:> d~ inci~o TI do E!' ­
ti~ o l Ç• a base de cálculo é o n:0:­
eonstan.e dos documentos de fm;J:::r­
tação. cer. vertido em cruzei:-os à ~tl.X~ 
c;;.mb:al efetivamente aplicada em ca­
ca Ca.!:O e acrescido do val~r C;OE i:n­
pD3t.oS de imponaç50 e sôbre pror.u­
tos inc'Jsttialiu:dos e demais despe-
H.'> a:lu!l::1eiras Efetiyament-e pagos . I 

; 19 N:. s sa!das de mercado:r:as P9- , 
rh es~abe;E'eim(;lt<l em outro Est ad,(, i 
pe:t,enceDte ao mesmo titular ou s':u ' 
repreõ;:n:::.n te, Quando as mercado:-ia: : 
Dão de';<:.m Eof:'er, no estabelecimer.tc : 
de destm:>, ' alv-!'açáo de qualquer e~- I 
pé:ie, s:-.1\'0 reacondicionam~Dto e' l 
qt:::nd(. E rem:~a fôr ,feita po: preço I 
ci~ \'€:::=, a na0 eO!lmb".1IDt-=, U:1;~CI­
Iné em ;,0:::0 o pais. a base de cá:culc I 
I -=:'á eq:.l ~ \"a!e:: :.~ a 75 ~ àéste p;ef ~ · 

~ 2, 1\ a h:pó:e.se do inciw In, "o", 
el es: e ar!:;o. se o e.stabel€'Cimemo C0- ! 
mc:c :a l remete!!te não eietua:- \ 'e!'! :: ::.' i 
f. ou tro,: come:-:iantes 0".1 a industr:ai.õ ,! 
E.. bZ2!? C': ~~ ~ :"!.~!:t s.era ~!.llYal~:;.t t: f 

'15'" do P:ê,O ée vend!\ no es tab~:~­
cimento reme~e:1:e, obsen-a:io O ci!~ ­
po~ ,:> no ~ ~. 

~ 3' Para !?;:!l!CE-;l:O do 1:1"is0 m 
d o MC 3;:::.1t" dÉ:.Sle an!60, eáotar-~~-á 2 I 
me::::a p onde-:-aáa :los p:eç'::>s e!e:i\'e.- I 
n :ent-€ c:>~:ados p:lo estabel€:ir::Ent(' 
Hme: ente. no segundo més a'::1,,":-io:' 
1> 0 éa re~esca. 

~ 4° K::s operaçÕ"-s int€:e3ta r:!:lai ~ 
rntre es:.abelccimentos de cont!'ibt: i:l­
tes cille:e:1Les Quando houver rPaju~-

te do vale: da opera.ção df'P')i5 da re­
tr.~SEa , a diferença f icará SUJeita L:> 
tmpõs:.o no estabelecirntnto de o~i­
g.fm . 

~ 5° O mc::tante do l:npÓStO ~6b:e 
p:'c,du:C's industrialJ.zad~5 r:ão 1nte~!'a 
li. base de cálculo definida neste a!­
t:gc : 

I - QuandO a operaçáo ccru;tl~un 
f,;tc gera,do: àt' ambos os :ributoE ; 

n - Em ulação a mercadorias sU-

, 1elte.! ai> lmp~w sób:-e p: o~uto~ in- , 
I dustrit!!:znd C':, e :>m ba~{' d ,~ (' ; : !~ 0 

I :-t.lacion::dn cem o p~cço n.:.X:ll: ;) c ' 
venàa DO \'ar~jo 1T.:;:'C~. :::0 ;:> ;: :, 1;, : .. 1-

! C;:':1~~. 
i ! C" Kr.s sz,idas d!' m~rc:.~o~::' r<­
I (,'Jrr{::}:~s Ô~ ( pC'~ ' :lCÕ~'3 ôe y("!~( ::: h C': 
i {,:!C~~':'f:-ado~ 6~ cx ~:~y: o àz j1 (.j;: :c:: 
i ((; P:'-i: C\)!: mil ; ~n-.3~ n l;J . -! d{' c:l: t'..! i:: 
é o p:- ~ ~:) njl~!r.1:·. f::':::- ti:. p,: ' : D'J ~ O: l ­
drd{' fede!'z.J comp; ',::1 ; :::. 

~ 7Ç O mO:ltln ', ~ (.:J imp~." :{) de c i~' 
ct;la'~' :.> de m" (""- ' l~< j ' j"'!". ::. b~ S, 
d : c~.~ ::.ilu e ~j~~ :"'~;-l~-:'i ti-\", '-l~ : ~' ); " l.; ~. 
C' ~:!", ~ ;j:Ui; l :~O - ú r[' .: j ' :~:' :-" ~ à~~ !lCji... :" 
n)!.'!·a 1nà :c2ç::> P~:~I fir. o.: à c cont:- :.... r. 

~ E ~ ' Na ~~_ij ~. à ~' nl~!· ~:.: ·)rii.J:· p:!.~ ·é_ 
o e>:ttrior ou pi:~ (l o: c~:::.~e;eclm~ ::t (l? 
a ou-e S~ r-ef~' : 'e o ~ r," d:> a:-tf~.) 1", s. 

, ba.s.e de cá~cu: ':J !?ril o n, :J:- ilq.::do fil­i turado. a tle D<!O 5= atiltlon:\:10i> fre ' 
Ite nuleitio p :::r te !":~jr(. , sc;..:r o, o~ 
I C:e~p~!;::.s C:~corr(':'ltot ~ d':J s-~:";iço d':: 

€m::a:que po:' y,<1 h(~: :O;. ou n:"n; : :1 ' ~. , 

Art. 3'1 O impu: 'v l'utJrc c ircl1.nC:~I () 
de mercndori:: s é não CU::1u :::t!', (' 
ebat>;ntio-sc , (li) c::.:la op~!'a, ;-:", t. 

~lcn:rn~~ cc'!Jr ~'j) n!1 :;: elUf.::07{' 1: 
p<lo mesmo OU 0\;";0 E;;ndv. 

f ]9 I. lej 'e.st:::l"J:\l d ; ~poró ~ e f 0T­
ma qu!: o mOD:::n: ~ à :' l"i~o H .;ul ·,r é ?, 
c!:f,:r-rnca n mai o:'. Clll d c! ermi~p.o ' 
p:::iod0: entre o :mpj.5to rc ~e;" :l:{' r,' 
ll:tr;;n:;úl'ias s~:êa5 do E'~:olJl'~('c lm~l:­
t o e o p:: go rE :a: i \ ' :.mfn'~ a, m~ I ,(,:l­

clo:ia~ Dfi·e fll tr~:i:-. s.. O s:: ld J vf' ~'l ~ j ­
caào em (i~:~' rllli:;~:l0 perio:io a lal" c;' 

, do co::õribu ;;1:~ tran~!c:'(-~~ para () 
I pe!'ioào ou ;>eliéJ~as se~uln.trs. ' 
i ~ 2" O;, E~,,:laos p~de:l1:J fa:ul t'::7 
, a:>" p:'(àü~:l:{'S a op,r.:> pelo abati ­
i mcnt0 dr um:l perc ~n:a:'.~m f:x~'.. f-

I
, t ;t.'J ~ :J do r:1:,:r' ,~,:I\C' _dO l,mjl ~E: ;' pl~l' 
:-(;~a~:vanl~:; í. : fi; n:~rC2~ 0rH\S rntr:l­

: cz.~ no rc: p :-~~-. .) e~ nt..:!;e: :n1~n~l). 

I § 3 .Q NÍl J 52 eX: ;:J':'! o fs~ôrno d0 
, imp6s:v J'€ i::.::·;:> t,3 me:'caàorias e;J­
~ tradas pa~a uli~iz:" f, J, CJlTIO m3 : é­
I r ia -prima ou ml!; e:::: ! s~cund:ir:o , I::: 
I í:.brica;:i.:l tem'.;,,;,;, m à o.;, ,p:od'Jto: 
i ãe Que t:e tz::1 o ~ 3,°. mC:S:l 1 e c 

I § ~ ,o, inci~:> II!. à ,) e.:-I!~v 1.0, O d :lS­
pcx;~J rr':~ te pa: aG:'c!) D3.;) S? ep~lca , 

, I' '; ~c' ~ ; '~l ',· c ' ''~ ' al e:n : sa \0 o.~p .. _.";" G.J Ot_ • . ! _~ .. \... -.o. _& 

cor; trário, às Dl!? ~ f :';::s-pr::r:as d': 
o~·!f:.tm anima! C'J T .: g::i.! qu~ repre­
sentem, L'là.iv : à'Ja:m~!; ie, ma:s de 5f1 C;, 
à:J V2.1 :.::- à:J p:-ojUIO r'~si.i : LQ.n+,e de s',la 
mdu~tr;aEzr.>ãc . 

f 4 9 A~ er::, l;~~?S oro::;::o:aõ de 
dA<('O~ f ODvUJfiC{JS e d~ 0..:t.J'0~ :'TI:;­
teriz.:s d-e ~ rê.\'!~~ÍiJ d~ W:!l pJ~erã) 
aÍla,er do mr.n:.anLe <h: jr,:pô3~0 de 
~.:..!'~' ::~?,::lC' de ~~~·ce.~:.:' ;jas. o V)f. ;0T 

; C:.: ~~ c: :i·ea.IJs dti.t'.)!'Z- : ~ . f r ".'.'J' ~ .. ::.:) e co­
nexos, corr.provadarn :-m-e pa!;os peia 

• 

• 



• 

• 

~!J1'Jr~.::2., n:> üH' '::'lllJ pe : :L·j :;, aos au ­
to!"és e artistas. na:io=.sis ou dOmiCl­
lU~:':': ~ !: ' , j:' R ~ ':: tis.s:m ~C. : ~ 3~S SP~5 
he: ·; : ' " e sucess :;)!"e~ . mesmo aaa,es 

• •• .1 os r~"" " · · :" C' ~" ·~m Qf ... . .' , ' : !, <.!..-t _ # ... r-. C .... 6..H .... 

~ ::, ' ?::':2 efeito do cá.:culo a qu e 
se rdõ:.;: o ~ 1.9 dés:e Ui:gO. os Es­
tac.os pod€:n de~erm : nar a exciusêCJ 
,'e lmpôs'o Ttf<>;,<,:.!e a n::e:c~donas 
entraàss no es::!.~!ecimE:lto q:land:J 
l:st.e lIn;>óst.o tiver sido ó-e,ül\'ido. DO 

tc::o cu em pan~. a o p:;óp:io cu 2. 

Ollt~.:· S CC:J trib:linLE~ . p~:- (r..1n~ql: e:' 
en: i::::;.ce t:ib:;ta..-:lie. mCZ!1: o s':b fo::r.a 
àe p!"é:l1io ou es!í:n '.li,;). 

Ar ' 49 Em S"h .... . . , ~,,~ ao S:s',e-r .. w. . "" ... . .> ...... _ :--_.... _ • 

Ir'"'- âe que trata o artigo anterior. 05 
ES!~Ó~:5 po1€rà,_" d..!..s:pc:- Cf!i (J Lrr.pô.:­
t'J d€yjdo r esul,e tia diferença a maio! 
ent=e o mon:aute do lmp6Ho relat..i\·" 
à ope!"a,ção a tríb"Jt~r e o pagc na m­
eidéncia anteri0r s6b!"e a rnósm2. 

: :Il::;ca:::::-ia. nas se~L.lt.es ' U,póteses: 
I - S aída, d e e5ub~h~c:!:"~(ni.·Js ,-= ;,)­

m'!rciais atacadiE!~s ou d-e coop~:!l.­
tiTas de ben€ficiam~nto e 'Venda em 
comu:n. de p!"odutos - agrícolas "in 
natura" ou simplesm-ent.e bene!l­
ciados; 

Il - Operações de ,'endejo~es Il~-
bulantcs e de eS:2.b=!-ec:mentos de 
ex!sLêllcia I:llnsitória. 

Art. &.9 A aliquota do IlIlpÕ5t J) d~ 
circulação de mercadorias será uni­
forme para tõdas as mercadorias Das 
operações internas e l!lte~staduais. e 
não excederá. n::lquelas que se des:,j-

"'m a eutf"O .Wo •. ablt1l1M1ft 
l!1nltea !lnGOII!'/'. ~ do 

.'tl·" rtIOlutflo ~, tnmadll pt~o 
eerta!20 . ~r Jnl~~II:IY& pr6pr1a ou ~ 
PrrsidUlt~ da R!pnDLca . , 

I I.~ O JlJn~~ a ~ at' ftttrt f!~~ 
atUro .ub!l:tultll a l!fq'lOla tlxadr; 
.m lei ~l'adual. quando lhe 101 "U· 
~tlor. . 

Art. 6.' C:ontrjb:llnl~ ISo ImJJOsto f 
O .comerciante. industrial ou llrO:1uWo' 
que promon .. &alda Ga mrrcaOOria.. 
() QU~ a im~Cl7111 C!~ ttterk>r ou o QUZ 
arremal.a e.I'!1 lcJilo ou a~CJu!r~ . em 

·coneon'mela promoTlda p~!1I Poder 
Publloo. m~! ca:1oria impo71Ada f: 
apreenc:11da . 

• 1.9 Consi~raro-r. ta:::1~m ton­
tl'ibuintes: 

I - As ~1e>dldt'6 c:lvls 4e flns 
toonOm1oos; 1nc~uslve cooperativas q:l! 
praUquem . .com bab!tuaJ:ciade opera­
çôe:; relaUvas ê. circulação /te .IMr­
ca.dor1as; 

II - As 5Ocledade& ~!v1s de fIns 
!lD.o eeonOm!~ q~ expl~m e!l.abe­
)ecimentos 1DOustr!lI.ls -<lU CJue pra ~l­
~em. eom hatlitllalldade. venda de 
mercadorias que pa:a ~ .. ~ ' i~ ' ad-
quirirem; \ 

III - Os 6TgTrtos t!a ad:nini~tT'S­
ção Pública e i~ta. as autarquias ". e 
emp:éats Jlúblkr.s, fed!rais. estatloa:s 
OU mun!eipais. <l~ T~n~l!.m . 11111:1:1 
que al>t1l8s li t::mprad:n-es fte à!ter­
m~nada Cl!.t~~7 ; R ptofl5siO!lIll (J"J fun­
ekmaJ. m~rcaàC7:i!lS que . pIIrll &se 
fim, adquirire:l1 cu prOOuz~em . 

t 2,9 Os Es tados J)O(kráo con!'cle­
rer como cont: ib:lint-e aut.ónom :> CR­
da .e.st.abelccim~n;o rcm~rci81. j~-ill~- , 

triaJ ou produtor, P'!rml.lJeDte ou tf n­
ponírio. 00 e:mtribuinte. tne!ns;ve> 
veiculos ut.l!za.d'Js por éste no comê:". 
elo ambulanlJ.!. 

I 3.9 O diSJY.>s~o ae-'~ 1.9• inc;..-:> UI 
nio r- aplica à S'I~rlÍ!teDBê:ncia F:a­
clona! do Abas: "':.::ment,t'. 

Art. 7.9 Nas r"!Il~S «e' me:c!'­
doria pa.;a 1<l!a do Eslado ~!!'Tá ( 'b!'i ­
zatórie e emissã:> de documeni~ 1;s­
t'1I! , ~gundo 1117-!C1 estab~!ecido e;n 
df'C1'ew do poeEr Ex!!~UtííO fed€r~L 

Art. 8.9 O fmp~to. dE' eompetéBC:~ 
dos Municípios. sébre .6ervi~05 de 
qualquer ÍU!tureza. tem como leto (P­
rador a J;re~tação. , por emprésa ou 
prafissloDal autônomo, e.am ou 1;em 
tlitabelecimento fu.o; de .setviço eons-

-tante da lista anexa. 
I 1 .~ Os Eer;:içi>s Úlcluidos Íla lis­

ta !!CamEUjeitos apenes -fiO impósto 
jirpVisto neste artigo. ~iDda que sua 
prestação enyolva , ~cimento de I 
mereadõrms. 

I :2 .~ Os ~erv:ços não espeCIficados 'I 

na list.a ~ cUja prestaçã·:;) envo!va o 
forneelmerito de mercadorias fi!:1!I!'! I 
sujeitos '.ao impõsto ,de circulação de J 
mereaé!crlas. - . 

Art. 9.9 A base de cálculo Gb 1Ih-l 
pOsto ê o preço do ~nir;lO. 
. I , 1 .• ~anC!o se tratar de 1Jresta.çAo 
de serviços sob '8 forma de trabUJJO 
pessOal dopr6Prio oontrfttúlnte."tI im- , 
]lOsto será calculado. po.r thel0 Be al!- ; 
quotas fixas ou ~l'tii. , :~ 
fun(:ão 6a -nalufeza dó iért1~ ou ~ 
outros fat6res pert1nentes. nestes n10 I 
eompreenõlda Il tmportlílfia paga Il i 
titulo 'de !'eIDuneraçêo -& proprio WI\-.! 
balbo. .. ' , I 

'-f 2;' Ifa neCur;âo 'de b'bi'as hldrAtl­
JIcas ou de tonstruçfi.o elTll 'D tmpêe­
to .. erl.-ealculatlo IIObit ',ti 1)reço d~ 
~uz1do das parcelM amsponftenies: 
. G) .. o -nlor dos -tbater1a1B S(\qt1trl~ 
dos 4ie terceiros . . JlUando 1smeclde! 
pelo prerta.dor de 'aerviçal!: . -

"b) ao valor das subempreitadas Já 
-tributada!! pelo imPÓSto. ' ' 

... 8.~ ·Quando 06.erriçoe a ~ I" 
referem eE item I. m. V ·itSCrio as 
serviços de eonstruçAo-ae ..qu.alquer 
tipo por edmlnlstraçáo 11\1 1IIDprclta­
da) e VII da l!,<;ta anexa, formq u­
tadOô por socledade~. estas .ficaNo su-
1eltaE ao imp6E1<l na forma do • 1 .•• 
I:alctilaào em relaçlo a eada tiroU!;. , 
liCl:la! hab!l ~ tado. 5Óclo, empregado 
ou nAo, Que llreste 1en'lços em nome 
da lOCiedaàe , embora assumindo res-

,~It!. peuolÍ, 1101 Unnc. da 
leI ~1Jehe1. 

.Art. 10. Oontr!lNtnte f O prert.adcn 
do .eTY1çD. 

PariRrtJo enSeo. "lo do ecmtrl­
bu!nt.-s 08 Que -"rutnn mY1ÇOl em 
relllroflO , dt tmP'fé,o. os trllba1hadorea 
.rulr.~!', 08 ~Hretores t Ine!nbros de 
conSflhos CODIUIUTO OU i1::tnl Ce .0-
tlf'::ade~ . 

Ar1. U • .FIta hmt 11 "o IrTip6sfo • 
~~c:!ç'a. JXrr atimln i,;trnçlia eu em­
prr!tl<la . tle obras hlr.réuliras OU de 
c J:! : tru\! ~' c ;~'lI ('O'flt~r. tMR~ com a 
Uni" o. BstaCSos. Distrito FllÓttal e 
Mun\clplos. Q'JtarQu!e~ e emPT~as 
CC'l'lC:!'s~icmbIR t ciE: ~n !CJS públicos, 

11 
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12 
&9s~m como as resptcuns lN~re;­
tadnz, 

Ar1. U. eonaidera-r. JxaJ da 1>res. 
taç&o d& leniço: 

Q, • ao es!.ab!~·~mto ~.>t.at!or 

UIo!, ne falta de ,e!tabeleclalento, o cio 
dom!dl!~ (lo 'prestadO'; 

tl) no ca~o tle ecm~rudo r.h-!1 o !o­
cal cn<ie 8e efetunr a pr!'Sta;áo. 

L!sta tfe trrt:lços 

J - MécllcJs, 'dmtlstft~, ~e1l'rln6-

I r~ enfennelrus, prC't<,t:(,~6 , ertopc­
' dist!!s, fisloter.~t·es e c:mlé~~~; 
l!!.~Tr.tórios de 8Dál~s . de rlY.li~r8-
f ia (lU rad!oscJp!8, dt: eletnciúade mé­
-(11('11 e c:ngénere~; 

11 - H~spit:lis, &anat6ri::~, a~Du1a. 

tóri0s, pronto 6CC~":- , ca~a.< 4:ie .sau­
de, recupereçâo ou repc::~::>, asilos e 
con -::l nerES; 

In - Adt"c:;ados, E~llclt.:l:lores e 
pr~T~;on&!ios: 

IV - Agentes da prop:-ie:laje tn-

; du!'tT!aI, (le!p8::hanle" ~rltos e ~1'a­
liatiores ~arficulares, ~fl.àUtCTes e in- ' 
Urprel-es Juramentad:>;:: e congêneres; 

V - ' E~enhe:ros, tI!'Q!lIt.etos, ur­
·bE.n:stes, -p~(l~t!~tas, ca!c.ullstas, de­

_scnh:r.tas t~cnicJs , cJ:l~trJf::res, em­
pl'citr';ros, decorador~s, paiza:;;:stas e 
con~~n!Te!; 
- VI - SerTiços . .(!e terreplenar-m, 

demcl:C'ão, t:onserveção e Tf'paraçáo 
de ed!!tcr-s. ' estradas, pGnies e outras 
í'brl! <; de engenharie., e E'.las · congê. 
DttreS~ 

VII - Contaàeres , audit9r'e~ econo­
m~ta~ , l!1l8!'da-lines, tknieo.s em 
C:>I ' tp.~d!c1Rdc: , 

VIII - BarM:ros, éa.be:!!!te:ros ma­
ni:::.ures, pe:ikurés e t:on!,énefes; 1ns­

, lv.ut~s de beleza e f'(>n~~nere~; esta­
I b~;e:::m~ntcs fie tludlas.:D1' ·_~ens .. 

git''' "'t !C'a, be.nh,:,~ t> F;':'U.< (' ~P!!ê!leres: 
IX - Serviç:l5 fie t:ensporte ur­

banJ ou rural, de carga <1U de passa­
t'firCS , ~ttítamen~e ee Ils.turua mu-
Íl i C:?2~; . 

X - SerTlços ~e d : '\"e~:'>"E Públi­
cas: 

ti I te:;, tros, cinemas p::rqueE ae dJ­
t'e:6ó:~, l'J:poflçfi~ . CJ:D c:.b~a!lça de 

I tr; r!B!a,C~, can!1'ên""e~, d~ I!atureza 
; pe!'ma..>'lrr.te Ou te':IlporHis; 

b) bilhares, boliches e outros jO-

' gos permitidos: ó forneclment8, no 
recinto, I!e li~bli1as, 'Bltinéntos e 0u.­

tras metcad<fi'l!ls, ij:Ie fica ruje!to .o 
:!D':>:-sto De fU'r.'J1II.çlio de 'mereado­
rias; , . 

.c) .cabatts, tl1nIes :noturnos, · dan­
e!n~~, beites e t:OH~tne!'es; o fome.­
c1mento, note~ltito, de ' trebidas, alI­
mentos e ,btitras ttietca~rlas, que 
fica sujeito 110 1mf:lOsto de -t!tcule.çáo 

i fie merc:adarlllS; , . 
d) baUes I! o-Ut.fas 1'eUhIOe! pllbll­

t!fl.s, romC1l iem t6brança ~e in­
gresso; . . 
~) comt"!t1çOes !Spcittins DU de 

· I!estreza fi!!iea eu tnt!!lectual, eom 

I ou tem t(!br8.DÇa ~!! -tl1~es.so ou par-
· tlc!o!lcflo do e!pecte.~ar, 1hé:!uslve lU! 

· real~af!as tIh auf!!tóflos I!e Vitaç6e5 
I radlofOnlcas, bu ~ teléY1sio e COIl­
. l@neres: 

I 1> F.xec~e§o fte tbrLslee. flóT' exe­
I cuU;.n.es tlldll'lduats CU ~m =nJunto 
ou transmItida por ~oe~ , mecA: 
nlco, ~Htloo ou -e1~trOfileo; , 

XI - Ag!nc!as Oe turismo, "~e!0I 
e excunôes; ~Ias ~tJC06 e 1ntlr-
pretes. • 

. .xII - Agenciamento, c:>rrela::~m : 

ou 1nt.ennedlaçii0 ~ segur;>s, 'a CO:~1_ ' 

pra e venda de bens móveis ou lmú- ' 
veis, e _ QualSquer ativ:'da:l~s .ccnge- i 
neres ou semelhantes, exceto o açetl_ 1 
ciamento, corretagem ou t7ttenneaza- , 
~ão de tltulos ou t;alOres 1nOOZllarzos I 
pratie<zdos por in.stituzção que d('pe7! - ; 

4a de autorização federal. I 
XIll - Organizaçào, p:ogramacão, 

planejamento e consultoria tecnica, I 
1inanceinl. ou &dmin i stra ti'. a; avalia­
~óes de bens, mercadorias, riscos ou I 
<ia.nos; laborat.órios dl' análises t éc- ' 
nicas; Jlti,ldaàes congêneres ou si­
milares, 

XIV - Organização de !eir:ls de 
, amestras, de congre~~ e reuniõE's 
~imilares . 

:XV - Propaga.nda e publicid3c:e, 
inclusive planejamento de campa­
nhas ou sistemas r~gulares àe publi­
cidade, a elaboração .de desenhos, 
textos e ,demais material publicitário 
{exceto sua impressão, reproduçf"o 
ou fabricação) e a divulgação de tais 
desenhos, textos ou outros m:lteriais ' 
pUblicitários por Q\;alQuer meio apto 
.a torná-los acessl\-eis ao publico, in­
clusive por meio de transmi~ão te- , 
lefõnica, radiofõnica ou televisiona- : 

-<la, e sua inserção em jo:nais, perfó- j' 

dicos ou lirroE; 
XVI - Dactilografia, estenografia, I 

~ecretaria e congêneres; i 
xvn - Elaboração, cópia ou re- : 

produção cle plantas, desenhos e ào- I 
-cument06; 1 

Xvill - Locação de bens mó- : 
-veis: ...... 

,XIX - Locação de espaço em bens : 
imóveis, la titulo de hos'pedagem; 

,~. -:- Annazéns gerais, armazéns 
fI.!;!OrlfJc:s, 11110: , d € ;:6~ i !. ':3 de QIJ:li­
llJer nat.ureza, gunrca rr.ÓHIS f' oH'_- ­

':IÇ;;S c:JrI'e~ at·J~; SH\'içcs de c:lrga 
ae,carga, arrl.!ma~ão e !:,u8rda do; : 
b~DS deposltaà::s, -

XJSI - HO:!J~Ga;:~m em h:>!élS, : 
pcn,wfS e c:Jngéneré: , eXc~to o fo!'- ' 
n,:c,Dlcnto de a;iruent:;.;:âo, bebIda , e I 

o"tr~s mercador:;;3 quando-- não in- ~ 
CIUIQas no prero ria di ... ria ou men- I 

sal1dade . 
, I 

XXII - Administraç'ão de bens , I 
XXIII - .Lubr~fJ c2çao, c:::mfT\'2Ç:i o I 

e manutençao , I 

I À"XlV - Imprêns . lim:-: adora< i 
XXV ~ Ensino de Qua"quer úau ' 

, ou natureza , ' 

1 ~VI - A1fa:a t ~.s, ~E!~e~a5 vu i 
I c~ng~!:)eres , quando o materia.! , ,!;a!\'o 
, 3da:r.e:1t.c!', seja fo:n~cido pelo US:.Ja-

I no ao ~ervlço, 
; XXVII - Tinturarias e lal'ande_ 
. ria" , 

; . XXVIII - E~túdios fo t::o;ráficas e : 
I c'nema' 'f' , ' - . ..og:: ... ICO~, InCl'..l.si'e revelação i 
I a!IlplJacao e cópias foto;uáfkas, ' i 

• 

• 
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I XXIX - Venda àe bilhe~es de lo-
I teria. . 
I A .... t. 13 . Revogam-se os artigos 52, 
' 53. 54 . 55 , 56, 57, 58. 71-;- 72 -e 73 da 
Lei n Ç 5 .172, de 25 de outubro de 

. 19G6. com suas modificações poste- .· 
riores. bem como tõdas as demais ! 
di!posições em c:muário. ! 

Art. 14. l!:ste Dec~eto-lei entrará ; 
em vigor em 19 de janeiro de 1969. 

Brasília, 31 de dezemb~o de 1968: 
147Ç da Independência e 809 da 
República . 

.A. COS:rA E Sn.VA 

Antonio Delfim Netto . 

S I N O P S E 
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Projeto de Lei do Senado n9 161, de 1989-Complementar. 

Define os serviços de qualquer natureza 
sujeitos ao imposto de competência dos 
municipios, previsto no inciso IV do 
art. 156 da Constituição, e estabelece 
suas aliquotas mãximas. 

Apresentado pelo Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Lido no expediente da Sessão de 23.06.89 e publicado no DCN 

11) de 24.06.89. À Comissão de Assuntos Econômicos. 

(Seç ão 

Em 06.12.90, é lido o Parecer n9 424/90, da Comi ss ão de Ass un to s 

Econômicos, 

oferece. 

pela aprovação do Projeto, na forma do substitutivo que 

Em 14.12.90, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o Proje­

to. À CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Em 15.12.90, é aprovado o substitutivo, em turno suplementar . 

À Cãmara dos Deputados com o oficio SH/N9.CQ3 dL ~fl O I/q/ 
I 

SM/N9 005 Em iy de janeiro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido 2. revisão da Câmara dos Deputados, nos 

mos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 

ter 

161 , 

de 1989 - Complementar, constante dos aut6grafos juntos, que "de-
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14 
fine os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de com­

petência dos municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Cons 

tituição, e estabelece suas alíquotas máximas". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

consideração. 
I 

~ 
SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

distinta 

PRIMEIRA ' CRFT lI.. RIA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

Em _c2i / flI.H. /' ' ~ i,. , ~~ 2 n 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
me l . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 79, DE 1991 

(Do Sr. Zaire Rezende) 
Dispõe sobre a cobrança do Imposto sobre Serviços de Qual­

quer Natureza nas operações de arrendamento mercantil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 01, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. lQ Nos contratos de arrendamento 

mercantil, firmados através dos escritórios, representantes, 

agências ou filiais do estabelecimento matriz, do 

arrendador, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 

de competência do Município onde se localizam os referidos 

estabelecimentos. 

• 



• 

Art. 2Q Esta lei complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Regra geral, o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza é da competência do Município onde ocorre 

a prestação do serviço. 

Seguindo essa regra, o imposto relativo aos 

contratos de arrendamento mercantil ("leasing") deve ser 

pago no Município onde se localiza o estabelecimento 

arrendador (prestador). Entretanto, as instituições que 

operam nesse ramo de negócio acabam recolhendo o tributo nos 

grandes municípios, por ali localizarem seus 

estabelecimentos matriz, embora os serviços sejam prestados 

em outras comunas, através de representantes, escritórios, 

agências ou filiais. 

O Município onde, de fato, ocorre a prestação 

do serviço é penalizado, por não receber imposto sobre 

pagamento da prestação devida pelo arrendamento. 

A medida ora proposta visa a corrigir essa 

situação. O imposto relativo ao pagamento das mencionadas 

parcelas passa a ser recolhido aos cofres da Prefeitura onde 

se localiza o estabelecimento que, de fato, prestou o 

serviço. 
Em benefício, p01S, dos municípios de menor 

porte e por uma questão de justiça, solicito o apoio dos 

nobres Colegas para o projeto de lei que ora apresento. 

Sala das Sessões, em /} ~ de rV~ de 1991 

Deputado ZAIRE REZENDE 

15 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELA TÓRIO 

Ao Projeto em epígrafe foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar n° 79, de 1991 , do Deputado Zaire Rezende, que dispõe sobre a cobrança 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nas operações de arrendamento 

mercantil, alterando a competência para a sua cobrança. 

o Projeto de Lei Complementar em questão chega-nos para 

apreciação, oriundo do Senado Federal, visando a definir, por força do disposto no artigo 

156, IV, da Constituição Federal, os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto, de 

competência dos Municípios, ao qual se refere esse mesmo dispositivo. 

No trâmite na Câmara Alta, o projeto de autoria do ilustre Senador 

Fernando Henrique Cardoso foi relatado pelo Senador Roberto Campos, cujo parecer 

manifestou-se por sua aprovação na forma de substitutivo, o que veio a s~cretizar, 
ficando, portanto, rejeitado o projeto em sua forma original. 

Naquela oportunidade, o Autor justificou a inclusãô~.dã ;t~ de 

serviços anexa à Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, no projeto, com 

caráter taxativo e exemplificativo, visando a possibilitar aos Municípios adicionarem a esta 

lista os serviços que vierem a surgir no âmbito de sua economia. 

Julgando que "o único veículo constitucionalmente idôneo para a 

definição dos serviços tributáveis pelos Municípios" é a lei complementar, o Relator, • 

através de substitutivo, solucionou o problema, ao estabelecer uma lista taxativa, embora 

extensa, através da descrição de gêneros de serviços e de menção de espécies congêneres, 

de tal forma a permitir aos Municípios a edição de listagem com especificações analíticas. 

o substitutivo refere-se, ainda, à fixação das alíquotas máximas do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), com tratamento diferenciado em 

relação às várias espécies de serviços, evitando a incidência do imposto com alíquota 

proporcional à remuneração do trabalho pessoal, sobre o qual incide diretamente o imposto 

de renda, bem como à remuneração do trabalho profissional prestado através de 

sociedades. 



o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, para manifestar-se sobre os aspectos de sua competência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A prerrogativa de tributar os serviços de qualquer natureza, 

excetuando-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

telecomunicações, é garantida aos Municípios, de acordo com o art . 156, IV, da 

Constituição Federal, que exige, ainda, a definição desses serviços em lei complementar. À 

lei complementar cabe, adicionalmente, fixar as alíquotas máximas e excluir da incidência 

do imposto a que se refere o dispositivo constitucional acima mencionado, exportações de 
serviços para o exterior. 

Uma lista de serviços a serem tributados, por mais abrangente que 

seja no momento de sua definição, corre o risco de tomar-se limitada com ~o, na 

medida em que o setor terciário é o que mais rapidamente absorve as transft>tIiiaÇd€S 

inerentes ao processo de modernização da economia, assim como tende a aumentar sua 

participação no total da renda gerada pelo país. Esse dinamismo do setor de serviços 

pressupõe o surgimento de atividades não explicitadas pela lista legal, que estarão, assim, 

fora do alcance do poder de tributação dos Municípios, um privilégio que configure uma 

distorção econômica em favor de novas modalidades de serviços. 

É de se acrescentar que a permissão, a nível da lei complementar, 

para que os Municípios tributem novas categorias de serviços, sem que estas estejam 

explicitadas pela lista, introduz a possibilidade de tratamentos diferenciados, segundo 

decisões arbitrárias no âmbito de cada prefeitura, fato que induz distorções muito mais 

acentuadas, com sérias implicações nos fluxos interregionais de serviços. A listagem 

taxativa respeita muito mais adequadamente ao princípio da uniformidade, porque 

especifica, sem ambigüidade e com a necessária clareza, as atividades passíveis de 

incidência do imposto. O instrumento apropriado para atender a futuras necessidades de 

ampliação da lista é a própria lei complementar. 

Garantida a uniformidade de tratamento dos serviços, através da 

definição da lista anteriormente mencionada, a desejada flexibilidade de atuação do 

Município pode ser alcançada através da prerrogativa de definição das alíquotas, desde que 

respeitados os limites estabelecidos na lei . A definição das alíquotas-teto deve levar em 

conta as peculiaridades de cada categoria de serviço, assim como o seu nível de 

essencialidade para a população. Idealmente, as faixas de alíquotas não devem ser muito 

17 
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amplas para evitar a competição predatória entre prefeituras, no sentido de atrair as sedes 

dos prestadores de serviços para seu Município, ampliando, assim, sua base de incidência, 

mas com efeitos danosos para a arrecadação global do imposto. Por outro lado, uma 

uniformidade de alíquotas iria contra o princípio da autonomia tributária e financeira dos 

Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar- com maior ou menor intensidade 

seus serviços, segundo os interesses locais. 

o Projeto de Lei n° 79, de 1991 , apenso, estabelece que nos 

contratos de arrendamento mercantil, firmados através de escritórios, representantes, 

agências ou filiais do estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza será de competência do Município onde se localiza~feridos 

estabelecimentos. 
A proposta, a nosso ver, é coerente e justa, uma vez que '~a 

legislação atual penaliza o Município onde, de fato, ocorre a prestação do serviço, por não 

receber imposto sobre o pagamento da prestação devida pelo arrendamento. As 

instituições que operam nesse ramo de negócio acabam recolhendo o tributo nos grandes 

municípios, por ali se localizarem seus estabelecimentos matriz, embora os serviços sejam 

efetivamente prestados em outras comunas, através de representações, escritórios, 

agências ou filiais . 

Visando a sanar tal distorção, apresentamos a emenda em anexo, 

acrescentando ao projeto um artigo que define como competente para o recolhimento do 

imposto, a Prefeitura onde se localiza o estabelecimento que, de fato, prestou o serviço. 

Nesses termos, entendemos que o projeto em apreciação satisfaz às 

conveniências e interesses dos Municípios e preserva, dentro das limitações mencionadas, 

no que diz respeito aos efeitos econômicos da tributação dos serviços, os princípios de 

uniformidade e neutralidade desejáveis para o bom funcionamento de um imposto. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação dos 

Projetos de Lei nOs 1 e 79, de 1991 , nos termos da emenda apensa. 

Sala da Comissão, em 1/ de Nv< (c/v d 1995:­
I 

Deputado 

Relator 



EMENDA DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° I, DE 1991. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6°, remunerando-se os atuais 
arts. 6°, 7° e 8° como 7°, 8° e 9°. 

" Art. 6°. Nos contratos de arrendamento mercantil , firmados através 
dos escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz, do 
arrendador, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de competência do 
Município onde se localizam os referidos estabelecimentos." 

Sala da Comissão em 2. i de :·; .i ~;.. ·v de 199 )-
, I 

~.c.....I 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
. 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com emenda, dos 

Projetos de Lei Complementar nOs 1/91 e 79/91 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Cavallazzi , Vice-Presidente no exercício da Presidência, 

Marcelo Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes, Betinho Rosado, José Múcio 

Monteiro, Luiz Braga, Roberto Fontes, Rubem Medina, Severino Cavalcanti , Antônio 

do Valle, Dilso Sperafico, Herculano Anghinetti, Júlio Redecker, João Fassarella, Luiz 

Mainardi, Wagner Salustiano, Renato Johnsson, Cunha Lima, Magno Bacelar, 

Francisco Horta e Ricardo Heráclio, titulares. 

Sala da Comissã , e.,.,.,..v2 de março de 1995 

1 ~ 
Deputa o MÁRIO CAVALLAZZI 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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EMENDA ADOTADA - CEie 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6°, remunerando-se os 

atuais arts. 6°, 7° e 8° como 7°, 8° e 9°. 

"Art. 6° Nos contratos de arrendamento mercantil, firmados através 

dos escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz, do 

arrendador, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de competência do 

Município onde se localizam os referidos estabelecimentos." 

Sala da Co 22 de março de 1995 

7 

Deputado MÁRIO CAVAL~-L.. 
Vice - Presidente 

no Exercício da Presidência 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Senado Federal aprovou projeto de lei complementar que define 

os serviços sujeitos ao imposto municipal sobre serviços de qualquer natureza (ISS) e fixa 

suas alíquotas máximas. tudo de acordo com o que estabelece o art. 156. III e § 3°, I da 

Constituição Federal. 

o art. 1 ° lista 78 tipos de serviços, a eles acrescentando os que 

guardam alguma semelhança ou afinidade. 

o art. 2° apresenta regra de interpretação que determina o alcance 

restrito das definições incluídas no art. 1°. 

o art. 3° explicita que os serviços descritos na lista estão sujeitos 

apenas ao ISS. ainda que sua prestação envolva o fornecimento de material. exceto. neste 



último caso, quando a lista expressamente o exclui. Acrescenta que não se inclui na base 

de cálculo o valor das sub-empreitadas já tributadas. 

o art. 4° estatui que o fornecimento de mercadorias com serviços 

não listados torna ambos sujeitos apenas ao ICM~~. ~ 

O art. 5° fixa as alíquotas do ISS. Cinema e transporte coletivo, 

1 %; arrendamento mercantil, execução de obras de construção civil, obras hidráulicas e 

outras semelhantes, inclusive os serviços auxiliares e complementares, 2%; jogos e 

diversões públicas (exceto cinema), 10%; demais serviços, 5%. Acrescenta o artigo que 

quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o 

imposto será calculado através de alíquotas fixas ou variáveis, sem levar em conta a 

remuneração do trabalho. Essa forma de pagamento prevalece mesmo que os profissionais 

se organizem em sociedade, ficando estas responsáveis pelo pagamento do imposto (o 

artigo indica quais os profissionais sujeitos a essa regra). 

O art. 6° estabelece que permanecem em vigor as disposições da 

legislação do ISS que não contrariem as do projeto. 

Ao projeto foi apensado o Projeto de Lei Complementar n° 79, de 

1991 , que determina, nos contratos de arrendamento mercantil firmados através dos 

escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz do arrendador, ser 

o ISS devido ao Município onde se localizam aqueles estabelecimentos. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou ambos 

os proj etos, mas apresentou emenda ao Proj eto de Lei Complementar n° 1, de 1991, para 

nele incorporar a disposição contida no Projeto de Lei Complementar nO 79, de 1991. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei Complementar n° 1, de 1991 , está amparado no 

art. 156, lU, e § 3°, I, da Constituição Federal. 

No que diz respeito ao art. 156, lU, a lista de serviços do projeto 

(art. 1°) substitui a do Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, baixada através da 

Lei Complementar n° 56, de 15 de dezembro de 1987. 
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Saliente-se primeiramente que no sistema do mencionado 

decreto-lei, de definição de serviços tributáveis através de lista "numerus clausus" , a 

edição sucessiva de novas listas tem por escopo incluir em seus itens toda a gama de novos 

serviços que surjam no mercado. Ao contrário, a lista que ora se propõe, ao invés de 

ampliar as hipóteses arroladas, englobando os novos serviços, restringe-os, excluindo 

inexplicavelmente do âmbito da tributação vários serviços que antes eram tributados (por 

exemplo: itens 6, 18, 19, 60, "d" e "f' , 73 e 100 da lista atual e, parcialmente, os itens 95 e 

96). 
Até mesmo a interpretação ampla e analógica, há muito aceita com 

o aval do saudoso Aliomar Baleeiro, estará vedada ao intérprete pela redação dada ao art. 

2° do projeto. De fato, esse artigo é de tal sorte limitativo que nem as espécies de um 

mesmo gênero, se não estiverem nominalmente previstas, serão abrangidas pela tributação. 

A título ilustrativo tomemos como exemplo as prestações de serviços realizadas pelos 

i estabelecimentos bancários. É entendimento já pacífico que todas as operações bancárias 
(J 

que não constituam fato gerador do Imposto sobre Operação Financeiras - IOF çstão no 

campo de incidência do ISS. Tal entendimento inicialmente se firmou a partir da 

interpretação doutrinária; prevendo a lista de serviços o gênero "serviços bancários", todas 

as espécies que dele fazem parte seriam passíveis de tributação, embora não nominalmente 

arroladas. Hoje, a tributação de serviços bancários persiste seguindo o mesmo caminho, ou 

seja, são tributáveis pelo ISS todos os serviços bancários que não se constituam em fato 

gerador do IOF. O art. 2° do projeto rejeita esse entendimento, permitindo com isso que 

inúmeras atividades bancárias que não constituem fato gerador do IOF deixem de o ser 

também do ISS; isso se constitui em verdadeiro benefício às instituições bancárias. 

Entendemos oportuno abrir um parênteses para indagar como seria 

possível conciliar o art. 2° do projeto com a expressão "e congêneres", que por várias vezes 

está incluída nos itens da lista proposta. A incoerência é flagrante. A expressão "e 

congêneres" é indicativa de inclusão, no âmbito da tributação, de espécies não incluídas, 

mas semelhantes às previstas. 

O art. 3°, § 2°, "b", do projeto também apresenta redação 

imprópria, em prejuízo da receita municipal. O Decreto-Lei nO 406, de 1968, em seu art. 

9°, § 2°, "b" , estatui que no caso da construção civil o ISS será calculado sobre o preço, 

deduzido o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. O projeto, no dispositivo 

mencionado, estatui que "não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza o valor de subempreitadas sujeitas ao imposto sobre serviços de 



qualquer natureza". A inovação reside em dois pontos: permitir a dedução de qualquer 

subempreitada (e não apenas daquelas relativas ao serviço de construção civil) e não 

condicionar a dedução ao pagamento efetivo do imposto sobre a subempreitada. No 

primeiro caso, qualquer delegação a terceiros de etapa de serviço a ser executado, hoje 

conhecida como "terceirização", seria passível de dedução da base de cálculo do ISS, não 

mais incidindo este sobre o preço bruto do serviço. No segundo caso, seria retirada dos 

Municípios a garantia do pagamento do imposto nas subempreitadas de construção civil. 

A fixação das alíquotas máximas do ISS por lei complementar, 

como exigido pela Constituição, tem por escopo, tão somente, evitar abusos tributários que 

porventura possam vir a ser cometidos pelos Municípios. Servirá, portanto, como 

parâmetro à atuação do legislador municipal, ao qual compete a fixação das alíquotas. A 

partir do teto, cada Município, considerando o seu peculiar interesse, fixará para cada 

serviço ou grupo de serviços a alíquota que julgar conveniente. O que vislumbramos no 

art. se do projeto foge completamente à realidade exposta. Alíquotas diferenciadas, 

extremamente baixas, beneficiam inexplicavelmente certos grupos de contribuintes em 

prejuízo da arrecadação municipal. Os incentivos outorgados por intermédio de alíquotas 

menores, repisamos, deve ser estabelecido pelo peculiar interesse local, que será orientado 

pela necessidade que cada Município possui de instalar ou desenvolver certas atividades 

em seu território. 

Por fim, resta abordar a emenda feita pela Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, com base no apensado Projeto de Lei Complementar nO 79, de 1991, 

na qual é prevista uma modificação na competência tributária em razão do local da 

prestação do serviço. Prevê o Decreto-Lei nO 406, de 1968, que o ISS é devido no local 

onde situado o estabelecimento prestador do serviço, com exceção dos serviços de 

construção civil ; nesse caso o imposto é devido ao Município onde está situada a obra. A 

única exceção é justificável; para a realização de qualquer obra de construção civil deve 

ser previamente concedido um alvará de construção. É o Município concedente que terá 

condições de saber que o serviço está sendo executado e, conseqüentemente, fiscalizar o 

pagamento do imposto. 
Em todos os outros serviços, porém, isso não se verifica. A 

fiscalização se processa, exclusivamente, a partir dos documentos fiscais e contábeis, o 

quais se encontram no estabelecimento prestador do serviço. As empresas de arrendamento 

mercantil se amoldam à regra geral, e são fiscalizadas com base em seus documentos 

fiscais e contábeis constantes de seu estabelecimento; portanto, não vemos razão lógica 

para o deslocamento de competência que a citada emenda pretende. Parece-nos, antes, um 

casuísmo que não se coaduna com os interesses municipais. 
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Assim, em conclusão, parece-nos que o projeto não corresponde, 

absolutamente, aos anseios municipais; pode ser benéfico para alguns grupos de 

profissionais e empresas, mas jamais para os entes políticos tributantes. As incoerências o 

tornam de dificil aplicação, e as inexplicáveis restrições reduzem a receita municipal. O 

Município de Curitiba, segundo seu Secretário de Finanças, perderá, se aprovado o 

projeto, cifra superior a R$ 10 milhões por mês. 

Tudo exposto, votamos pela adequação orçamentária e financeira 

dos Projetos de Lei Complementar nOs 1 e 79, ambos de 1991; quanto ao mérito, votamos 

pela rejeição dos dois projetos. 
(71 /""". 

Sala da Comissão, emY">- de .'v{,,{ .. a ,v\./ 
de 1996. 

Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunIao 

ordinár ia real izada hoj e , opInou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei Complementar n Q 1/91 e do PLC 79 / 91, apensado, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim Netto, 

Presidente; Fetter Júnior, Augusto Viveiros e Edinho Bez , 

Vice-Presidentes; José Carlos Vieira, Manoel Castro , Mussa Demes, 

Osório Adriano, Roberto Brant, Saulo Queiroz , Sérgio Naya, Silvio 

Torres, Germano Rigotto , Gonzaga Mota, Homero Oguido, Max 

Rosenmann, Pedro Novais, Basílio 

Fernando Torres, Nelson Marchezan, 

Villani, Eujácio 

Yeda Crusius, Celso 

Simões, 

Daniel, 

José Fortunati, Maria da Conceição Tavares, Fernando Ribas Carli, 



• 

25 
Aldo Rebelo . José Lou r enço. 

Nelson Meurer . Valdomiro 

An tonio do Valle . Joã o Pizzolatti. 

Meger . Alexandre Santos . Arnaldo 

Madeira. Luiz Carlos Hauly e Milton Temer. 

Sala da Comissão . em 11 de d zembro de 1996. 

NETTO 

Pres i dente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991 , oriundo do 

Senado Federal, define os serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, de competência municipal , fixa as alíquotas máximas 

do imposto e altera normas relativas à sua base de cálculo. 

A vigente lista de serviços sujeitos ao ISS foi definida pelo 

Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, e atualizada pela Lei 

Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987. A base de cálculo do imposto 

é estabelecida pelo referido decreto-lei, e suas alíquotas máximas ainda não 

foram fixadas. 

Ao projeto foi apensado o Projeto de Lei Complementar nO 

79, de 1991 , de autoria do ilustre Deputado Zaire Rezende. Esse projeto 

determina que é competente para exigir o ISS, no caso de arrendamento 

mercantil , o Município em que firmado o contrato, mesmo que através de 

escritório, representante, agência ou filial do estabelecimento-matriz. 

o texto do projeto apensado diz exatamente o mesmo - em 

redação bastante aproximada - que a emenda aprovada na Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio desta Casa. Essa Comissão aprovou ambos os 
projetos. 
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Na Comissão de Finanças e Tributação, o Relator 

apresentou longo voto, concluindo pelo rejeição dos projetos, no que foi apoiado 

pela unanimidade do plenário. 

11- VOTO DO RELATOR 

Ao apreciar a matéria tratada nos projetos de lei 

complementar aqui relatados, esta Comissão deve se restringir aos comandos 

constitucional e regimental. E sob essas óticas não há óbices a opor. 

A lista de serviços, isto é, a relação dos fatos geradores, e 

as normas que definem a base de cálculo do ISS devem, realmente, constar de 

lei complementar, como estatuem os arts. 146, 111 , "a" e 156, 111 da Constituição 

Federal. A fixação das alíquotas máximas obedece ao disposto no art. 156, § 3°, 

I, e, finalmente, a indicação do local de pagamento do imposto é norma de 

extrema importância para dirimir conflitos de competência entre os Municipios, 

estando, dessa maneira, amparada pelo art. 146, I, da Lei Maior. 

Sendo assim, votamos no sentido de que os Projetos de Lei 

Complementar nOs 1 (e sua emenda) e 79, ambos de 1991 , atendem às 

exigências de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa constantes do art. 53, 111 , do Regimento Interno desta Casa. 

Sala da Comissão, em ./ LJ de J..U~ de 1999. 

Deputado FERN NDO CORUJA 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n° 1/91 , do de 
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n° 79/91, apensado~ e da Emenda da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, nos termos do parecer do Relator~ Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Darci Coelho, Jaime 

Martins, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Moreira Ferreira, Iédio Rosa, Renato 

Viann~ André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente 

Arruda, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, Ary 

Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, 

José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Gustavo Fruet, Nelson 

Marchezan e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 1999 

/ « 

É CARLOS ALELUIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

(Apenso o P .L.e. nO 79, de 1991) 

I - RELATÓRIO 

Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos Municípios, 
previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MARIO CA V ALLAZZI 

Ao Projeto em epígrafe foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar nO 79, de 1991 , do Deputado Zaire Rezende, que dispõe sobre a cobrança 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nas operações de arrendamento 

mercantil, alterando a competência para a sua cobrança. 

O Projeto de Lei Complementar em questão chega-nos para 

apreciação, oriundo do Senado Federal, visando a definir, por força do disposto no artigo 

156, IV, da Constituição Federal, os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto, de 

competência dos Municípios, ao qual se refere esse mesmo dispositivo. 

No trâmite na Câmara Alta, o projeto de autoria do ilustre Senador 

Fernando Henrique Cardoso foi relatado pelo Senador Roberto Campos, cujo parecer 

manifestou-se por sua aprovação na forma de substitutivo, o que veio a s c cretizar, 

ficando, portanto, rejeitado o projeto em sua forma original. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



... 

• 

• 

< • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Naquela oportunidade, o Autor justificou 

serviços anexa à Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, no projeto, com 

caráter taxativo e exemplificativo, visando a possibilitar aos Municípios adicionarem a esta 

lista os serviços que vierem a surgir no âmbito de sua economia. 

Julgando que "o único veículo constitucionalmente idôneo para a 

definição dos serviços tributáveis pelos Municípios" é a lei complementar, o Relator, 

através de substitutivo, solucionou o problema, ao estabelecer uma lista taxativa, embora 

extensa, através da descrição de gêneros de serviços e de menção de espécies congêneres, 

de tal forma a permitir aos Municípios a edição de listagem com especificações analíticas. 

o substitutivo refere-se, ainda, à fixação das alíquotas máximas do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), com tratamento diferenciado em 

relação às várias espécies de serviços, evitando a incidência do imposto com alíquota 

proporcional à remuneração do trabalho pessoal, sobre o qual incide diretamente o imposto 

de renda, bem como à remuneração do trabalho profissional prestado através de 

sociedades. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, para manifestar-se sobre os aspectos de sua competência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A prerrogativa de tributar os servIços de qualquer natureza, 

excetuando-se os servIços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

telecomunicações, é garantida aos Municípios, de acordo com o art . 156, IV, da 

Constituição Federal, que exige, ainda, a definição desses serviços em lei complementar. À 

lei complementar cabe, adicionalmente, fixar as alíquotas máximas e excluir da incidência 

do imposto a que se refere o dispositivo constitucional acima mencionado, exportações de 

serviços para o exterior. 

Uma lista de serviços a serem tributados, por mais abrangente que 

seja no momento de sua definição, corre o risco de tornar-se limitada com 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

medida em que o setor terciário é o que mais rapidamente absorve as 

inerentes ao processo de modernização da economia, assim como tende a aumentar sua 

participação no total da renda gerada pelo país. Esse dinamismo do setor de serviços 

pressupõe o surgimento de atividades não explicitadas pela lista legal, que estarão, assim, 

fora do alcance do poder de tributação dos Municípios, um privilégio que configure uma 

distorção econômica em favor de novas modalidades de serviços. 

É de se acrescentar que a permissão, a nível da lei complementar, 

para que os Municípios tributem novas categorias de serviços, sem que estas estejam 

explicitadas pela lista, introduz a possibilidade de tratamentos diferenciados, segundo 

decisões arbitrárias no âmbito de cada prefeitura, fato que induz distorções muito mais 

acentuadas, com sérias implicações nos fluxos interregionais de serviços. A listagem 

taxativa respeita muito mais adequadamente ao princípio da uniformidade, porque 

especifica, sem ambigüidade e com a necessária clareza, as atividades passíveis de 

incidência do imposto. O instrumento apropriado para atender a futuras necessidades de 

ampliação da lista é a própria lei complementar. 

Garantida a uniformidade de tratamento dos serviços, através da 

definição da lista anteriormente mencionada, a desejada flexibilidade de atuação do 

Município pode ser alcançada através da prerrogativa de definição das alíquotas, desde que 

respeitados os limites estabelecidos na lei . A definição das alíquotas-teto deve levar em 

conta as peculiaridades de cada categoria de serviço, assim como o seu nível de 

essencialidade para a população. Idealmente, as faixas de alíquotas não devem ser muito 

amplas para evitar a competição predatória entre prefeituras, no sentido de atrair as sedes 

dos prestadores de serviços para seu Município, ampliando, assim, sua base de incidência, 

mas com efeitos danosos para a arrecadação global do imposto. Por outro lado, uma 

uniformidade de alíquotas iria contra o princípio da autonomia tributária e financeira dos 

Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar com maior ou menor intensidade 

seus serviços, segundo os interesses locais. 

o Projeto de Lei nO 79, de 1991 , apenso, estabelece que nos 

contratos de arrendamento mercantil, firmados através de escritórios, representantes, 

agências ou filiais do estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza será de competência do Município onde se localiza 

estabelecimentos. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta, a nosso ver, é coerente e justa, uma vez que a 

legislação atual penaliza o Município onde, de fato, ocorre a prestação do serviço, por não 

receber imposto sobre o pagamento da prestação devida pelo arrendamento. As 

instituições que operam nesse ramo de negócio acabam recolhendo o tributo nos grandes 

municípios, por ali se localizarem seus estabelecimentos matriz, embora os serviços sejam 

efetivamente prestados em outras comunas, através de representações, escritórios, 

agências ou filiais. 

Visando a sanar tal distorção, apresentamos a emenda em anexo, 

acrescentando ao projeto um artigo que define como competente para o recolhimento do 

imposto, a Prefeitura onde se localiza o estabelecimento que, de fato, prestou o serviço . 

Nesses termos, entendemos que o projeto em apreciação satisfaz às 

conveniências e interesses dos Municípios e preserva, dentro das limitações mencionadas, 

no que diz respeito aos efeitos econômicos da tributação dos serviços, os princípios de 

uniformidade e neutralidade desejáveis para o bom funcionamento de um imposto. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação dos 

Projetos de Lei nOs 1 e 79, de 1991 , nos termos da emenda apensa. 

Sala da Comissão, eml l de M4~ d 199). 

\ 

Deputado 

Relator 

50088814.009 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

Define os serviços de qualquer 
natureza, sujeitos ao imposto de competência dos 
Municípios, previsto no inciso IV. do art. 156 da 
Constituição, e estebelece suas alíquotas máximas. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado MÁRIo CA V ALLAZZI 

EMENDA DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6°, remunerando-se os atuais 
arts. 6°, 7° e 8° como 7°, 8° e 9°. 

"Art. 6°. Nos contratos de arrendamento mercantil, firmados através 
dos escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz, do 
arrendador, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de competência do 

• Município onde se localizam os referidos estabelecimentos." 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 11 de !lMo<.Co de 199 ~ 
I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
. a ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com emenda, dos 

Projetos de Lei Complementar nOs 1/91 e 79/91 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Cavallazzi, Vice-Presidente no exercício da Presidência, 

Marcelo Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes, Betinho Rosado, José Múcio 

Monteiro, Luiz Braga, Roberto Fontes, Rubem Medina, Severino Cavalcanti , Antônio 

do Valle, Dilso Sperafico, Herculano Anghinetti , Júlio Redecker, João Fassarella, Luiz 

Mainardi , Wagner Salustiano, Renato Johnsson, Cunha Lima, Magno Bacelar, 

Francisco Horta e Ricardo Heráclio, titulares. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Sala da Comissã , e 2 de março de 1995 

Deputa o MÁRIO CAVA L LAZZ I 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991 

"Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos 
Municípios, previsto no inciso IV, do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas" 

EMENDA ADOTADA - CEIC 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6°, remunerando-se os 

atuais arts. 6°, 7° e 8° como 7°, 8° e 9°. 

"Art. 6° Nos contratos de arrendamento mercantil, firmados através 

dos escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz, do 

arrendador, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de competência do 

Município onde se localizam os referidos estabelecimentos." 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Co 22 de março de 1995 

Deputado MÁRIO CAVALL.~ 
Vice - Presidente 

no Exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
'---

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

Define os serviços de qualquer natureza 
sujeitos ao imposto de competência dos municípios, 
previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e 
.estabelece suas alíquotas máximas . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MAX ROSENMANN 

O Senado Federal aprovou projeto de lei complementar que defrne 

os serviços sujeitos ao imposto municipal sobre serviços de qualquer natureza (ISS) e fixa 

suas alíquotas máximas, tudo de acordo com o que estabelece o art. 156, III e § 3°, I da 

Constituição Federal. 

O art. 1 ° lista 78 tipos de serviços, a eles acrescentando os que 

guardam alguma semelhança ou afinidade. 

O art. 2° apresenta regra de interpretação que determina o alcance 

restrito das definições incluídas no art. 1°. 

O art. 3° explicita que os serviços descritos na lista estão sujeitos 

apenas ao ISS, ainda que sua prestação envolva o fornecimento de material, exceto, neste 

último caso, quando a lista expressamente o exclui. Acrescenta que não se inclui na base 

de cálculo o valor das sub-empreitadas já tributadas. 

O art. 4° estatui que o fornecimento de mercadorias com serviços 

não listados toma ambos sujeitos apenas ao IC~ 
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o art. 5° fixa as alíquotas do ISS. Cinema e transporte coletivo, 

1 %; arrendamento mercantil, execução de obras de construção civil, obras hidráulicas e 

outras semelhantes, inclusive os serviços auxiliares e complementares, 2%; jogos e 

diversões públicas (exceto cinema), 10%; demais serviços, 5%. Acrescenta o artigo que 

quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o 

imposto será calculado através de alíquotas fixas ou variáveis, sem levar em conta a 

remuneração do trabalho. Essa forma de pagamento prevalece mesmo que os profissionais 

se organizem em sociedade, ficando estas responsáveis pelo pagamento do imposto (o 

artigo indica quais os profissionais sujeitos a essa regra). 

• 
o art. 6° estabelece que permanecem em vigor as disposições da 

legislação do ISS que não contrariem as do projeto. 

Ao projeto foi apensado o Projeto de Lei Complementar n° 79, de 

1991 , que determina, nos contratos de arrendamento mercantil firmados através dos 

escritórios, representantes, agências ou filiais do estabelecimento matriz do arrendador, ser 

o ISS devido ao Município onde se localizam aqueles estabelecimentos. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou ambos 

os projetos, mas apresentou emenda ao Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991 , para 

nele incorporar a disposição contida no Projeto de Lei Complementar nO 79, de 1991. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei Complementar n° 1, de 1991 , está amparado no 

art. 156, In, e § 3°, I, da Constituição Federal. 

No que diz respeito ao art. 156, In, a lista de serviços do projeto 

(art. 1°) substitui a do Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, baixada através da 

Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987. 

Saliente-se primeiramente que no sistema do mencionado 

decreto-lei, de definição de serviços tributáveis através de lista "numerus clausus", a 

edição sucessiva de novas listas tem por escopo incluir em seus itens toda a gama de novos 

serviços que surjanl no mercado. Ao contrário, a lista que ora se propõe, ao invés de 
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ampliar as hipóteses arroladas, englobando os novos serVIços, restringe-os, excluindo 

inexplicavelmente do âmbito da tributação vários serviços que antes eram tributados (por 

exemplo: itens 6, 18, 19, 60, "d" e "f' , 73 e 100 da lista atual e, parcialmente, os itens 95 e 

96). 

• 

Até mesmo a interpretação ampla e analógica, há muito aceita com 

o aval do saudoso Aliomar Baleeiro, estará vedada ao intérprete pela redação dada ao art. 

2° do projeto. De fato , esse artigo é de tal sorte limitativo que nem as espécies de um 

mesmo gênero, se não estiverem nominalmente previstas, serão abrangidas pela tributação. 

A título ilustrativo tomemos como exemplo as prestações de serviços realizadas pelos 

estabelecimentos bancários. É entendimento já pacífico que todas as operações bancárias 

que não constituam fato gerador do Imposto sobre Operação Financeiras - IOF estão no 

campo de incidência do ISS. Tal entendimento inicialmente se firmou a partir da 

interpretação doutrinária; prevendo a lista de serviços o gênero "serviços bancários", todas 

as espécies que dele fazem parte seriam passíveis de tributação, embora não nominalmente 

arroladas. Hoje, a tributação de serviços bancários persiste seguindo o mesmo caminho, ou 

seja, são tributáveis pelo ISS todos os serviços bancários que não se constituam em fato 

gerador do IOF. O art. 2° do projeto rejeita esse entendimento, permitindo com isso que 

inúmeras atividades bancárias que não constituem fato gerador do IOF deixem de o ser 

também do ISS; isso se constitui em verdadeiro beneficio às instituições bancárias. 

Entendemos oportuno abrir um parênteses para indagar como seria 

possível conciliar o art. 2° do projeto com a expressão "e congêneres", que por várias vezes 

está incluída nos itens da lista proposta. A incoerência é flagrante. A expressão "e 

congêneres" é indicativa de inclusão, no âmbito da tributação, de espécies não incluídas, 

mas semelhantes às previstas. 

O art. 3°, § 2°, "b", do projeto também apresenta redação 

imprópria, em prejuízo da receita municipal. O Decreto-Lei n° 406, de 1968, em seu art. 

9°, § 2°, "b" , estatui que no caso da construção civil o ISS será calculado sobre o preço, 

deduzido o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. O projeto, no dispositivo 

mencionado, estatui que "não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza o valor de subempreitadas sujeitas ao imposto sobre serviços de 

qualquer natureza". A inovação reside em dois pontos: permitir a dedução de qualquer 

subempreitada (e não apenas daquelas relativas ao serviço de construção civil) e não 

condicionar a dedução ao pagamento efetivo do imposto sobre a subempreitada. No 

primeiro caso, qualquer delegação a terceiros de etapa de serviço a ser executado, hoje 
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conhecida como "terceirização", seria passível de dedução da base de cálculo do ISS, não 

mais incidindo este sobre o preço bruto do serviço. No segundo caso, seria retirada dos 

Municípios a garantia do pagamento do imposto nas subempreitadas de construção civil. 

A fixação das alíquotas máximas do ISS por lei complementar, 

como exigido pela Constituição, tem por escopo, tão somente, evitar abusos tributários que 

porventura possam vir a ser cometidos pelos Municípios. Servirá, portanto, como 

parâmetro à atuação do legislador municipal, ao qual compete a fixação das alíquotas. A 

partir do teto, cada Município, considerando o seu peculiar interesse, fixará para cada 

serviço ou grupo de serviços a alíquota que julgar conveniente. O que vislumbramos no 

art. 5° do projeto foge completamente à realidade exposta. Alíquotas diferenciadas, 

extremamente baixas, beneficiam inexplicavelmente certos grupos de contribuintes em 

prejuízo da arrecadação municipal. Os incentivos outorgados por intermédio de alíquotas 

menores, repisamos, deve ser estabelecido pelo peculiar interesse local, que será orientado 

pela necessidade que cada Município possui de instalar ou desenvolver certas atividades 

em seu território . 

Por fim, resta abordar a emenda feita pela Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, com base no apensado Projeto de Lei Complementar n° 79, de 1991 , 

na qual é prevista uma modificação na competência tributária em razão do local da 

prestação do serviço. Prevê o Decreto-Lei n° 406, de 1968, que o ISS é devido no local 

onde situado o estabelecimento prestador do serviço, com exceção dos serviços de 

construção civil; nesse caso o imposto é devido ao Município onde está situada a obra. A 

única exceção é justificável; para a realização de qualquer obra de construção civil deve 

ser previamente concedido um alvará de construção. É o Município concedente que terá 

condições de saber que o serviço está sendo executado e, conseqüentemente, fiscalizar o 

pagamento do imposto. 

Em todos os outros serviços, porém, ISSO não se verifica. A 

fiscalização se processa, exclusivamente, a partir dos documentos fiscais e contábeis, o 

quais se encontram no estabelecimento prestador do serviço. As empresas de arrendamento 

mercantil se amoldam à regra geral, e são fiscalizadas com base em seus documentos 

fiscais e contábeis constantes de seu estabelecimento; portanto, não vemos razão lógica 

para o deslocamento de competência que a citada emenda pretende. Parece-nos, antes, um 

casuísmo que não se coaduna com os interesses municipais. 
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Assim, em conclusão, parece-nos que o projeto não corresponde, 

absolutamente, aos anseios municipais; pode ser benéfico para alguns grupos de 

profissionais e empresas, mas jamais para os entes políticos tributantes. As incoerências o 

tomam de difícil aplicação, e as inexplicáveis restrições reduzem a receita municipal. O 

Município de Curitiba, segundo seu Secretário de Finanças, perderá, se aprovado o 

projeto, cifra superior a R$ 10 milhões por mês. 

Tudo exposto, votamos pela adequação orçamentária e financeira 

dos Projetos de Lei Complementar nOs 1 e 79, ambos de 1991; quanto ao mérito, votamos 

pela rejeição dos dois projetos. 

, 

rPr2 ~ 
Sala da Comissão, em de (\;VC de 1996. 

Relator 

511 83 105. 101 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1 , DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 

ordinária realizada hoj e , oplnou , unanimemente , pela adequação 

financeira e orçamentária e , no mérito , pela rejeição do Projeto 

de Lei Complementar nº 1/ 91 e do PLC 79 / 91 , apensado , nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim Netto , 

Presidente ; Fetter Júnior , Augusto Viveiros e Edinho Bez , 

Vice-Presidentes ; José Carlos Vieira, Manoel Castro , Mussa Demes , 

Osório Adriano , Roberto Brant , Saulo Queiroz , Sérgio Naya, Silvio 

Torres , Germano Rigotto , Gonzaga Mota , Homero Oguido, Max 

Rosenmann , Pedro Novais , Basílio Villani , Euj ácio Simões , 

Fernando Torres , Nelson Marchezan , Yeda Crusius , Celso Daniel , 

José Fortunati , Maria da Conceição Tavares , Fernando Ribas Carli , 

Aldo Rebelo , José Lourenço , Antonio do Valle , João Pizzolatti , 

Nelson Meurer , Valdomiro Meger , Alexandre Santos , Arnaldo 

Madeira , Luiz Carlos Hauly e Milton Temer. 

Sala da Comissão , em 11 de d zembro de 1996 . 

NETTO 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991 
(Apensado o Projeto de lei Complementar N° 79, de 1991) 

I - RELATÓRIO 

Define os serviços de qualquer 
natureza sujeitos ao imposto de competência 
dos municípios, previsto no inciso IV do art. 
156, da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

O Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991, oriundo do 

Senado Federal , define os serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, de competência municipal, fixa as alíquotas máximas 

do imposto e altera normas relativas à sua base de cálculo . 

A vigente lista de serviços sujeitos ao ISS foi definida pelo 

Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, e atualizada pela Lei 

Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987. A base de cálculo do imposto 

é estabelecida pelo referido decreto-lei, e suas alíquotas máximas ainda não 

foram fixadas. 

Ao projeto foi apensado o Projeto de Lei Complementar nO 

79, de 1991, de autoria do ilustre Deputado Zaire Rezende. Esse projeto 

determina que é competente para exigir o ISS, no caso de arrendamento 

mercantil , o Município em que firmado o contrato , mesmo que através de 

escritório, representante, agência ou filial do estabelecimento-matriz. 

O texto do projeto apensado diz exatamente o mesmo - em 

redação bastante aproximada - que a emenda aprovada na Comissão de 
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Economia, Indústria e Comércio desta Casa. Essa Comissão aprovou ambos os 

projetos. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o Relator 

apresentou longo voto, concluindo pelo rejeição dos projetos, no que foi apoiado 

pela unanimidade do plenário. 

11- VOTO DO RELATOR 

Ao apreciar a matéria tratada nos projetos de lei 

complementar aqui relatados, esta Comissão deve se restringir aos comandos 

constitucional e regimental. E sob essas óticas não há óbices a opor. 

A lista de serviços, isto é, a relação dos fatos geradores, e 

as normas que definem a base de cálculo do ISS devem, realmente, constar de 

lei complementar, como estatuem os arts. 146, 111, "a" e 156, 111 da Constituição 

Federal. A fixação das alíquotas máximas obedece ao disposto no art. 156, § 3°, 

I, e, finalmente, a indicação do local de pagamento do imposto é norma de 

extrema importância para dirimir conflitos de competência entre os Municípios, 

estando, dessa maneira, amparada pelo art. 146, I, da Lei Maior . 

. Sendo assim, votamos no sentido de que os Projetos de Lei 

Complementar nOs 1 (e sua emenda) e 79, ambos de 1991 , atendem às 

exigências de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa constantes do art. 53, 111 , do Regimento Interno desta Casa. 

Sala da Comissão, em ./ LI de ~~ de 1999. 

Deputad FERN NDO CORUJA 

90436911-1 01.doc 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nO 1/91, do de 

n° 79/91, apensado, e da Emenda da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, nos termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Darci Coelho, Jaime 

Martins, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Moreira Ferreira, Iédio Rosa, Renato 

Vianna, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente 

Arruda, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires, Ary 

Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, 

José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Gustavo Fruet, Nelson 

Marchezan e Bispo Wanderval. 
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MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 161/89 

Define os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição~ e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

ÀS COMISSÕES DE ECONO~ INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Projeto apensado: n° 79/91 

III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

IH· Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1-A, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 161/89 - COMPLEMENTAR 

Define os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
pela aprovação deste, com emenda e do de nO 79/91 , apensado; da Comissão de 
Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
rejeição deste e do de nO 79/91, apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste do de nO 
79/91 , apensado, e da emenda da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 



.... 

Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 636-P/99 - CCJR Brasília, em 18 de . o de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, os Projetos de Lei Complementar nOs 1/91 e 79/91, 

apensado, apreciados por este Órgão Técnico em 17 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Deputado J 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, de 1991 

APROVADOS: 

• o Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, 

urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nO 01, de 1991; 

• a Emenda Substitutiva de Plenário, que incorpora a Emenda de Plenário da 

Dep. Jandira Feghali, com parecer pela aprovação . 

RETIRADA: 

• a Emenda de Plenário do Dep. Luiz Antônio Fleury. 

PREJUDICADOS: 

• o Projeto de Lei Complementar nO 01, de 1991 ; 

• o Projeto de Lei Complementar nO 79, de 1991; 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

Em 18.12.02 . 

ecretário-Geral da Mesa 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO -<'~ c241-IOL 

'. Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 155, do Regimento 

• 

Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nO 01, de 1991, do Sr. 

Fernando Henrique Cardoso, que "define os serviços de qualquer natureza sujeitos ao 

imposto de competência dos municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, 

e estabelece suas alíquotas máximas". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o l-A, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.o 1, DE 1991, QUE DEFINE OS SERVIÇOS DE 

"-

QUALQUER NATUREZA SUJEITOS AO IMPOSTO DE COMPETENCIA 
DOS MUNICÍPIOS, PREVISTO NO INCISO IV DO ARTIGO 156 DA 
CONSTITUIÇÃO, E ESTABELECE SUAS ALÍQUOTAS MÁXIMAS; 
TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO PELA APROV AÇÃO DESTE, 
COM EMENDA E DO PLP DE N.o 79, DE 2001, APENSADO 
(RELATOR: SR. MÁRIO CALLAZZI); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO 
MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DESTE E DO PLP N.o 79, DE 1991, 
APENSADO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
DESTE E DO PLP DE N.o 79, DE 1991, APENSADO E DA 
EMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO (RELATOR: SR. FERNANDO CORUJA). 
TENDO APENSADO O PLP N.o 79, DE 1991 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇ~O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• . ......................................................................... , COM PARECER CONTRARIO, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PlfRMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PLP 01/91 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
• Distrito Federal , tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda 

que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

• 

§ 1° - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do país ou cuja prestação 
se tenha iniciado no exterior do país. 

§ 2° - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que 
sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3° - O imposto de que trata esta lei incide ainda sobre os serviços prestados mediante a 
utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, "­
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do 
serviço. 

§ 4° - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

Art. 2° - O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do país; 
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11 - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

111 - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depós'tcs 
bancários, o principal , juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas 
por instituições financeiras. 

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil , 
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 3° - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimenh... 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas abaixo, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1°, do artigo 1°, desta Lei ; 

11 - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.06 da lista anexa; 

111 - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.20 da lista anexa; 

IV - do imóvel objeto da incorporação imobiliária, no caso dos serviços descritos no subitem 7.03 
da lista anexa; 

• V - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - das edificações em geral , estradas, praças e vias públicas, pontes, túneis, portos e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.06 da lista anexa; 

VII - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, transformação, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.11 da lista anexa; 



IX - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

X - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.13 da lista anexa; 

XI - da execução dos serviços de saneamento ambiental , purificação, tratamento, esgotamento 
sanitário e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista anexa; 

XII - do tratamento, purificação, distribuição e fornecimento de água, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa; 

XV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.19 da lista anexa; 

XVI - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.01 da lista anexa; 

XVII - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11 .02 da lista anexa; 

.A XVIII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 

.., serviços descritos no subitem 11 .04 da lista anexa. 

XIX - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

xx - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 16.01 da lista anexa; 

XXI - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa; 
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XXII - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização 
e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XXIII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos 
serviços descritos pelo item 20 da lista anexa; 

XXIV - da execução da ligação, religação, restauração e manutenção, inspeção, vistoria, 
aferição, medição ou verificação, no caso dos serviços descritos pelos subitens 41.04, 41 .05 e 
41 .06 da lista anexa. 

§ 1° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.05 da lista anexa, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, fios de transmissão dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não. 

§ 2° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia 
explorada. 

§ 3° - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 . 

Art. 4° - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional , sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial , agência, posto de atendimento, sucursal , escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 5° - Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art. 6° - Os Municípios e o Distrito Federal , mediante lei , poderão atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à 
multa e aos acréscimos legais. 
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§ 1 ° - O disposto neste artigo também se aplica aos órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas públicas, bem como às concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos. 

§ 2° - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do 
imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção 
na fonte. 

§ 3° - Sem prejuízo do disposto no caput e nos parágrafos 1 ° e 2° deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do país ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do país; 

/I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.06, 7.02, 7.05, 7.06, 7.10, 7.11 , 7.13, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.20, 11.02, 
17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 7° - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1° - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.05 da lista anexa forem prestados no território 
de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional , conforme o caso, à extensão da 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos e fios de transmissão de 
qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2° - Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, o imposto devido 
a cada Município é calculado sobre a receita bruta arrecadada em todos os postos de cobrança e de pedágio, dividida na proporção direta da extensão da rodovia explorada dentro de seus 
respectivos territórios ou da metade da extensão da ponte que una dois Municípios. 

Art. 8° - É obrigatória aos prestadores, tomadores ou intermediários de serviços a comunicação a 
órgão competente da administração tributária federal das informações relativas aos serviços 
prestados, tomados ou intermediados. 

§ 1 ° -A administração tributária federal deverá coletar, armazenar e disponibilizar aos Municípios 
e Distrito Federal , sem ônus, as informações a que se refere este artigo. 

L-_____________________________________________ _ _ --
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§ 2° - A administração das informações a que se refere este artigo caberá a conselho consultivo 
composto de representação federal e municipal , nos termos definidos em ato da administração 
tributária federal. 

Art, 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Ficam revogados os artigos 8°, 9°, 10, 11 e 12 do Decreto-lei n,O 406, de 31 de 
dezembro de 1968, os incisos 111 , IV, V e VII, do artigo 3°, do Decreto-lei n.o 834, de 8 de 
setembro de 1969, a Lei Complementar n.o 22, de 9 de dezembro de 1974, a Lei n,o 7.192, de 5 
de junho de 1984, a Lei Complementar n. ° 56, de 15 de dezembro de 1987 e a Lei ComplementaI" 
n.o 100, de 22 de dezembro de 1999. 
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LISTA DE SERViÇOS ANEXA À LC N.o /2001 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1 .02 - Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Acesso ao conteúdo e aos serviços disponíveis em redes de computadores, dados e 
informações, bem como suas interligações, provedores de acesso, "internet" e congêneres. 

1.09 - Planejamento, confecção, hospedagem, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso, fretamento e e congêneres. 

3.01 - Locação de bens móveis. 

3.02 - Fretamento de veículos terrestres automotores, de embarcações e de aeronaves. 

3.03 - Cessão de direito de uso de imagem, de marcas, de expressão, de textos, de sinais de 
propaganda e demais direitos autorais e de personalidade. 

3.04 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, "stands", 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.05 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, fios de transmissão, dutos e condutos 
de qualquer natureza. 

~ ------------ - - -



3.06 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

3.07 - Cessão de direitos de reprodução ou de transmissão pelo rádio, pela televisão, pela 
"internet" e congêneres de "shows", "ballet", danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festiva is, competições esportivas ou de destreza física ou intelectual , com ou sem a participação 
do espectador, e congêneres. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos­
socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos, inclusive de manipulação. 

4.08 - Terapia ocupacional , fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico , orgânico e mental. 

4.10- Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia. 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

e 4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial , fertilização "in vitro" e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
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5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial , fertilização "in vitrol) e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, "spa" e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil , 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos que se agreguem ao imóvel. 

7.03 - Incorporação imobiliária. 
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7.04 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.05 - Demolição. 

7.06 - Reparação, manutenção, reforma e conservação civil , hidráulica ou elétrica, e pintura de 
edificações em geral , estradas, praças e vias públicas, pontes, túneis, portos e congêneres. 

7.07 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço. 

7.08 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.09 - Calafetação. 

7.10 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, transformação, reciclagem, separação 
e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer. 

7.11 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres. 

_ 7.12 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.13 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 

7.14 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

7.15 - Saneamento ambiental , inclusive purificação, tratamento, esgotamento sanitário e 
congêneres. 

7.16 - Tratamento, purificação, distribuição e fornecimento de água. 

7.17 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.18 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.19 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres . 

.. 7.20 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
_ urbanismo. 

7.21 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.22 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais. 

7.23 - Nucleação e bombardeamento de núvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 



8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental , médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional , avaliação de conhecimentos 
de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, "apart-service condominiais" , "flat" , "apart­
hotéis", hotéis residência, "residence-service" , "suite service", hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

41) 9.04 - Fornecimento de refeições. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
("Ieasing"), de franquia ("franchising") e de faturização ("factoring") . 

e 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de mercadorias, de bens móveis ou imóveis, 
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
. . 

quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 



11 .01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 

11 .02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11 .03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11 .04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circences. 

12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, "taxi-dancing" e congêneres. 

12.07 - "Shows", "balIet", danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação 
do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
"shows", "ballet" , danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, "shows", concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres, para aparelhos de 
televisão, microcomputadores, equipamentos eletrônicos ou congêneres, quando houver a 
prestação do serviço com interação ou prévia escolha do destinatário final da programação, 
mediante transmissão por qualquer processo. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 



13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia, reprografia e setor gráfico 
em geral. 

13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, video-tapes, discos, 
fitas cassete, "compact disc", "digital video disc" e congêneres. 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem 
e congêneres. 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 - Composição gráfica, fotocomposição , clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, 
impressão gráfica em geral, inclusive serviços de finalização e acabamento como corte, vinco, 
colagem e congêneres, ainda que venham a integrar de qualquer forma produtos destinados à 
comercialização ou industrialização. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto a comercialização de peças e partes 
empregadas, que fica sujeita ao ICMS). 

14.02 - Assistência Técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto a comercialização de peças e partes 
empregadas, que fica sujeita ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem, inclusive industrial, de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
bens de terceiros. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura. 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

14.13 - Carpintaria, marcenaria e serralheria. 



15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados, de seguro desemprego, de loterias, 
de crédito educativo, do Programa de Integração Social (PIS), do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
de Previdência Social e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação 
e caderneta de poupança, no país e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral , renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de 
veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, ''fac-símile'', "internet" e "telex"; acesso a terminais de 
atendimento, inclusive 24 (vinte e quatro) horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral , por qualquer 
meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato 
de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração 
ou contratação de aval , fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 
para quaisquer fins . 

• 15.09 - Arrendamento mercantil ("Ieasing") de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil ("Ieasing"). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 



cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão 
de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados 
à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em 
geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares . 

• 17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível 
("call center"), redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados 
ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador do serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, por qualquer meio. 

17.08 - Franauia (''franchisina"). 4 
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17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

17.11 - Organização de festas, cerimônias em geral, formaturas, "buffet" , recepções e 
congêneres. 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 

17.17 -Análise de Organização e Métodos. 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento 
de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral , relacionados a 
operações de faturização ("factoring"). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 
riscos seguráveis e congêneres. 

18 01- Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres. 

19.01- Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 



20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros: 
reboque de embarcações, rebocador escoteiro, dentro e fora do porto, atracação, desatracação: 
serviços de praticagem dentro e fora do porto, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 
suprimento de água e energia, serviços acessórios, movimentação de mercadorias dentro e fora 
do cais, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, suprimento de água e energia, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias 
dentro e fora da área do aeroporto, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

e 21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21 .01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação 
de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres . 

• 23.01 - Serviços de programação e comunicação visual , desenho industrial e congêneres. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, "banners", 
adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual , "banners" , 
adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de calxao, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores. coroas e outros paramentos; 
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desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 - Planos ou convênios funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; "courrier" e 
congêneres. 

2601- Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; "courrier" e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 

e 27.01- Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia . 

• 30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01- Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31 .01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações 
e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Servicos de desembaraco aduaneiro. comissários. desoachantes e conaêneres. 
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33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres . 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01- Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação . 

• 39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

41 - Serviços especiais ou adicionais às atividades relacionadas aos setores energético, 
de comunicação, água e esgoto. 
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41 .01- Habilitação de aparelhos e equipamentos, inclusive a sua suspensão, cancelamento ou 
alteração. 

41 .02 - Emissão e reemissão de contas e vias de contratos, cancelamento de serviços, escolha 
de número, troca de aparelho, transferência permanente ou temporária de assinatura, mudança 
de número ou de endereço, troca de plano tarifário, reprogramação, aviso de mensagem, troca 
de senha e congêneres. 

41.03- Transferência temporária de chamadas (siga-me), chamada em espera, bloqueio 
controlado de chamadas, conversação simultânea (teleconferência), vídeo-texto, serviço 'não 
perturbe', serviço de criptografia, de sindicância em linha telefônica, serviços de agenda, 
interceptação de chamada a assinante deslocado, correio de voz, caixa postal , identificador de 
chamada, bloqueio e desbloqueio do aparelho ou equipamento, inspeção telefônica e 
congêneres. 

41 .04 - Ligação, religação, restauração e manutenção de pontos e redes de energia elétrica, 
comunicação, água, esgoto, gás e congêneres. 

41.05 - Inspeção, vistoria ou aferição de aparelhos de consumo de energia elétrica, água, 
esgoto, gás e congêneres. 

41.06 - Medição do consumo de energia elétrica, água, esgoto, gás e congêneres, inclusive 
verificação de nível de tensão. 

41 .07 - Personalização de toque musical , personalização de ícones, fornecimento de informações 
e notícias, sistema de busca, auxílio a lista telefônica, serviço de despertador, hora certa, 
horóscopo, resultado de loterias, tele-emprego e congêneres. 

41.08 - Compartilhamento de equipamentos e estruturas de qualquer natureza relativos aos 
serviços de telecomunicações e energia elétrica. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIV A DE PLJ NÁRIO N° ...L.:l_..:J 
~ ~ 3 - ~ cvIJ' ;· / --

Inclua-se no parágrafo 2° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar nO 1, de 
1991, a seguinte alínea c: 

"c) na prestação dos serviços a que se referem o item 5 do art. 1°, os valores 
despendidos pelas cooperativas operadoras de planos de saúde com hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 

Justificação 

Atualmente os vários municípios estão exigindo ISS sobre o faturamento total 
das operadoras de planos de saúde. Essa tributação é particularmente injusta quando 
essas operadoras são cooperativas médicas que, segundo o mandamento constitucional, 
deve receber um "adequado tratamento tributário" (art. 146, lU, alínea c). 

Entretanto, essa forma de tributação é inadequada e absurda, haja vista que as 
Unimeds, não prestam serviços hospitalares, médicos, odontológicos etc., realizando 
por meio de seus planos de saúde apenas a cobertura financeira desses serviços. Em 
verdade, esses serviços são prestados, diretamente, pelos hospitais, laboratórios e 
médicos, que já contribuem ao fisco municipal. 

Este, inclusive, é o entendimento do STF sobre a matéria: 

" ... quem presta o serviço de assistência médica e hospitalar é o médico ou o hospital 
credenciado, porém, nunca a Apelante que não dispõe da habilitação técnica ou profissional para 
tanto adequada. 

A apelante é, tão somente, responsável pelo pagamento que assumiu pelo contrato firmado com 
o cliente . 

. -_Do exposto, conclui-se que cobrar imposto da Apelante seria, assim, incidir em uma 

intolerável bitributação, fazendo gravar o mesmo serviço por um duplo pagamento: sobre 
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quem executa o serviço e sobre quem paga o preço. Como o médico e o hospital 
pagam regularmente o tributo, o que não é questionado, sobre os valores recebidos da 
Apelante, não é possível cobrá-lo, também, desta última, não existindo, portanto, qualquer 
evasão fiscal nesse comportamento. ". 

(Recurso Extraordinário nO 115.308-3, Relator Min. Néri da Silveira). 

Embora o Supremo Tribunal Federal já tenha se posicionado sobre a matéria, 
acreditamos que esta questão somente será, definitivamente, dirimida com a inclusão de 
um dispositivo na Lei Complementar que evite de forma clara a continuidade da 
bitributação. 

Esse é o objetivo de nossa emenda. 

Sala das Sessões, de dezembro de 2002. 

PCdoBIRJ 
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SE APROVADO SEM MODIFICAÇÕES - A MATÉRIA VAI À 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DA DEPUTADA JANDIRA FEGHALI 

PARA REDAÇÃO FINAL 

Inclua-se no art. 7° Da emenda substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nO 1, de 1991 , o seguinte parágrafo 3°: 

"§ 3 ° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir-se-á da base de cálculo os 
valores despendidos com terceiros pela resta ão de serviços de hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médic s, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 

, 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DA DEPUTADA JANDIRA FEGHALI 

PARA REDAÇÃO FINAL 

Inclua-se no art. 7° Da emenda substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nO 1, de 1991 , o seguinte parágrafo 3°: 

"§ 3 ° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir - da base de cálculo os 
valores despendidos com terceiros pela presta ao de serviços de hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, méd' os, o ontólogos e demais 
profissionais de saúde." 

( 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art . 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N° 

Inclua-se no parágrafo 2° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar nO 1, de 
1991 , a seguinte alínea c: 

"c) na prestação dos serviços a que se referem o item 5 do art. 1 0 , os valores 
despendidos pelas cooperativas operadoras de planos de saúde com hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 

Justificação 

Atualmente os vários municípios estão exigindo ISS sobre o faturamento total 
das operadoras de planos de saúde. Essa tributação é particularmente injusta quando 
essas operadoras são cooperativas médicas que, segundo o mandamento constitucional, 
deve receber um "adequado tratamento tributário" (art. 146, lU, alínea c). 

Entretanto, essa forma de tributação é inadequada e absurda, haja vista que as 
Unimeds, não prestam serviços hospitalares, médicos, odontológicos etc. , realizando 
por meio de seus planos de saúde apenas a cobertura fmanceira desses serviços. Em 
verdade, esses serviços são prestados, diretamente, pelos hospitais, laboratórios e 
médicos, que já contribuem ao fisco municipal. 

Este, inclusive, é o entendimento do STF sobre a matéria: 

" ... quem presta o serviço de assistência médica e hospitalar é o médico ou o hospital 
credenciado, porém, nunca a Apelante que não dispõe da habilitação técnica ou profissional para 
tanto adequada. 

A apelante é, tão somente, responsável pelo pagamento que assumiu pelo contrato firmado com 
o cliente . 

.. . Do exposto, conclui-se que cobrar imposto da Apelante seria, assim, incidir em uma 
intolerável bitributação, fazendo gravar o mesmo serviço por um duplo pagamento: sobre 
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quem executa o serviço e sobre quem paga o preço. Como o médico e o hospital 
pagam regularmente o tributo, o que não é questionado, sobre os valores recebidos da 
Apelante, não é possível cobrá-lo, também, desta última, não existindo, portanto, qualquer 
evasão fiscal nesse comportamento. n . 

(Recurso Extraordinário n° 115.308-3, Relator Min. Néri da Silveira). 

Embora o Supremo Tribunal Federal já tenha se posicionado sobre a matéria, 
acreditamos que esta questão somente será, definitivamente, dirimida com a inclusão de 
um dispositivo na Lei Complementar que evite de fonna clara a continuidade da 
bitributação. 

Esse é o objetivo de nossa emenda. 

Sala das Sessões, de dezembro de 2002. 

/ 

Depu da Jandira Feghali 
I 

/ PCdoBIRJ 

/ -
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DA DEPUTADA JANDIRA FEGHALI 

P ARA REDAÇÃO FINAL 

Inclua-se no art. 7° Da emenda substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nO 1, de 1991 , o seguinte parágrafo 3°: 

"§ 3 ° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir-se-V da base de cálculo os 
valores despendidos com terceiros pela prestação de serviços de hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 





• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 003.6.51.E 
Orador: PRESIDENTE 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Item 6. 

Hora: 13:02 

"Projeto de Lei Complementar n° 1-A, de 1991, do Senado Federal: 
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Fase: OD 
Data: 1 BI 12/2002 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar na 1, 
de 1991, que define os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto de 
competência dos municipios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas; tendo pareceres das Comissões: de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo pela aprovação, com emenda; de 
Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 
pela rejeição deste e do PLP na 79/91, apensado; e de Constituição e Justiça e 
de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, 
do PLP na 79/91, apensado e da emenda da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo." 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em discussão. 
Há oradores inscritos. 

Deputado Luiz Carlos Hauly, a Mesa consulta se V.Exa. desiste. (Pausa.) 
V.Exa., em nome do acordo, desiste. 

Não havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - O projeto foi emendado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 
parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio e Turismo, ao nobre Deputado Professor Luizinho. 

,--- O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, ao Projeto de Lei Complementar n° 1, de 1991, 
estamos apresentando uma emenda substitutiva, já distribuida aos Srs. 
Deputados, com incorporações fundamentais, que atendem ao anseio dos nossos 
Prefeitos. 
A única alteração que faço, acatando emenda da Deputada Jandira Feghali, é 
acrescentar o § 2° ao art . 3°. Se não houver concordância, como é supressão, 
não prejudicará o projeto. 
O § 2° do art. 3° é o seguinte: 
"Art . 30 . .............. " ........ . . . ............................... """""""" . . """ 
§ 20. Na prestação dos serviços a que se refere o item V do art. 10, os valores 
despendidos pelas cooperativas operadoras de plano de saúde com hospitais, 
laboratórios, clinicas, medicamentos médicos e odontológicos e demais 
profissionais de saúde". 

Nesse sentido, estou aprovando a emenda substitutiva ao PLP n° 1, de 
1991, e rejeitando todo o demais. Ao mesmo tempo, solicitamos a V. Exa. 
preferência para aprovação da emenda substitutiva, acordada com o conjunto 
dos Srs. Prefeitos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, a emenda da Deputada Jandira Feghali merece também nosso 

http://intranet/internet/ si taqweb/T extoHTML. asp? etapa= 3 &nuSessao=003. 6. 51.E&nuQuar 19/12/02 



• 

• 

Página 2 de 7 
. . 

apoio. Trata-se de uma bitributação sobre os médicos e cooperativas médicas. 
As cooperativas não descontavam, entravam com uma ação na Justiça e não 
pagavam. Terminavam pagando diretamente aos bancos e deixavam de recolher 
para o próprio Município. 

A Deputada Jandira Feghali, em boa hora, apresentou esse projeto que 
acaba a bitributação e obriga às cooperativas pagarem diretamente aos 
Municípios. Essa medida fortalece os Municípios - o ISS é um dos impostos mais 
importantes dos Municípios. Portanto, vem ao encontro do desejo daqueles que 
querem que a Federação comece no Município onde vive o cidadão. 

Sr. Presidente, o PFL vota "sim". 

o SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-Se. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, estamos votando esse projeto no apagar das luzes. 
Vamos votar a favor do mesmo, porque o consideramos importante. No entanto, 
chamamos a atenção para alguns problemas existentes. Parece-me 
inconstitucional a questão de uma legislação federal determinar quais são as 
entidades isentas do ISS, tendo em vista que a Constituição apenas estabelece 
as condições para que isso ocorra. 
Chamo a atenção para outra questão. O projeto, ao criar a substituição 
tributária, está permitindo inclusive que as autarquias e as entidades, como a 
União, os Estados e os Municípios, sejam responsáveis pelo ISS não recolhido 
pelas prestadoras de serviços por elas contratadas. Estamos falando de 
impostos. É diferente da substituição tributária que existe na contribuição 
social, como ocorre com o INSS. Parece-me que esses órgãos sendo imunes, 
estamos criando também uma inconstitucionalidade. 

É evidente que ninguém pode ser mais realista do que o rei. No caso 
específico da emenda da Deputada Jandira Feghali, há claramente uma 
bitributação sobre as cooperativas, uma vez que os profissionais já pagam pelo 
mesmo serviço, o ISS. Quando a cooperativa computa essa questão, paga de 
novo. 
Vamos aprovar a emenda da Deputada Jandira Feghali, assim como o referido 
projeto. Mas chamamos a atenção para esses problemas e outros, sobre os quais 
não vamos nos estender, que eventualmente precisarão ser questionados na 
Justiça. É preciso que tomemos muito cuidado porque nesta Casa fazemos 
reformas tributárias que favorecem os grandes advogados deste Pais. Ao fazer 
de afogadilho, criamos leis muito imperfeitas que, ao invés de ajudarem os 
órgãos públicos a arrecadarem mais recursos para ajudar na prestação de 
serviços, acabam atrapalhando a União, porque depois temos de restituir esses 
valores para aquelas empresas que, com certos advogados ardilosos e pelas 
imperfeições da nossa lei, acabam conseguindo ganhar na Justiça. 

Vamos votar a favor da emenda da Deputada Jandira Feghali. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Antes de ouvir V.Exa., temos de ouvir 

o Sr. Deputado Max Rosenmann, que vai oferecer parecer às emendas de 
Plenário, pela Comissão de Finanças e Tributação, além do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. Depois ouvirei V. Exa. 

Para oferecer parecer, concedo a palavra ao Deputado Max Rosenmann. 
( Pausa.) 
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o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para 
oferecer parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de 
Finanças e Tributação, ao Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, faço um apelo ao Uder do 
PT e ao Relator. Somos municipalistas e queremos alíquota modal mínima de 
2%, mas também pleiteamos o teto de 5%. Faço, portanto um apelo: que seja 
estabelecido o limite máximo de 5% na tributação do ISS, conforme a emenda 
de plenário, sobre o art. 7°. 
Quero ouvir, por uma questão ética, o Relator da matéria, o Deputado Max 
Rosenmann, que está ao meu lado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 
parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Finanças e 
Tributação, ao Sr. Relator da matéria, Deputado Max Rosenmann. 
O SR. MAX ROSENMANN (pMDB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, de 
forma muito rápida, comunico que aceitamos a emenda da Deputada Jandira 
Feghali e não aceitamos as demais . 
Este é o relatório. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, creio que a emenda do ilustre Deputado Luiz Antonio Fleury, que 
fixa o limite do ISS em 5%, vem corrigir uma inconstitucionalidade. Votamos 
aqui uma PEC que determinava que o ISS tem de ficar entre 2 e 5%. 

Então, não pode ser acima disso. Fixar 10% para determinadas atividades, fere a 
própria Constituição. Penso que a Emenda Fleury veio corrigir essa 
inconstitucionalidade. O limite do ISS ficaria em 5%. 

A emenda é boa e merece ser aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, ao Deputado Fernando Coruja. 

O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-SC. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o projeto que disciplina a aplicação do 
Imposto de Serviço pelos Municípios é constitucional, legal, jurídico e goza de 
boa técnica legislativa. 

As emendas apresentadas pela Deputada Jandira Feghali, bem como a 
emenda que fixa a alíquota máxima de 5% também são constitucionais, jurídicas 
e apresentam boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em votação. Votação nominal. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO - .,Sr. Presidente, por favor, o gue vamos 

votar inicialmente? 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - As emendas aprovadas. A Emenda I 

n01, substitutiva de plenário, com parecer favorável, que mcorpora a emenda 
de plenário da Deputada Jandira Feghali. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Solicito às Lideranças que orientarem 
rapidamente suas bancadas., 
Lembro os Srs. Parlamentares que se encontram nas demais dependências da 
Casa que iniciaremos a primeira votação nominal e que teremos outras votações 
nominais. 
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o SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Votei favoravelmente, Sr. Presidente, e conclamo os Srs. Deputados do Partido 
dos Trabalhadores para que venham ao plenário votar. 
Logo em seguida, votaremos a TIP. 

o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Como a matéria não tem oposição, e já há precedente na Casa no 
sentido de, não havendo nenhuma oposição, poderiamos votar também 
simbolicamente essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nobre Deputado, trata-se de projeto 
de lei complementar. Neste caso, temos de votar nominalmente. 

O SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, comunico ao Plenário que teremos duas votações nominais . 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Vamos tentar votar também a TIP, 

nobre Deputado. 
O SR. WALDEMIR MOKA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB-MS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, a Comissão de Orçamento está em funcionamento e, 
evidentemente, há necessidade de manter a reunião. Poderíamos avisar o 
Presidente no sentido de que os Parlamentares viessem votar, voltando à 
Comissão em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Perfeitamente. 
A Mesa convida os Srs. Deputados da Comissão de Orçamento a se dirigirem ao 
plenário para votação nominal. 

O SR. RONALDO VASCONCELLOS - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra . 
O SR. RONALDO VASCONCELLOS (Bloco/PL-MG. Pela ordem. Sem revisão 

do orador.)- Sr. Presidente, o PL acompanha a sugestão do Deputado Hauly em 
relação à emenda. Se V.Exa. assim deliberar e nenhum Deputado contestar, 
sugiro que seja feita a votação simbólica em relação à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Lamentavelmente, Sr. Deputado, 
trata-se de emenda a projeto de lei complementar. Teremos de votá-lo 
nominalmente. 

O SR. RONALDO VASCONCELLOS - O PL aproveita a oportunidade e 
encaminha favoravelmente, por uma questão de justiça para com os Municípios. 

O SR. PAULO SAL TAZAR (Bloco/PSB-RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o Bloco Parlamentar PSB/PCdoB encaminha o voto 
favorável. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - O PSDB, Sr. Presidente, também encaminha o voto favorável. 

Quero destacar inclusive a oportunidade da emenda apresentada pela 
Deputada Jandira Feghali, que dá tratamento adequado às cooperativas 
médicas. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Todos os partidos encaminham o voto 
11. 11 

Slm • 
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Como vota o PMDB? 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB-MS. Pela ordem. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o PMDB encaminha o voto "sim", torcendo 
também para que se vote "sim" à Taxa de Iluminação Pública em favor dos 
Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Todos votam sim. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, votamos "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência solicita aos Srs. 
Deputados que tomem os seus lugares, a fim de ter inicio a votação pelo sistema 
eletrônico. 

Está iniciada a votação. 
Queiram seguir a orientação do visor de cada posto . 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Convoco todos os Parlamentares 
presentes nas diversas dependências da Casa para virem a plenário votarem 
matéria nominalmente. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em seguida vamos votar a TIP. Prefeitos de todo o 
Brasil aguardam essa importante decisão da Câmara dos Deputados. A matéria 
já foi aprovada no Senado da República, e agora depende da nossa votação para 
aprovarmos projeto de interesse municipalista. Semana passada, atendemos a 
interesses dos Governos Federal e Estaduais; hoje, o interesse municipalista. 

O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - É o que esta Presidência deseja, 
Deputado Luiz Carlos Hauly . 
O Sr. Efra;m Mora;s, Pres;dente, de;xa a cade;ra da pres;dênôa, que é ocupada 
pelo Sr. Leur Lomanto, § 2° do art. 18 do Reg;mento Interno. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT -SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero conclamar os Deputados do Partido 
dos Trabalhadores para que se dirijam ao plenário, pois além desta votação 
teremos de discutir com os Srs. Lideres a necessidade de mais uma votação 
sobre este projeto por conta da rejeição de emenda. Sendo assim, quero saber 
se é possivel fazê-la simbolicamente, para, logo em seguida, votarmos a Taxa de 
Iluminação Pública, que os Srs. Prefeitos aguardam desde o ano passado, quando 
esta Casa a aprovou e o Senado a rejeitou. Este ano acontece o contrário: o 
Senado já a aprovou, mas falta a Câmara dos Deputados seguir o mesmo 
caminho. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

http://intranetlinternetlsitaqweblT extoHTML.asp ?etapa=3&nuSessao=003 .6.51.E&nuQuar 19/12/02 



• 

• 

Página 6 de 7 
.' . 

- Sr. Presidente, creio que o nobre Deputado Luiz Carlos Hauly foi muito feliz. 
Esta Casa aprovou a TIP com larga margem de votos. No Senado Federal, 
faltaram três votos para sua votação. Assim, houve um engano do Senado, que 
fez a devida correção e a enviou para a Câmara dos Deputados. 

Com esse quorum, poderiamos imediatamente, sem nenhuma discussão, 
votar a TIP, que fortalece os Municipios e resolve uma situação de fato, posto 
que essa taxa já vem sendo cobrada em vários Municipios. As cidades 
brasileiras, sobretudo as mais pobres, estão se tornando lugares tristes e 
escuros. Precisamos melhorar a vida daqueles que habitam no interior do Pais. 
O Brasil não é somente os grandes centros urbanos, as capitais e as cidades 
ricas. Não. O Brasil é também as cidades pobres dos mais longinquos rincões. 

Votaremos imediatamente a TIP, de acordo com o número de votos 
registrados no painel eletrônico. 
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem a palavra, pela ordem, o Lider do 
PSDB . 
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, inicialmente, desejo 
conclamar todos os Deputados do PSDB, inclusive os que se encontram na 
Comissão de Orçamento, para que venham ao plenário, porque estamos votando 
Lei Complementar com quorum qualificado. Na seqüência, votaremos emenda 
constitucional, que precisa de 308 votos para sua aprovação. 
Com referência a essa emenda constitucional, destaco - os oradores que me 
antecederam já o fizeram - a importância da sua aprovação, porque dará aos 
Municipios brasileiros o direito de cobrar a taxa de iluminação pública, 
questionada quando à sua constitucionalidade. Muitos Municipios têm seus 
orçamentos totalmente comprometidos e com dificuldades de manter esse 
serviço público. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - A Mesa reitera o apelo aos Srs. Lideres para 
que acorram ao plenário. 
Estamos em pleno processo de votação nominal, a matéria é importante. 
Teremos outra matéria também da maior relevância, com processo nominal de 
votação. 

O SR. GIVALDO CARIMBÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/PSB-AL. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, deixo consignado nesta votação que as aliquotas de 
ISS no Pais normalmente giram em torno de 5%. A legislação determina 2%, até 
o limite de 5%. Inclusive havia até a questão dos 10%. 
O Deputado Professor Luizinho, do PT, retirou a nomenclatura dos 10%, 
deixando 2%, à disposição dos Prefeitos. Dou um voto de confiança aos Prefeitos 
para que eles possam, nas conveniências municipais, fazer a tributação de 
interesse aos Municipios. 
Assim, há um acordo do PSB com o PT e daremos essa carta de confiança à 
aliquota de ISS de no minimo 2%, com a possibilidade de se tributar nos 
Municipios até quanto interessa possa. Agora, que esse "interessa possa" não 
venha extrapolar os limites insuportáveis das tributações nos âmbitos Municipais 
e Estaduais. 

Sr. Presidente, deixo registrada minha posição, estou votando favorável à 
matéria, por acordo do partido, mas há entendimento politico com o PT de que, 
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se os Prefeitos extrapolarem as alíquotas suportáveis, voltaremos a discutir a 
matéria. 

Era o que tinha a dizer. 
O Sr. Leur Lomanto, § 2° do art. 18 do Regimento Interno, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Efraim Morais, Presidente . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 1991 

Emenda de plenário 

Inclua-se, no PLP 1/91, o seguinte artigo 7º: 

"Art. 7º. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não 
poderão ser superiores a cinco por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora o Ato Complementar nº 34, de 30 de janeiro de 1967, tenha 
estabelecido um teto para as alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer 
natureza (ISS), o Supremo Tribunal Federal considerou revogada essa legislação 
desde a entrada em vigor da Constituição Federal de 1967, pois a Lei Magna não 
previa a competência federal nesse caso. 

Essa competência para a União limitar as alíquotas do ISS por meio de lei 
complementar foi inserida na Emenda Constitucional nº 1, de 1969, mas jamais 
exercitada. A Constituição Federal de 1988 repetiu a determinação (art. 156, § 3º, 
I) sem que, até agora, tenha sido promulgada a lei complementar que limita a 
competência municipal para fixar as alíquotas do ISS. 

O constituinte brasileiro se preocupou com a limitação uniforme do ônus 
financeiro representado pelo ISS, com justa razão. A desigualdade de tratamento 
tributário proporcionado por Municípios limítrofes tumultua a livre concorrência 
entre prestadores de serviços, provocando, por vezes, uma injustificável guerra 
fiscal. Por outro lado, alíquotas elevadas sobre atividades em geral dependentes 
de pequenos capitais sufocam iniciativas desejáveis e necessárias para 
desenvolver a economia e elevar o número de empregos nas cidades. 

A lista taxativa dos serviços que podem ser tributados pelos Municípios 
garante a uniformidade de tratamento dos serviços. 
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Assim, a desejada flexibilidade de atuação do Município pode ser 
alcançada pela prerrogativa de definição das alíquotas aplicáveis a cada um dos 
serviços, desde que respeitados os limites estabelecidos na lei. 

A definição de alíquota-teto, prevista no artigo 156, § 3º, I, da Constituição 
Federal , deve levar em conta as peculiaridades de cada categoria de serviço, 
assim como seu nível de essencialidade para a população. Idealmente, as faixas 
de alíquotas não devem ser muito amplas para evitar a competição predatória 
entre prefeituras, no sentido de atrair as sedes dos prestadores de serviços para 
seu Município, ampliando, dessa forma, sua base de incidência, mas com efeitos 
danosos para a arrecadação global do imposto. Por outro lado, uma uniformidade 
de alíquotas iria contra o princípio da autonomia tributária e financeira dos 
Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar com maior ou menor 
intensidade seus serviços, segundos os interesses locais. 

• A fixação das alíquotas máximas do ISS por lei complementar, como 

• 

exigido pela Constituição, tem por escopo, tão-somente, evitar os abusos 
tributários que vem sendo cometidos pelos Municípios. Servirá, portanto, como 
parâmetro à atuação do legislador municipal , ao qual compete a fixação das 
alíquotas. A partir do teto, cada Município, considerando o seu peculiar interesse, 
fixará para cada serviço, ou grupo de serviços a alíquota que julgar conveniente. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2~_ 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 

,e ~.~.~~ ~ ..... ~v.f.~.( .~~~~~~~~~ ............... ~~ ............... ~~~~.~~DO 

• 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO MAX ROSENMANN 
............................................................................................................................... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO FENANDO 
CORUJA .......................................................................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o l-A, DE 1991 

" (DEFINE SERVIÇOS SUJEITO AO IMPOSTO DE COMPETENCIA DOS 
MUNICÍPIOS E ESTABELECE SUAS ALÍQUOTAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTOl EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N,o l-A, DE 1991 

A 

(DEFINE SERVIÇOS SUJEITO AO IMPOSTO DE COMPETENCIA DOS 
MUNICÍPIOS E ESTABELECE SUAS ALÍQUOTAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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5 .. .................... ... ................................ .. ....... ... .. ... .. ...... .... .... ... ........ ..... .............. .......... .... . 

6 ..................................................................................................................................... .. 

7 ............ ............ .. .. ..................... ............... ............. .... ..... .. ........................... .................... 

8 ... ..... .......... ......... ......... .. ........ .... ..... ... ... ........... ... ............................................................ 

9 .......... ............ .... ............ .................... ...... ............ ......... ... ..... ....... .... ....... .... ............ ....... . 



• 

• 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

• A MATÉRIA RETORNA ÀS COMISSÕES PARA OFERECER 
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO . 

• 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, 
DE 1991 , RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
APENSADA. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o l-A, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.o 1, DE 1991, QUE DEFINE OS SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA SUJEITOS AO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA 
DOS MUNICÍPIOS, PREVISTO NO INCISO IV DO ARTIGO 156 DA 
CONSTITUIÇÃO, E ESTABELECE SUAS ALÍQUOTAS MÁXIMAS; 
TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO PELA APROV AÇÃO DESTE, 
COM EMENDA E DO PLP DE N.o 79, DE 2001 , APENSADO 
(RELATOR: SR. MÁRIO CALLAZZI) ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO 
MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DESTE E DO PLP N.O 79, DE 1991, 
APENSADO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIV A 
DESTE E DO PLP DE N.O 79, DE 1991, APENSADO E DA 
EMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO (RELATOR: SR. FERNANDO CORUJA). 
TENDO APENSADO O PLP N.O 79, DE 1991 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA - SE À VOTAÇÃO 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

A MATÉRIA RETORNARÁ À PAUTA APÓS O INTERSTÍCIO DE 2 
SESSÕES 



1 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Defme os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DA DEPUTADA JANDIRA FEGHALI 

PARA REDAÇÃO FINAL 

Inclua-se no art. 7° Da emenda substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nO 1, de 1991 , o seguinte parágrafo 3°: 

"§ 3 ° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir-se-4l"da base de cálculo os 
valores despendidos com terceiros pela prestação de serviços de hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l-A, DE 1991 

(Do Senado Federal) 

Define os serviços de qualquer natureza. 
Sujeitos ao imposto de competência dos 
municípios, previsto no inciso IV do art. 
156 da Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

EMENDA ADITIV A DE PLJNÁRIO N° . ...4....::J-..:J 
~ ~ "3 - ~ cvIJ' ~ . / --

Inclua-se no parágrafo 2° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar nO 1, de 
1991 , a seguinte alínea c: 

"c) na prestação dos serviços a que se referem o item 5 do art. 1°, os valores 
despendidos pelas cooperativas operadoras de planos de saúde com hospitais, 
laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, odontólogos e demais 
profissionais de saúde." 

Justificação 

Atualmente os vários municípios estão exigindo ISS sobre o faturamento total 
das operadoras de planos de saúde. Essa tributação é particularmente injusta quando 
essas operadoras são cooperativas médicas que, segundo o mandamento constitucional, 
deve receber um "adequado tratamento tributário" (art. 146, lU, alínea c). 

Entretanto, essa forma de tributação é inadequada e absurda, haja vista que as 
Unimeds, não prestam serviços hospitalares, médicos, odontológicos etc., realizando 
por meio de seus planos de saúde apenas a cobertura financeira desses serviços. Em 
verdade, esses serviços são prestados, diretamente, pelos hospitais, laboratórios e 
médicos, que já contribuem ao fisco municipal. 

Este, inclusive, é o entendimento do STF sobre a matéria: 

" ... quem presta o serviço de assistência médica e hospitalar é o médico ou o hospital 
credenciado, porém, nunca a Apelante que não dispõe da habilitação técnica ou profissional para 
tanto adequada. 

A apelante é, tão somente, responsável pelo pagamento que assumiu pelo contrato firmado com 
o cliente . 

. .. Do exposto, conclui-se que cobrar imposto da Apelante seria, assim, incidir em uma 
intolerável bitributação, fazendo gravar o mesmo serviço por um duplo pagamento: sobre 

\ 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 003.6.51.E 
Orador: PRESIDENTE 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Item 6. 

Hora: 13:02 

"Projeto de Lei Complementar n° 1-A, de 1991, do Senado Federal: 

Página 1 de 7 

Fase: OD 
Data: 18/12/2002 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei CompLementar nO 1, 
de 1991, que define os serviços de quaLquer natureza sujeitos ao imposto de 
competência dos municípios, previsto no inciso IV do art. 156 da Constituição, e 
estabeLece suas aLiquotas máximas; tendo pareceres das Comissões: de 
Economia, Indústria, Comércio e Turismo peLa aprovação, com emenda; de 
Finanças e Tributação peLa adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 
peLa rejeição deste e do PLP nO 79/91, apensado; e de Constituição e Justiça e 
de Redação peLa constitucionalidade, juridicidade e técnica LegisLativa deste, 
do PLP nO 79/91, apensado e da emenda da Comissão de Economia, Indústria, 
Comércio e Turismo." 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em discussão. 
Há oradores inscritos. 

Deputado Luiz Carlos Hauly, a Mesa consulta se V.Exa. desiste. (Pausa.) 
V.Exa., em nome do acordo, desiste. 

Não havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - O projeto foi emendado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 
parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio e Turismo, ao nobre Deputado Professor Luizinho. 

-- O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, ao Projeto de Lei Complementar n° 1, de 1991, 
estamos apresentando uma emenda substitutiva, já distribuída aos Srs. 
Deputados, com incorporações fundamentais, que atendem ao anseio dos nossos 
Prefeitos. 
A única alteração que faço, acatando emenda da Deputada Jandira Feghali, é 
acrescentar o § 2° ao art. 3°. Se não houver · concordância, como é supressão, 
não prejudicará o projeto. 
O § 2° do art. 3° é o seguinte: 
"Art. 3 o ............ . ......................................................... . 

§ 2°. Na prestação dos serviços a que se refere o item V do art. 1°, os vaLores 
despendidos peLas cooperativas operadoras de pLano de saúde com hospitais, 
Laboratórios, clinicas, medicamentos médicos e odontoLógicos e demais 
profissionais de saúde". 

Nesse sentido, estou aprovando a emenda substitutiva ao PLP n° 1, de 
1991, e rejeitando todo o demais. Ao mesmo tempo, solicitamos a V. Exa. 
preferência para aprovação da emenda substitutiva, acordada com o conjunto 
dos Srs. Prefeitos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, a emenda da Deputada Jandira Feghali merece também nosso 

http://intranetlintemetlsitaqweblTextoHTML.asp?etapa=3&nuSessao=003.6.51.E&nuQuar 19/12/02 
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apoio. Trata-se de uma bitributação sobre os médicos e cooperativas médicas. 
As cooperativas não descontavam, entravam com uma ação na Justiça e não 
pagavam. Terminavam pagando diretamente aos bancos e deixavam de recolher 
para o próprio Municipio. 

A Deputada Jandira Feghali, em boa hora, apresentou esse projeto que 
acaba a bitributação e obriga às cooperativas pagarem diretamente aos 
Municipios. Essa medida fortalece os Municipios - o ISS é um dos impostos mais 
importantes dos Municipios. Portanto, vem ao encontro do desejo daqueles que 
querem que a Federação comece no Municipio onde vive o cidadão. 

Sr. Presidente, o PFL vota "sim". 

o SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-Se. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, estamos votando esse projeto no apagar das luzes. 
Vamos votar a favor do mesmo, porque o consideramos importante. No entanto, 
chamamos a atenção para alguns problemas existentes. Parece-me 
inconstitucional a questão de uma legislação federal determinar quais são as 
entidades isentas do ISS, tendo em vista que a Constituição apenas estabelece 
as condições para que isso ocorra. 
Chamo a atenção para outra questão. O projeto, ao criar a substituição 
tributária, está permitindo inclusive que as autarquias e as entidades, como a 
União, os Estados e os Municipios, sejam responsáveis pelo ISS não recolhido 
pelas prestadoras de serviços por elas contratadas. Estamos falando de 
impostos. É diferente da substituição tributária que existe na contribuição 
social, como ocorre com o INSS. Parece-me que esses órgãos sendo imunes, 
estamos criando também uma inconstitucionalidade. 

É evidente que ninguém pode ser mais realista do que o rei. No caso 
especifico da emenda da Deputada Jandira Feghali, há claramente uma 
bitributação sobre as cooperativas, uma vez que os profissionais já pagam pelo 
mesmo serviço, o ISS. Quando a cooperativa computa essa questão, paga de 
novo. 
Vamos aprovar a emenda da Deputada Jandira Feghali, assim como o referido 
projeto. Mas chamamos a atenção para esses problemas e outros, sobre os quais 
não vamos nos estender, que eventualmente precisarão ser questionados na 
Justiça. É preciso que tomemos muito cuidado porque nesta Casa fazemos 
reformas tributárias que favorecem os grandes advogados deste Pais. Ao fazer 
de afogadilho, criamos leis muito imperfeitas que, ao invés de ajudarem os 
órgãos públicos a arrecadarem mais recursos para ajudar na prestação de 
serviços, acabam atrapalhando a União, porque depois temos de restituir esses 
valores para aquelas empresas que, com certos advogados ardilosos e pelas 
imperfeições da nossa lei , acabam conseguindo ganhar na Justiça. 

Vamos votar a favor da emenda da Deputada Jandira Feghali. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Antes de ouvir V.Exa., temos de ouvir 

o Sr. Deputado Max Rosenmann, que vai oferecer parecer às emendas de 
Plenário, pela Comissão de Finanças e Tributação, além do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. Depois ouvirei V. Exa. 

Para oferecer parecer, concedo a palavra ao Deputado Max Rosenmann. 
( Pausa.) 
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o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para 
oferecer parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de 
Finanças e Tributação, ao Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, faço um apelo ao Lider do 
PT e ao Relator. Somos municipalistas e queremos alíquota modal mínima de 
2%, mas também pleiteamos o teto de 5%. Faço, portanto um apelo: que seja 
estabelecido o limite máximo de 5% na tributação do ISS, conforme a emenda 
de plenário, sobre o art. 7°. 
Quero ouvir, por uma questão ética, o Relator da matéria, o Deputado Max 
Rosenmann, que está ao meu lado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 
parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Finanças e 
Tributação, ao Sr. Relator da matéria, Deputado Max Rosenmann. 
O SR. MAX ROSENMANN (PMDB-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, de 
forma muito rápida, comunico que aceitamos a emenda da Deputada Jandira 
Feghali ~ não aceitamos as demais. 
Este é o relatório. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, creio que a emenda do ilustre Deputado Luiz Antonio Fleury, que 
fixa o limite do ISS em 5%, vem corrigir uma inconstitucionalidade. Votamos 
aqui uma PEC que determinava que o ISS tem de ficar entre 2 e 5%. 

Então, não pode ser acima disso. Fixar 10% para determinadas atividades, fere a 
própria Constituição. Penso que a Emenda Fleury veio corrigir essa 
inconstitucionalidade. O limite do ISS ficaria em 5%. 

A emenda é boa e merece ser aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, ao Deputado Fernando Coruja. 

O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-Se. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o projeto que disciplina a aplicação do 
Imposto de Serviço pelos Municípios é constitucional, legal, jurídico e goza de 
boa técnica legislativa. 

~ As emendas apresentadas pela Deputada Jandira Feghali, bem como · a 
emenda que fixa a alíquota máxima de 5% também são constitucionais, jurídicas 
e apresentam boa técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em votação. Votação nominal. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO - ~Sr. Presidente, por favor, o que vamos 

votar inicialmente? 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - As emendas aprovadas. A Emenda I 

n01, substitutiva de plenário, com parecer favorável, que mcorpora a emenda 
de plenário da Deputada Jandira Feghali. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Solicito às Lideranças que orientarem 
rapidamente suas bancadas., 
Lembro os Srs. Parlamentares que se encontram nas demais dependências da 
Casa que iniciaremos a primeira votação nominal e que teremos outras votações 
nominais. 
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o SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Votei favoravelmente, Sr. Presidente, e conclamo os Srs. Deputados do Partido 
dos Trabalhadores para que venham ao plenário votar. 
Logo em seguida, votaremos a TIP. 

o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Como a matéria não tem oposição, e já há precedente na Casa no 
sentido de, não havendo nenhuma oposição, poderíamos votar também 
simbolicamente essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nobre Deputado, trata-se de projeto 
de lei complementar. Neste caso, temos de votar nominalmente. 

O SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, comunico ao Plenário que teremos duas votações nominais. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Vamos tentar votar também a TIP, 

nobre Deputado. 
O SR. WALDEMIR MOKA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB-MS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, a Comissão de Orçamento está em funcionamento e, 
evidentemente, há necessidade de manter a reunião. Poderíamos avisar o 
Presidente no sentido de que os Parlamentares viessem votar, voltando à 
Comissão em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Perfeitamente. 
A Mesa convida os Srs. Deputados da Comissão de Orçamento a se dirigirem ao 
plenário para votação nominal. 

O SR. RONALDO VASCONCELLOS - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. RONALDO VASCONCELLOS (Bloco/PL-MG. Pela ordem. Sem revisão 

do orador.)- Sr. Presidente, o PL acompanha a sugestão do Deputado Hauly em 
relação à emenda. Se V.Exa. assim deliberar e nenhum Deputado contestar, 
sugiro que seja feita a votação simbólica em relação à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Lamentavelmente, Sr. Deputado, 
trata-se de emenda a projeto de lei complementar. Teremos de votá-lo 
nominalmente. 

O SR. RONALDO VASCONCELLOS - O PL aproveita a oportunidade e 
encaminha favoravelmente, por uma questão de justiça para com os Municipios. 

O SR. PAULO BAL TAZAR (Bloco/PSB-RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o Bloco Parlamentar PSB/PCdoB encaminha o voto 
favorável. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - O PSDB, Sr. Presidente, também encaminha o voto favorável. 

Quero destacar inclusive a oportunidade da emenda apresentada pela 
Deputada Jandira Feghali, que dá tratamento adequado às cooperativas 
médicas. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Todos os partidos encaminham o voto 
... 11 

sIm . 
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Como vota o PMDB? 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB-MS. Pela ordem. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o PMDB encaminha o voto "sim", torcendo 
também para que se vote "sim" à Taxa de Iluminação Pública em favor dos 
Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Todos votam sim. 

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, votamos "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência solicita aos Srs. 
Deputados que tomem os seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sistema 
eletrônico. 

Está iniciada a votação. 
Queiram seguir a orientação do visor de cada posto. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Convoco todos os Parlamentares 
presentes nas diversas dependências da Casa para virem a plenário votarem 
matéria nominalmente. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em seguida vamos votar a TI P. Prefeitos de todo o 
Brasil aguardam essa importante decisão da Câmara dos Deputados. A matéria 
já foi aprovada no Senado da República, e agora depende da nossa votação para 
aprovarmos projeto de interesse municipalista. Semana passada, atendemos a 
interesses dos Governos Federal e Estaduais; hoje, o interesse municipalista. 

O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - É o que esta Presidência deseja, 
Deputado Luiz Carlos Hauly. 
O Sr. Efraim Morais, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Leur Lomanto, § 2° do art. 18 do Regimento Interno. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero conclamar os Deputados do Partido 
dos Trabalhadores para que se dirijam ao plenário, pois além desta votação 
teremos de discutir com os Srs. Lideres a necessidade de mais uma votação 
sobre este projeto por conta da rejeição de emenda. Sendo assim, quero saber 
se é possivel fazê-la simbolicamente, para, logo em seguida, votarmos a Taxa de 
Iluminação Pública, que os Srs. Prefeitos aguardam desde o ano passado, quando 
esta Casa a aprovou e o Senado a rejeitou. Este ano acontece o contrário: o 
Senado já a aprovou, mas falta a Câmara dos Deputados seguir o mesmo 
caminho. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
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- Sr. Presidente, creio que o nobre Deputado Luiz Carlos Hauly foi muito feliz. 
Esta Casa aprovou a TIP com larga margem de votos. No Senado Federal, 
faltaram três votos para sua votação. Assim, houve um engano do Senado, que 
fez a devida correção e a enviou para a Câmara dos Deputados. 

Com esse quorum, poderiamos imediatamente, sem nenhuma discussão, 
votar a TIP, que fortalece os Munidpios e resolve uma situação de fato, posto 
que essa taxa já vem sendo cobrada em vários Munidpios. As cidades 
brasileiras, sobretudo as mais pobres, estão se tornando lugares tristes e 
escuros. Precisamos melhorar a vida daqueles que habitam no interior do País. 
O Brasil não é somente os grandes centros urbanos, as capitais e as cidades 
ricas. Não. O Brasil é também as cidades pobres dos mais longínquos rincões. 

Votaremos imediatamente a TIP, de acordo com o número de votos 
registrados no painel eletrônico. 
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem a palavra, pela ordem, o Líder do 
PSDB. 
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, inicialmente, desejo 
conclamar todos os Deputados do PSDB, inclusive os que se encontram na 
Comissão de Orçamento, para que venham ao plenário, porque estamos votando 
Lei Complementar com quorum qualificado. Na seqüência, votaremos emenda 
constitucional, que precisa de 308 votos para sua aprovação. 
Com referência a essa emenda constitucional, destaco - os oradores que me 
antecederam já o fizeram - a importância da sua aprovação, porque dará aos 
Munidpios brasileiros o direito de cobrar a taxa de iluminação pública, 
questionada quando à sua constitucionalidade. Muitos Munidpios têm seus 
orçamentos totalmente comprometidos e com dificuldades de manter esse 
serviço público. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - A Mesa reitera o apelo aos Srs. Líderes para 
que acorram ao plenário. 
Estamos em pleno processo de votação nominal, a matéria é importante. 
Teremos outra matéria também da maior relevância, com processo nominal de 
votação. 

O SR. GIVALDO CARIMBÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/PSB-AL. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, deixo consignado nesta votação que as alíquotas de 
ISS no País normalmente giram em torno de 5%. A legislação determina 2%, até 
o limite de 5%. Inclusive havia até a questão dos 10%. 
O Deputado Professor Luizinho, do PT, retirou a nomenclatura dos 10%, 
deixando 2%, à disposição dos Prefeitos. Dou um voto de confiança aos Prefeitos 
para que eles possam, nas conveniências municipais, fazer a tributação de 
interesse aos Munidpios. 
Assim, há um acordo do PSB com o PT e daremos essa carta de confiança à 
alíquota de ISS de no mínimo 2%, com a possibilidade de se tributar nos 
Munidpios até quanto interessa possa. Agora, que esse "interessa possa" não 
venha extrapolar os limites insuportáveis das tributações nos âmbitos Municipais 
e Estaduais. 

Sr. Presidente, deixo registrada minha posição, estou votando favorável à 
matéria, por acordo do partido, mas há entendimento poLítico com o PT de que, 
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se os Prefeitos extrapolarem as alíquotas suportáveis, voltaremos a discutir a 
matéria. 

Era o que tinha a dizer. 
O Sr. Leur Lomanto, § 2° do art. 18 do Regimento Interno, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada peLo Sr. Efraim Morais, Presidente. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, ao Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991, estamos 

apresentando uma emenda substitutiva, já distribuída aos Srs. Deputados, com 

incorporações fundamentais, que atendem ao anseio dos nossos Prefeitos . 

A única alteração que faço, acatando emenda da Deputada Jandira Feghali, é 

acrescentar o § 2° ao art. 3°. Se não houver concordância, como é supressão, não 

prejudicará o projeto. 

O § 2° do art. 3° é o seguinte: 

"Art. 30 ...... ........ ... ............................................ ........ ..... .. .. . 

§ 20
. Na prestação dos serviços a que se refere o item V 

do art. 10
, os valores despendidos pelas cooperativas 

operadoras de plano de saúde com hospitais, laboratórios, 

clínicas, medicamentos médicos e odontológicos e demais 

profissionais de saúde". 

Nesse sentido, estou aprovando a emenda substitutiva ao PLP nO 1, de 1991, e 

rejeitando todo o demais. Ao mesmo tempo, solicitamos a V.Exa. preferência para 

aprovação da emenda substitutiva, acordada com o conjunto dos Srs. Prefeitos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente . 
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o SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, por favor, permita-me fazer um ajuste de redação. 

Eu incorporei e li o texto como art. 3°, § 2°. Trata-se do texto da emenda da 

Deputada Jandira Feghali. 

Alertado, como sempre, pelo leitor e tutor da Mesa, nosso assessor Mozart, do 

ponto de vista de redação, eu teria que ter incorporado, como eu o fiz, mas não no art. 3°, 

e sim no art. 7°, como § 3°. 

Solicitaria que fosse feito esse ajuste de redação no texto da emenda . 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Não havendo contestação do Plenário, 

autorizo a Mesa a proceder à solicitação de V.Exa. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, é o § 3° do art. 7° o que eu havia 

citado como § 2° do art. 3°. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Mesa tomará as devidas providências . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, faço um apelo ao Líder do PT e ao 

Relator. Somos municipalistas e queremos alíquota modal mínima de 2%, mas também 

pleiteamos o teto de 5%. Faço, portanto um apelo: que seja estabelecido o limite máximo 

de 5% na tributação do ISS, conforme a emenda de plenário, sobre o art. 7°. 

Quero ouvir, por uma questão ética, o Relator da matéria, o Deputado Max 

Rosenmann , que está ao meu lado . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o projeto que disciplina a aplicação do Imposto de Serviço pelos 

Municípios é constitucional , legal , jurídico e goza de boa técnica legislativa. 

A emenda apresentada pela Deputada Jandira Feghali , bem como a emenda que 

fixa a alíquota máxima de 5% também são constitucionais, jurídicas e apresentam boa 

técnica legislativa . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1-B, DE 1991, 
DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 161/89- COMPLEMENTAR, NA CASA DE ORIGEM) 

Substitutivo da Câmara dos Deputa­
dos ao Projeto de Lei Complementar 
nO l-A, de 1991, do Senado Federal 
(PLS N° 161/89 - Complementar na 
Casa de origem), que "define os 
serviços de qualquer natureza su­
jei tos ao imposto de competência 
dos municípios, previsto no inciso 
IV do art. 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máxi­
mas." 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na­

tureza, de competência dos Municípios e do Distrito Fede­

ral, tem como fato gerador a prestação de serviços constan­

tes da lista anexa , ainda que esses não se constituam como 

atividade preponderante do prestador. 

§ 1 ° O imposto incide também sobre o serv1ço pro­

veniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País. 

§ 2 ° Ressalvadas as exceções expressas na lista 

anexa , os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado­

rias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua pres­

tação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3 ° O imposto de que trata esta Lei Complementar 

incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utili­

zação de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o paga­

mento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do 

serviço. 

§ 4° A incidência do imposto não depende da deno­

minação dada ao serviço prestado. 

Art. 2° O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do 

País ; 

II - a prestação de serv~ços em relação de empre­

go, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de 

conselho consul ti vo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes­

delegados; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos 

e valores mobiliários , o valor dos depósitos bancários, o 

principal, juros e acréscimos moratórios relativos a opera­

ções de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único . Não se enquadram no disposto no 

inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resulta­

do aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exterior. 

Art. 3° O serviço considera-se prestado e o ~m­

posto devido no local do estabelecimento prestador ou, na 
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falta do estabelecimento, no local do domicílio do presta­

dor, exceto nas hipóteses previstas abaixo, quando o impos­

to será devido no local : 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediá-

rio do serviço ou, 

estiver domiciliado , 

Lei Complementar; 

na f aI ta de es tabelecimen to , 

na hipótese do § 10 do art . 

onde ele 

1 0 desta 

II - da instalação dos andaimes, palcos, cobertu-

ras e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no 

subitem 3.06 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serv~ços 

descritos no subitem 7.02 e 7.20 da lista anexa ; 

IV - do imóvel objeto da incorporação imobiliá­

r~a , no caso dos serviços descritos no subitem 7.03 da lis­

ta anexa ; 

V - da demolição , no caso dos serviços descritos 

no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - das edificações em geral, estradas, praças e 

v~as públicas, pontes, túneis, portos e congêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.06 da lista anexa; 

VII - da execução da varrição, coleta, remoção, 

incineração, . tratamento, transformação, reciclagem, separa­

ção e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

qua~squer, no caso dos serv~ços descritos no subitem 7.10 

da lista anexa ; 

VIII - da execução da limpeza, manutenção e con­

servação de vias e logradouros públicos , imóveis, chaminés, 

piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos servi­

ços descritos no subitem 7 . 11 da lista anexa; 
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IX - da execução da decoração e jardinagem, do 

corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.12 da lista anexa; 

X - do controle e tratamento do efluente de qual­

quer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, 

no caso dos serviços descri tos no subi tem 7 .13 da lista 

anexa; 

XI - da execução dos serv~ços de saneamento ambi­

ental, purificação, tratamento, esgotamento sanitário e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 

da lista anexa; 

XII - do tratamento, purificação, distribuição e 

fornecimento de água, no caso dos serviços descritos no su­

bitem 7.16 da lista anexa; 

XIII do florestamento, reflorestamento, semea-

dura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos 

no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da execução dos serv~ços de escoramento, 

contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.18 da lista anexa; 

XV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços 

descritos no. subitem 7.19 da lista anexa; 

XVI - onde o bem estiver guardado ou estacionado, 

no caso dos serviços descri tos no subi tem 11.01 da lista 

anexa; 

XVII - dos bens ou do domicílio das pessoas v~­

giados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços des­

critos no subitem 11.02 da lista anexa; 
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XVIII - do armazenamento, depósito, carga, des­

carga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços des­

critos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XIX - da execução dos serviços de diversão, la­

zer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços des­

critos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista 

anexa; 

xx do Município onde 

transporte, no caso dos serv~ços 

16.01 da lista anexa; 

está sendo executado o 

descri tos pelo subi tem 

XXI - do estabelecimento do tomador da mão-de-

obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver do­

miciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17 . 05 da lista anexa; 

XXII - da feira, exposição, congresso ou congêne­

re a que se referir o planejamento, organização e adminis­

tração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa; 

XXIII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal 

rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos servi­

ços descritos pelo item 20 da lista anexa; 

XXlV - da execução da ligação, religação, restau­

ração e manutenção, inspeção, vistoria, aferição, medição 

ou verificação, no caso dos serviços descritos pelos subi­

tens 41.04, 41.05 e 41.06 da lista anexa. 

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subi­

tem 3.05 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gera­

dor e devido o imposto em cada Município em cUJo território 

haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, fios de 

transmissão, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
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de locação, sublocação, arrendamento, direi to de passagem 

ou permissão de uso , compartilhado ou não. 

§ 2° No caso dos serv~ços a que se refere o subi­

tem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato ge­

rador e devido o imposto em cada Município em cUJo territó­

rio haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do ~m­

posto no local do estabelecimento prestador nos serv~ços 

executados em águas marítimas, excetuados os serviços des­

critos no subitem 20.01 . 

Art. 4 ° Considera-se estabelecimento prestador o 

local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar 

serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional , sendo irrelevantes para 

caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação 

ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 5 ° Contribuinte é o prestador do serv~ço . 

Art. 6 ° Os Municípios e o Distrito Federal, medi­

ante lei , poderão atribuir de modo expresso a responsabili­

dade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada 

ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a res­

ponsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em ca­

ráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 

obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acrés­

cimos legais. 

§ 1 ° O disposto neste artigo também se aplica aos 

órgãos da Administração Pública Direta e Indireta da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e empresas públi-
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cas, bem como às concessionárias e permissionárias de ser­

viços públicos. 

§ 2° Os responsáveis a que se refere este artigo 

estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, 

muI ta e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no caput e nos §§ 

1 ° e 2° deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serv~ço prove­

niente do exterior do País ou cuja prestação se tenha ini­

ciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isen­

ta, tomadora ou intermediária dos serv~ços descri tos nos 

subitens 3.06, 7.02, 7.05, 7.06, 7.10, 7.11, 7.13, 7.15, 

7.16, 7.17, 7.18, 7.20, 11 . 02, 17.05 e 17.10 da lista ane-

xa . 

Art. 7° A base de cálculo do imposto é o preço do 

serv~ço . 

§ 1 ° Quando os serviços descri tos pelo subi tem 

3.05 da lista anexa forem prestados no território de mais 

de um Município, a base de cálculo será proporcional, con­

forme o caso., à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e con­

dutos de qualquer natureza, cabos e fios de transmissão de 

qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em 

cada Município. 

§ 2° Na prestação dos serv~ços a que se refere o 

subitem 22.01 da lista anexa, o imposto devido a cada Muni­

cípio é calculado sobre a receita bruta arrecadada em todos 

os postos de cobrança de pedágio, dividida na proporção di­

reta da extensão da rodovia explorada dentro de seus res-
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pectivos territórios ou da metade da extensão da ponte que 

una dois Municípios. 

§ 3° Na prestação dos serv~ços a que se referem 

os subitens 4.22 e 4.23 da lista anexa, quando operados por 

cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores 

despendidos com terceiros pela prestação de serv~ços de 

hospitais, laboratórios, clínicas, medicamentos, médicos, 

odontolólogos e demais profissionais de saúde. 

Art. 8° É obrigatória aos prestadores, tomadores 

ou intermediários de serviços a comunicação a órgão compe­

tente da administração tributária federal das informações 

relativas aos serviços prestados, tomados ou intermediados. 

§ 1 ° A administração tributária federal deverá 

coletar, armazenar e disponibilizar aos Municípios e Dis­

tri to Federal, sem ônus, as informações a que se refere 

este artigo. 

§ 2° A administração das informações a que se re­

fere este artigo caberá a conselho consultivo composto de 

representação federal e municipal, nos termos definidos em 

ato da administração tributária federal. 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8° , 9°, 10, 11 

e 12 do Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, os 

incisos III, IV, V e VII, do art. 3°, do Decreto-Lei nO 

834, de 8 de setembro de 1969, a Lei Complementar nO 22, de 

9 de dezembro de 1974, a Lei n° 7.192, de 5 de junho de 
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1984, a Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987, 

e a Lei Complementar nO 100, de 22 de dezembro de 1999 . 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2002 

Relator 
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, 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA A LEI COMPLEMENTAR N° 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1. 01 

1. 02 

Análise e desenvolvimento de sistemas. 

Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

10 

1. 04 Elaboração de programas de computadores, inclusive 

de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra­

mas de computação. 

1. 06 Assessoria e consultaria em informática. 

1 . 07 - Suporte técnico em informática, inclusive instala­

ção , configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados. 

1.08 - Acesso ao conteúdo e aos serviços disponíveis em re­

des de computadores, dados e informações, bem como suas ~n­

terligações, provedores de acesso, internet e congêneres. 

1. 09 Planejamento, confecção, hospedagem, manutenção e 

atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer na­

tureza . 

2 . 01 - Serviços de pesqu~sas e desenvolvimento de qualquer 

natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito 

de uso , fretamento e congêneres. 

3 . 01 - Locação de bens móveis. 
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3.02 - Fretamento de veículos terrestres automotores, de 

embarcações e de aeronaves. 

3 . 03 - Ces são de direi to de uso de imagem, de marcas, de 

expressão, de textos, de sinais de propaganda e demais di­

reitos autorais e de personalidade . 

3.04 - Exploração de salões de festas, centro de conven­

ções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, es­

tádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques 

de diversões, canchas e congêneres, para realização de 

eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.05 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passa­

gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 

rodovia, postes, cabos, fios de transmissão, dutos e condu­

tos de qualquer natureza. 

3.06 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras es­

truturas de uso temporário. 

3.07 - Cessão de direi tos de reprodução ou de transmissão 

pelo rádio, pela televisão, pela internet e congêneres de 

shows, ba~~et, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 

recitais, festivais, competições esportivas ou de destreza 

física ou intelectual, com ou sem a participação do espec­

tador, e congêneres. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 Medicina e biomedicina. 

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 

magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
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4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, man~­

cômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 

congêneres. 

4.04 

4.05 

4.06 

4.07 

4.08 

4.09 

Instrumentação cirúrgica. 

Acupuntura. 

Enfermagem, inclusive serv~ços auxiliares. 

Serviços farmacêuticos, inclusive de manipulação. 

Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamen-

to físico, orgãnico e mental. 

4.10 Nutrição. 

4 . 11 Obstetrícia. 

4 . 12 Odontologia. 

4.13 Ortóptica. 

4.14 Próteses sob encomenda. 

4.15 Psicanálise. 

4.16 Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização ~n vitro e con­

gêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen 

e congêneres . 

4 . 2 O - Coleta de sangue, lei te, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convêni­

os para prestação de assistência médica, hospitalar, odon­

tológica e congêneres. 
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4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de 

serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 

ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação 

do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congê­

neres. 

Medicina veterinária e zootecnia. 5 . 01 

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros 

e congêneres, na área veterinária. 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e con-

gêneres . 

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

5 . 07 Unidade de atendimento, assistência ou 

móvel e congêneres . 

órgãos e 

tratamento 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres. 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-

veterinária . . 

6 - Serviços de cuidados pessoa~s, estética, atividades fí­

sicas e congêneres. 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, man~curos, pedicuros e 

congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congê­

neres . 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
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6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marc~a~s 

e demais atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 

urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio am­

biente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronom~a, agr~mensura, arquitetura, ge­

ologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 

7 . 02 Execução, por administração, empreitada ou subem­

preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elé­

trica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, ter­

raplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e mon­

tagem de produtos, peças e equipamentos que se agreguem ao 

imóvel. 

7 . 03 

7.04 

Incorporação imobiliária . 

Elaboração de planos diretores, estudos de viabili-

dade, estudos organizacionais e outros, relacionados com 

obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

engenharia. . 

7.05 Demolição. 

7.06 Reparação, manutenção, reforma e conservação civil, 

hidráulica ou elétrica, e pintura de edificações em geral, 

estradas, praças e v~as públicas, pontes, túneis, portos e 

congêneres. 

7.07 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoa­

lhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisóri-
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as, placas de gesso e congêneres, com material fornecido 

pelo tomador do serviço. 

7.08 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de p~-

sos e congêneres. 

Calafetação. 7.09 

7.10 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

transformação, reciclagem, separação e destinação final de 

lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.11 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logra­

douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, Jar­

dins e congêneres. 

7.12 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 

árvores. 

7.13 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natu-

reza e de agentes físicos, químicos e biológicos . 

7 . 14 - Dedetização , desinfecção, desinsetização, . . 
~mun~za-

çao, higienização, desratização, pulverização e congêneres. 

7.15 Saneamento ambiental, inclusive purificação, trata­

mento , esgotamento sanitário e congêneres . 

7.16 - Tratamento, purificação, distribuição e fornecimento 

de água. 

7.17 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 

e congêneres . 

7.18 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congê-

neres. 

7.19 - Limpeza e dragagem de r~os, portos, canais, baías, 

lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

7 . 20 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 

de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
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7 . 21 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), carto­

grafia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétri­

cos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e con­

gêneres . 

7.22 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfila­

gem, concretação, testemunhagem, pescar~a, estimulação e 

outros serviços relacionados com a exploração e explotação 

de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7 . 23 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ens~no, orientação pedagógica e 

educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 

qualquer grau ou natureza. 

8 . 01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e su­

perior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e edu­

cacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza . 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, v~agens e 

congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart­

service condominiais, Í~at, apart-hotéis, hotéis residên­

cia, residence-service, suite service, hotelaria marítima, 

motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 

quando incluído no peço da diária, fica sujeito ao Imposto 

Sobre Serviços) . 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 

execução de programas de turismo, passe~os, viagens, excur­

sões, hospedagens e congêneres. 
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9 . 03 

9.04 

Guias de turismo. 

Fornecimento de refeições. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
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10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de câm­

bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde 

e de planos de previdência privada. 

10 . 02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títu­

los em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer . 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direi­

tos de propriedade industrial, artística ou literária. 

10 . 04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de con­

tratos de arrendamento mercantil (~easing), de franquia 

(franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento , corretagem ou intermediação de merca­

dorias, de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 

itens ou subi tens , inclusive aqueles realizados no âmbito 

de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por qua1squer me10S. 

10 . 06 agenciamento marítimo. 

10 . 07 Agenciamento de notícias. 

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 

o agenciamento de veiculação por quaisquer meios . 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive co­

mercial . 

10 . 10 - Distribuição de bens de terceiros . 

11 - Serviços de guarda , estacionamento, armazenamento, V1-

gilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres au­

tomotores , de aeronaves e de embarcações. 
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11. 02 Vigilância, segurança ou moni toramen to de bens e 

pessoas. 

11.03 Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 

e guarda de bens de qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congê­

neres . 

Espetáculos teatrais. 

Exibições cinematográficas. 

Espetáculos circenses. 

Programas de auditório. 

12 . 01 

12 . 02 

12.03 

12.04 

12 . 05 Parques de diversões , centros de lazer e congêne-

res. 

12.06 - Boates, 

12 . 07 Shows, 

taxi-dancing e congêneres. 

ba~~et, danças, desfiles, bailes, 

concertos , recitais, festivais e congêneres. 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

óperas, 

12 . 09 

12 . 10 

12 . 11 

Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

Corridas e competições de animais . 

Competições esportivas ou de destreza fisica ou in-

telectual, com ou sem a participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12 . 13 Produção, mediante ou sem 

eventos, 

desfiles, 

espetáculos, entrevistas, 

bailes, teatros, óperas, 

festivais e congêneres. 

encomenda prévia, de 

shows, ba~~et, danças, 

concertos, recitais, 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou 

não, mediante transmissão por qualquer processo. 
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12 .15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, 

trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetá­

culos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições es­

portivas, de destreza intelectual ou congêneres, para apa­

relhos de televisão, microcomputadores, equipamentos ele­

trônicos ou congêneres, quando houver a prestação do servi­

ço com interação ou prévia escolha do destinatário final da 

programação, mediante transmissão por qualquer processo. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 

de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinemato­

grafia, reprografia e setor gráfico em geral . 

13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribui­

ção de filmes, video-tapes, discos, fitas cassete, compact 

disc, digíta~ vídeo disc e congêneres. 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

dublagem, mixagem e congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, z~n­

cografia, litografia, fotolitografia, impressão gráfica em 

geral, inclusive serviços de finalização e acabamento como 

corte, vinco, colagem e congêneres, ainda que venham a in­

tegrar de qualquer forma produtos destinados à comerciali­

zação ou industrialização. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
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14 . 01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 

recarga, conserto, res tauração , blindagem, manu tenção e 

conservação de máquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto a comer­

cialização de peças e partes empregadas, que fica sujeita 

ao ICMS) . 

14.02 Assistência Técnica. 

14 . 03 Recondicionamento de motores (exceto a comerciali-

zação de peças e partes empregadas, que fica sujeita ao 

ICMS) . 

14 . 04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14 . 05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, gal­

vanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plasti­

fi cação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 Instalação e montagem, inclusive industrial, de 

aparelhos, máquinas, equipamentos e bens de terceiros. 

14 . 07 Colocação de molduras e congêneres. 

14 . 08 Encadernação, gravação e douração de livros, reV1S-

tas e congêneres. 

14.09 Alfaiataria e costura. 

14.10 

14.11 

14.12 

14.13 

Tinturaria e lavanderia. 

Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

Funilaria e lanternagem. 

Carpintaria, marcenaria e serralheria. 

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
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15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 

cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 

clientes, de cheques pré-datados, de seguro desemprego, de 

loterias, de crédito educativo, do Programa de Integração 

Social (PIS), do Programa de Formação do Patrimônio do Ser­

vidor público (PASEP), do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), de Previdência Social e congêneres. 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta­

corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 

poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de 

terminais eletrônicos , de terminais de atendimento e de 

bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, ~n­

clusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade fi­

nanceira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 

cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 

Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer ou­

tros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de av~sos, com­

provantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e 

entrega de documentos, bens e valores; comunicação com ou­

tra agência ou com a administração central; licenciamento 

eletrônico de veículos; transferência de veículos; agencia­

mento fiduciário ou depositário; devolução de bens em cus­

tódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con­

tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
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telefone , fac-símile, internet e telex, acesso a terminais 

de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 

outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 

extrato e demais informações relativas a contas em geral, 

por qualquer meio ou processo . 

15.08 - Emissão, reemissão , alteração, cessão, substitui­

ção, cancelamento e registro de contrato de crédito; estu­

do, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 

concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuên­

cia e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 

para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (~easing) de qua~squer bens, 

inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 

garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (~e­

asing) . 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 

pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 

carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 

por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de co­

brança , recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas 

de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, susta­

ção de protesto , manutenção de títulos, reapresentação de 

títulos, e demais serv~ços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

mobiliários . 

15.13 - Serviços relacionados a operações' de câmbio em ge­

ral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
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de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 

de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, for­

necimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimen­

to, transferência, cancelamento e demais serviços relativos 

a carta de crédito de importação, exportação e garantias 

recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral rela­

cionadas a operações de câmbio . 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu­

tenção de cartão magnético, cartão de crédi to, cartão de 

débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos qua~squer; serv~­

ços relacionados a depósito, inclusive depósito identifica­

do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou pro­

cesso, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento . 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancela­

mento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e 

similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacio­

nados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos 

e similares, inclusive entre contas em geral. 

15 . 17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cance­

lamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por ta­

lão. 

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avali-

ação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurí­

dica, emissão, reemissão, alteração, transferência e rene­

gociação de contrato, emissão e reemissão do termo de qui­

tação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
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17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 

contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 

contida em outros itens desta lista; análise, exame, pes­

qu~sa, coleta, compilação e fornecimento de dados e infor­

mações de qualquer natureza, inclusive cadastro e simila­

res . 

17.02 - Datilografia , digitação, estenografia, expediente, 

secretaria em geral, resposta audível (ca~~ center) , reda­

ção, edição, interpretação, revisão, tradução, apo~o e ~n­

fra-estrutura administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organiza­

ção técnica , financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 

mão-de-obra . 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tem­

porário , inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos 

ou temporários, contratados pelo prestador de serviço . 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 

vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicida­

de, elaboração de desenhos, textos e demais materiais pu­

blicitários. 

17.07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e ou­

tros materiais de propaganda e publicidade, por qualquer 

me~o. 

17.08 

17.09 

cas o 

Franquia (Íranchising) 

Perícias, laudos, exames técnicos e análises técni-
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17 . 10 - Planejamento, organização e administração de fei­

ras, exposições, congressos e congêneres. 

17.11 - Organização de festas, cerimônias em geral, forma­

turas, buffet, recepções e congêneres. 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negóci-

os de terceiros . 

17.13 

17 . 14 

17.15 

17.16 

17.17 

17.18 

17 . 19 

liares . 

17.20 

17.21 

17.22 

17 . 23 

Leilão e congêneres. 

Advocacia. 

Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

Auditoria. 

Análise de Organização e Métodos. 

Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza . 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxi-

Consultoria e assessor1a econômica ou financeira. 

Estatística. 

Cobrança em geral. 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, con-

sulta, cadastro , seleção, gerenciamento de informações, ad­

ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, re-

lacionados a operações de faturização (factoring). 

17 . 24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários 
~ e congeneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a con­

tratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para co­

bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

riscos seguráveis e congêneres . 

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a 

contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
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cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 

produ tos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de tí­

tulos de capitalização e congêneres . 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e de­

mais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 

de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 

títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 

de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 

porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 

rebocador escoteiro, dentro e fora do porto, atracação, de­

satracação, serviços de praticagem dentro e fora do porto, 

capatazia, armazenagem de qualquer natureza, suprimento de 

água e energia, serviços acessórios, movimentação de merca­

dorias dentro e fora do ca~s, serv~ços de apoio marítimo, 

de movimentação ao largo , serv~ços de armadores, es ti va, 

conferência, logística e congêneres. 

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 

movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natu­

reza, suprimento de água e energia, capatazia, movimentação 

de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários , serv~ços 

acessórios, movimentação de mercadorias dentro e fora da 

área do aeroporto, logística e congêneres. 
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20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 

metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, ~n­

clusive suas operações , logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notari­

a~s . 

21 . 01 - Serviços de registros públicos, cartorários e nota­

r~a~s . 

22 Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 

de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 

serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 

monitoração, assistência aos usuários e outros serviços de­

finidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais . 

23- Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, dese­

nho industrial e congêneres. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla­

cas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavéri­

co; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; de-
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sembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e 

outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou 

restauração de cadáveres. 

25 . 02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 Planos ou convênio funerários. 

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon­

dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 

pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con­

gêneres . 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres­

pondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 

pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con­

gêneres; 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serv~ços de qualquer 

natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qual­

quer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia . 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
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31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro­

técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, ele­

trotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos . 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa­

chantes e congêneres. 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres . 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de ~mprensa, Jorna­

lismo e relações públicas. 

35 . 01 Serviços de reportagem, assessoria de ~mprensa, 

jornalismo e . relações públicas . 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 
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38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o mate­

rial for fornecido pelo tomador do serviço) . 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

41 - Serviços especiais ou adicionais às atividades relaci­

onadas aos setores energético, de comunicação, água e esgo-

to. 

41 . 01 - Habilitação de aparelhos e equipamentos, inclusive 

a sua suspensão, cancelamento ou alteração. 

41.02 - Emissão e reemissão de contas e vias de contratos, 

cancelamento de serviços, escolha de número, troca de apa­

relho, transferência permanente ou temporária de assinatu­

ra, mudança de número ou de endereço, troca de plano tari­

fário, reprogramação, aV1SO de mensagem, troca de senha e 
~ congeneres. 

41.03 Transferência temporária de chamadas (siga-me), 

chamada em espera, bloqueio controlado de chamadas, conver-

sação simultãnea (teleconferência), vídeo-texto, serv1ço 

"não-perturbe", serviço de criptografia, de sindicância em 

linha telefônica, serV1ços de agenda, interceptação de cha­

mada a assinante deslocado, correio de voz, ca1xa postal, 

identificador de chamada, bloqueio e desbloqueio do apare­

lho ou equipamento, inspeção telefônica e congêneres. 
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41.04 Ligação, religação, restauração e manutenção de 

pontos e redes de energ~a elétrica, comunicação, água, es­

goto, gás e congêneres. 

41.05 Inspeção, vistoria ou aferição de aparelhos de con­

sumo de energ~a elétrica, água, esgoto, gás e congêneres. 

41.06 - Medição do consumo de energia elétrica, água, esgo­

to, gás e congêneres, inclusive verificação de nível de 

tensão . 

41.07 - personalização de toque musical, personalização de 

ícones, fornecimento de informações e notícias, sistema de 

busca, auxílio a lista telefônica, serviço de despertador, 

hora certa, horóscopo, resultado de loterias, tele-emprego 

e congêneres. 

41.08 Compartilhamento de equipamentos e estruturas de 

qualquer natureza relativos aos serv~ços de telecomunica­

ções e energia elétrica. 

D6P. 
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PS-GSEj' ) ''t \ /02 Brasília, 
'\ r "'\ 
. r de dezembro de 2002. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos Deputados 

ao Projeto de Lei Complementar nO l-A , de 1991, do Senado 

Federal (PLS N° 161/89 - Complementar na Casa de origem), que 

"Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.", de acordo com o caput do 

Constituição Federal. 

Atenciosamente f------­
I 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PLP 

art. 65 da 



• 

• 

Substitutivo da Câmara dos Deputa­
dos ao Projeto de Lei Complementar 
nO l-A, de 1991, do Senado Federal 
(PLS N° 161/89 Complementar na 
Casa de origem), que "define os 
serviços de qualquer natureza su­
jei tos ao imposto de competência 
dos municípios, previsto no inciso 
IV do art. 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máxi­
mas." 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Ser­
viços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na­

tureza, de competência dos Municípios e do Distrito Fede­

ral, tem como fato gerador a prestação de serviços constan­

tes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como 

atividade preponderante do prestador. 

§ 1° O imposto incide também sobre o serv~ço pro­

veniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País. 

§ 2° Ressalvadas as exceções expressas na lista 

anexa, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao 

Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado­

rias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua pres­

tação envolva fornecimento de mercadorias. 



• 

2 

§ 3° O imposto de que trata esta Lei Complementar 

incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utili­

zação de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão , com o paga­

mento de tarifa , preço ou pedágio pelo usuário final do 

serv1ço . 

§ 4° A incidência do imposto não depende da deno­

minação dada ao serviço prestado. 

Art . 2° O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serV1ços para o exterior do 

País; 

II - a prestação de serviços em relação de empre­

go, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de 

conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes­

delegados ; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos 

e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o 

tt principal, juros e acréscimos moratórios relativos a opera­

ções de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no 

inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resulta­

do aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exterior. 

Art. 3° O serviço considera-se prestado e o 1m­

posto devido no local do estabelecimento prestador ou, na 

falta do estabelecimento, no local do domicílio do presta­

dor, exceto nas hipóteses previstas abaixo, quando o impos­

to será devido no local: 
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I - do estabelecimento do tomador ou intermediá-

r~o do serv~ço ou, 

estiver domiciliado, 

Lei Complementar; 

na falta de estabelecimento, 

na hipótese do § 10 do art. 

onde ele 

10 desta 

II - da instalação dos andaimes, palcos, cobertu-

ras e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no 

subitem 3.06 da lista anexa; 

~ III - da execução da obra, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.02 e 7.20 da lista anexa; 

IV - do imóvel objeto da incorporação imobiliá­

r~a, no caso dos serviços descritos no subitem 7.03 da lis-

ta anexa; 

V - da demolição, no caso dos serv~ços descritos 

no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - das edificações em geral, estradas, praças e 

v~as públicas, pontes, túneis, portos e congêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.06 da lista anexa; 

VII - da execução da varrição, coleta, remoção, 

tt incineração, tratamento, transformação, reciclagem, separa­

ção e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serv~ços descritos no subitem 7.10 

da lista anexa; 

VIII - da execução da limpeza, manutenção e con­

servação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 

piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos servi­

ços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - da execução da decoração e jardinagem, do 

corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.12 da lista anexa; 
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x - do controle e tratamento do efluente de qual-

quer natureza e de agentes físicos , 

no caso dos serv1ços descri tos no 

químicos e biológicos, 

subi tem 7.13 da lista 

anexa; 

XI - da execução dos serv1ços de saneamento ambi­

ental, purificação, tratamento , esgotamento sanitário e 

congêneres , no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 

4t da lista anexa; 

XII - do tratamento, purificação , distribuição e 

fornecimento de água, no caso dos serviços descritos no su­

bitem 7.16 da lista anexa; 

XIII do florestamento, reflorestamento , semea-

dura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos 

no subitem 7.17 da lista anexa ; 

XIV - da execução dos serv1ços de escoramento, 

contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.18 da lista anexa; 

xv - da limpeza e dragagem, no caso dos serv1ços 

.. descritos no subitem 7.19 da lista anexa; 

XVI - onde o bem estiver guardado ou estacionado, 

no caso dos serviços descri tos no subi tem 11.01 da lista 

anexa ; 

XVII - dos bens ou do domicílio das pessoas V1-

giados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços des­

critos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVIII do armazenamento, depósito, carga, des-

carga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços des­

critos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XIX - da execução dos serV1ços de diversão, la­

zer, entretenimento e congêneres , no caso dos serviços des-
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critos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista 

anexa; 

xx do Município onde 

transporte, no caso dos serviços 

16.01 da lista anexa; 

está sendo executado o 

descri tos pelo subi tem 

XXI do estabelecimento do tomador da mão-de-

obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver do­

miciliado, no caso dos serviços descri tos pelo subi tem 

17.05 da lista anexa; 

XXII - da feira, exposição, congresso ou congêne­

re a que se referir o planejamento, organização e adminis­

tração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17 . 10 

da lista anexa; 

XXIII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal 

rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos servi­

ços descritos pelo item 20 da lista anexa; 

XXIV - da execução da ligação, religação, restau­

ração e manutenção, inspeção, vistoria, aferição, medição 

tt ou verificação, no caso dos serviços descritos pelos subi­

tens 41.04, 41.05 e 41.06 da lista anexa. 

§ 1° No caso dos serviços a que se refere o subi­

tem 3.05 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gera­

dor e devido o imposto em cada Município em cUJO território 

haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, fios de 

transmissão, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 

ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

§ 2° No caso dos serv~ços a que se refere o subi­

tem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato ge-
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rador e devido o imposto em cada Município em cujo territó­

rio haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do ~m­

posto no local do estabelecimento prestador nos serviços 

executados em águas marítimas , excetuados os serviços des­

critos no subitem 20.01. 

Art. 4° Considera-se estabelecimento prestador o 

4t local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar 

serviços, de modo permanente ou temporári o , e que configure 

unidade econômica ou profissional , sendo irrelevantes para 

caracterizá-lo as denominações de sede , filial , agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação 

ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas . 

Art. 5° Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art . 6° Os Municípios e o Distrito Federal, medi­

ante lei, poderão atribuir de modo expresso a responsabili­

dade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada 

ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a res-

4t ponsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em ca­

ráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 

obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acrés­

cimos legais. 

§ 1° O disposto neste artigo também se aplica aos 

órgãos da Administração Pública Direta e Indireta da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

fundações, sociedades de economia mista e empresas públi­

cas, bem como às concessionárias e permissionárias de ser­

viços públicos . 

§ 2° Os responsáveis a que se refere este artigo 

estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, 
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mul ta e acréscimos legais, independentemente de ter sido 

efetuada sua retenção na fonte. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no caput e nos §§ 

1° e 2° deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço prove­

niente do exterior do País ou cuja prestação se tenha ini­

ciado no exterior do País ; 

11 - a pessoa jurídica, ainda que 1mune ou 1sen­

ta, tomadora ou intermediária dos serv1ços descri tos nos 

subitens 3.06,7.02,7.05,7.06,7.10,7.11,7.13,7.15, 

7.16, 7.17, 7.18, 7.20, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista ane-

xa . 

Art. 7° A base de cálculo do imposto é o preço do 

serv1ço. 

§ 1 ° Quando os serv1ços descri tos pelo subi tem 

3.05 da lista anexa forem prestados no território de ma1S 

de um Município, a base de cálculo será proporcional, con­

forme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e con-

e dutos de qualquer natureza, cabos e fios de transmissão de 

qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em 

cada Município. 

§ 2° Na prestação dos serv1ços a que se refere o 

subitem 22.01 da lista anexa, o imposto devido a cada Muni­

cípio é calculado sobre a receita bruta arrecadada em todos 

os postos de cobrança de pedágio, dividida na proporção di­

reta da extensão da rodovia explorada dentro de seus res­

pectivos territórios ou da metade da extensão da ponte que 

una dois Municípios. 

§ 3° Na prestação dos serviços a que se referem 

os subitens 4.22 e 4.23 da lista anexa, quando operados por 
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cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores 

despendidos com terceiros pela prestação de serviços de 

hospitais, laboratórios, clínicas , medicamentos, médicos, 

odontolólogos e demais profissionais de saúde. 

Art. 8° É obrigatória aos prestadores , tomadores 

ou intermediários de serviços a comunicação a órgão compe­

tente da administração tributária federal das informações 

.. relativas aos serviços prestados, tomados ou intermediados . 

§ I ° A administração tributária federal deverá 

coletar, armazenar e disponibilizar aos Municípios e Dis­

tri to Federal, sem ônus, as informações a que se refere 

este artigo. 

§ 2° A administração das informações a que se re­

fere este artigo caberá a conselho consultivo composto de 

representação federal e municipal, nos termos definidos em 

ato da administração tributária federal . 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na 

• da ta de sua publicação . 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8° , 9° , 10, 11 

e 12 do Decreto-Lei n O 406, de 31 de dezembro de 1968, os 

incisos 111, IV , V e VII, do art. 3°, do Decreto-Lei nO 

834, de 8 de setembro de 1969, a Lei Complementar nO 22, de 

9 de dezembro de 1974, a Lei n O 7.192, de 5 de junho de 

1984, a Lei Complementar n O 56, de 15 de dezembro de 1987, 

e a Lei Complementar n O 100, de 22 de dezembro de 1999. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS ,.3 1. de dezembro de 2002. 
t--



- ------------------------------------------------------------------------

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR N° 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 Programação . 

1.03 - Processamento de dados e congêneres . 

9 

_ 1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive 

de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra­

mas de computação. 

1.06 Assessoria e consultaria em informática. 

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instala­

ção, configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados. 

1.08 - Acesso ao conteúdo e aos serV1ços disponíveis em re­

des de computadores, dados e informações, bem como suas in­

terligações, provedores de acesso, internet e congêneres. 

• 1.09 Planejamento, confecção, hospedagem, manutenção e 

atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer na-

tureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 

natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito 

de uso, fretamento e congêneres. 

3.01 - Locação de bens móveis. 
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3.02 Fretamento de veículos terrestres automotores , de 

embarcações e de aeronaves. 

3.03 - Cessão de direi to de uso de .l.magem, de marcas , de 

expressão, de textos, de sinais de propaganda e demais di­

reitos autorais e de personalidade. 

3.04 Exploração de salões de festas , centro de conven-

ções, escritórios virtuais , stands , quadras esportivas, es­

tádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos , parques 

de diversões, canchas e congêneres , para realização de 

eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.05 - Locação, sublocação, arrendamento , direito de passa­

gem ou permissão de uso, compartilhado ou não , de ferrovia , 

rodovia, postes, cabos, fios de transmissão, dutos e condu­

tos de qualquer natureza. 

3.06 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras es­

truturas de uso temporário. 

3.07 - Cessão de direi tos de reprodução ou de transmissão 

pelo rádio, pela televisão, pela internet e congêneres de 

4t shows, ba~~et, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 

recitais, festivais, competições esportivas ou de destreza 

física ou intelectual, com ou sem a participação do espec­

tador , e congêneres. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres . 

4.01 Medicina e biomedicina. 

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 

magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
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4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, mani­

cômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 

congêneres. 

4.04 

4.05 

4.06 

4.07 

4.08 

4.09 

Instrumentação cirúrgica. 

Acupuntura. 

Enfermagem, inclusive serv1ços auxiliares. 

Serviços farmacêuticos, inclusive de manipulação . 

Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamen­

to físico, orgânico e mental. 

4.10 Nutrição. 

4.11 Obstetrícia. 

4.12 Odontologia. 

4.13 Ortóptica. 

4.14 Próteses sob encomenda. 

4 . 15 Psicanálise. 

4.16 Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

4t congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e con­

gêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen 

e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, lei te, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convêni­

os para prestação de assistência médica, hospitalar, odon­

tológica e congêneres. 
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4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de 

serviços de terceiros contratados , credenciados , cooperados 

ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação 

do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congê­

neres . 

Medicina veterinária e zootecnia . 5.01 

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios , prontos-socorros 

e congêneres, na área veterinária. 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e con-

gêneres. 

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 

materiais biológicos de qualquer espécie. 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou 

móvel e congêneres . 

órgãos e 

tratamento 

5 . 08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres. 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-

veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fí­

s~cas e congêneres. 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, man~curos, pedicuros e 

congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congê­

neres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
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6.04 - Ginástica, dança, esportes , natação , artes marciais 

e demais atividades físicas . 

6 . 05 - Centros de emagrecimento , spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia , arquitetura , geologia, 

urbanismo, construção civil , manutenção, limpeza , me10 am­

biente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agr1mensura, arquitetura , ge­

ologia, urbanismo, paisagismo e congêneres . 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou subem­

preitada, de obras de construção civil , hidráulica ou elé­

trica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, ter­

raplanagem, pavimentação , concretagem e a instalação e mon­

tagem de produtos, peças e equipamentos que se agreguem ao 

imóvel. 

7.03 Incorporação imobiliária. 

7.04 Elaboração de planos diretores, estudos de viabili-

• dade, estudos organizacionais e outros, relacionados com 

obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

engenharia. 

7.05 Demolição. 

7.06 Reparação, manutenção, reforma e conservação civil, 

hidráulica ou elétrica, e pintura de edificações em geral, 

estradas, praças e V1as públicas, pontes, túneis, portos e 

congêneres. 

7.07 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoa­

lhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisóri-
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as, placas de gesso e congêneres, com material fornecido 

pelo tomador do serviço. 

7.08 - Recuperação, raspagem , polimento e lustração de pi­

sos e congêneres. 

7.09 

7.10 

Calafetação . 

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

transformação, reciclagem, separação e destinação final de 

lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer . 

7.11 - Limpeza, manutenção e conservação de v~as e logra­

douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas , parques , jar­

dins e congêneres. 

7.12 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 

árvores. 

7.13 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natu-

reza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 

7 . 14 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, . . 
~mun~za-

ção, higienização, desratização, pulverização e congêneres . 

7.15 Saneamento ambiental, inclusive purificação, trata-

mento, esgotamento sanitário e congêneres. 

7.16 - Tratamento, purificação, distribuição e fornecimento 

de água. 

7.17 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 

e congêneres. 

7.18 - Escoramento, contenção de encostas e serv~ços congê-

neres. 

7.19 - Limpeza e dragagem de r~os, portos, cana~s, baías, 

lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

7 . 20 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 

de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
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7.21 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), carto­

grafia, mapeamento, levantamentos topográficos , batimétri­

cos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e con-
~ generes. 

7.22 - Pesquisa, perfuração, cimentação , mergulho , perfila­

gem, concretação , testemunhagem, pescar~a, estimulação e 

outros serviços relacionados com a exploração e explotação 

de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.23 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres . 

8 - Serviços de educação, ens~no, orientação pedagógica e 

educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 

qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e su-

per~or. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e edu­

cacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza . 

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, v~agens e 

congêneres. 

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-

service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residên­

cia, residence-service, suite service, hotelaria marítima, 

motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 

fornecimento de serv~ço (o valor da alimentação e gorjeta, 

quando incluído no peço da diária, fica sujeito ao Imposto 

Sobre Serviços) . 

9.02 - Agenciamento, organização, promoçao, intermediação e 

execução de programas de turismo, passe~os, viagens, excur­

sões, hospedagens e congêneres. 
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9.03 

9.04 

Guias de turismo. 

Fornecimento de refeições. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres . 
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10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de ~ cam-

bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde 

e de planos de previdência privada . 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títu­

los em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direi­

tos de propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de con­

tratos de arrendamento mercantil (~easing), de franquia 

(franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de merca-

dorias, de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 

itens ou subitens , inclusive aqueles realizados no âmbito 

de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por qua~squer meios. 

10.06 agenciamento marítimo. 

10.07 Agenciamento de notícias. 

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 

o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive co­

mercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, v~­

gilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres au-

tomotores, de aeronaves e de embarcações. 
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11. 02 

pessoas. 

11.03 

11.04 
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Vigilância, segurança ou moni toramen to de bens e 

Escolta, inclusive de veículos e cargas . 

Armazenamento, depósito, carga , descarga , arrumaçâo 

e guarda de bens de qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer , entretenimento e congê-

neres. 

12.01 

12.02 

12.03 

12.04 

12.05 

res. 

Espetáculos teatrais. 

Exibições cinematográficas. 

Espetáculos circenses. 

Programas de auditório . 

Parques de diversões, centros de lazer e congêne-

12.06 - Boates , taxi-dancing e congêneres. 

12.07 Shows, ba~~et, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12 . 08 

12.09 

12 . 10 

12.11 

Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

Corridas e competições de animais . 

Competições esportivas ou de destreza física ou 1n-

telectual, com ou sem a participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos , espetáculos, entrevistas , shows , ba~~et, danças, 

desfiles , bailes, teatros, 
, 
operas , concertos, recitais, 

festivais e congêneres. 

12 . 14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou 

não, mediante transmissão por qualquer processo. 
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12 . 15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, 

trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas , musicais, espetá­

culos, shows, concertos , desfiles , óperas , competições es­

portivas, de destreza intelectual ou congêneres , para apa­

relhos de televisão , microcomputadores , equipamentos ele­

trônicos ou congêneres, quando houver a prestação do servi­

ço com interação ou prévia escolha do destinatário final da 

programação, mediante transmissão por qualquer processo . 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 

de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia , cinemato­

grafia, reprografia e setor gráfico em geral. 

13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribui­

ção de filmes, video-tapes, discos, fitas cassete, compact 

disc, digital video disc e congêneres. 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

tt dublagem, mixagem e congêneres . 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, z~n­

cografia, litografia, fotolitografia, impressão gráfica em 

geral, inclusive serviços de finalização e acabamento como 

corte, v~nco, colagem e congêneres, ainda que venham a in­

tegrar de qualquer forma produtos destinados à comerciali­

zação ou industrialização. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
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14.01 - Lubrificação , limpeza, lustração , revisão , carga e 

recarga, conserto , restauração , blindagem, manutenção e 

conservação de máquinas, veículos , aparelhos , equipamentos , 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto a comer­

cialização de peças e partes empregadas , que fica sujeita 

ao ICMS) . 

14.02 Assistência Técnica . 

14.03 Recondicionamento de motores (exceto a comerciali­

zação de peças e partes empregadas , que fica sujei ta ao 

ICMS) . 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, gal­

vanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento , plasti­

ficação e congêneres, de objetos qua~squer. 

14.06 Instalação e montagem, inclusive industrial, de 

aparelhos, máquinas, equipamentos e bens de terceiros. 

14.07 

14.08 

Colocação de molduras e congêneres. 

Encadernação , gravação e douração de livros, rev~s-

tas e congêneres. 

14.09 Alfaiataria e costura. 

14.10 Tinturaria e lavanderia. 

14.11 

14.12 

14.13 

Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

Funilaria e lanternagem. 

Carpintaria, marcenaria e serralheria. 

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
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15 . 01 - Administração de fundos quaisquer , de consórcio, de 

cartão de crédito ou débito e congêneres , de carteira de 

clientes, de cheques pré-datados, de seguro desemprego, de 

loterias , de crédito educativo , do Programa de Integração 

Social (PIS ), do Programa de Formação do Patrimônio do Ser­

vidor Público (PASEP) , do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), de Previdência Social e congêneres . 

15.02 Abertura de contas em geral , inclusive conta­

corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 

poupança, no País e no exterior , bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas . 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de 

terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 

bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, ~n­

clusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade fi-

nanceira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 

4t cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 

Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer ou­

tros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de av~sos, com­

provantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e 

entrega de documentos, bens e valores; comunicação com ou­

tra agência ou com a administração central; licenciamento 

eletrônico de veículos; transferência de veículos; agencia­

mento fiduciário ou depositário; devolução de bens em cus­

tódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con­

tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
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telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais 

de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 

outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 

extrato e demais informações relativas a contas em geral, 

por qualquer meio ou processo. 

15.0a - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substitui­

ção, cancelamento e registro de contrato de crédito; estu­

do, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 

concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuên-

cia e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 

para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (~easing) de qua~squer bens, 

inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 

garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (~e­

asing) . 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 

pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 

• carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

inclusive os efetuados por meio eletrõnico, automático ou 

por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de co­

brança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas 

de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, susta­

ção de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 

títulos, e demais serv~ços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em ge-

ral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
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de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 

de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, for­

necimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimen­

to, transferência, cancelamento e demais serviços relativos 

a carta de crédito de importação , exportação e garantias 

recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral rela-

cionadas a operações de câmbio . 

15 . 14 - Fornecimento, emissão, reemissão , renovação e manu­

tenção de cartão magnético, cartão de crédi to , cartão de 

débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos qua~squer ; servi­

ços relacionados a depósito, inclusive depósito identifica­

do, a saque de contas quaisquer, por qualquer me~o ou pro­

cesso, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento . 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancela­

mento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e 

similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacio­

nados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos 

• e similares, inclusive entre contas em geral. 

15 . 17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cance­

lamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por ta­

lão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avali­

ação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurí­

dica, emissão, reemissão, alteração, transferência e rene­

gociação de contrato, emissão e reemissão do termo de qui­

tação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
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17 - Serviços de apoio técnico, administrativo , jurídico, 

contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 

contida em outros itens desta lista; análise , exame , pes­

qu1sa, coleta, compilação e fornecimento de dados e infor­

mações de qualquer natureza, inclusive cadastro e simila-

res. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 

secretaria em geral , resposta audível (ca~~ center) , reda­

ção, edição, interpretação, revisão, tradução , apo1o e in­

fra-estrutura administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organiza­

ção técnica, financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 

mão-de-obra . 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tem­

porário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos 

• ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoçao de 

vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicida­

de, elaboração de desenhos, textos e demais materiais pu­

blicitários. 

17 . 07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e ou­

tros materiais de propaganda e publicidade, por qualquer 

me1o. 

17.08 

17.09 

cas o 

Franquia (franchising) 

Perícias, laudos, exames técnicos e análises técni-
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17 . 10 - Planejamento, organização e administração de fei­

ras, exposições, congressos e congêneres . 

17.11 - Organização de festas , cerimônias em geral , forma­

turas, buffet, recepções e congêneres. 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negóci­

os de terceiros. 

17.13 

17 . 14 

17.15 

17.16 

17.17 

17.18 

17.19 

liares. 

17.20 

17.21 

17.22 

17.23 

Leilão e congêneres . 

Advocacia. 

Arbitragem de qualquer espécie , inclusive jurídica. 

Auditoria . 

Análise de Organização e Métodos . 

Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxi-

Consultoria e assessor1a econômica ou financeira . 

Estatística. 

Cobrança em geral . 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, con-

4t sulta, cadastro , seleção , gerenciamento de informações, ad­

ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, re­

lacionados a operações de faturização (factoring). 

17 . 24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários 

e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a con­

tratos de seguros ; inspeção e avaliação de riscos para co­

bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

r1scos seguráveis e congêneres . 

18 . 01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a 

contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
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cobertura de contratos de seguros ; prevenção e gerência de 

riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 

produtos de loteria, bingos, cartões , pules ou cupons de 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de tí­

tulos de capitalização e congêneres . 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e de­

mais produtos de loteria , bingos, cartões , pules ou cupons 

de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 

títulos de capitalização e congêneres . 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 

de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 

porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 

rebocador escoteiro, dentro e fora do porto, atracação, de­

satracação, serviços de praticagem dentro e fora do porto, 

4t capatazia, armazenagem de qualquer natureza, suprimento de 

água e energia, serv1ços acessórios, movimentação de merca­

dorias dentro e fora do cais, serv1ços de apoio marítimo, 

de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 

conferência, logística e congêneres. 

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 

movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natu­

reza, suprimento de água e energia, capatazia, movimentação 

de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serV1ços 

acessórios, movimentação de mercadorias dentro e fora da 

área do aeroporto, logística e congêneres. 
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20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 

metroviários, movimentação de passageiros , mercadorias, in­

clusive suas operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notari-

a1s . 

21.01 - Serviços de registros públicos , cartorários e nota-

22 Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 

de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 

serV1ços de conservação, manutenção , melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito , operação , 

monitoração, assistência aos usuários e outros serviços de­

finidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais. 

23- Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

• industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, dese­

nho industrial e congêneres. 

24- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla­

cas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavéri­

co; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; de-
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sembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e 

outros adornos; embalsamento, embelezamento , conservação ou 

restauração de cadáveres. 

25.02 

25.03 

25 . 04 

Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos . 

Planos ou convênio funerários. 

Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios . 

.. 26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon­

dências, documentos , objetos , bens ou valores , inclusive 

pelos correios e suas agências franqueadas ; courrier e con­

gêneres. 

• 

26.01 - Serviços de coleta , remessa ou entrega de corres­

pondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 

pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con-
~ generes; 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social . 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

natureza . 

28 . 01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qual-

quer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia . 

29.01 - Serviços de biblioteconomia . 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química . 
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31 - Serviços técnicos em edificações , eletrônica , eletro­

técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações , eletrônica , ele­

trotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres . 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos . 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro , comissários, despa­

chantes e congêneres . 

33 . 01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 

tt 35 - Serviços de reportagem, assessor~a de ~mprensa, jorna­

lismo e relações públicas. 

35.01 Serviços de reportagem, assessor~a de imprensa, 

jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 

36 . 01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequ~ns. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 
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38.01 - Serviços de museo1ogia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação . 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o mate­

rial for fornecido pelo tomador do serviço) . 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda . 

tt 40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

41 - Serviços espec1a1s ou adicionais às atividades relaci­

onadas aos setores energético, de comunicação, água e esgo­

to. 

41.01 - Habilitação de aparelhos e equipamentos, inclusive 

a sua suspensão, cancelamento ou alteração. 

41.02 - Emissão e reemissão de contas e vias de contratos, 

cancelamento de serviços, escolha de número, troca de apa­

relho, transferência permanente ou temporária de assinatu­

ra, mudança de número ou de endereço, troca de plano tari-

.. fário, reprogramação, aV1SO de mensagem, troca de senha e 

congêneres. 

41.03 Transferência temporária de chamadas (siga-me), 

chamada em espera, bloqueio controlado de chamadas, conver-

sação simultânea (teleconferência), vídeo-texto, serviço 

"não-perturbe", serviço de criptografia, de sindicância em 

linha telefônica, serV1ços de agenda, interceptação de cha­

mada a assinante deslocado, corre10 de voz, ca1xa postal, 

identificador de chamada, bloqueio e desbloqueio do apare­

lho ou equipamento, inspeção telefônica e congêneres. 
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41.04 Ligação, religação, restauração e manutenção de 

pontos e redes de energia elétrica, comunicação , água , es­

goto, gás e congêneres. 

41. 05 Inspeção, vistoria ou aferição de aparelhos de con-

sumo de energ1a elétrica, água , esgoto , gás e congêneres. 

41.06 - Medição do consumo de energia elétrica , água, esgo­

to, gás e congêneres, inclusive verificação de nível de 

tensão. 

41.07 - personalização de toque musical, personalização de 

ícones, fornecimento de informações e notícias, sistema de 

busca, auxílio a lista telefônica, serviço de despertador , 

hora certa, horóscopo, resultado de loterias , tele-emprego 

e congêneres. 

41.08 Compartilhamento de equipamentos e estruturas de 

qualquer natureza relativos aos serviços de telecomunica­

ções e energia elétrica. 

. I 
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Oficio nO )01( tJ (SF) Brasília, em 15 de julho de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fms, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara dos Deputados, oferecido ao Projeto 
de Lei do Senado n° 161, de 1989 - Complementar (PL n° 1 - A, de 1991 - Complementar, 
na Câmara dos Deputados), aprovado pelas duas Casas do Congresso Nacional, que "dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls89 I 61 

Senador ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 
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Presidente 
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OF. no ~)~ /2003-CN Brasília, em 12 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 97, de 2003-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 161, de 1989-Complementar 
(Projeto de Lei n° 1, de 1991 - Complementar, na Câmara dos Deputados), 
que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências" . 

Esta Pre sidência, nos term s do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. E:~a a indicação dos trcs membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos tem o da Resolução nO 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um m ruhro, que ti verão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o v to. Rel1eto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estud .; da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunida e para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consid~ração . 

Exmo Sr. 

Senador José Sarne~ 
Presidente do Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Mensagem nº 362 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o 
Projeto de Lei nº 161, de 1989 - Complementar (nº 1/91 - Complementar na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências". 

o Ministério das Cidades propôs veto aos seguintes dispositivos: 

Art. 3°, incisos X e XI 

"Art. 3º ..... : .............................................................................................................. . 
.......•.........•.........................•.....•..•..........•..•..............................•..•.•......................••......•....... 

x - da execução dos serviços de saneamento ambiental, purificação, tratamento, 
esgotamento sanitário e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da 
lista anexa; 

XI - do tratamento e purificação de água, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.15 da lista anexa; 

...................•.....•.......................................................................................•............. 

Itens 7.14 e 7.15 da Lista de serviços 

" 

"7.14 - Saneamento ambiental, inclusive purificação, tratamento, esgotamento 
sanitário e congêneres." 

"7.15 - Tratamento e purificação de água." 

Razões do veto 

"A incidência do imposto sobre serviços de saneamento ambiental, inclusive 
purificação, tratamento, esgotamento sanitários e congêneres, bem como sobre serviços 
de tratamento e purificação de água, não atende ao interesse público. A tributação 
poderia comprometer o objetivo do Governo em universalizar o acesso a tais serviços 
básicos. O desincentivo que a tributação acarretaria ao setor teria como conseqüência de 
longo prazo aumento nas despesas no atendimento da população atingida pela falta de 
acesso a saneamento básico e água tratada. Ademais, o Projeto de Lei n° 161 -
Complementar revogou expressamente o art. 11 do Decreto-Lei nO 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com redação dada pela Lei Complementar n° 22, de 9 de dezembro 
de 1974. Dessa fonna, as obras hidráulicas e de construção civil contratadas pela União, 
Estados, Distrito Federal Municípios, autarquias e concessionárias, antes isentas do 
tributo, passariam ser taxadas, com reflexos nos gastos com investimentos do Poder 
Público. 

Dessa fonna, a incidência do imposto sobre os referidos serviços não atende o 
interesse público, recomendando-se o veto aos itens 7.14 e 7.15, constantes da Lista de 
Serviços do presente Projeto de lei Complementar. Em decorrência, por razões de técnica 
legislativa, também deverão ser vetados os inciso X e XI do art. 3° do Projeto de Lei." 
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Inciso 11 do § 2° do art. 7° 

"Art. 7º ............................................................................................................................................ .. 
................•..•................•...................... •.......................... ........................................... .. .......... 

§ 2º .............................................................................................................................................................................................................................................. .. 

II - o valor de subempreitadas sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

Razões do veto 

" 

"A norma contida no inciso II do § 2° do art. 7° do projeto de lei complementar 
ampliou a possibilidade de dedução das despesas com subempreitada da base de cálculo 
do tributo. Na legislação anterior, tal dedução somente era permitida para as 
subempreitadas de obras civis. Dessa forma, a sanção do dispositivo implicaria perda 
significativa de base tributável. Agregue-se a isso o fato de a redação dada ao dispositivo 
ser imperfeita. Na vigência do § 2° do art. 9° do Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro 
de 1968, somente se permitia a dedução de subempreitadas já tributadas pelo imposto. A 
redação do Projeto de Lei Complementar permitiria a dedução de subempreitadas 
sujeitas ao imposto. A nova regra não exige que haja pagamento efetivo do ISS por parte 
da subempreiteira, bastando para tanto que o referido serviço esteja sujeito ao imposto. 
Assim, por contrariedade ao interesse público, propõe-se o veto ao dispositivo. 

"Art. 7º ........................................................................................................................................................................................................ . 

§ 3º Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores 
despendidos com terceiros pela prestação de serviços de hospitais, laboratórios, clínicas, 
medicamentos, médicos, odontólogos e demais profissionais de saúde." 

Razões do veto 

"A sanção do dispositivo teria como conseqüência a introdução de grave 
distorção tributária no setor de planos de saúde. Ao conceder a dedução da base 
tributável de valores gastos com hospitais, laboratórios, clínicas, medicamentos, 
médicos, odontólogos e demais profissionais da saúde apenas aos planos operados por 
cooperativas, a incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza caracterizar­
se-ia como elemento de concorrência desleal em relação aos demais planos de saúde. 
Junte-se a isso o fato de que a redação do dispositivo é imperfeita, pois não separa o ato 
cooperativo das demais operações mercantis não-cooperativas, tratando a unidade de 
negócio como um todo. Assim, a redação do dispositivo não atende a alínea "c" do inciso 
III do art. 146 da Constituição, que reserva o adequado tratamento tributário apenas ao 
ato cooperativo." 

o Ministério do Turismo propôs veto ao seguinte dispositivo: 

Inciso I do art. 8° 
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"Art. gQ .............................................................•..............•.......................•.............. 

I - jogos e diversões públicas, exceto cinema, 10% (dez por cento); 
" ......•••....••••......••......•••..•...•.........••...•..•.••.......•...•..•....•.••.....•...•••.....••••......•....•••..•.•.. 

Razões do veto 

"Esta medida visa preservar a viabilidade econômico-financeira dos 
empreendimentos turísticos que poderão ser afetados pela permissividade dada aos entes 
federados de disporem da alíquota máxima de até 10% sobre o segmento de diversões 
públicas nos quais se incluem Parques de Diversões, Centros de Lazer e congêneres, bem 
como Feiras, Exposições, Congressos e congêneres, elencados nos itens 12.05 e 12.08, 
respectivamente, da Lista de serviços anexa à lei proposta, uma vez que são estas 
atividades instrumentos vitais para a geração de emprego e renda como pólos de atração 
e de desenvolvimento do turismo de lazer e de negócios em suas regiões. Ademais, pela 
sua natureza, não têm capacidade econômica de absorver alíquota elevada, que pode 
chegar a 10%, sobre seu faturamento. Vale também ressaltar que investimentos 
intensivos em capital, estratégicos para o desenvolvimento regional através do turismo, 
têm um prazo de maturação longo e são extremamente sensíveis às oscilações tributárias. 
Impõe-se o veto, portanto, pela contrariedade ao interesse público." 

Já o Ministério da Fazenda optou pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Itens 3.01 e 13.01 da Lista de serviços 

"3.01 - Locação de bens móveis." 

"13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, video­
tapes, discos, fitas cassete, compact disc, digital vide o disc e congêneres." 

Razões do veto 

"Verifica-se que alguns itens da relação de serviços SUjeItos à incidência do 
imposto merecem reparo, tendo em vista decisões recentes do Supremo Tribunal Federal. 
São eles: 

o STF concluiu julgamento de recurso extraordinário interposto por empresa de 
locação de guindastes, em que se discutia a constitucionalidade da cobrança do ISS sobre 
a locação de bens móveis, decidindo que a expressão "locação de bens móveis" constante 
do item 79 da lista de serviços a que se refere o Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro 
de 1968, com a redação da Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, é 
inconstitucional (noticiado no Informativo do STF nº 207). O Recurso Extraordinário 
116.l211SP, votado unanimemente pelo Tribunal Pleno, em 11 de outubro de 2000, 
contém linha interpretativa no mesmo sentido, pois a "terminologia constitucional do 
imposto sobre serviços revela o objeto da tributação. Conflita com a Lei Maior 
dispositivo que imponha o tributo a contrato de locação de bem móvel. Em direito, os 
institutos, as expressões e os vocábulos têm sentido próprios, descabendo confundir a 
locação de serviços com a de móveis, práticas diversas regidas pelo Código Civil, cujas 
definições são de observância inafastável." Em assim sendo, o item 3.01 da Lista de 
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serviços anexa ao projeto de lei complementar ora analisado, fica prejudicado, pois 
veicula indevida (porque inconstitucional) incidência do imposto sob locação de bens , . 
moveIS. 

o item 13.01 da mesma Lista de serviços mencionada no item anterior coloca no 
campo de incidência do imposto gravação e distribuição de filmes. Ocorre que o STF, no 
julgamento dos RREE 179.560-SP, 194.705-SP e 196.856-SP, cujo relator foi o Ministro 
Ilmar Galvão, decidiu que é legítima a incidência do ICMS sobre comercialização de 
filmes para videocassete, porquanto, nessa hipótese, a operação se qualifica como de 
circulação de mercadoria. Como conseqüência dessa decisão foram reformados acórdãos 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que consideraram a operação de gravação 
de videoteipes como sujeita tão-somente ao ISS. Deve-se esclarecer que, na espécie, 
tratava-se de empresas que se dedicam à comercialização de fitas por elas próprias 
gravadas, com a finalidade de entrega ao comércio em geral, operação que se distingue 
da hipótese de prestação individualizada do serviço de gravação de filmes com o 
fornecimento de mercadorias, isto é, quando feita por solicitação de outrem ou por 
encomenda, prevalecendo, nesse caso a incidência do ISS (retirado do Informativo do 
STF nº 144). 

Assim, pelas razões expostas, entendemos indevida a inclusão destes itens na 
Lista de serviços." 

O Ministério da Justiça propôs veto ao seguinte dispositivo: 

Item 17.07 da Lista de serviços 

"17.07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, por qualquer meio." 

Razões do veto 

"O dispositivo em causa, por sua generalidade, permite, no limite, a incidência do 
ISS sobre, por exemplo, mídia impressa, que goza de imunidade constitucional (cf. alínea 
"d" do inciso VI do art. 150 da Constituição de 1988). Vale destacar que a legislação 
vigente excepciona - da incidência do ISS - a veiculação e divulgação de textos, 
desenhos e outros materiais de publicidade por meio de jornais, periódicos, rádio e 
televisão (cf. item 86 da Lista da Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com a redação da Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 
1987), o que sugere ser vontade do projeto permitir uma hipótese de incidência 
inconstitucional. Assim, ter-se-ia, in casu, hipótese de incidência tributária 
inconstitucional. Ademais, o ISS incidente sobre serviços de comunicação colhe serviços 
que, em geral, perpassam as fronteiras de um único município. Surge, então, competência 
tributária da União, a teor da jurisprudência do STF, RE nº 90.749-1/BA, Primeira 
Turma, ReI.: Min. Cunha Peixoto, DJ de 03.07.1979, ainda aplicável a teor do inciso 11 
do art. 155 da Constituição de 1988, com a redação da Emenda Constitucional nº 3, de 
17 de março de 1993." 

Em razão dos vetos lançados, determinei à equipe de Governo empreender 
estudos com vistas à elaboração de projeto de lei complementar cumprindo eventuais 
adequações. Em breve espaço de tempo, encaminharei proposição neste sentido ao elevado crivo 
dos Senhores Congressistas. 
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 31 de julho de 2003 . 
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Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes 
da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 
prestador. 

§ 10 O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País 
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 20 Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3 o O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os 
serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, 
preço ou pedágio pelo usuário fmal do serviço. 

§ 40 A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado. 

Art. 20 O imposto não incide sobre: 
I - as exportações de serviços para o exterior do País; 
H - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, 

dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações , bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

IH - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor 
dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições fmanceiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior. 

Art. 3° O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido 
no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § lOdo art. 10 desta Lei 
Complementar; 
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II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 
dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 
7.19 da lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista 
anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação fmal de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.l2 da lista anexa; 

X - da execução dos serviços de saneamento ambiental, purificação, 
tratamento, esgotamento sanitário e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.14 da lista anexa; 

XI - do tratamento e purificação de água, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.15 da lista anexa; 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 
da lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 
bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e 
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.l3, da lista 
anexa; 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 
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xx - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa; 

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
1 7.10 da lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 10 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 
de uso, compartilhado ou não. 

§ 20 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 30 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os 
serviços descritos no subitem 20. 01. 

Art. 4° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 5° Contribuinte é o prestador do serviço. 
Art. 6° Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de 

modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato 
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou 
atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 10 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de 
ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput e no § 10 deste artigo, são 
, . 

responsavels: 
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária 

dos serviços descritos nos sub itens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 7° A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
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§ 1° Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 
prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2° Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos 
itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - o valor de subempreitadas sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza. 

§ 3° Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
anexa, quando operados por cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores 
despendidos com terceiros pela prestação de serviços de hospitais, laboratórios, clínicas, 
medicamentos, médicos, odontólogos e demais profissionais de saúde. 

Art. 8° As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
são as seguintes: 

I - jogos e diversões públicas, exceto cinema, 1 0% (dez por cento); 
II - demais serviços, 5% (cinco por cento). 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8°, 10, 11 e 12 do Decreto-Lei nO 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3° do Decreto-Lei n° 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nO 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nO 7.192, de 
5 de junho de 1984; a Lei Complementar n° 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nO 100, de 22 de dezembro de 1999. 

faa/p1s89161 

Senado Federal, em }S de julho de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Lista de serviços anexa à Lei Complementar nO 
de de de 200 . 

1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

, 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultaria em informática. 
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1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - Locação de bens móveis. 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário . 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra­
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos­
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.l2 - Odontologia. 
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4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
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4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
, . 

especle. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5. O I - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

, . 
especle. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária . 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

- - - --- - - - --
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mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos , 
químicos e biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 - Saneamento ambiental, inclusive purificação, tratamento, esgotamento sanitário e 

~ congeneres. 
7.15 - Tratamento e purificação de água . 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 

~ congeneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e congêneres. 
7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 



, , 

• 

• 

8 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,flat, apart­
hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo . 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing) , de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11 .01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11 .02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

, . 
especle. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
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12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxí-dancing e congêneres. 
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12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
" congeneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

" congeneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, vídeo-tapes, 
discos, fitas cassete, compact disc, digital video disc e congêneres. 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mlxagem e 

" congeneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 
fotolitografia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
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14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário fmal, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou fmanceiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições fmanceiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais 
de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade fmanceira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 
ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de fmnas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fms. 
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15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados . 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações 
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
administrativa e congêneres. 

-
geral, resposta 
infra-estrutura 
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17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, fmanceira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
servIço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. 
17.07 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 

• publicidade, por qualquer meio. 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

" congeneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
1 7.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

• 17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou fmanceira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturlzação (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

, . " seguravelS e congeneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

,. " seguravelS e congeneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

'------- - -
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19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 
apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 

A congeneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros serviços defInidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 
em normas ofIciais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
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26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 

"-congeneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
31 .01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003. 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

o 
Faço 

Lei Complementar: 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. Iº O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista 
anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ I º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 
não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua 
prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário 
final do serviço. 

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado. 

Art. 2º O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem 
como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

m - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras. 
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Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 
residente no exterior. 

Art. 3Q O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intennediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1 Q do art. 1 Q desta Lei 
Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subi tem 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 
descritos no subi tem 7.09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subi tem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

X-(VETADO) 

XI - (VETADO) 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subi tem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa; 

~------------------- - - -
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xv - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da 
lista anexa; 

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subi tem 17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera­
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão 
de rodovia explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subi tem 
20.01. 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 
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supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa 
e aos acréscimos legais. 

§ 12 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 
retenção na fonte. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput e no § 12 deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intennediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intennediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05,7.02,7.04,7.05,7.09,7.10,7.12,7.14,7.15,7.16, 7.17, 7.19, 
11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 72 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados 
no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, confonne o caso, à 
extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, 
ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
• 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO) 

§ 32 (VETADO) 

Art. 82 As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são 
as seguintes: 

I-(VETADO) 

II - demais serviços, 5% (cinco por cento). 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 10. Ficam revogados os arts. 8!!, 10, 11 e 12 do Decreto-Lei n!! 406, de 31 de 
dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3!! do Decreto-Lei n!! 834, de 8 de setembro de 
1969; a Lei Complementar n!! 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei n!! 7.192, de 5 de junho de 1984; 
a Lei Complementar n!! 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei Complementar n!! 100, de 22 de 
dezembro de 1999. 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182!! da Inde endência e 115!! da 
República. 



., 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nO 116, 
de 31 de julho de 2003. 

1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
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1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra­
sono grafia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
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4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres . 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final 
de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
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7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 

--- -

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
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7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, fiat, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, 
de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística 
ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos 
em outros itens ou subi tens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por . . 
quaIsquer melOSo 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
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11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Annazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer , . 
especle. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.1 O - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
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14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
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15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas . 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado 
de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono 
de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
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15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão 
e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 

A congeneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, 
que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
1 7.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
1 7.1 7 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 

A congeneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 

A congeneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 

A congeneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 

A congeneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 

A congeneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos 

A e congeneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte 
do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação 
ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 



• 

27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
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31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço ). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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SGM/P n° .I ·155 /03 Brasília, 26 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 411, de 12 de agosto de 2003, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JOSÉ EDUARDO 
CARDOZO (PT), JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL), MAX ROSENMANN (PMDB) e 
MARCELO ORTIZ (PV), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 
Projeto de Lei Complementar nO 1, de 1991, que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

E:\Word\Gab\VETO SF.doc 
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SGM/P nO /1-56/0.3 Brasília, 26 de agosto de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei Complementar 
nO 1, de 1991, que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ EDUARDO· CARDOZO 
Gabinete 381, Anexo 111 
NESTA 

III II 
Documento: 19593 - 1 
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. SGM/P nO j 'JS6j03 Brasília, 2h de agosto de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 1, de 1991, que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Gabinete 856, Anexo IV 
NESTA 

Presidente 

III II 
Documento : 19594 - 1 

• 
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SGM/P nO J 1-56/03 Brasília, 26 de agosto de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 1, de 1991, que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAX ROSENMANN 
Gabinete 758, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

II II 
Documento: 

II 
-i 

• 
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SGM/P nO 115'-/03 Brasília, 2h de agosto de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 1, de 1991, que "Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCELO ORTIZ 
Gabinete 931, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II II 
Documento: 19596 -1 

.. 



N" 147, se~-feira. 1 de agosto de 2003 .. 
- " AGAo. DIRETA QE INCONSTl'IlJCIONALIDADEl.71G-7 (11) 

• PROCRD. h ESP1Rrro. SANTO. 1"11. : T I ' , , ... ' 

,RELATOR MIN, SYDNEY SANCRES . . . 
REQTE. GOVERNADOR . DO, ESTADO DO ESPÍRITO 

11; S~I : rt ',:" -r ,;.' ; ,. . 

ADV. 
REQDA. 

PGE-ES - FLÁ VIÓ AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. DO .ESTADO DO 
ESPíRITo SANTO .. , 

Decisão: O Tribunal. por unanimidade. julgou procedente o 
pedido (onnulado na inicial para declarar a inconstitucionalidade do § 
I ' do artigo 128 da Coostituição do Estado do Espírito Santo. com a 
redação imprimida pela Emeoda Coostituciooal o' 31. de 29 de no­
vembro de 2001. Votou o Presidente. o Senhor Ministro Marco Au­
~lio. Ausentes, j ustificadamente. os Senhores Ministros Celso de 
Mello e Nelsoo Jobim. Pleoário. '23.04.2003. 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMJNJS­
TRATIVO. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO § 
I ' DO ART. 128 DA CONSTITU1ÇAo DO ESTADO DO ESPíRITO 
SANTO, COM A REDAçAO DADA PELA E.C. N' 31, DE 
03.12.2001, NESTES TERMOS: "O DELEGADO-CHEFE DA PO­
LICIA ClVIL sERÁ NOMEADO PELO GOVERNADOR 'DO ES­
TADO DENTRE OS INTEGRANTES DA ÚLTIMA CLASSE DA 
CARREIRA DE DELEGADO DE poLICIA ATIVA, EM LISTA 
TRíPLICE FORMADA PELO ÓRGÃO DA REPRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA CARREJRA, PARA MANDATO DE 02 (DOIS) 
ANOS. PERMITIDA RECONDUÇÃO". 

_ ALEGAÇÃO DE QUE TAL NORMA IMPLICA VIOLA-
ÇAO AOS ARTIG9S 2'. 61, § I ', 11. "e". 84. J! e VI. e 144. § 6' . 
DA CONSTITIJIÇAO FEDERAL. 

1. Confo~e precedentes do S.T,F., é. da competência do 
Governador do Estado o provimento de cargos de sua estrutura ad­
ministrativa, .inclusive da Policia Civil . 

2. No caso, a norma impugnada restringe a escolha, pelo Go­
vernador. do Delegado-Chefe da Polícia Civil. pois lhe impõe obser­
vância de uma lista tripLke formada pelo órgão da representação da 
respe1l" a carreira. para mandato de dois anos, permitida recondução. 

A convicção fumada. ao ensejo do deferimento da medida 
caUl.. ..:stou reforçada no parecer da Procuradoria-Geral da Repú­
bllca, bem como nos fundamentos deduzidos nos precedentes referidos. 

4. Ação Dir<:ta julgada procedente, para se declarar a incons­
titucionalidade do § I ' do art . 128 da Coostinrição do Estado do Espírito 
Santo. com a redação que lhe foi dada pela EC. o' 31. de 03.12.2001. 

5. Plenário. Decisão unânime. 

Secretaria de Apoio aos Julgamentos 
ALBERTO VERONESE AGUIAR 

Secretário 

(Or. EI. n' 17012(03) 

O 

Ato.S do. Po.der Legislativo. 

LEI N' 10_709 , DE 31 DE JULHO DE 2003 

Acrescenta incisos aos arts . 10 e II da Lei 
o' 9.394. de 20 de dezembro de 1996. que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional e dá outras providências. 

PRESIDENTE DA REP ÚBL ICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

• seguinte Lei: 

Art. l ' O art . lO da Lei o' 9.394. de 20 de dezembro de 

1996._ a Vi~: ::,~~. ~~~".g.u.'~t~ .. ~~'~~: ...... ... .. ... .... ........ . 

vn - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual. 
.... .. .. ..... .. .... .... ... ...... .. .. ............ .. ................ ....... .. ............. . (NR) 

Art. 2' O art . II da Lei n' 9.394. de 20 de dezembro de 
996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art . li .............. .. .... .. ...... .. .... .. ...... .... ........ .. .. .. ........ .. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 

Diário Oficial da União - Seção 1 

. L~ 3' Cabe aOS' Estados articular-so, com 0 51 respectivos 
Municípios, para prover. o disposto nesta Lei da fomia que :JDelhor 
atenda 8QSjinteresses 'dos alunos. t, • I' , ~ ;. j 

': ,;111 I' ": ' 1 • ~ 

,Art. 4' (VETADO) 
i : I . : : : 11 Ji I ~.: .;'''' ' ., . 

" .1' 

Brasüia. 31 de julho de 2003; 182' da Independência e 11 5' 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
CIisrovam RianrJo CavaJaIlllelJllarque 

LEI N' 10_708 ,DE 31 DE JULHO DE' 2003 

Institui o auxilio-reabilitação psicossocial 
para pacientes acometidos de transtornos 
mentais egressos de internações·: " :. ! ; 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. l ' Fica instituído o auxOio-reabilitação psicossocial para 
assistência. acompanhamento e integração social, fora de unidade 
hospitalar. de pacientes acometidos de transtornos mentais, internados 
em hospitais ou unidades psiquiátricas, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O auxilio ~ parte integrante de um progranla 
de ressocialização de pacientes internados em hospitais ou unidades 
psiquiátricas, denominado "De Volta Para Casa", sob coordenação do 
Ministério da Saúde. 

Art . 21 O benefício consistirá em pagamento mensal de au­
xilio pecuniário. destinado aos pacientes egressos de internações, se­
gundo critérios definidos por esta Lei. 

§ I ' É fIXado o valor do ~nefício de RS 240.00 (du7.entos e 
quarenta reais), podendo ser reajustado pelo Poder Executivo de acor­
do com a disponibilidade orçamentária. 

§ 2! Os valores serão pagos diretame,nte aos beneficiários. 
mediante convênio com instituição fmanceira oficial, salvo na hi­
pótese de incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil. 
quando serão pagos ao representante legal do paciente, 

§ 3' O ~nefício terá a duração de um ano. podendo ser renovado 
quando necessário aos propósitos da reintegração social do paciente. 

. Art . 3! São requisitos cumulativos para a obtenção do be-
nefício criado por esta Lei que: 

I - o paciente seja egresso de internação psiquiátrica cuja 
duração tenha sido. comprovadamente. por um período igual ou su­
perior a dois anos; 

n - a situação clinica e social do paciente não justifique a 
permanência em ambiente hospitalar, indique tecnicamente a pos­
sibilidade de inclusão em programa de reintegração social e a ne­
cessidade de auxilio financeiro; 

m - haja expresso consentimento do paciente, ou de seu 
representante legal, em se submeter às regras do programa; 

IV - seja garantida ao beneficiado a atenção continuada em 
saúde mental , na rede de saúde local ou regional. 

§ I! O tempo de permanência em Serviços Residenciais 
Terapêuticos será considerado para a exigência temporal do inciso 1 
deste artigo. 

§ 2! Para fms do inciso I. nlio poderão ser considerados 
períodos de internação os de pennanência em orfanatos ou outras 
instituições para menores. asilos, albergues ou outras instituições de 
amparo social, ou internações em hospitais psiquiátricos que não 
tenham sido custeados pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou órgãos 
que o antecederam e que hoje o compõem. 

§ 3' Egressos de Hospital de Custódia e Tratamento Psi­
quiál'rico poderão ser igualmente beneficiados. procedendo-se, nesses 
casos. em confonnidade com a decisão judicial. 

Art . 4 ' O pagamento do auxflio-reabilitação psicossocial será 
suspenso: 

I - quando o beneficiário for reinternado em hospital psi­
quiátrico: 

n - quando alcançados os objetivos de reintegração social e 
autonomia do paciente. 

/SSN /676-2339 3 
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• ••. O' "" Art. ó~Os R>C\IlliOS para,implaDlaÇão do auxíIi<>-rea.bilitaçlio psi­
.cossocial são Os referidos o(j Plano Plurianual 2000-2003. sob .. rubrica 
"incentiv",bôJ)us:. açãs> 0591 do Prognuna Saúde Mental Jl!OO18 • . 

.I ':' : IJ:"!"l l , IJ'( ~ P ' .. ,." !l,! ~ lt '.·j. ),J ;I1'. !I ,'i.. / 'J. ,_ 

! :. o: o:r. ',1; .1'. ~,jOODtinuidade do programa será assegurada no or-
çamento do Ministério da Saúde, . . 

,\ " .~ . ;. 'I OI f . .: ' • 

f ~'-O awnento de de;spesa obrigatórta de caráter continuado 
resultante da criação deste. benefício será compensado dentro do vo­
lume de recursos mínimos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde. confonne disposto no art. 77 do Ato Jas Disposições Cons­
titucionais Transitórias. 

• ::', I " I' ~, j ( •. , ti . 
Art . 7' O controle ' social e a fiscahz3ção d. execução do 

programa serão realizados pelas instâncias do SUS. 

Art. 8' O Poder Executivo regulameotar.i O d.isposlO nesta Lei-

Art , 9' Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 

Brasflia. 31 de julho de 2003; 182' da Indepeodêocia e 115' 
da República. 

LUIZ INÁDO LULA DA SILVA 
HumlNrro Sé~io Costa Lima 
Ricardo José Ribeiro Berzoill; 

LEI Co.MPLEMENTAR N' 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

o. 

Dispõe sobre o IrnJX'sto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. de competência dos 
Municípios e do D1 StnlQ Federal. e dá ou­
tras providências, 

PRESIDENTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art . l ' O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato 
gerador a prestação de serviços 'constantes da lista anexa, ainda que 
esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ I! O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniCiado no exterior do Pais. 

§ 2! Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os ser­
viços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Ope­
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e lntennunicipal e de Comunicação -
ICMS. ainda que sua prestação envolva forneCimento de mercadorias , 

§ 3! O imposto de que trata esta Lei Complementar incide 
ainda sobre os serviços prestados mediante 3. utilização de bens e 
serviços públicos explorados economicamenle mediante autorização, 
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pe­
dágio pelo usuário flDal do se"(iço. ..... 

§ 4! A incidência do imposto não depende da denominação 
dada ao serviço prestado. 

Art . 2! O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

11 - a prestação de serviços em relação de emprego, dos 
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho con­
sultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados: 

UI - o valor intennediado no mercado de títulos e valores 
mobiliários. o valor dos depósitos bancários. o principal, juros e 
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras , 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I 
os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art . 3! O serviço considera-se presladCl e o imposto devido 
no local do estabelecimento prestador ou, na falt3 do estabelecimento, 
no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intennediário do ser­
viço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. na 
hipótese do § I ~ do art . I ' desta Lei Complementar; 

n - da instalação dos andaimes, palcos. cobenuras e outras es· 
truturas. no caso dos serviços descritos no subilem 3.05 da lista anexa; 

Art , 5' O pagamento do auxflio-reabilitação psicossocial será 
municipal. . mterrompido, em caso de óbito. no mês seguinte ao do falecimento !IJ - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no 
................. , ...... __ ........................... _ ....•.... ~ .. ~ .. ~ .. = ... ~._~.= ... = .. _. =~=R~)~=d=o~~:n:e:fi:oc:~:d:o:. ~~~~~~_.~ __ .~. ~:. ~.~. ;,~~~~~~~~~su~b~iw~m~7~~~2~e~.!7~.1~9;da~~~~ta~~~e~~~;:.~~~~~~~~~~~ 
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IY - da ~oliçlo, DO caso. dos s,ervjços.descritos 00 subitero· . 
7.04' da''l1st3 ancXà:~LJ.:' 1l 1' d li .Jl~ IJ J .c ba,L 11 . :;'J~l'r, I H ~J 1. !1' li i' :,: 

"; :'. TO !l I .:. . • I j ; 1 t n rr h·; ': 1/ U '1 .:;J r I1 l: : ,,: v lo f /; JI • 

Art . S' Contribulnte ~ ' o 'dbrdb',.e,:v": .:,.c, "', .' 
. :11: '1 1 , 'l :;f .. I'.:'_::· .. J ,<tJE. '~', -~ ~tr.u~' :(.: 
.. '. Art. 6' Os Munii:fp'ios e o Distrito Federal. mediante lei • 

poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo cridito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação. excluindo a rcspon'sabilidade do contribuinte ou atribuin­
do-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acrés­
cimos legais. 

. . V" das edificações Crn 'g6u, es~das. ponJ~, ' pôrtOs ' ~ con­
gêneres. 0'2.. caso dos serviços descritos no subirem 7.0S da'listá aJlCxa; 

. _ •. • j. • .,' • 

VI • da execução da varrição. coleta, remoção, .incineração, 
tratamento. reciclagem, separação c destinação final de lixo. rejeilOs e 
outros resíduos quaisquer. no caso dos serviços descritos no subitem 
7.09 da lista anexa; 

vn - da execução da limpeza. manutenção e conservação de 
vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés. piscinas, parques, 
jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 
da lista anexa; 

vm - da execuçio da decoração e jardinagem, do corte e 
poda de árvores. no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da 
lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer na­
tureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos ser­
viços descritos DO subitem 7.12 da lista anexa; 

x - (VETADO) 

Xl - (VETADO) 

xn - do florestamento, reflorestamento, semeadura.. aduba­
ção e congêocres, no caso dos serviços descritos no subirem 7.16 da 
lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção 
de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem. no caso dos serviços descritos 
~no subilem 7.18 da lista anexa; 

• XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, DO caso 
dos serviços descritos no subirem 11.0 I da lista anexa; 

XV1 - dos bens ou do domicOio das pessoas vigiados. se­
gurados ou monitorados. no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa; 

xvn - do annazenamento. depósito, carga, descarga. ar­
rumação e guarda do bem. no caso dos serviços descritos no subitem 
11 .04 da lista anexa; 

xvm - da execução dos serviços de diversão, lazc:r, en­
tretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos su­
bitens do item. 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XIX - do Municfpio onde está sendo executado o transporte, 
no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

xx - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou.. na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços desaitos pelo subitem 17.0S da lista anexa; 

XXI - da feira. exposição, congresso ou congênere a que se 
referir o planejamento, organização e administração, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 11.10 da lista anexa; 

xxn - do porto. aeroporto. ferroporto. terminal rodoviário. 
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 
20 da lista anexa. 

§ I!. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da 

_
lista anexa.. considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, posteS. cabos, dUlOS e condutos de qualquer ·natureza. objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou per-
missão de uso. compartilhado ou não. 

§ 2t No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.0 I da 
lista anexa. considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 31! Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 
local do estabc:lecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas. e.x.cc:tuados os serviços descritos no subitem 20.01 . 

Art. 4' Considera-se estabelecimento prestador O local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo per­
manente ou temporário, e que configure unidade econômica ou pro­
fissional. sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de se­
de. filial. agência, posto de atendimento. sucursal. escritório de repre­
sentação ou contato ou quaisq~e~ outras que venham ~ se~ utilizadas. 

§ I ! Os responsáveis a que se refere este artigo estão obri­
gados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos 
legais. independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2' Sem prejuízo do disposto no capu' e no § I ' deste 
artigo. são responsãveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do ex­
terior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

n - a pessoa jurídica, ainda que imUDC ou isenta. tomadora 
ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.0S. 7.02. 7.04, 
7.0S. 7.09. 7.10, 7.12. 7.14. 7.1S. 7.16. 7.17. 7.19. 11.02. 17.0S e 
17.10 da lista anexa. 

Art. 7' A base de cálculo do imposto ~ O preço do serviço. 

§ I' Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista 
anexa forem prestados no território de mais de um Município, a base 
de cálculo será proporcional , conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia. dutos e condutos de qualquer natureza. cabos de qualquer 
natureza. ou ao número de postes. existentes em cada Município. 

§ 2' Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natweza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos ser­
viços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços 'anexa a esta 
Lei Complementar; 

n - (VETADO) 

§ 3' (VETADO) 

Art. 8' As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza são as seguintes: 

I - (VETADO) 

n - demais serviços. S% (cinco por cento). 

Art. 9' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogados os arts.'8' • 10. 11 e 12 do Decreto­
Lei n' 406. de 31 de dezembro de 1968; os incisos m. N. V e vn do 
art . 3' do Decreto-Lei n' 834. de 8 de setembro de 1969; a Lei 
Complementar n' 22. de 9 de dezembro de 1974; a Lei n' 7.192. de 
S de junho de 1984; a Lei Complementar n' S6. de IS de dezembro de 
1997; e a Lei Complementar n' 100. de 22 de dezembro de 1999. 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182' da Independência e IIS ' 
da Rep~blica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Pa/occi Filho 

Lista de serviços 8Dexa à Lei Complementar n ' 116, 
de 31 de julbo d. 2003, 

- Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 . Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, indusive de jogos 
eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 
1.06 • Assessoria e consultoria em inforinática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configu· 
ração e manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção. manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 
2 - SelViços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 • Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 
virtuais. stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, ca­
sas de espetáculos; parques de diversOes, canchas e congêneres. para 
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação. sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia. rodovia, postes. 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso .temporário. 
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1. 4 _. Serviçb~l ~e saüd~;~ á'ssik!~ncia ~~~c,a, e con:é~~s:. , ~ 
4.01 _ Medicma e blâófedlcma. . .... J!. , r. n lu 
4.02 - Análises clfnícas. pàfológia. eletricidaile mMica, radiolempia, 
quimioterapia, ultra-sonografia. ressonância magnética. radiologia, to-
mografia e cong!OCli:S: ·· - , . . . " 
4 .03 - Hospitais. clínicas, laboratórios, sanatórios. manicômios, casas 
de saúde. prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.0S - Acupuntura. . 
4 .06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4 .07 - Serviços farmacêuticos. 
4 .08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico. 
orgânico e mental. 
4 .10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.IS - Psicanálise. 
4 .16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação. creches. asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial. fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite. pele. olhos. óvulos. sêmen e congênen:s. 
4.20 - Coleta de sangue. leite, tecidos, sêmen. órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espteie. . 
4 .21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congênen:s. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência m6dica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4 .23 - Outros planos de saúde que se cumpram atrav6s de serviços de 
terceiros contratados, credenciados. cooperados ou apenas pagos pejo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e cong8neres. 
5.0 J - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios. prontos-socorros e congê­
neres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 • Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
S.OS - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue. leite, tecidos. sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espteie. 
5.07 - Unidólde de atendimento. assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelel.amento, alojamento 
e congêneres. . 
5.09 - Planos de atendimento e assistência m&!ico-veterinária. 
6 . Serviços de cuidados pessoais. estética. atividades ffsicas e congêneres. 
6.0 I - Barbearia. cabeleireiros, manicuras. pedicuros e congêneres. 
6.02 - EsteticislaS. tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas. sauna. massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica. dança. esportes, natação. anes marciais e demais 
atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura. geologia, urbanismo, 
construção civil. manutenção. limpe7.ll. meio ambiente. saneamento e 
congêneres. 
7.01 - Engenharia. agronomia. agrimensura, arquitetura, geologia, ur­
banismo, paisagismo e congêneres. 
7.02 - Execução. por administração. empreitada ou subempreitada. de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes. inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços. que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores. estudos de viabilidade. estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de en­
genharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e -projetos exe­
cutivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e refonna de edificios, estradas. pon­
tes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro­
duzidas pelo prestador dos serviços. fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes. carpetes. assoalhos. coninas, 
revestimentos de parede. vidros. divisórias, placas de gesso e con­
gêneres. com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.fJ7 - Recuperação. raspagem. polimento e lustJaçIo de pisos e congêneres. 
7.08 - CalafelaÇão. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção. incineração. tratamento, reciclagem, se­
paração e destinação final de lixo. rejeitos e outros resfduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza. manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7. 11 - Decoração e jardinagem. inclusive con e e poda de árvores. 
7. I 2 - Controle e tratamento de eOuentes de qualquer natureza e de 
agentes físicos, quImicos e biológicos. 
7.13 - Dedetização. desinfecção, desinsetização. imuni7.ação. higie. 
nização, desratização, pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.IS - (VETADO) 
7.16 - Aorestamento. reflorestamento. semeadW'3. adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios. portos. canais. bafas. lagos. 
lagoas, represas, açudes e congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia. ~uitetura e urbanis.mo. 
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, - Aerofotogramelria (inclusive interpretação), cartografia, .ma­
nento, levantamentos topOgráficos, batim~tricos. geográficos. 
fésicos, geológicos, geoflsicos e congêneres. 

- Pesquisa, perfuração, cimentação, .u>e<gulho, perfilagem. con­
oção, testemunhagem. pescaria, estimulação e outros serviços re­
' nados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e 
utros recursos minerais. 
- Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres, 

,erviços de educação, ensino. orientação pedagógica e educacional, 
.lção, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
- Ensino regular pré-escolar. fundamental, médio e superior. 
- Instrução. treinamento, orienração pedagógica e educacional. 

ação de conhecimentos de qua1quer natureza. 
-ierviços relativos a hospedagem. turismo, viagens e congêneres. 
- Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-servie. 

ominiais, Oat, apart-hotéis. bo~is residência, residence-service, 
semee, baleIaria marítima. motéis, pensões e congêneres; ocu-

l ) por temporada com fornecimento de serviço (o valor da ali­
ação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
nposto Sobre Serviços). 
- Agenciamento. organização. promoção, intermediação e exe­
) de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hos­
gens e congêneres. 
- Guias de turismo. 
Serviços de intermediação e congêneres. 

- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
os, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
dência privada: 
, - Agenciamento, cOrrelagem ou intermediação de titulos em 

valores mobiliários e contratos quaisquer. 
- Agenciamento, corretagem ou intennediação de direitos de 

ledade industrial, artística ou literária. 
- Agenciamento, correc.agem ou intennediação de contratos de 

lamento mercantil Oeasing), de franquia (franchising) e de fa­
ção (factoring). 
- Agenciamenlo, corretagem ou intermediação de bens móveis 

lóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens. inclusive 
..!s realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
luer meios. 
- Agenciamento maritimo. 
- A_ ento de notícias.' 
- A' :.tento de publicidade e propaganda, inclusive o agen-
nto d lculação por quaisquer melos. . 
- Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
- Distribuição de bens de terceiros. 
erviços de guarda, est.acionamento, annazenamento. vigilância e 
neres. 
- Guarda e estacionalDl';Olo de veículos terrestres automotores, 

ronaves e de embarcações. 
- Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
- Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
- Armazenamento, depósito, carga., descarga., arrumação e guar-
bens de qualquer espécie. 

;erviços de diversões. lazer. entretenimento e congêneres. 
- Espetáculos teatrais. 
- Exibições cinematognlficas. 
- Espetáculos circenses. 
- Programas de auditório. 
- Parques de diversões, centros de lazer e congeneres. 
- Boates, taxi-dancing e congtneres. 
- Shows, baUet, danças, desfiles. bailes, óperas, concertos. 

:s, festivais e congêncn:a. 
- Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
- Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
- Corridas e competições de animais. 
- Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 

lU sem a participação do espectador. 
- Execução de música. 
- Produção. mediante 00 sem encomenda prévia, de eventos. 

,culos, entIevistas, sbows, ba11et, danças, desfiles, bailes, tea­
'peras. concertos, recitais. festivais e congêneres. 
- Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 

1te transmissão por quaJquer processo. 
· Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios el6tricos 
·êneres. 
· Ex.-bi 30 de f times, entrevistas. musicais, espetáculos, sbows, 
tos. s, óperas. competições esportivas, de destreza in-
al o êneres. 
- ção e animação. inclusive em festas e eventos de 
er natureza. 
erviços relativos a fonografia. fotografia. cinematografia e re­
fia. 
- (VETADO) 
- Fonografia ou gravação de sons, ínclusive trucagem, du-
t, mixagem e congênc:ft:s.. 
· Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 
reprodução, 'rucagem e congêneres. 
- Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
- Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
· ia, fotolitografia. 
; rviços relativos a bens de terceiros . 

Lubrificação, limpeza, Iustração, revisão, carga e recarga, con­
"stauração, blindagem. manutenção e conservação de máquinas, 
s, aparelhos, equipamenlOS, motores, elevadores ou de qualquer 
exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

- Assistência tttnica 
Recondicionamento de motores (exceto peças e panes em­

\s, que ficam sujeitas ao ICMS). 
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14.04 - Recauchutagem ou regenc:ração de pneus. .' '.". 
14.05 - Resta~ção, recondicionamento, acondicionamento, pintura. 
beneficiamento, lavagem, secagem. tingimento, galvanoplastia, ano-. 
dização, corte, recorte, polimento, plas.tificação e congêneres, de ob-
jetos quãisquer. . 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa­
mentos. inclusive montagem industrial. prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros. revistas e congêneres . 
14_09 - Alfaiataria e costura. quando o material for fornecido pelo 
usuário fmal , exceto aviamento. 
14.10 - Tinnuaria e lavanderia. 
14.11 -' Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instiruições fmanceiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito. 
15 .01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de canão 
de crédito ou d6bito e congêneres. de carteira de· clientes. de cheques 
pré..datados e congêneres. 
15.02 - Abenura de contas em geral. inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no ex­
terior' bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15 .03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 
em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inc1usive 
atestado de idoneidade. atestado de capacidade financeira e congê­
neres. 
15.05 - Cadastro. elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres. inc1usào ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Che­
ques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reernissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de do-. 
cumentos. bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; trans­
ferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devo-. 
lução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso. movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inc1usive por telefone, fac­
símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inc1usive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo. extrato e demais informações relativas a con­
tas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15 .08 - Emissão, reernissão, alteração, cessão, substituição, cance­
lamento e registro de contrato de crédito; estudo. análise e avaliação 
de operações de crtdito; emissão, concessão, alteração ou contratação 
de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

. de crédito, para quaisquer fins. . 
15.09 - Arrendamento mercantil Oeasing) de quaisquer bens, in­
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, al­
teração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços re­
lacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou paga­
mentos em geraL. de títulos quaisquer. de contas ou carnês. de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança., recebimento ou pagamento; emissão de car­
nês. fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de titulos, proleSto de titulos, sustação de proleSto, 
manutenção de titulos, reapresentação de titulos, e demais serviços a 
eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edi­
ção, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio: emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou 
depósito no exterior: emissão, fornecimento e cancelamento de che­
ques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
seIViços relativos a carta de crédito de importação, exportação e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de cãmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão. reemissão, renovação e manutenção 
de cartão magnético, cartão de crédito. cartão de débito, cartão salário 
e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e titulos quaisquer; serviços re­
lacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo. inclusive em ter­
minais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e bai­
xa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores. da­
dos, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelameato e 
oposição de cheques quaisquer. avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis­
toria de imóvel ou obra. análise t6cnica e jurídica, emissão, rec· 
missão, alteração. transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de narureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 • Serviços de apoio técnico, administr~tivo, jurídico. contábil, 
comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 
em outros itens desta lista; análise. exame, pesquisa. coleta, com­
pilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares. 
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17.02 .- Datilografia, digil*ão, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tra~ . 
dução. apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres . . ".. '. 
17 .03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização téc-
nica, financeira ou admi.iristrativa: . . . I. ~ -

17.B4 - Reciutamento. agenciamento. seleção· e onlocação de rnão-<Je.OOra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra. mesmo em caráter temporário. 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade. inclusive promoção de vendas. 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade • . elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) , . , ." '. ' ., .....• ' •. "' ., :i 
17.08. Franquia (francbising), .'." .. ,,/ o " . 
17.()9 - Peócias. laudos. exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento. organização e admini1tração de feiras, ex­
posições. congressos e congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto, o forne­
cimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
171J14 - Advocacia. 
17.1 ~ - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e M6todos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços recnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou fmanceira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento. consulta, cadas­
tro, seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de fa­
turização (factoring) . 
17.24 - Apresentação de palestras. conferências, seminários e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contralos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
18.0 I - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros: prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria. bingos, cartões, pules ou cupons de apostas. sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de dislribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos. cartões, pules ou cupons de. apostas, sorteios, prê­
mios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários. ferroportuários. de terntinais 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários. utilização de porto. mo­
vimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador es­
coteiro. atracação. desatracação, serviços de praticagem, capatazia., ar­
mazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios. movimentação 
de mercadorias. serviços de apoio marítimo, de movimentação ao lar­
go, serviços de annadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimen­
tação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia. 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias. logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários. ferroviários. metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros pllblicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capa­
cidade e segurança de trânsito. operação. monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos. atos de concessão 
ou de permissão ou em nOnDas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho in­
dustrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual. desenho 
industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sina­
lização visual, banners, adesivos e congêneres. 
24.01 ~ Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, si­
nalização visual, banners. adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais. inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadav6rico; fornecimento de 
flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito: 
fornecimento de v6u. essa e outros adornos; embalsamento, embe­
lezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços .de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas ; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de ~ns e serviços de qualquer natureza. 
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28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer naIuIcZa. 
29 - Serviçe .. de,bib~"'I~a'ii·,n.) !) ; ;c,Q . 

__ ~9~Ol.: .... ~cií.wAe.bjlt1iQ\Ç<;,\ll!Qlllli.:'.. _.:. _: ~ ____ _ 
. 30 - Serviços de biologia. bio!ecnologia e química. 
,30flJl .~ços pe,biologia, biotc<;uj>!9gia·o ~uí~ t q "'" ( ' 
3 ( - SerViços" técnicos em edificações, eletrônica: eletrotécnIcà. me· 
cânica, telecomunicações e congêneres. 
31 .0 J : Serviços técnicos em edificações, eletrônica. eletrotécnic3, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos t&:nicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço adnapeiro, comissários, despaebantes e 
cong~~ercs. "' . ,". 1 • ' 

33.01 :. Serviços de desembaraço adUarieiro, comissários, despachan­
tes e congê))CI'CS. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congênc:rcs. 
34.01 - ServiçOs de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa. jomalismo e 
relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa. jornalismo e 
relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, . modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.0 I - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.0 I - Obras de arte sob encomenda. 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Paulo 
Paim. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. no exercício da 
~dência. nos termos do art. 48, inciso XXVlll. do Regimento 
_ ntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 388, DE 2003(*) 

Aerova O ato que autoriza a ASSOClA­
ÇAO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE 
RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE a exe­
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Sebastião da Bela Vista. 
Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Naciona] decreta: 
Art. I ~ Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 88. de 

29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Católica 
de Radiodifusão Belavistense a executar. pelo prazo de dez anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci­
dade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publiCação. 

Senado Federal. em 30 de julho de 2003 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

(*) Republicado por ter sido constatada inexatidão material na matéria 
publicada na edição de 31/07n003 - Seção I - pág. 4. 

(Of. El. n' 69120(3) 

Atos do Poder Executivo 

« DIDA PROVISÓRIA N' 126, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de 
responsabilidades civis perante terceiros no 
caso de atentados terroristas, atos de guerra 
ou eventos correlatos, contra aeronaves de 
matricula brasileira opemdas por empresas 
brasi leiras de transporte aéreo público, ex­
cluídas as empresas de táxi aéreo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida 
Provisória. com força de lei: 

Art . ]! Fica a União autorizada, na forma e critérios es­
tabelecidos pelo Poder Executivo. a assumir despesas de respon­
sabilidades civis perante terceiros na hipótese da ocorrência de danos 
a bens e pessoas. passageiros ou não. provocados por atentados ler­
roristas, atos de guerra ou eventos correlatos. ocorridos no Brasil ou 
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no exterior, contra aeronaves de . matrícula brasileira .operadas por 

. eiDpiesas brasileiras de transporte aéCeo público, · excluídas as em-
presas de táxi ab'eo. . ... - . . ~ ,.: ., . 

§ I ' O montante global das despesas de responsabilidades 
civis referidas no caput fica limitado ao equivalente em reais a USS 
1,000,000.000.00 (um bilhão de dólares dos Estados Unidos da Amé­
rica) para o total dos eventos contra aeronaves de matricula brasileira 
operadas por empresas brasileiras de transpone aéreo público. ex­
cluídas as empresas de táxi aéreo. 

§ 2! As despesas de responsabilidades civis perante terceiros. 
na hipótese da ocorrência de danos a pessoas de que trata o caput 
deste artigo, estão limitadas exclusivamente à reparação de danos 
corporais, doenças, morte ou invalidez sofridos em decorrência dos 
atos referidos no caput desl(, artigo, excetuados. dentre outros. os 
danos morais, ofensa à honra, ao afeto. à liberdade, à profissão, ao 
respeito aos 'monos, à psique, à saúde. ao nome, ao crtdito e ao bem­
estar. sem necessidade da ocorrência de prejuízo econômico. 

§ 3' Entende-se pOr atos de guerra qualquer guerra. invasão, 
atos inimigos estrangeiros, hostilidades com ou sem guerra declarada. 
guerra civil, rebelião, revolução, insurreição, lei marcial, poder militar 
ou usurpado ou tentativas para usurpação do poder. 

§ 4' Entende-se por ato tertorista qualquer ato de uma ou 
mais pessoas, sendo ou não agentes de um poder soberano, com fins 
politicos ou terroristas, seja a perda ou dano dele resultante acidental 
ou intencional. 

§ 5! Os eventos correlatos, a que se refere o caput deste 
artigo. incluem greves. tumultos. comoções civis, distúrbios traba­
lhistas, ato malicioso. ato de sabotagem. confisco. nacionalização. 
apreensão. sujeição. detenção, apropriação. seqüestro ou qualquer 
apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da aeronave ou da 
tripulação em vôo por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da 
aeronave sem consentimento do explorador. 

Art. 2' Caberá ao Ministro de Estado da Fazenda definif as oor­
mas para a operacionalização da assunção de que trnta esta Medida Pr0-
visória. segundo cIisposições a serem estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3' Caberá ao Ministro de Estado da Defesa, ouvidos os 
órgãos competentes. atestar que a despesa a que se refere o art . J! 
desta Medida Provisória ocorreu em virtude de atentados terroristas. 
atos de guerra ou eventos correlatos. 

Art 4! Fica o Poder Executivo autorizado a fixar critérios de sus­
pensão e cancelamento da assunção a que se refere esta Medida Provisória. 

Art. 5! Fica a União. autorizada a emitir títulos de respon­
sabi lidade do Tesouro Nacional , cujas características serão definidas 
pelo Ministro de Estado da F37..enda, para atender eventuais despesas 
de responsabilidades civis perante terceiros na ~pótese da ocorrência 
de danos a bens e pessoas. passageiros ou não. provocados por aten­
tados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos. conlrê\ ae­
ronaves de matricula brasileira operadas por empresas brasileiras de 
transpone aéreó público, excluídas as empresas de táxi aéreo. 

Art. 6' A União ficará sub-rogada, em todos os direitos de­
correntes dos pagamentos efetuados, contra aqueles que, por ato. fato 
ou omissão tenham causado os prejuízos pagos pela União ou tenham 
para eles concorrido, obrigando-se a empresa aérea ou o beneficiário 
a fornecer os meios necessários ao exercício dessa sub-rogação. 

Art. 7' Na hipótese de haver diferença positiva. em favor de 
empresa aérea, entre o valor pago a titulo de cobertura de seguros até 
10 de setembro de 200 I e o valor pago a mesmo titulo após aquela 
data, deverá aquela diferença ser recolhida ao Tesouro Nacional como 
condição para a efetivação da assunção de despesas a que se refere o 
art. I ' desta Medida Provisória. 

Art. 8' O art. 2' da Lei n' 9.825, de 23 de agosto de 1999, 
passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 2! A receita a que se refere o art . I ' desta Lei 
deslÍDar-se-á à amortização da divida pública mobiliária federal. 

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser destinada para atender eventuais des­
pesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese 
da ·ocorrência de danos a bens e pessoas. passageiros ou não, 
provocados por atentados terroristas, atos de guerra ou even­
tos correlatos, contra aeronaves de matricula brasileira ope­
radas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, 
excluídas as empresas de táxi aéreo." (NR) 

Art . 9! Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua . 
publicação. 

Art. 10. FIca revogada a Lei n' 10.605. de 18 de dezembro de 2002. 

Brasllia. 31 de julho de 2003; 182' da Independência e 115' 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Francisco Roberto de Albuquerque 
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, l~~CRE~O N1 4_7.97, DE 31 DE,JVLHQ DE 2003 
, .. } '.' I ., .. " ' . .' . . 

.. ," " . ., P",põe sobre. a Ordem Nacioual do Máito 
~. I' ~l • I1 ,., .. , ,o. ~ •• :P:luca.tivo ~ dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso VI. alínea "a", da Constituição, 

DE C RETA : 

An. I! A Ordem Nacional do Mérito Educativo. criada pelo 
Decreto n' 38. 162. de 28 de outubro de 1955, destina-se a agraciar 
personalidades nacionais e estrangeiras que tenham se distinguido por 
excepcionais serviços prestados à Educação. 

Art. 2' A Ordem compreenderá um quadro efetivo e outro 
especial~ cada um com .cinco graus. 

§ I! São os seguintes os graus e números das vagas respectivas: '.» 

a) Grão-Cruz - 80; 
b) Grande Oficial - 160; 
c) Comendador - 200; 
d) Oficial - 240; 
e) Cavaleiro - 800. 

,;. 
§ 2! O quadro efetivo destina-se aos agraciados nacionais e o 

especial. às personalidades estrangeiras. este sem limite de vagas. .:; 
~ 

§ 3! As insígnias da Ordem. sob a forma de palmas, terão as 
suas caraclerísticas descritàs em regulamento. 

Art . 3' O Presidente da República será o Grão-Mestre da 
Ordem e o Ministro de Estado da Educação. o Chanceler. 

An. 4! As nomeações e promoçôcs serão feitas por decreto 
do Presidente da República. medianle proposta do Ministro de Estado 
da Educação, após parecer favorável do Conselho da Ordem. 

Parágrafo único. O número de distinções conferidas não poderá 
exceder. anualmente. a um "décimo do efetivo de cada um dos graus. 

Art . 5! O Conselho da Ordem será comPosto pelo Ministro 
de Estado da Educação, que o presidtrá. pelo Chefe de Gabinete 
Ministro, pelo Secretário-Executivo e pelos demais Secretários 
Ministério da Educação. além dos Presidentes: 

I - do instituto Nacional de Esrudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira · INEP; 

fi - do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

In - da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes­
soal de Nível Superior - CAPES, e 

IV - do Conselho Nacional de Educação - CNE. 

An. 6! As funções de membro do Conselho da Ordem não 
serão remuneradas e o seu exercício. considerado 'relevanle serviço 
prestado à Nação. 

An. 7! Os integrantes do Conselho serão, automaticamente, 
membros da Ordem. cabendo-lhes os seguintes graus: 

I - Ministro de Estado da Educação: Grã-Cruz; e 

n - demais membros: Grande Oficial. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores, ao tomar posse no cargo. será automaticamente admitido na 
Ordem, no grau de Grã-Cruz. 

Art . 8! A Ordem lerá uma Secretaria-Executiva, a ser exer­
cida pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 9! As despesas com a execução deste Decreto correrão à 
conta de recursos orçamentários do Minislério da Educação. 

Art . 10. O Ministro de Estado da Educação baixará: no praw ' 
de trinta dias. portaria regulamentando este Decreto. 

Art. 11 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 12. Revogam-se os Decre,os ne 737, de 28 de janeiro de 
1993. e 3.651 , de 7 de novembro de 2000. 

BrasOia. 3 1 de julho de 200), 182' da Independência e 115 ' 
da República. 

LUIZ rNÁCIO LULA DA SILVA 
Cnstomm Ricordo Cavalavlli Buarque 

DECRETO N·' 4.798, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Declara perempta a concessão outorgada à 
Rádio Santana Ltda .. concessionária do ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Santana, Estado da Bahia. 
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Ofício n º J81 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Proj eto de Lei do Senado nº 161, de 1989 - Complementar 
(PL nº 1, de 1991-Complementar, nessa Casa), que "dispõe sobre o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

Senador é Sarney 
'dente 

gab / pls89 - 161veto 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.710-7 (lI) 
PROCEDo EspIRITO SANTO 
RELATOR MIN. SYDNEY SANCRES 
REQTE. GOVERNADOR DO ESTADO DO Es pIRITO 

SANTO 
ADV. 
REQDA. 

PGE-ES - FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA 
ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
EspIRITO SANTO 

Decisão: O Tribunal. por unanimidade , julgou procedente o 
pedido fonnulado na inicial para decl arar a inconstitucionalidade do § 
I t do artigo 128 da Constituição do Estado do Espírito Santo. com a 
redação imprimida pela Emenda Constitucional n! 31, de 29 de no· 
vembro de 200 I. Votou o Presidente. o Senhor Ministro Marco Au­
rélio. Ausentes, justificadamente. os Senhores Ministros Celso de 
Mello e Nelson Jobim. Plenário, 23 .04.2003. 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMlNlS­
TRATIVO. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC IONA LI DADE DO § 
I' DO ART. 1Z8 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESpIRITO 
SANTO. COM A REDAÇÃO DADA PELA E.C. N' 3 1. DE 
03 .12.2001. NESTES TERMOS: "O DELEGADO-CHEFE DA PO­
LICIA CIVIL SERÁ NOMEADO PELO GOVERNADOR DO ES­
TADO DENTRE OS INTEGRANTES DA ÚLTIMA CLASSE DA 
CARREIRA DE DELEGADO DE POLICIA ATIVA. EM LISTA 

eTRlPLlCE FORMADA PELO ÓRGÃO DA REPRESENTAÇÃO DA 
ESPECTIVA CARREIRA. PARA MANDATO DE OZ (DOIS) 
NOS. PERMITIDA RECONDUÇÃO". 

ALEGAÇÃO DE QUE TAL NORMA IMPLI CA VIOLA­
çÃO AOS ARTIGOS Z' . 61. § 1' . li . "c". 84. li c VI. e 144. § 6' . 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Confonnc precedentes do S.T.F.. é da competência do 
Governador do Estado o provimento de cargos de sua estrutura ad­
ministrativa. inclusive da Policia Civil. 

2. No caso. a nonna impugnada restringe a escolha, pelo Go­
vernador. do De legado-Chefe da Policia Civil. pois lhe impõe obser­
vânc ia de uma lista tríplice fonnada pelo órgão da representação da 
respectiva carreira. para mandato de dois anos, pcnnitida recondução. 

3. A convicção finnada. ao ensejo do deferimento da medida 
ca.ute!ar. restou reforçada no parecer da Procuradoria-Geral da Repú­
bhca. bem como nos fundamentos deduzidos nos precedentes referidos. 

4. Ação Direta julgada procedente. para se declarar a incons­
titucionalidade do § I! do art. 128 da Constituição do Estado do Espírito 
Santo. com a redação que lhe foi dada pela E.C. n t 31. de 03.12.2001. 

5. Plenário. Decisão unânime. 

Sc:çwaria de Apoio aos Ju!g;uncntos 
ALBERTO VERONESE AGU IAR 

Sc('r-.::tário 

(Of. El. n' 170/Z003) 

• 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.709 , DE 3 1 DE JULIIO DE 2003 

Acrescenta incisos aos arts. 10 e Ii da Lei 
n! 9.394. de 20 de dezembro de 1996. que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional c dá outras providências. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art. I t O art . 10 da Lei n! 9 .394, de 20 de dezembro de 

1996. passa a vigorar acrescido do seguinte inc iso: 

"Art. 10 ................................ .. 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 

cstadual. 

...... ." (NR) 

Art. 2! O art. II da Lei n! 9.394 , de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 11. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 

municipal. 
.. .. .......... ... (NR) 
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Art. 3! Cabe aos Estados articular-se com os respectivos 

Municípios. para prover o disposto nesta Lei da fonna que melhor 
atenda aos interesses dos alunos . 

Art. 4' (VETADO) 

Brasília. 31 de julho de 2003; 182! da Independência e 115! 
da Repú blica. 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
("ti5tot.'O/'II Rkwl'lo CUlUlamW BUClltJue 

LEI N' 10.708, DE 31 DE JULIlO DE 2003 

Institui o auxílio-reabilitação psicossocial 
para pacientes acometidos de transtornos 
mentais egressos de internações. 

O PRE S IDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. I! Fica instituído o auxilio-reabilitação psicossocial para 
assistência. acompanhamento e integração soc ial . fora de unidade 
hospitalar, de pacie ntes acometidos de transtornos mentais. internados 
em hospitais ou unidades psiquiátricas. nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O auxilio é parte integrante de um programa 
de ressoc ialização de pacientes internados em hospitais ou uni dades 
psiquiátricas, denominado "De Volta Para Casa", sob coordenação do 
Mi nistério da Saúde. 

Art. 2' O beneficio consistirá em pagamento mensal de au­
xílio pecuniário, destinado aos pacientes egressos de internações. se­
gundo critérios definidos por esta Lei. 

§ I! É fixado o valor do beneficio de RS 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), podendo scr reajustado pelo Poder Executivo de acor­
do com a disponibilidade orçamentária. 

§ 2! Os valores serão pagos diretamente aos beneficiários, 
mediante convênio com instituição financeira oficial, salvo na hi­
pótese de incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil. 
quando serão pagos ao representante legal do paciente. 

§ 3! O beneficio terá a duração de um ano, podendo ser renovado 
quando necessário aos propósitos da reintegração social do paciente. 

Art. 3! São requisitos cumulativos para a obtenção do be­
neficio criado por esta Lei que: 

I - o paciente seja egresso de internação psiquiátrica cuja 
duração tenha sido, comprovadamente. por um período igualou su­
perior a dois anos; 

11 - a si tuação clínica e social do paciente não justifique a 
pennanência em ambiente hospitalar, indique tecnicamente a pos­
sibilidade de inclusão em programa de reintegração soc ial e a ne­
cessidade de auxílio financeiro; 

IJI - haja expresso consentimento do paciente, ou de seu 
representante legal. em se submeter às regras do programa; 

IV - seja garantida ao beneficiado a atenção continuada em 
saúde mental, na rede de saúde local ou regional. 

§ I! O tempo de pennanência em Serviços Residenciais 
Terapêuticos será considerado para a exigência temporal do inciso I 
deste artigo. 

§ 2t Para fins do inciso I. não poderão ser considerados 
períodos de internação os de permanência em orfanatos ou outras 
instituições para menores, asilos, albergues ou outras instituições de 
amparo social. ou internações em hospitais psiquiátricos que não 
tenham sido custeados pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou órgãos 
que o antecederam e que hoje o compõem. 

§ 3! Egressos de Hospital de Custódia e Tratamento Psi­
quiátrico poderão ser ib'Ualmente beneficiados, procedendo-se. nesses 
casos , em confonnidade com a decisão judicial. 

Art. 4! O pagamento do auxllio-reabilitação psicossocial será 
suspenso: 

- quando o beneficiário for rcintcrnado em hospital psi-
quiátrico; 

II - quando alcançados os objetivos de reintegração social e 
autonomia do paciente. 

Art. 5t O pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial será 
interrompido, em caso de óbito, no mês seguinte ao do falecimento 
do beneficiado . 
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Art. 6' Os recursos para implantação do auxllio-reabilitação psi­
cossocial são os referidos no Plano Plurianual 2000-2003, sob a rubrica 
"incentivo-bônus", ação 0591 do Programa Saúde Mental n~ 0018. 

§ l' A continuidade do programa será assegurada no or­
çamento do Ministério da Saúde. 

§ 2' O aumento de despesa obrigatória de caráter continuado 
resultante da criação deste beneficio será compensado dentro do vo­
lume de recursos mínimos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde, confonne disposto no art. 77 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. 

Art. 7' O controle social e a fiscalização da execução do 
programa serão realizados pelas instâncias do SUS. 

Art. 8' O Poder Executivo re!,'Ulamentará o disposto nesta Lei . 

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 31 de julho de 2003; 182' da Independência e 115 t 

da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
flumbf:n o .'illrgio CosIa Uma 
Rhxmlo Jose Ribeiro BI'I"zoim 

LEI COMPLEMENTAR N' 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõc sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municlpios e do Distrito Federal , e dá ou­
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REP ÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. I! O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municlpios e do Distri to Federal , tem como fato 
gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que 
esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ I ' O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2! Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os ser­
viços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Ope­
rações Relativas à Circulaçâo de Mercadorias e Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intennunicipal e de Comunicação -
ICMS. ainda que sua prestação envolva fornecimento de mereadorias. 

§ 3! O imposto de que trata esta Lei Complementar incide 
ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e 
serviços públicos explorados economicamente mediante auto rização, 
permissão ou concessão. com o pagamento de tarifa, preço ou pe­
dágio pclo usuário final do serviço. 

§ 4! A incidência do imposto não depende da denominação 
dada ao serviço prestado. 

Art. 2! O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

11 - a prestação de serviços em relação de emprego, dos 
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho con­
sultivo ou de conselho fiscal de soc iedades e fundações, bem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

111 - o valor intermediado no mereado de títulos e valores 
mobiliários. o valor dos depósitos bancários. o principal , juros e 
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I 
os serviços desenvolvidos no Brasil. cujo resultado aqui se verifique , 
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 3! O serviço considera-se prestado e o imposto devido 
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento • 
no local do domicilio do prcstador. exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intennediário do ser­
viço ou. na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § I! do art. I! desta Lei Complementar; 

11 - da instalação dos andaimes, palcos, cohcrturas e outras es­
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

111 - da execução da obra. no caso dos serviços descritos no 
subi tem 7.02 e 7.19 da lista anexa; 
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IV . da demolição. no caso dos serviços descritos no subitcm 
7.04 da lista anexa ; 

v . das ed ificações em geral. estradas. pontes. portos c con­
gêneres. no caso dos serviços descritos no subitcrn 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição. coleta. remoção. incineração. 
tratamento. reciclagem. separação c destinação final de lixo. rejeitas c 
outros resíduos quaisquer. no caso dos serviços descritos no subi tem 
7.09 da lista anexa ; 

VII - da execução da limpeza. manutenção c conservação de 
vias e logradouros públicos, im6veis. chaminés. piscinas, parques, 
jardins c congêneres. no caso dos serviços descritos no subitcm 7.10 
da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração c jardinagem. do corte c 
poda de árvores. no caso dos serviços descritos no subitem 7. 11 da 
lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer na­
tureza e de agentes fisicos. químicos e biológicos. no caso dos ser­
viços descritos no subi tem 7.12 da lista anexa; 

x - (VETADO) 

XI - (VETADO) 

XII - do florestamento. reflorestamento. semeadura. aduba­
ção c congêneres. no caso dos serviços descritos no subilem 7.16 da 
lista anexa: 

XIII - da execução dos serviços de escoramento. contenção 
de encostas e congêneres. no caso dos serviços descritos no subi tem 
7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem. no caso dos serviços descritos 
no subitcm 7.18 da lista anexa; 

xv - onde o bem estiver guardado ou estacionado. no caso 
dos serviços descritos no subi tem 11.01 da lista anexa: 

XVI - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados. se­
gurados ou monitorados. no caso dos serviços descritos no subi tem 
11 .02 da lista anexa; 

XVII - do annazenamento. depósito. carga. descarga. ar­
rumação e guarda do bem. no caso dos serviços descritos no subi tem 
11 .04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversào. lazer. en­
tretenimento e congêneres. no caso dos serviços descritos nos su­
bitens do item 12. exceto o 12.13. da lista anexa; 

XIX - do Municlpio onde está sendo executado o transporte. 
no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.0 I da lisla anexa; 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na 
falta de estabelecimento. onde ele estiver domiciliado. no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa: 

XXI - da feira. exposição. congresso ou congênere a que se 
referir o planejamento. organização e administração. no easo dos 
serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto. aeroporto. feITOpOrto. tcnninal rodoviário. 
ferroviário ou metroviário. no caso dos serviços descritos pelo item 
20 da lista anexa. 

§ I t No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da 
lista anexa. considera-se ocorrido o fato gerador c devido o imposto 
em cada Municipio em cujo território haja extensão de ferrovia. 
rodovia. postes. cabos. dutos c condutos de qualquer natureza. objetos 
de locação. sublocação. arrendamento. direito de passagem ou per­
missão de uso. comparti lhado ou não. 

§ 2 l No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da 
lista anexa. eonsidera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3' Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 
local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas. excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. 

Art. 4 t Cons idera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços. de modo per­
manente ou temporário. c que configure unidade econômica ou pro­
fissional. sendo im:levantes para caracterizá-lo as denominações de se­
de. filial. agência. posto de atendimento. sucursal. eseritório de repre­
sentação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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Art. 5~ Contribuinte é o prestador do serviço. 

Art. 6! Os Municípios c o Distrito Federal. mediante lei. 
poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao falo gerador da respectiva 
obrigação. excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuin­
do-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação. inclusive no que se refere à multa c aos acrés­
cimos lcgais. 

§ I! Os responsáveis a que se refere este artigo estão obri­
gados ao recolhimento integral do imposto devido. multa e acréscimos 
legais. independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte . 

* 2! Sem prejuízo do disposto no ea put c no § I! deste 
artigo. são responsáveis: 

I - o tomador ou intennediário de serviço proveniente do ex­
terior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

li - a pessoa jurídica. ainda que imune ou isenta. tomadora 
ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05. 7.02. 7.04. 
7.05.7.09.7.10.7.12.7.14.7.15.7.16.7.17.7.19. 11.02. 17.05 e 
17. 10 da lista anexa. 

Art. 7! A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ I! Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista 
anexa forem prestados no território de mais de um Município. a base 
de cálculo será proporeional. eonfonne o caso. à extensão da ferrovia , 
rodovia. dutos c condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza. ou ao número de postes. existentes em cada Municipio. 

§ 2! Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos ser­
viços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar; 

11 - (VETADO) 

§ 3 ' (VETADO) 

Art. 8! As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza são as se~ruintes : 

I - (VETADO) 

11 - demais serviços. 5% (cinco por cento). 

Art. 9! Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8! . 10. 11 e 12 do Decreto­
Lei n! 406, de 31 de dezembro de 1968; os incisos 111 . IV. V e VII do 
art. 3! do Decrcto-Lei n! 834. de 8 de setembro de 1969; a Lei 
Complementar n! 22. de 9 de dezembro de 1974; a Lei n' 7.192. de 
5 de junho de 1984; a Lei Complementar n! 56. de 15 de dezembro de 
1987; c a Lei Complementar nt 100. de 22 de dezembro de 1999. 

Brasília. 31 de julho de 2003: 182! da Independência e 115! 
da República. 
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Lista de serviços a nexa à Lei Complementa r n t tt 6, 
de 31 de julho de 2003. 

- Serviços de infonnática e congêneres . 
1.0 I - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados c congêneres . 
1.04 - Elaboraçào de programas de computadores. inclusive de jogos 
eletrônicos . 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em infonnática. inclusive instalação. configu· 
ração c manutenção de programas dc computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento. confecção. manutenção c atualização de páginas 
eletrônicas. 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas c desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação. cessão de direito de uso e 
congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas c de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas. centro de convenções. escritórios 
virtuais. I ta ndl, quadras esportivas. estádios. ginásios. auditórios. ca­
sas de espetáculos, parques de diversõcs. canehas e congêneres. para 
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação. arrendamento, direito de passagem ou 
pennissão de uso. compartilhado ou não. de ferrovia. rodovia. postes. 
cabos. dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes. palcos. coberturas e outras estruturas de 
uso temporário. 
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4 - Serviços de saúde. assistência médica e congêneres. 
4.01 • Medicina e biomedicina. 
4.~2 .- Anál~ses clínicas. patologia. eletricidade médica, radioterapia. 
qUimioterapia. ultra-sonografia. ressonãneia magnética. radiologia. to­
mografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clinicas. laboratórios. sanatórios. manicômios. casas 
de saúde. prontos-socorros. ambulatórios e congêneres . 
4.04 - Instrumentação eirurgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem. inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços fannaeêutieos. 
4.08 - Terapia ocupacional. fis ioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico. 
orgãnico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4. 11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptiea. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches. asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial. fertilização In vit ro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite. pele. olhos, óvulos. sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue. leite. tecidos. sêmen. órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie . 
4.21 • Unidade de atendimento. assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 
4.22 • Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica. hospitalar. odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados. credenciados. cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária c zootecnia. 
5.02 - Hospitais. clinicas. ambulatórios. prontos-socorros e congê­
neres. na área vcterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial. fcrtil ização In vlt ro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue c de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue. leite. tecidos. sêmen. órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidadc de atendimento. assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 
5.08 - Guarda. tratamento. amestramento. embelezamento. alojamento 
e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais. estética, atividades flSicas e congêneres. 
6.0 I - Barbearia, cabeleireiros. manieuros. pedicuros e congêneres. 
6.02 - Estetieistas. tratamento de pele. depilação e congêneres. 
6 .03 - Banhos. duchas. sauna. massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica. dança. esportes. natação, artes mareiais c demais 
atividades flsieas . 
6.05 - Centros de emagrecimento. spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia. arquitetura. geologia. urbanismo. 
construção civil. manutenção. limpeza. meio ambiente. saneamento e 
congêne res. 
7.0 I - Engenharia. agronomia. agrimensu ra. arquitetura. geologia. ur­
banismo, paisagismo c congêneres. 
7.02 - Execução. por administração. empreitada ou subempreitada. de 
obras de construção civi l. hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes. inclusive sondagem. perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação. terraplanagem. pavimentação, coneretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços. que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores. estudos de viabilidade. estudos 
organizacionais e outros. relacionados com obras c serviços de en­
genharia; elaboração de anteprojetos. projetos básicos e projetos exe­
cutivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação. conservação c refonna de edificios. estradas. pon­
tes. portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro­
duzidas pelo prestador dos serviços. fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes. carpetes. assoalhos. cortinas. 
revestimentos de parede. vidros. divisórias. placas de gesso c con­
gêneres. com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07· Recuperação, raspagem. polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09· Varrição. coleta. remoção. incineração. tratamento. reciclagem. se­
paração e destinação final de lixo. rejeitos c outros resíduos quaisquer. 
7. I O - Limpeza. manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos. imóveis. chaminés. piscinas. parques. jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem. inclusive corte c poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza c de 
agentes fTsicos. qulmieos c biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção. desinsetização. imunização. higie­
nização. desratização. pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florcstamento, reflorestamento. semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas c scrviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagcm de rios. portos. canais. balas. lagos. 
lagoas. represas. açudes e congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia. arquitetura e urbanismo. 

J 
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1.20 - Acrofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia. ma­
peamento. levantamentos topográficos. batimétricos. geográficos. 
geodésicos. geológicos. geofisicos c: congêneres. 
7.21 - Pesquisa. perfuração. cimcntaçào. mergulho, pcrfilagem. con­
crelação, testemunhagem, pescaria. estimulação e outros serviços re­
lacionados com a exploração e explotação de petróleo. gás natural c 
de outros recursos minerais. 
7.22 - Nuclcaçl0 e bombardeamento de nuvens c congêneres . 
8 - Serviços de educação. ensino. orientação pedagógica c educacional. 
instrução. treinamento c avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar. fundamental, médio c superior. 
8.02 - Instrução. treinamento, orientação pedag6gica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem. turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, Iplrt-scrnee 
condominiais, nat, apart-hotéis, hotéis residência. resldenee-servlce. 
sulte serviu:, hotelaria marítima. motéis. pensõcs e congêneres; ocu­
pação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da ali­
mentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária. fica sujeito 
ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização. promoção. intermediação e exe­
cução de programas de turismo, passeios. viagens. excursões, hos­
pedagens e eongêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intennediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento. corretagem ou intennediação de câmbio. de 
seguros, de cartôcs de crédito. de planos de saúde e de planos de 
previdl:ncia privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intenned iação de títulos em 

• 

eral. valores mobiliários e contratos quaisquer. 
0.03 - Agenciamento, corretagem ou intennediação de direitos de 

propriedade industrial. artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento. eorretagem ou intermediação de contralos de 
arrendamento mercantil (Ielslng). de franquia (fn nchislng) e de fa­
turização (factorin g). 
10.05 - Agenciamento. corretagem ou intennediação de bens m6veis 
ou im6veis. não abrangidos em outros itens ou subi tens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda. inclusive o agen­
ciamento de veieulação por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza. inclusive comercial . 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda. estacionamento. armazenamento. vigilância e 
eongêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores. 
de aeronaves e de embarcaçõcs. 
11 .02 - Vigilância. segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11 .03 - Escolta. inclusive de veiculos e cargas. 
11 .04 - Annazenamento. depósito. carga. descarga. arrumação e guar­
da de bens de qualquer espécie. 
12 - Serviços de diversões. lazer. entretenimento e eongêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibiçõcs cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de audit6rio. 
12.05 - Parques de diversões. centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates. taxI-danclng e congêneres. 
12.07 - Shows, balld, danças. desfiles, bailes, óperas, concertos. 
recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras. exposições. congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares. boliches e divef'SÕCs eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competiçõcs de animais. 
12. 11 - Competiçõcs esportivas ou de destreza fisiea ou intelectual. 
com ou sem a participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção. mediante ou sem encomenda prévia. de eventos. 

e\
SpetácUIOS. entrevistas. shows. ballet. danças. desfiles. bailes. tea­
ros. {)peras. concertos. recitais. festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não. 
mediante transmissão por qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos. trios elétricos 
e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes. entrevistas, musicais. espetáculos. shows, 
concertos. desfiles. 6pcras. competiçõcs esportivas. de destreza in­
telectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação. inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos a fonografia. fotografia. cinematografia e fC­

prografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons. inclusive trucagem. du­
blagem. mixagem e congêneres. 
13.03 - fotografia e cinematografia. inclusive revelação. ampliação. 
c6pia. reprodução. trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia. microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição. clieheria. zincografia. 
litografia. fotolitografia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação. limpeza, lustração. revisão. carga e recarga. con­
serto. restauração. blindagem. manutençào e conservação de máquinas. 
velculos. aparelhos. equipamentos. motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas. que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes em­
pregadas. que ficam sujeitas ao ICMS). 
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14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento. pintura, 
beneficiamento, lavagem. secagem. tingimento. galvanoplastia, ano­
dização. corte. recorte. polimento, plastificação e congêneres. de ob­
jetos quaisquer. 
14.06 • Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa­
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação. gravação e douração de livros. revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14. 11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14. 12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro. inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito. 
15.01 . Administração de fundos quaisquer. de consóreio. de cartão 
de crédito ou débito e congêneres. de carteira de clientes. de cheques 
pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança. no Pais e nO ex­
terior. bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos. de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 
em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade. atestado de capacidade financeira e congê­
neres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral. renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Che­
ques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão. reemissão e fornecimento de avisos. comprovantes e 
documentos em geral; abono de finnns; eoleta e entrega de do­
cumentos. bens e valores; comunicaçào com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de velculos; trans­
ferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devo­
lução de bens em cust6dia. 
15.07 - Acesso. movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral , por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac­
símile. internet e telex. acesso a tenninais de atendimento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo. extrato e demais informações relativas a con­
tas em geral. por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão. reemissão. alteração. cessão, substituição, cance­
lamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operaçõcs de crédito; emissão. concessão. alteração ou contratação 
de aval, fiança. anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito. para quaisquer fins . 
15.09 - Arrendamento mercantil (Iusing) de quaisquer bens. in­
clusive cessão de direitos e obrigaçõcs. substituição de garantia, al­
teração. cancelamento e registro de contrato. e demais serviços re­
lacionados ao am:ndamento mercantil (Iuslng). 
15. 10 - Serviços relacionados a cobranças. recebimentos ou paga­
mentos em geral. de titulos quaisquer, de eontas ou carnês, de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros. inclusive os efetuados por meio 
eletrônico. automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança. recebimento ou pagamento; emissão de car­
nês, fichas de compensação. impressos e documentos em geral. 
15. 11 - Devolução de títulos, protesto de titulos. sustação de protesto, 
manute nção de títulos. reapresentação de títulos. e demais serviços a 
eles relacionados. 
15. 12 - Custódia em geral. inclusive de titulos e valores mobiliários. 
15. 13 - Serviços relacionados a operaçõcs de câmbio em geral, edi­
ção. alteração, prorrogação. cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou 
depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de che­
ques de viagem; fornecimento. transferência. cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operaçõcs de câmbio. 
15.14 - fornecimento. emissão. reemissão. renovação e manutenção 
de cartão magnético. cartão de crédito. cartão de débito, cartão salário 
e congêneres. 
15. 15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços re­
lacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer. por qualquer meio ou processo, inclusive em ter­
minais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão. reemissão. liquidação, alteração. cancelamento e bai­
xa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores. da­
dos. fundos. pagamentos e similares. inclusive entre contas em geral. 
15.17 - Emissão. fornecimento, devolução. sustação. cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer. avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário. avaliação e vis­
toria de im6vel ou obra, análise técnica e jurldica, emissão. ree­
missão. alteração, transferência e renegociação de contrato. emissão e 
reemissão do tenno de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico. administrativo. jurldico. contábil. 
comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nào contida 
em outros itens desta lista; análise. exame. pesquisa. coleta. com­
pilação e fornecimento de dados e infonnações de qualquer natureza. 
inclusive cadastro e similares . 
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17.02· Datilografia, digitação, estenografia. expediente. secretaria em 
geral, resposta audivel. redação. edição. interpretação. revisão. tra­
dução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação. programação ou organização téc· 
nica, financeira ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, al,'enciamenlO. seleção e colocaçào de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário. 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários. 
contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas. 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade. claboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franc:hlslng). 
17.09 - Perlcias. laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, ex· 
posições, congressos e congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forne­
cimento de alimentação e bebidas. que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17. 13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie. inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17. 17 - Análise de Organização e Métodos. 
17. 18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17. 19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e asscssoria econõmica ou financeira. 
17.21 - Estatistica . 
17.22 - Cobrança em gcral. 
17.23 - Assessoria. análise. avaliação, atendimento. consulta. cadas· 
tro. seleção. gerenciamento de infonnaçõcs, admi nistração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de fa­
turização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras. conferências. seminários e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspcçlo e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulaç1'io de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riseos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria. bingos. cartões. pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios. 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos. cartões. pules ou cupons de apostas, sorteios. prê­
mios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários. aeroportuários. ferroportuários. de tenninais 
rodoviários. ferroviários e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários. ferroportuários. utilização de porto. mo­
vimentação de passageiros. reboque de embarcações. rebocador es­
coteiro. atracação. desatracação. serviços de praticagem. capatazia. ar­
mazenagem de qualquer natureza. serviços acessórios. movimentação 
de mereadorias. serviços de apoio maritimo. de movimentação ao lar­
go. serviços de annadores. estiva. conferência. loglstica e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários. utilização de aeroporto, movi men­
tação de passageiros, annazenagem de qualquer natureza. capatazia. 
movimentação de aerOnaves. serviços de apoio aeroportuários. serviços 
acess6rios, movimentação de mercadorias, loglstica e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários. ferroviários. metroviários. 
movimentação de passageiros. mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públ icos. cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais . 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários. envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção. melhoramentos para adequação de capa­
cidade e segurança de trânsito, operação. monitoração. assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos. atos de concessão 
ou de pennissão ou em nonnas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual. desenho in­
dustrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual. desenho 
industrial e congêneres . 
24 - Serviços de chaveiros. confecção de carimbos. placas. sina­
lização visual, b.nncrs, adesivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros. confecção de carimbos. placas. si­
nalização visual, b.nners. adesivos e congêneres . 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, incl usive fornecimento de caixão. uma ou esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de 
flores. coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de 6bi to; 
fornecimento de véu. essa e outros adornos; embalsamento. embe­
lezamento. conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos c partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta. remessa ou entrega de correspondências. 
documentos. objetos. bens ou valores. inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; eourrler e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remcssa ou entrega de correspondências, 
documentos. objetos, bens ou valores. inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; cou rrll!r e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
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28.01 - Serviços de avaliação de bens c serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia. biotccnologia c química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotccnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações. eletrônica, e1etrotécnica, me­
cânica. telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificaçõcs, eletrônica. clctrotécnica. 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro. comissários. despachantes e 
congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro. comissários. despaehan. 
tes e congêneres. 
34 • Serviços de investigaçõcs particulares. detetives e congêneres. 
34.01 • Serviços de investigações particulares. detetives e congêneres. 
35 • Serviços de reportagem. assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 
35.01 • Serviços de reportagem. assessoria de imprensa. jornalismo e 
relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas. atletas. modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 • Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria c lapidação. 

_ 9.01 - Serviços de ourivesaria c lapidação (quando o material for 
meeido pelo tomador do serviço). 

O . Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.0 1 - Obras de arte sob encomenda. 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Paulo 
Paim. Primeiro Vice -Presidente do Senado Federal. no exercício da 
Presidência. nos termos do art. 48. inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' J88. DE 2003(') 

Aerova o :1.I0 que autoriza a ASSOCIA· 
ÇAO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE 
RADIODIFUsAo BELAVISTENSE" exe­
cutar scrv iço dc radiod ifusão comunitária 
na cidade dc São Sebílstião da Bela Vista. 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decrcta: 
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 88, de 

29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Católica 
de Radiodifusão Belavistense a executar. pelo prazo de dez anos. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci­
dade de São Scbastião da Bcla Vista. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedt'ml. em 30 de julho (I.:' 2003 
Scnador PAULO PAIM 

Primeiro Vice·Pre:;idcntc do Senado Federal, 
no e'(~rc icio da Pr~sid~m:in 

(.) Republicado por tcr sido constatada inexatidão material na matéria 
APublicada na edição de 3110712003 - Seção I - pág. 4. 

. (Or. EI. n' 69nOOJ) 

Atos do Poder Executivo 

MEDlDA I'ROVISÓlUA N' 126_ DE 3 1 DE JULHO DE 2003 

Dispõc sobre a assunção. pela União. de 
responsabilidades civis perante terceiros no 
caso de atentados terroristas. atos de guerra 
ou eventos correlatos. contra aeronaves de 
matrícula brasileira operadas por empresas 
brasileiras de transporte aéreo público. ex· 
c1uídas as empresas de táxi aéreo. 

O PRESlDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. I! Fica a União autorizada. na fonna e critérios es­
tabelecidos pelo Poder Executivo. a assumir dcspesas de respon­
sabilidades civis perante terceiros na hipótese da ocorrência de danos 
a bens e pessoas. passageiros ou não. provocados por atentados ter­
roristas, atos de guerra ou eventos corre latos. ocorridos no Brasil ou 
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no exterior. contra aeronaves de matrícula brasileira operadas por 
empresas brasileiras de transporte aéreo público. excluídas as em­
presas de táxi aéreo. 

§ I! O montante global das despesas de responsabilidades 
civis rcferidas no caput fica limitado ao equivalente em reais a USS 
1.000.000.000.00 (um bilhão de dólares dos Estados Unidos da Amé· 
rica) para o total dos eventos contra aeronaves de matrícula brasileira 
operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público. ex· 
duídas as empresas de táxi aéreo. 

§ 2! As despesas de responsabilidades civis perante terceiros, 
na hipótese da ocorrência de danos a pessoas de que trata o eaput 
deste artigo. estão limitadas exclusivamente à reparação de danos 
corporais. doenças, morte ou invalidez sofridos em decorrência dos 
atos referidos no eapu t deste artigo. excetuados, dentre outros, os 
danos morais, ofensa à honra, ao afeto. à liberdade, à profissão. ao 
respeito aos mortos. à psique, à saúde, ao nome, ao crédito e ao bem· 
estar. sem necessidade da ocorrência de prejuízo econômico. 

§ 3! Entende·se por atos de guerra qualquer guerra. invasão. 
atos inimigos estrangeiros. hostilidades com ou sem guerra declarada. 
guerra civil. rebclião. revolução. insurreição, lei marcial, poder militar 
ou usurpado ou tentativas para usurpação do poder. 

§ 4' Entende·se por ato terrorista qualquer ato de uma ou 
mais pessoas. sendo ou não agentes de um poder soberano, com fins 
políticos ou terroristas, seja a perda ou dano dele resultante acidental 
ou intencional. 

§ 5! Os eventos correlatos, a que se refere o eaput deste 
artigo. incluem greves. tumultos, comoções civis. distúrbios traba­
lhistas, ato malicioso. ato de sabotagem, confisco, nacionalização, 
apreensão, sujeição. detenção. apropriação, seqüestro ou qualquer 
apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da aeronave ou da 
tripulação em vôo por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da 
aeronave sem consentimento do explorador. 

Art. 2! Caberá ao Ministro de Estado da Fazenda definir as nor· 
mas para a operacionalização da assunção de que trata esta Medida Pro­
visória, segundo disposiçõcs a serem estabelecidas: pelo Poder Executivo. 

Art. 3! Caberá ao Ministro de Estado da Defesa, ouvidos os 
órgãos competentes. atestar que a despesa a que se refere o art. I! 
desta Medida Provisória ocorreu em virtude de atentados terroristas. 
atos de guerra ou eventos correlatos. 

Art. 4! Fica o Poder Executivo autorizado a fixar critérios de sus­
pensão e cancelamento da assunção a que se refere esta Medida Provisória. 

Art. 5! Fica a União autorizada a emitir tltulos de respon­
sabilidade do Tesouro Nacional. cujas características serão definidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, para atender eventuais despesas 
de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da ocorrência 
de danos a bens e pessoas, passageiros ou não. provocados por aten· 
tados terroristas. atos de guerra ou eventos correlatos, contra ae· 
ronaves de matricula brasileira operadas por empresas brasileiras de 
transporte aéreo público. excluídas as empresas de táxi aéreo. 

Art. 6! A União ficará sub-rogada. em todos os direitos de­
correntes dos pagamentos efetuados, contra aqueles que. por ato, fato 
ou omissão tenham causado os prejuízos pagos pela União ou tenham 
para eles concorrido. obrigando-se a empresa aérea ou o beneficiário 
a fornecer os meios necessários ao exercício dessa sub·rogação. 

Art. 7! Na hipótese de haver diferença positiva. em favor de 
empresa aérca, entre o valor pago a título de eobertura de seguros até 
10 de setcmbro de 2001 e o valor pago a mesmo título após aquela 
data. deverá aquela diferença ser recolhida ao Tesouro Nacional como 
condição para a efetivação da assunção de despesas a que se refere o 
art. I! dcsta Medida Provisória. 

Art. 8! O art. 2! da Lei n! 9.825. de 23 de agosto de 1999. 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art 2! A receita a que se refere o art. I! desta Lei 
destinar-se-á à amortização da dívida pública mobiliária federal . 

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser destinada para atender eventuais des­
pesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese 
da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, 
provocados por atentados terrori stas. atos de guerra ou even· 
tos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira ope· 
radas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, 
exc\uldas as empresas de táxi aéreo." (NR) 

Art. 9! Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Fica revogada a lei n! 10.605. de 18 de dezembro de 2002. 

Brasília. 31 de julho de 2003; 182! da Independência e 115! 
da República. 

LUIZ INÁC IO LULA DA S1LVA 
Anf(mio Fofocci Filho 
FrUIlCÜCO Roberto de .il/bllqul'rque 

N" 147, sexta-feira, I de agoslo de 2003 

DECRETO N' 4.797, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre a Ord em Nacional do Mérito 
Educativo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84. inciso VI, aUnea "a", da Constituição. 

DECRETA: 

Art. I! A Ordem Nacional do Mérito Educativo. criada pelo 
Decreto n' 38.162, de 28 de outubro de 1955. destina-se a agraciar 
personalidades nacionais e estrangeiras que tenham se distinguido por 
excepeionais serviços prestados à Educação. 

Art. 2! A Ordem compreenderá um quadro efetivo c outro 
especial, cada um com cinco graus. 

§ I! São os seguintes os graus e números das vagas respectivas: 

a) Grão-Cruz - 80; 
b) Grande Oficial - 160; 
c) Comendador - 200; 
d) Oficial - 240; 
e) Cavaleiro· goo. 

§ 2! O quadro efetivo destina-se aos agraciados nacionais e o 
especial. às personalidades estrangeiras. este sem limite de vagas. 

§ 3! As insígnias da Ordem, sob a forma de palmas. tcrão as 
suas características descritas em regulamento. 

Art. 3! O Presidente da República será o Grão-Mcstre da 
Ordem c o Ministro de Estado da Educação, o Chanceler. 

Art. 4! As nomeações e promoções serão feitas por decreto 
do Presidente da República. mediante proposta do Ministro de Estado 
da Educação, após parecer favorável do Conselho da Ordem. 

Parágrafo único. O número de distinções conferidas não poderá 
exceder. anualmente, a um décimo do efetivo de cada um dos graus. 

Art. 5! O Conselho da Ordem será composto pelo Ministro 
de Estado da Educaçi1o, que o presidirá. pelo Chefe de Gabinete do 
Ministro, pelo Seeretário·Exeeutivo e pelos demais Secretários do 
Ministério da Educação. além dos Presidentes: 

I . do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixei ra - rNEP; 

n . do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação· FNDE; 

111 • da Fundação Coordenação dc Aperfe içoamento de Pes­
soal de Nível Superior - CAPES: e 

IV - do Conselho Nacional de Educação· CNE. 

Art. 6! As funções de membro do Conselho da Ordem não 
serào remuneradas e o seu exercicio. considerado relevante serviço 
prestado à Nação. 

Art. 7! Os integrantes do Conselho serão, automaticamente, 
membros da Ordem. eabendo-Ihes os seguintes graus: 

I - Ministro de Estado da Educação: Grã·Cruz; e 

11 - demais membros: Grande Oficial. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Relaçõcs Ex­
teriores. ao tomar posse no cargo. será automaticamente admitido na 
Ordem, no grau de Grà-Cruz. 

Art. gl A Ordem terá uma Secretaria-Executiva. a se r exer­
cida pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 9! As despesas com a exccução deste Decreto eorrerão à 
conta de recursos orçamentários do Ministério da Educação. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Educação baixará. no prazo 
de trinta dias, portaria regulamentando este Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se os Decretos n!1 737. de 28 de janeiro de 
1993. e 3.651. de 7 de novembro de 2000. 

Brasília. 31 de julho de 2003; 182' da Independência e 115 t 

da República. 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
Oi\·toIYJm RiC(Jtrlo CalUlcanri Butnrpie 

DEC RETO N' 4.79R. DE 3 1 DE .1ULHO DE 2003 

Declara perempta a concessão outorgada à 
Rádio Santana Ltda .. concessionária do ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Santana, Estado da Bahia. 
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Of. nO _ :! .. J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX3 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 

. serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

L-____________________________ __ -
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e .. 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 

. . 

, 
I . , 
I . 

L 
I , 

, I 
t 
t , 



I • 
. ". ". ~ • . " 

havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- IRS __ +-~~~ ____________________ __ 
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CÂMf~S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

(Apenso o P.L.c. nO 79, de 1991) 

' :, I _ RELATÓRIO 

Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos Municípios, 
previsto no inciso IV do art . 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado GILSON MACHADO 

Ao Projeto em epígrafe foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar n° 79, de 1991 , do Deputado Zaire Rezende, que dispõe sobre a cobrança 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nas operações de arrendamento 

mercantil, alterando a competência para a sua cobrança. 

O Projeto de Lei Complementar em questão chega-nos para 

apreciação, oriundo do Senado Federal, visando a definir, por força do disposto no artigo 

156, IV, da Constituição Federal, os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto, de 

competência dos Municípios, ao qual se refere esse mesmo dispositivo. 

No trâmite na Câmara Alta, o projeto de autoria do ilustre Senador 

Fernando Henrique Cardoso foi relatado pelo Senador Roberto Campos, cujo parecer 

manifestou-se por sua aprovação na forma de substitutivo, o que veio a se concretizar, 

ficando, portanto, rejeitado o projeto em sua forma original. 

Naquela oportunidade, o Autor justificou a inclusão da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar n° 56, de 15 de dezem ro de 1987, no projeto, com 

'---------------- -- - -
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caráter taxativo e exemplificativo, visando a possibilitar aos Municípios adi 

lista os serviços que vierem a surgir no âmbito de sua economia. 

Julgando que "o único veículo constitucionalmente idôneo para a 

definição dos serviços tributáveis pelos Municípios" é a lei complementar, o Relator, 

através de substitutivo, solucionou o problema, ao estabelecer uma lista taxativa, embora 

extensa, através da descrição de gêneros de serviços e de menção de espécies congêneres, 

de tal forma a permitir aos Municípios a edição de listagem com especificações analíticas. 

o substitutivo refere-se, ainda, à fixação das alíquotas máximas do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), com tratamento diferenciado em 

relação às várias espécies de serviços, evitando a incidência do imposto com alíquota 

proporcional à remuneração do trabalho pessoal, sobre o qual incide diretamente o imposto 

de renda, bem como à remuneração do trabalho profissional prestado através de 

sociedades. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, para manifestar-se sobre os aspectos de sua competência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A prerrogativa de tributar os servIços de qualquer natureza, 

excetuando-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

telecomunicações, é garantida aos Municípios, de acordo com o art. 156, IV, da 

Constituição Federal, que exige, ainda, a definição desses serviços em lei complementar. À 

lei complementar cabe, adicionalmente, fixar as alíquotas máximas e excluir da incidência 

do imposto a que se refere o dispositivo constitucional acima mencionado, exportações de 

serviços para o exterior. 

Uma lista de serviços a serem tributados, por mais abrangente que 

seja no momento de sua definição, corre o risco de tornar-se limitada com o tempo, na 

medida em que o setor terciário é o que mais rapidamente absorve as transformações 

inerentes ao processo de modernização da economia, a sim como tende a aumentar sua 

participação no total da renda gerada pelo país. Ess inamismo do setor de serviços 
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pressupõe o surgimento de atividades não explicitadas pela lista legal, que ~;)l ,al 

fora do alcance do poder de tributação dos Municípios, um privilégio que 

distorção econômica em favor de novas modalidades de serviços. 

É de se acrescentar que a permissão, a nível da lei complementar, 

para que os Municípios tributem novas categorias de serviços, sem que estas estejam 

explicitadas pela lista, introduz a possibilidade de tratamentos diferenciados, segundo 

decisões arbitrárias no âmbito de cada prefeitura, fato que induz distorções muito mais 

acentuadas, com sérias implicações nos fluxos interregionais de serviços. A listagem 

taxativa respeita muito mais adequadamente ao princípio da uniformidade, porque 

especifica, sem ambigüidade e com a necessária clareza, as atividades passíveis de 

incidência do imposto. O instrumento apropriado para atender a futuras necessidades de 

ampliação da lista é a própria lei complementar. 

Garantida a uniformidade de tratamento dos serviços, através da 

definição da lista anteriormente mencionada, a desejada flexibilidade de atuação do 

Município pode ser alcançada através da prerrogativa de definição das alíquotas, desde que 

respeitados os limites estabelecidos na lei . A definição das alíquotas-teto deve levar em 

conta as peculiaridades de cada categoria de serviço, assim como o seu nível de 

essencialidade para a população. Idealmente, as faixas de alíquotas não devem ser muito 

amplas para evitar a competição predatória entre prefeituras, no sentido de atrair as sedes 

dos prestadores de serviços para seu Município, ampliando, assim, sua base de incidência, 

mas com efeitos danosos para a arrecadação global do imposto. Por outro lado, uma 

uniformidade de alíquotas iria contra o princípio da autonomia tributária e financeira dos 

Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar com maior ou menor intensidade 

seus serviços, segundo os interesses locais . 

o Projeto de Lei n° 79, de 1991 , apenso, estabelece que nos 

contratos de arrendamento mercantil, firmados através de escritórios, representantes, 

agências ou filiais do estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza será de competência do Município onde se localizam referidos 

estabelecimentos. 

A proposta, a nosso ver, é coerente e justa, uma vez que a 

legislação atual penaliza o Município onde, de fato, ocorre a prestação do serviço, por não 

receber imposto sobre o pagamento da prestação devida pelo arrendamento. As 

instituições que operam nesse ramo de negócio acabam r olhendo o tributo nos grandes 

municípios, por ali se localizarem seus estabelecimentos riz, embora os serviços sejam 
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efetivamente prestados em outras comunas, através de 

agências ou filiais . 

Visando a sanar tal distorção, apresentamos a emenda em anexo, 

acrescentando ao projeto um artigo que define como competente para o recolhimento do 

imposto, a Prefeitura onde se localiza o estabelecimento que, de fato, prestou o serviço. 

Nesses termos, entendemos que o projeto em apreciação satisfaz às 

conveniências e interesses dos Municípios e preserva, dentro das limitações mencionadas, 

no que diz respeito aos efeitos econômicos da tributação dos serviços, os princípios de 

uniformidade e neutralidade desejáveis para o bom funcionamento de um imposto. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação dos 

Projetos de Lei nOs 1 e 79, de 1991 , nos termos da emenda apensa. 

Sala da Comissão, em de e 199 . 

Deputado I SON MACHADO 

Relator 

40229009.009 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos Municípios, 
previsto no inciso IV do art . 196 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado GILSON MACHADO 

EMENDA DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991 . 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art . 6°, renumerando-se os 

atuais arts. 6°, 7° e 8° como 7°, 8° e 9°: 

40229009.009 

"Art . 6° Nos contratos de arrendamento mercantil , firmados 
através dos escritórios, representantes, agências ou filiais do 
estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza é de competência do Município onde se 
localizam os referidos estabelecimentos" 

Sala da Comissão, em d de 199 . 

Deputado GIL 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No. 1, DE 1991 

Define os serviços de qualquer 
natureza, sujeitos ao imposto de 
competência dos Municípios, pre­
visto no inciso IV do art.156 da 
Constituição, e estabelece suas 
alíquotas máximas. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Complementar em epígrafe chega­
nos para apreciação, oriundo do Senado Federal, visando 
definir, por força do disposto no artigo 156, IV, da 
Consti tuição Federal, os serviços sujei tos ao imposto, de 
competência dos Municípios, ao qual se refere esse mesmo 
dispositivo. 

No trâmite na Casa Alta, o projeto de autoria do 
ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso foi relatado pelo 
Senador Roberto Campos, cujo parecer manifestou-se por sua 
aprovação na forma de substitutivo, o que veio a se 
concretizar, ficando, portanto, rejeitado o projeto em sua 
forma original. 

Naque l a oportunidade, o Autor justificou a 
inclusão da l ista de serviços anexa à Lei Complementar 56, 
de 15 de dezembro de 1987, no projeto, com caráter taxativo 
e exemplificativo, visando possibilitar aos Municípios 
adicionarem a esta lista os serviços que viessem a surgir no 
âmbito de sua economia. 

Julgando que "o único veículo constitucionalmente 
idôneo para a definição dos serviços tributáveis pelos 
Municípios " é a lei complementar, o Relator, através de 
substitutivo, solucionou o problema, ao estabelecer uma 
lista taxativa, embora extensa, através da descrição de 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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gêneros de serviços e de menção de espécies congêne 
tal forma a permitir aos Municípios a edição de l ~$t 
especificações analíticas. 

o substitutivo refere-se, ainda, à fixação das 
alíquotas máximas do ISS, com tratamento diferenciado em 
relação às várias espécies de serviços, evitando a 
incidência do imposto com alíquota proporcional à 
remuneração do trabalho pessoal, sobre o qual incide 
diretamente o imposto de renda, bem como à remuneração do 
trabalho profissional prestado através de sociedades. 

Eis o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A prerrogativa de tributar os serviços de qualquer 
natureza, excetuando-se os serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de telecomunicações, é 
garantida aos Municípios, de acordo com o art. 156, IV, da 
Constituição Federal, que exige, ainda, a definição desses 
serviços em lei complementar. À lei complementar cabe, 
adicionalmente, fixar as alíquotas máximas e excluir da 
incidência do imposto a que se refere o dispositivo 
constitucional acima mencionado, exportações de serviços 
para o exterior. 

Uma lista de serviços a serem tributados, por mais 
abrangente que seja no momento de sua definição, corre o 
risco de tornar-se limitada com o tempo, na medida em que o 
setor terciário é o que mais rapidamente absorve as 
transformações inerentes ao processo de modernização da 
economia, assim como tende a aumentar sua participação no 
total da renda gerada pelo país. Esse dinamismo do setor de 
serviços pressupõe o surgimento de atividades não 
explicitadas pela lista legal, que estarão, assim, fora do 
alcance do poder de tributação dos Municípios, um privilégio 
que consiste em uma distorção econômica em favor de novas 
modalidades de serviços. 

Por outro lado, a permissão, a nível da lei 
complementar, para que os Municípios tributem novas 
categorias de serviços, sem que estas estejam explicitadas 
pela lista, introduz a possibilidade de tratamentos 
diferenciados, segundo decisões arbitrárias no âmbito de 
cada prefeitura, fato que induz distorções muito mais 
acentuadas, com sérias implicações nos fluxos interregionais 
de serviços. A listagem taxativa respeita muito mais 
adequadamente ao princípio de uniformidade, porque 
especifica, sem ambigüidade e com a necessária clareza, as 
atividades passíveis de incidência do imposto. O instrumento 
apropriado para atender · a futuras necessidades de am liação 
da lista é a própria lei complementar. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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Garantida a uniformidade de tratamento do 
serviços, através da definição da lista acima mencionada, a 
desejada flexibilidade de atuação do Município pode ser 
alcançada através da prerrogativa de definição das 
alíquotas, desde que respeitados os limites estabelecidos na 
lei. A definição das alíquotas-teto deve levar em conta as 
peculiaridades de cada categoria de serviço, assim como o 
seu nível de essencialidade para a população. Idealmente, as 
faixas de a l íquotas não devem ser muito amplas para evitar a 
competição predatória entre prefeituras, no sentido de 
atrair as sedes dos prestadores de serviços para seu 
Município, ampliando, assim, sua base de incidência, mas com 
efeitos danosos para a arrecadação global do imposto. Por 
outro lado, uma uniformidade de alíquotas iria contra o 
princípio da autonomia tributária e financeira dos 
Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar com 
maior ou menor intensidade seus serviços, segundo os 
interesses locais. 

Entendemos, portanto, que o projeto em apreciação 
satisfaz às conveniências e interesses dos Municípios e 
preserva, dentro das limitações acima mencionadas, no que 
diz respeito aos efeitos econômicos da tributação dos 
serviços, os princípios de uniformidade e neutralidade 
desejáveis para o bom funcionamento de um imposto. Diante 
disso, o nosso voto é pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1I92) 

José Carlos Aleluia 
Relator 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

(Apenso o P.L.e. nO 79, de 1991) 

I - RELATÓRIO 

Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos Municípios, 
previsto no inciso IV do art . 156 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado GILSON MACHADO 

Ao Projeto em epígrafe foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar nO 79, de 1991, do Deputado Zaire Rezende, que dispõe sobre a cobrança 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nas operações de arrendamento 

mercantil, alterando a competência para a sua cobrança. 

O Projeto de Lei Complementar em questão chega-nos para 

apreciação, oriundo do Senado Federal, visando a definir, por força do disposto no artigo 

156, IV, da Constituição Federal, os serviços de qualquer natureza sujeitos ao imposto, de 

competência dos Municípios, ao qual se refere esse mesmo dispositivo. 

No trâmite na Câmara Alta, o projeto de autoria do ilustre Senador 

Fernando Henrique Cardoso foi relatado pelo Senador Roberto Campos, cujo parecer 

manifestou-se por sua aprovação na forma de substitutivo, o que veio a se concretizar, 

ficando , portanto, rejeitado o projeto em sua forma original. 

Naquela oportunidade, o Autor justificou a . c1usão da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar n° 56, de 15 de dezembro de 19 7, no projeto, com 
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caráter taxativo e exemplificativo, visando a possibilitar aos Municípios adicionarem a esta 

lista os serviços que vierem a surgir no âmbito de sua economia. 

Julgando que "o único veículo constitucionalmente idôneo para a 

definição dos serviços tributáveis pelos Municípios" é a lei complementar, o Relator, 

através de substitutivo, solucionou o problema, ao estabelecer uma lista taxativa, embora 

extensa, através da descrição de generos de serviços e de menção de espécies congêneres, 

de tal forma a permitir aos Municípios a edição de listagem com especificações analíticas. 

O substitutivo refere-se, ainda, à fixação das alíquotas máximas do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), com tratamento diferenciado em 

relação às várias espécies de serviços, evitando a incidencia do imposto com alíquota 

proporcional à remuneração do trabalho pessoal, sobre o qual incide diretamente o imposto 

de renda, bem como à remuneração do trabalho profissional prestado através de 

sociedades. 

O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, para manifestar-se sobre os aspectos de sua competência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A prerrogativa de tributar os servIços de qualquer natureza, 

excetuando-se os servIços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

telecomunicações, é garantida aos Municípios, de acordo com o art . 156, IV, da 

Constituição Federal, que exige, ainda, a definição desses serviços em lei complementar. À 

lei complementar cabe, adicionalmente, fixar as alíquotas máximas e excluir da incidência 

do imposto a que se refere o dispositivo constitucional acima mencionado, exportações de 

serviços para o exterior. 

Uma lista de serviços a serem tributados, por mais abrangente que 

seja no momento de sua definição, corre o risco de tornar-se limitada com o tempo, na 

medida em que o setor terciário é o que mais rapidamente absorve as transformações 

inerentes ao processo de modernização da economia, assim como tende a aumentar sua 

participação no total da renda gerad elo país. Esse dinamismo do setor de serviços 
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pressupõe o surgimento de atividades não explicitadas pela lista legal, que estarão, assim, 

fora do alcance do poder de tributação dos Municípios, um privilégio que configure uma 

distorção econômica em favor de novas modalidades de serviços. 

É de se acrescentar que a permissão, a nível da lei complementar, 

para que os Municípios tributem novas categorias de serviços, sem que estas estejam 

explicitadas pela lista, introduz a possibilidade de tratamentos diferenciados, segundo 

decisões arbitrárias no âmbito de cada prefeitura, fato que induz distorções muito mais 

acentuadas, com sérias implicações nos fluxos interregionais de serviços. A listagem 

taxativa respeita muito mais adequadamente ao princípio da uniformidade, porque 

especifica, sem ambigüidade e com a necessária clareza, as atividades passíveis de 

incidência do imposto. O instrumento apropriado para atender a futuras necessidades de 

ampliação da lista é a própria lei complementar. 

Garantida a uniformidade de tratamento dos serviços, através da 

definição da lista anteriormente mencionada, a desejada flexibilidade de atuação do 

Município pode ser alcançada através da prerrogativa de definição das alíquotas, desde que 

respeitados os limites estabelecidos na lei. A definição das alíquotas-teto deve levar em 

conta as peculiaridades de cada categoria de serviço, assim como o seu nível de 

essencialidade para a população. Idealmente, as faixas de alíquotas não devem ser muito 

amplas para evitar a competição predatória entre prefeituras, no sentido de atrair as sedes 

dos prestadores de serviços para seu Município, ampliando, assim, sua base de incidência, 

mas com efeitos danosos para a arrecadação global do imposto. Por outro lado, uma 

uniformidade de alíquotas iria contra o princípio da autonomia tributária e financeira dos 

Municípios, retirando-lhes a possibilidade de explorar com maior ou menor intensidade 

seus serviços, segundo os interesses locais. 

o Projeto de Lei nO 79, de 1991 , apenso, estabelece que nos 

contratos de arrendamento mercantil, firmados através de escritórios, representantes, 

agências ou filiais do estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza será de competência do Município onde se localizam referidos 

estabelecimentos. 

A proposta, a nosso ver, é coerente e justa, uma vez que a 

legislação atual penaliza o Município onde, de fato, ocorre a prestação do serviço, por não 

receber imposto sobre o pagamento da prestação devida pelo arrendamento. As 

instituições que operam nesse ramo de negócio acabam recolhendo o tributo nos grandes 

municípios, por ali se localizarem seus est elecimentos matriz, embora os serviços sejam 
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efetivamente prestados em outras comunas, através de representações, escritórios, 

agências ou filiais . 

4 

Visando a sanar tal distorção, apresentamos a emenda em anexo, 

acrescentando ao projeto um artigo que define como competente para o recolhimento do 

imposto, a Prefeitura onde se localiza o estabelecimento que, de fato, prestou o serviço. 

Nesses termos, entendemos que o projeto em apreciação satisfaz às 

conveniências e interesses dos Municípios e preserva, dentro das limitações mencionadas, 

no que diz respeito aos efeitos econômicos da tributação dos serviços, os princípios de 

uniformidade e neutralidade desejáveis para o bom funcionamento de um imposto. 

Ante o exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação dos 

Projetos de Lei nOs 1 e 79, de 1991 , nos termos da emenda apensa. 

-l0229009.009 

Sala da Comissão, em de d 99 . 

Deputado ILSON MACHADO 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

Define os serviços de qualquer natureza, 
sujeitos ao imposto de competência dos Municípios, 
previsto no inciso IV do art . 196 da Constituição, e 
estabelece suas alíquotas máximas. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado GILSON MACHADO 

EMENDA DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 1, DE 1991. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6°, renumerando-se os 

atuais arts. 6°, r e 8° como 7°, 8° e 9°: 

40229009.009 

"Art . 6° Nos contratos de arrendamento mercantil, firmados 
através dos escritórios, representantes, agências ou filiais do 
estabelecimento matriz, do arrendador, o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza é de competência do Município onde se 
localizam os referidos estabelecimentos" 

Sala da Comissão, em de 199 . 

Deputado ILSON MACHADO 


